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MINISURIO DA JUSTI~A ENEGOCIOS INTERIORES

~. 1 - O {li} iccimento de livros para o registro de nasci
mentos e óbitos não compete ao Governo Federal

:":. 2 - As par tos não porl em tirar cópias do que se contém
no livro estabelecido pelo § io do art. 30 da lei n. 8:;9,
de 16 de agosto do 1902.

N. 3 - A privação do posto de official da Guarda Nacional,
depois de ter este assumido o respectivo exercicio , só
pódo ter logar nos casos restr ictos dos arts. 5,)
§§20 e30 , G6 §§ 10 e 20 , e 99 o §§ da lei n, G02de H)
de setembro de 1830, observadas as formalidarles Jegaes.

N. 4 - Sobre a apresentação da carta de bacharel em direito.
N. 5 - Malllla cassar as dis{lensas concedidas a offlciaos e

guar.las da milicia civica e recommenda diversas pro
videncias concernentes ao serviço.

N. 6 - Não podem ser dispensados da multa em que incorrem
08 olficiaes da Guarda Nacíoaat que, no prazo legal,
deixam de pagar o sello das respectivas patentes. .

N, 7 - Designa o periodo para os exercicios e revistas da
Guarda Nacional. • . . • . •. ..,.

N. 8 - As sentenças estrangeiras, abrindo falloncía , são ex
equiveis no Braz il., mediante as formalidades do decreto
n , 698.2 UI) 27 de julho de 1878. '

N."" 9 - Resolve duvidas sobre o rccistro de t itulos " do
.~. cumentos particulares para' produzir -e us ell'eitc>s

jurídicos

N. 10 - POI' quem devem ser prestadas as honras funebren aos
officiaes da Guarda Nacional que fallecerem , • . .

l\. ti - A .'I>"Ctificação do nome do official da Guarda Nacional,
depois de expirados os prazos legaes, não o autoriza a
solicitar. sua patente si, anteriormente, não tiver sido
satrsrerto o pagamento do respectivo sello ,

N. 12 - As disposições do art. 15 da lei n. G02,In Hl ,le Ret.e"!bro
de 1850 só são applicrveis aos ;;uardas nl istados ,
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N. 13 - O supplente no exercicio de logar de substituto do juiz
federal tem direito aos vencimentos integrars do
mesmo logar e aos emolumentos pelos actos que
praticar. •

N. 14 - Autoriza a creação- de quatro livros auxiliares para
o serviço dO'Ilegistro'especilH de' titulos edoouraentos,

N. 15 - AI procuraçõel de proprio punho, com poderes de
disposição, estio sujeital ao registro ou averbação para
nlerem contra terceiros. • . • • • • • • •

N. f6 - Autl?ridade a que ficam sujeitos, quando fardados, os
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. pa'5gagertlneste Districto. • • • • • • • • •
N. 17 - O oíflcial da Guarda Nacional que deixa de prestar com

promisso dentro do prazo da lei, sob fundamento de não
se achar ainda em exercicio o respeclivo commandante,
ou o sou substituto immediate, só o fará depois, mo
diaMO dispensa de lapso do tempo. • • . '1 .' •

N. 18 - Sobre: a dispénn: do' ser'9'ÍC}OI&c\iV& dá Gllard& NM1onal,
dos operarios dos arsenaes de guerr.a e de marijlha. •

N. 19 -Branda; ehamar a' sUenção nos tablllliâ'es da- notas para
o disposto no decreto municipal a, 939 de 29 de
dezembl'o de 190"2 • • • • • • • • • • • •

N. 20 ~Sob'r'e celebração, do casamento civil e emolumentos
do omeial pelo registro dos nascimentos e óbitos,

N. 21 -' NÓI' ~i'bitl'aqlentos e Tilitdl'tas; l'elfueridas pe'as partes
litig'llntes ti jUIIl: sd tem dil'eitO', por uma unic& VOZ\ aós
emolumentos marcados no n . .( do regimento de custas.

N. 22 - Condições do omeial da antiga Guaeda Nacional não
aproveitado na nova organisaçâo, e o uniforme que deve
usar.

N. 23 -'A lfUi.a de mudança. concedida aos officiael da Guarda
Naelb1l1l1· deve sel!' visada. • " • • • • • • •

N. 24 - Sobre á tl'h'I1sfe'l'eJfci:tl d'l! omcia'';'s da Ollada' Nacional
de IInS para outros. corpos ou br-igadas •

N. 25 - Sobre casamento oivil e religioso •
N. 26- Sul\s'Utui~ão'doB cortl'n1anr1a&tlls de brigadas da Guarda

Naólonal, dUrante' seus impedimentos e faltas. • •
N. Z7 - Sobrlf á érea'ção doe nma escola pratica e de ta

€tica da GUárda Naeíonal, • • • • • • • • •
N. 28 - N'lIS dosap'l'opi'iàçêes detéJ'minada~ ·por utilidade pu

blica, mediante índ-mnízsção, á Municipalidade nã'O
assisto·c1il'eito- a Iaudcmío- •

N. 29 - Sobre- deslipropnaç5es por utHidad6 publica.
N. 30 - )iJeclá-ta: O' lóCáll enf, que deverá! funcciona. a juda de

ali.ta·mel1tct dOi·eleitores municipaes • • • . • •
N. 31 - Declara que DIIiprovâ estripta. de lillguas.s pl!rmittida

codsulta à eóDunisilio esamil1l1.dcw& em tira d~f papel e
IfUlloS,actOl' OI'allS de fI'lltDMZ. Inrl.ez. e allemão t§ &aID
6e1R perúdWda a 80BlnUa dé diccioAarios na {ll'opria
meia da commislão de exame.
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N. 32 - Detllrmina que .~eja remettida á Directoriada Justiça
da Secre'aria da Justiça e Negocios Interiores, no fim
de cada annolectívo , uma relação das pessoas que eon
cluiram o curso .de sciencias juridicas e sociaes,com
deolaração não ..6 do rllspectivo grão, mas tambem da
expedição do competell'te diploma • _ _ 20

N. 33 - Declara que u.m Gymnasl."O estadual equiparado ao eon
,generefederaJ, passando a Sllrmantido por uma Camara
Municipal, não pôde continuar a gozar da vantagem da
equiparação com dispensa da constituição do patrimonio 20

N. 34 - Declara que os exames de fi.rance1: e algebea, feitos no
eur.so do llymnasio Nac1onalouestabeIecimentos con
.generes .equiparados,sómente são ânaes, valendo para
a ma1ricula nos cursos superiores, quando prestados na
passagem do 4° para 0'5° anno _ 21

N. 35 - Approva o acto do cOlUJl1issario fiscal dos exames pre
paratorios no Estado de S. Paulo negandodnserípção
para os exames de algebra e geometria aos candidatos
á matricula na Escol1l. Polytechnica da.quelleBstado,
porquanto as instl'lUCÇÕllS dll23 de ,novembro de 1901
sômente cogitam dos preparatorios necessarios á ma
tricula nos institut!>s de ensino dependentes ,deste Mi-
nisterio . 22

N. 36 - Sobre a denomínaeão e vencimentos do logar de agente
do Instituto Benjamin Constani. • • • _ • •• 22

N. :ri - Declara que as ,guias de transferencia podem ser pu
sadasa quassquer al\UDnos, depois de terminados os
exames, quer 'da ! a, quer da,2a época. 23

N. 38 - Sobre a assígnaturo. de chancella de titulos ~ei1oraell_ 24
N. 39 - Sobre o modo 'por .que devem serreoebidos os votos dos

Illeitol'6sgue,exhibireIn titulosassigoados de ehaneella, 24
N. 40 - Declara que a collação do grau sómento ,póde sl'r at-

testada pelo respectivo diploma. pago o seIlo devido. 25
N. 41 - Sobre os deveres que .cabem aos medicos do Hospicio

Nacional de Alillnados c .assignatnra da correspon-
dencia official__ . 26

N. 42 - Declara quepodem pr.astar exame na 2a ,época .os es
tudantes comprehendídos .simulta,ncamente nos casos
prevístos nos ns. 3 e j do a.rt . .151 do Codigo de EJ,isino. 26

N. 43 - Declara que os alumnos ·comprehendidos simultanea
mente II,O.S casos .prevj~tos nOS na, 3 e4 doar,t.151 do
Co(ligo .do Ensino, podem aeradmttttdos a .exame na
fa época, .e que a ,tlltpl"e~são.- alguma~mencionada
no n, 3, delie seJ' entendida como equivalente ,li uma
ou mais mater-ias. fn

N. 44 - Declara que na constituição das.commissões :i1dg~doras
dos concuzeos ,no .IJls.t.i tuto Benjamin Constan.t deve s~r
observado o disposto no ,art. 242 do regulamento de
!7 de maio de i8lXJ _. ,0 Z7

N. 45.- Sobre a .data em ~ue devem reassumir o M:ercicio de
suas 'fl1Jlcções judícíaes c do .Mi'llisterio Publico os
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membros da junta de alistamento dos eleitor~s mu-
nicipaes. 28

N. 46 - Declara que a doutrina constante do aviso de 31 de de
zembro de 1902, negando a validade de exames prep:l.
ratorios para a matricula nos estabelecimentos de
ensino soeundarío equiparados ao Gymnasio Nacio
nal, não é applicaveI aos alumnos, em t impo op
portuno matriculados, antes da expedição do c í tudo
aviso. 29

N. 41 - Declara que as certidões de exames preparatori:s
devem ser passadas de conformidade com o disposto
no art. 58 das instrucçõcs de 23 de novembro de 1901
a cujo preceito se adaptará o modelo de que tratam
as mesmas instrucções, • 29

N. 48 - Manda que sejam abertas simultaneamente as in
scripções para os concursos ao provimento de varias
cadeiras no Instituto Nacional de Musica • • ., 30

N. 49 - Sobre as funcções que competem ao agente do Insti-
tuto Benjamin. Constant. • • • • • • . ., 30

N. 50 - Sobre a nomeação de commissões de alistamento de
eleitores federaes 31

N.51 - Sobre a convocação e constituição da Camara ou Con-
selho Municipal para o fim de eleger as com missões
de alistamento eleitoral • • • • • • • • ., 31

N. 52 - Declara que, por depender do regulamento, não está
em vigor o decreto legislativo n, 90í, de 12 de novem-
bro de 1902, sobre naturalísaçâo de estrangeiros. az

N. 53 - Declara que as certidões de exames preparatorios
devem ser passadas de conformidade com o disposto
no art. 58 das ínstrucções de 23 de novembro de 1901,
a cujo preceito se adaptará o modelo de que tratam
as mesmas instrucções.. • • • • • • • ., 32

N. 54 - Declara que o disposto no art. 1;-. do regulamento vi-
gente do Gymnasio Nacional sómente deve ser obser-
vado depois dos exames da 2a época • 33

N. 55 - Restabelece a fiscalização que tinha sido suspensa por
aviso de i4 de julho de 1902, por parte do Governo Fe
deral, no Gymnasio do Rio Grande do Sul, visto haver
a ftequencia do mesmo instituto excedido, naquelle
anno, de 60 alumnos • • • • • • . . • •• 33

N. 56 - Declara que não devem os alumnos ser dispensados
do ponto e que, por terem os lentes e pr-ofessores de
preencher os rospeetivos programmas até o dia do en
cerramento do curso, devem considerar materia dada
toda a parte dos respectivos programmas, não ensinada
por causa da ausencia dos alumnos • • • • •• 34

N. 57 - Declara que os alumnos reprovados em inglez no
20 anho do curso gymnasial podem ser admittidos á
matricula no Be anno, por terem declarado optar pelo
estudo do allemão; não podem, entretanto, ser adinít
tidos neste anno prestando exame de ingloz antes dos
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exames das materias quc constituem o curso desse
anno, 34

N. 58 - Declara que não depende de proposta do drrector, nem
de indicação do lente, o provimento do legar de pre
parador do gabinete dc physíca do Internato do Gym-
nasio Nacional 35

N. 59 - Sobre a mudança de nomes de alumnos do Instituto Na-
cional de Masica. 36

X. 60 - Declara que o preparador ou assistente pude ser no
meado para exercer interinamente o cargo de substituto,
deixando, porém, o Iogar effectivo durante a interini
dade; outroslm que o preparador, assistente ou substi
tuto não deve ser nomeado para exercer outro cargo
interino e cumulativamente, embora da mesma cate-
goria. . 36

N. 61 - Declara que, relativamente á substituição do bibliothe
cario e sub-bibliothecario em seus impedimentos ou faltas
deve ser observado, POI' analo,pa, o disposto no Codigo
de Ensino quanto á substituiçao do secretario pelo sub
secretario, bem assim que ao sub-bíbltothecario, quando
no exercicio das funcçôea de bibliothecario, não deve ser
dado substituto • 37

N. 62 - Sobre as instrucções que devem ser observadas no
concurso ao provimento do logar de assistente de 2·
secção do Museu Nacional. 37

N. 63 - Declara que neste anno o curso de physiologia deve
ser feito em aulas separadas para cada uma das partes
da cadeira, analegamente ao que preceitua o art. 49
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cadeira, cabe o direito de propor a demissão do assistente
e dos internos nomeados por indicação do titular da ca-
deira e a nemeação de novos auxiliares.. • • .• 39

N. 66 - Declara que, sendo de natureza gratuita a funcção de
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ftns eleítoraes, • • . . • • • • • • • " 41
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nos arts. 6° e 7" das disposições transitorias do regu-
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lamento das Faculdades de Medicina deverá reeahir no
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respectiva nomeação. 41

N. 71 - Declara que devem ler estrictamente observados os
programlllaB das insvucções para. os exames de pre
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N. 88 - Declara qae aos diplomados por faculdades estadoaes
reconheci.as pelos respectivos Governos não devem
ser feitas outras exigencias alem das que são relativas
aos formados por instituições estrangeiras c constam
do art. 231 do Codigo de Ensino 5:1

~. 8D - Declara que devem ser considerados validos no curso
da Faculdade de Direito do Recife os exames de di
reito publico e constitucional, direito administrativo,
economia politica e finanças, feitos na Escola de En-
genharia de Pernambuco. • • . • . . • .• 5:1
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N. 91 - Declara que a díctante-coptsta do Instituto Benjamin
Constant faz parte do corpo docente do mesmo esta-
belecimento • 54.



MINISTERIO DA JUSTI~A EKEGOCIOS INTERIORES

N. I - EM 22 DE JANEIRO DE 1903

o fornecimento de livros para o registro de nascimentos e óbitos não
compete ao Governo Federal.

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores - Directoría da.
Justiça - la Secção- Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1903.

Sr. Governador de Estado de Santa. Catharina - Dec1301'0'vos
para que vos digneis fazer constar ao juiz de paz do districto do
sacco dos Limões, nesse Estado, em resposta ao seu offlcio de I
do corrente mez, que ao Governo não cabe o fornecimento de
livros para o registro de nascimentos, casamentos e obítos,
devendo tal acquislção ser feita. á. custa. dos respectivos serven
tuarlos, como é expresso no art. 12 das Instrucções que aoom
panharam o decreto n. 233de Z1 de fevereiro de 1890, e no final
do art. 4° do regulamento n. 9886 de 7 de março de 1888, visto
que não póde ser entendido como installação de registro o
inicio deste em qualquer districto novamente creado ou de outI'O
desmembrado.

Saúde e ft'aternidade.- Dr. J. J. Seabra;

N. 2 - EM 29 DE JANEIRO DE 1903

As partes não podem tirar cópias do que s~ contém no livro ostabe
lecido pelo § 1° do art. 3° da lei n, 859 de 16 de agosto de 1(102.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - Ia Secção - Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1903.

Declaro-vos, em resposta ao offlcio de 22 do corrente mez,
afim de que o faça.es constar ao tabellião de protesto de Iettras,
que as partes não podem tirar copias do que se contém no livro
esta.belecido pelo § lOdo art. 3° da lei n. 839 de 16de agosto
do anno passado.

Saúde e fraternidade.- DI'. J. J. SelJ.bra.- Sr. Presidente
da camara Commercial do Tribunal Civil e Criminal.



2 DECISÕES DO GOVERNO

N. 3 - EM 12 DE MARÇO DE 1903

A privação do posto do offlcial da Guarda Nacional. depois de ter
este assumido o respectivo exercício, só póde ter lugar nos ca
sos restrtctos dos arts. 65 §§ 20 e 30 , 66 §§ i o e 2°, e 99 o §§ da
lei n, 602. do 19 de 8.ete.q.lqr,Q de 185q, observadas as formalidades
Icgaes ,

MinistElrio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - 2' SeCÇão - Rio de Janeíro, 12 de março de 1903.

Em solução do ofâeío n, i8!}, de II do fevereiro ulti~o, em
que propuzestes que fossem privados dos postos, nos termos do
art. 65, § I", da. leín, 692, de 19desesembro de 1850, o tenente
M:apoe~AugW!tode Mello RegQ e os alteres José Anto;nioda
Silva Modetn.à e ManQéI Savedra Durão, todos do 14° ba.talhãO
de liltànteria.da Guarda Nacional'sób vOsso commando,por te
rem d~xa.do de se apf$ent1l,r ao respeotiYo corpo, ~ntro do
pràzo leg~l•. com ~s s~~ pe,teQtesde'Vi~mente lIoPOlltjll_~s~ pOr
e1\"ej:tp da$ transf~renclas que lhes fO~D} deçretadas, declaro.vos,
p~ os ae.vi~Qll atreitos e :fins.conven~entes, que a pel)aJ~dade
estàt~Yla no art; 65, ~ lo, <4' çlt&da lei, e a que. vos ~rerlS, sQ
é allPUcavel ~ 0!fl01p.es nomeados ou promovidos que, tend,o
de pa,gar as respoetlvas patentes. a.presentar-se fardados e prom
ptos para. o' serviço, prestar o neeessarío compromisso e assu
mir o ex~rciçip de seus PO!WS, não o fizerem. n? praz~legal, por
que, nesse hypotheS6, n30 e~tando reconheoldos, nao a.dquÍ!:i~
ram o dir.eito de vítalíeledade que lhes ti garantido pelo art. 60
da lei citada,

A privação do posto de um offlclal, depois de ter este assu
mido o respectivo exercício, só póde ter logar nos casos restri
ctos dos arts. 65, §§ 20e 30, 66, §§ l° e 2", e 99 e seus paragra
phos, da. alludída lei, observadas as formalidades Iegaes,

Tratando-se, porém, de transferencia dentro do mesmo eor
po, ou de um corpo par!\< t?lltro. e que só pôdereferir-se a offleia[
em etrectivo exercicio, a falta: de apostilIa na patente não ím
po~napflvaç~o,dop~to dp,o~çiaI remisso, mas s~ naJ!lla.
punição diséiplihar, por constItUIr esSlL falta. uma transgr~ssão
das regras do serviço, passível dás penas estatuidas no art. 97
da mes.Pl~ lei.

Eql taes condições, o comrn&.ndante ~ cujo corpo perten~r o
omeiaI transferido, deverá ordenar a este que se lhe apresente
dqntro de curto prazo, nunca menor de 30 dias, munido de sua.
p~tente apostillada, para. os devidos assentamentos.

Não cumprida. pelo otficial essa. determinação, o comman
dante do corpo lançará. mão dos meios que a lei lhe faculta para
punir os seus subordinadosremissos ou desídíosos, pl'6ndeDllo-0
e levando Q facto ao conbeeímento 40 comman~~nte aü~j~r.
para que este, por seu turno, ordene as demaIS providencias
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que no caso couberem, repetindo-se essa punição tantas vezes
quantas forem as ordens recebidas e não cumpridas pelo ofllcial
para apresentação da sua patente devidamente apostillada.

Si o ofãcíal, apezar de assim punido, não houver feito apos
tillar a respectiva patente e deixar de comparecer ao quartol do
seu corpo, o commandante, passado o prazo de seis mezes, con
síderal-o-ha ausente para os etreitos do art. 65§ 3° da lei n. 602,
de 19 de setembro de 1850, combinado com as disposições do
decreto n , 3535, de 25 da novembro do 1865.

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra ; - Sr. General
CommandanteSuperior da Guarda Nacional na Capital Federal.

N. 4 - EM 17 DE MARÇO DE 1903

Sobre a apresentação da carta de bacharel em direito

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - la Secção- Rio de Janeiro, 17 de março de 1903.

Tendo veritlcado quo muitos alumnos das faculdades de di
reito. cujos nomes encontrareis publicados no Diario Olficial.
tomaram grau e não solicitaram suas cartas, deixando assim de
pagar osdireitos exigidos por lei. cumpre que providencieis para
que não sejam elIes admittidos ao exercício de quaesquer func
ções judiciactas. incluida. a da advocacia, sem vos apresentarem
o seu titulo aeademíco.

Essa providencia deverá. tambem abranger todos aquelles
que, em virtude de nomeação. já estejam exercendo Iogares na
magistratura ou no ministerio publico, aos quaes será marcado
o prazo de 30 dias para apresentação da carta, sob pena de
incorrerem Das disposições do art. 225do Codigo Penal. visto
exercerem funcçõcs para as quaes não se mostram legalmente
habilítudos,

saúde e fraternidade.- DrJ. J. Seabra i-« Srs. Presldentes
da Côrta de AppeUação e do Tribunal Civil e Criminal.
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N 5 - EM 22 DE ABRIL DE 1903

Manda cassar as dispensas concedidas a oílleiaes c guardas da milicia
cívica e r ecommenda diversas providencias concernentes ao ser
viço.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da.
Justiça. - 2" Secção- Rio de Janeiro, 22 de abril de 1903.

Para regularidade do serviço na mílicia cívica, sob vosso com
mando, autorizo·vos, nos termos da. primeira. parte do art. 28
do decreto D. 1354 de 6 de abril de 1854, a cassar em ordem
do dia, as dispensas até a presente data concedida a officiaes e
guardas da mesma millcía, observando-se a respeito as isenções
e dispensas da lei n. 602 de 19 de setembro de 1850, que sub.
aistem em vigor, eX''lIi dodeereto n, 431 de 14 de dezembro de
1896, e decisões do Governo Federal. quanto aos empregados dos
Telegra.phos e da Estrada do Ferro Central do Brazil, a.ttenta a
analogia. de eírcumstancíaa entre os mesmos empregados e os
funccionarios das administrações e a~encias do Correio,aos quaes
se referem osarts. 15, § 2", da. cítada lei, e 25, § 2", do decreto
n. 722 de 25 de outubro daquelle anuo.

Por essa occasião, recommendo-voa que providencieis afim
de que, na proxlma revisão do alistamento dos guardas, sejam
religiosamente cumpridas as referidas disposições, com reCeren·
eta a08 que, em razão do seu emprego ou profissão que exerçam,
como, por exemplo, os empregados do commercío, tenham direito
á dispensa do serviço actívc, bem como a de todo o serviço,
quando voluntariamente se não prestem em ambos os casos, ex
cluindo-se os nomes de estrangeiros que, porventura, tenham
sido incluídos nas relações dos qualificados, contra também dis
posições expressas.

Outrosim, convém que proponhaes a este MiniBterio, como
determina o art. 82 da lei n, 602, as épocas das revistas e exer
cicios, para. que sõmente nesses periodos sejam chamados áquel
le serviço os guardas qualiâcados,

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra i-» Sr. General Com.
mandante Superior da Guarda Nacional nesta Capital.
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N. 6 - EM 23 DE ABRIL DE 1903

Não podem ser dispensados da multa em que incorrem os offíciaes
da Guarda Nacional que. no prazo legal, deixam de pagar o sello
das respectivas patentes.

MinisteriG da Justiça e Negocios Interiores - Directotiu da.
Justiça - 2" secção - Rio de Janeiro, 23 de abril de 1903.

Para conhecimento dos interessados e em solução aos otll
clos de 18 do mez proximo findo, dos eommandantes da 3:;"
brigada. de eavallarla e 81· de infantaria da Guarda Nacional
da. comarca. de Píndamcnhangaba, nesse Estado, declaro-vos
que este Ministerio não póde dispensar da muita, em que in
correram. os offici&es que. no prazo legal, deixaram de paga,r
o seUo das respectivas patentes ; outrosím, que, terminado o
segundo prazo de tres meZ9S, dentro do qual lhes ê facultado
o pagamento com a multa de 20 %

, serão privados dos postos
os officiaes que o não houverem effectuado.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra c-« Sr. Coronel Com
mandante Superior interino da Guarda Nacional no Esr.íl.do de
S. Paulo.

N.7 - EM i- DEMAIO DE 1903

Designa o periodo para os exercícios e revislas da Guarda Nacloua l

Ministerio de Justiça e Negocios Interiores - Dlrectoria da
Justiça - 2" Secção - Rio de Janeiro, l° de maío de 1903.

Em reíerencía ao omcio n. 914 de 25 do mez próximo tlndo,
declaro-vos que fica designado o periodo de 15 de maio a
15 do novembro de cada anno para os exercicios e revístaa
da. Guarda Nacional sob o vosso commando, de conformidade
com os arts. 82 da lei n. 602 de 19 de setembro de 1850, e 44
e 45 do docreto n. 1354 de 6 de abril de 1854, observadas
as disposições do art. 49 do mencionado decreto n. 1354 e
as ordens do dia desse commando superior, em vigôr, quanto
aos exereíeíos geraes e parelaes, dias e horas das reuniões.

O!, aímples guardas, porém, legalmente qualificados. de
verao ser chamados para os mesmos exercicios sómente duas
vezes por mez, durante o alludído periodo.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra.- Sr , General Com
mandante Superior da. Guarda Nacional nesta Capital.
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N. 8 - EM 2 DE MAIO DE 1903

As seuteJl~as: estrllllgeIrlll8. ahTindo fallencia , são exequiveis no Brazíl,
mediante aS' formalidades do decrete nJ 6982 de 27 de julho de
1878.

Direetoria da J1l8tiça. e Negoeios Interiores - Directoria. da
Justiça. - la secção -Rio de Ja.neiro, 2 de maio de 1903.

Sr. Minimo de Estado das Relações Exteriores- Em avíso
n . 2 de 24 de janeiro ultimo consultastes, em vista de tele
g ramma. dirigido ao Ministerio a vosso cargo pelo governador
d o Estado do Par', si o eonsu) francez podia communíear dir~

e tamente lia autoridades judiciarias a falIeneia aberta, em Pariz,
ao c·Comptoir colonial trançais », sem ser por intormedio deste
Mini8terio.

Em resposta., tenho a honra de declarar-vos que, em confor
midade de art. 98 da lei n. 859 de 16 de agosto do anno pas
sado, sendo competente para decretar a fa.llencia. o tribunal
do logu Gnde existeoeste.belecimento principal enão o da.locali
da.deem que lancciona a agencia filial, a sentença. estra.ngeira,
a.brindo fallenc.ia, é exequivel no Brazil, haja ou não recipro
cidade, mediante as formalidades do decreto n, 6982 de 27 de
julho de 1878, conforme estame o art. 100da citada. lei n, 859,
sendo, portanto, incompetente o consul para fazer a commnní
cação, salvo si apresentar a respectiva. sentença. ao juiz com
petente, & quem cabe verificar si eUa. está revestida das forma
lidade!!· lega.ese proceder nos termos do alludido decreto n, 6982
de 1878.

Sa.úde e fra'ternidade.- Dr, J. J. Seabra ,

N. 9 - EM 7 DE MAIO DE 1903

Resolve duvidas sobre: \) registro de titulos ~ documentos particulares
para produzir seus offeitos jurídicos.

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores - Directoria. da
JustiÇ8oi-I& Secção.- Rio de Ja.neiro, 7 de maio de 1903.

Em referencia. a. consulta. do tabellião de notas do 2<' omcio,
a qual acompanhou vosso omcio de 11 do mez findo, declaro-vos,
aâm de'qu8 laçais constar áqualle serventuario :

que os actos lavrados em notas de tabellião, sendo reputados
aclos publícos, não estão comprehendidos na disposição da. lei
n, 973 de 2 de janeiro deste anno e respectivo regulamento
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n, 4'775 de 16 de fevereiro, e. independem, para produzir seus
e1feitoi jurldicos, de regil:ltro e averbação, creudos pela mesma
lei·

qtle o art. 68 do citadó reg,ila.niento, não comprehendéndo
oS actos passados ell,l notas de tabellião, não inhibe que a parte,
com o fim de conservar e perpetuar, os faça registrar, si assim
o jUlgár conveniente;
. que as letras de terra. e documentos equiparados e quaes
quer titulo8 particulares de obrigação, de que forem portadores
pessoas não commerciantes, estão sujeitos ao registro, em con
formidade do estatuido pela lei n, 859 de 16 de agosto do anno
findo, art. 49, segunda jerte ; .......

a, finalménte, llué áO Poder . Judiciario, e não a este Minis
terío, cabe resolVer si, .«nn concurSo de credores, Ó titulO par
tieular registrado prefeNlá escriptura publica.

Saádl'l e fraterilbÍMie.- Dr. J. J. Seabra.- Sr. Presidente
do 1ribubal êivil é driIiiinal.

N. 10 - EM II DE MAIO DE 1903

Por quem devem ser prestadas as honras funebres aos offlciaes da.
Guarda Nacional que falIecerem.

Minisierio da Justiça e Negócios Interiores - Díreetoría da
Justiça - 2' Secção - Rio de Janeiro, 11 de maio de 1903.

Em referencia ao otDcio n, 668 de 4 de janeiro ultimo,
declaro-vos que as honras funebres aos ofãcíaes da Guarda Na
cional, que fallecerern, deverão ser prestadas pela propría
milícia, sempre que isso fôr possível, salvo o caso em que o
amciaI esteja em serviço de corpos destacados e á disposiçãodo
Mlnisterio da Guerra, porque então as alludídas honras serão
prestadas por corpos do Exercito, como explicou a portaria do
Ministerio da Guerra D. 73 de 31 de agosto de 1893.

Sá1.tde é. fraternldM6.- Dr. ,J.j. Seabra.-'- Sr. comman·
dante Supe'rior interirio da Guarda Nacíona) DO Esta.do da.
Bahia.
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N. lI-EM II DE MAIO DE 1903

\
A recülicação do nome do oflicial da Gllarda Naclona.l, depois de ex-

pirado. o. prazo. lega.., não o autoriA a aolici\ar aua patente si,
anwriormente. não tiver .ido satiefeito • pagamento do reepectilo
sello,

Ministerio da .Justiça. e Negoci08 Interiores - Directoriá da
Justioa - 2& Secção - Rio de Janeiro, 11 de maio de 1903.

Em referencia. ao vosso offieio n, 655 de 14 de novembro
do anuo proximo findo, decla.ro-vos que nã.o pôde mais ser so
licitada a patente de Minervino Grava Barroso, nomeado por
decreto de 11 de outubro de 1901 pa.ra. o posto de eapitã.o da
}a companhia do 1470 batalhão de infantaria da. Guarda Na
eíonal da.comarca. da Amargosa, nesse Estado, visto não o ter
feito dentro dos prazos legaes, os quaes sio improrogaveis ;
prescrevendo por isso a. allUdida nomeação.

Ofacto de ser feita. e publicada a. rectificação do nome para
Minervino Grave Barroso de Souza, em outubro ultimo, dous
mezes depois da edincção doa referidos prazos, obedeceu'
hypothese, que procurou prevenir. de ~er sido Slotisfeita. ante
riomente a importancia dor8Speo~iv9 ielio, porque, nesse caso,
elia. lavrada na. patente a necessaeta aposülla..

s Salide e} traternidade.- Dr. 1. 1. Seabra ;«« Sr. CommaD.
danta Superior int er i nGua.rda Nacional no Estado da.
Ba.hia.

N. 12.- EM 12 DE MAIO DE 1903

As disposições do art , 15 da lei n , 602 de 19 de setembro de f850 s6
são applicaveis aos guardas alistados,

Ministerio da Ju stiça. e Negocios Interiores - Directoria. da.
Justiça - 2& Secção - Rio de Janeiro, 12 de maio de 1903.

Em soluoão ao oãícto n. 47 de 26 do mez findo, ao qual
acom "(lanhou o requerimento, dovidamente informado, em que
o capitão do 2° batalhão do de infanteria da. Guarda Na
cional da. comarca de petropolis, Desse Estado, Antonio Anto
nino Condé, allegando ser agente do Correio, pede dispensa do
servi CO aetívo, emquanto esercer as funcções daquelle emprego,
declaro-Tos. para que o taç&el constar ao dito omeial, que não
é poss lveldeferir o seu pedido, porque as disposições de) art. 15
da. lei n, 602 de 19 de setembro de 1850, a que se soeeorre, se
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referem á qualifica.çã.o e sósão applicaveis aos guardas alistados
e não aos om,ciaes que, pela. acceitaçã.o dos pastos. se obrigam
a todos os onus a elles inherentes, desistindo, ipso fdcto, da
escusa.facultada aos primeiros, maxime quando a nomeação do
offici&l' posterior á do emprego que, pela, natureza das Suas
fanooões, gosa da.s isenções consignadas na citada lei.

Entreta.nto, si o alludido amcial não pôde ou não quer
presta.r serviço na.milicia civica, a que alíãs se obrigou com a
acceita.çãodo posto de capitão, nada impede de solicitar demissão
do mesmo posto.

Sa.úde e fraternidade.- Dr , 1. 1. Seobrai-« Sr. Marechal
Commandante Superior da GuarJ.a Nacional no Estado do Rio
de Janeiro.

N. ia - EM 15 DE MAIO m; 1903

o supplente no exercicío do lagar de subsí.ltuto do juiz federal tem
direito aos vencimentos intagrncs UO mesmo lojrar c aos cmol u

mentos pelos actos que praticar.

Ministerio da Justlça e Negocios Interiores - Díreetorla da.
Jastiça. - 1& Secção - Rio de Janeiro, 15 de maio de }903.

Em resposta ao telsgramma de 23 de abril findo, declare-vos
que o l° supplente, Dr. Gilbarto Ribeiro sabote, tem direito,
nos termos do paragrapho uníco do art. 177do decreto n, 3084
de 5 de novembro de 1898, aos vencimentos íntegraes, pagos
pela propria verba, do Iogsr, que se achava vago, de juiz sub
stituto, e mais aos emolumentos pelos actos que praticar, em
quanto estiver servindo como substituto do juiz federal.

Sa.úde e fraternidade.- Dr••T. 1. Seobra i-« Sr. Delegado
Fisca.l do Thesouro Federal no Esta.do do Amazonas,

N. 14 - EM 18 DE JUNHO DE 19')3

Autoriza a creacão de quatro livros auxiliares para o serviço do
registro cspcc íal dc titulas e documentos.

Ministerio da Justiça, e Negocias Interiores - Directoria da
Justiça - la Secção - Rio de Janeiro, 18 de junho de }903 .

. Attendendo ao que expoz o ofllcial do registro especial de
tttutose documentos na representação que me foi transmittida
pelo Presidente da. Camara Civil desse Tribunal, em oíãcío de
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27 do mez findo, resolvi, em eonformídade do disposto no art. 26
do regulamento n, 4775 de 16 de fevereiro ultimo, autorizar a.
creação de quatro livros auxiliares para o mesmo serviço, de
aceôrdo com o modeló constante daqnella representação

OI que communíco para V0B80 conhecimento 8 fins couve
nientes.

saMe e fioat8rbidade.-D'r. J. J. Séabra.- Sr. Presidénte
do Tribunal Civil e Criminal.

N. 15 - EM 1 DE JULHO DE 1903

As procurações de propeío punho, com poderes de díspnaíção, estão
sujeitas ao registro ou averbação para valerem contra terceiros.

Ministerio da Justiç3. e Negocios Interiores - Dírectorla da
Justiça - Rio de Janeiro, 1 de julho de 1903.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda - Em resposta ao vosso
aviso n, 54 de 16 do mez findo, ao qual acompanhou a consulta
feita pela Caixa da Amortização, declaro-vos que as procura
ções de proprio punho, com poderes de disposição, exceptuadas
as de mandato judicial ou extra-judícíal, para representação,
adminibtração ou gestão, estão comprehendidas entre OS instru
mentos do art. 2· da. lei de 23 de agosto de 1892, e sujeitas &
registro ou averbação para. valerem contra terceiros, conforme
preceítüa o art. 76 do regulamento n, 4i75 do 16 de fevereiro
deste anno.

Saúde e fI.'aternidade.- Dr , J. J. Seabra;

N. 16 - EM 28 DE JULHO DE 1903

Autor-idade a que ficam sujeitos, quando fardados, os officiaes e
guardas <la milicia cívica dos Estados, de passagem neste Dís
tric to ,

Mi!1isterio da J_ustiça.e Negocios Interiores - Directoria da
JustIça - 2a Secc;ao - RIO de Janeiro, 28 de julho de 1903.

Attendendo ás ponderações constantes do ofüeío n. 1031
d!l 2f! de maio ultimo, declaro-vos que os dfflciaes, inCe
riores e praças da Guarda Nacional dos Estados, emquanto dê
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passagem neste Distrieto, estão sujeitos, quando fardados, á
autoridade desse commando superior, que poderá determinar a.
prisão dos mesmos officiaese praças, si transgredirem as regras
da disciplina, as ordens em vigôr e o plano de uniforme, dan
do-se disso immediato conhecimento aos respectivos comman
dantes ad instar do que se pratica. no Ex:ercito.

Sa.tíde e fJ~aternidade.- Dr, J. J. Seabra.--Sr. General
Commandante Superior da Guarda Nacional nesta. Oapital ,

N. 17 - EM 22 DE AGOSTO DE 1903

o oíflcíaljda Guarda Nacional que deixa eleprestar compromisso dentro
do prazo da lei, sob fundamento de não se achar ain.la em exer-
cicio o respectivo commandante, ou o seu sul.st ituto immodiato ,
só o farà depois, mediante dispensa de lapso do tempo,

Ministeriolda Justiça. e Negocias Interiores - Directoria da
Justiça - 2- Secção - Rio de Janoiro, 22 de agosto de 1903.

Em resposta ao offlcío n, 1240 de 5 do corrente mez, decla
ro-vos, para os devidos etreitos, que os capitães do 19° batalhão
de infantaria da Guarda Nacional nesta.capital Eduardo. da Silva
Santos e João Virgílio Ribeiro, que deixaram de prestar com
promisso dentro do prazo da lei, sob o fundamento de não se
achar ainda em exercicio o respectivo commandante ou o seu
substituto immediato, só o podem fazer agora mediante dispensa
do lapso de tempo, porquanto deveriam ter tomado posse oppor
tunamente perante esse commando superior [ou o da brigada,
nos termos do aviso de 7 de dezembro de 1896, assumindo o prí
meiro que o fizesse o commando í.ateríno do batalhão, afim de
empossar os demais officiaes, até a apresentação do comman
dante etrectivo.

Assim, pois, não procedem as razões adduzidas na consulta.
do commandante do citado corpo para isentar do pagamento do
seIlo das portarias de díspensa do lapso de tempo áquelles offi
ciaes que, poe descuidoproprio, não cumpriram as íormalídades
lega.es referentes á posse.

Saúde e fr&ternidade.-Dr. J. J. Seabra.- Sr. General Oom
mandante Superior da Guarda Nacional nesta Capital.
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N. 18 - EM 6 DE SETJo:MBRO DE 1903

Sobre a.dispensa do Be~viço activo da Guarda Nacional, dos operaeios
dos arseuaes de guerra c de marinha.

Ministerio da Justiça e Negocios interiores - Directoria. d&
Justiça - 2" Secção - Rio de Ja.neiro, 6 de setembro de
1903.

Satisfazondo ao aviso do Ministerio da Marinha n. 994 de
3 do corrente, recommendo-vos que providencieis aãm de que
seja releva,ja ao pena. de prisão imposta. ao guarda José Joa
quim de campos, \,01' ter deixado de comparecer ao serviço da.
milicia. sob vosso commando, falta motiva.da. por aftluencia de
trabalho no Arsenal de Marinha desta Capital, onde o referido
guarda serve como operarío de 5'" classe na officina. de construc
çã.o naval, E, como se tenha repetido o facto de serem presos
operaríos do Arsenal de Marinha, por motivo de serviço da
Guarda Nacional. convém que chameis a attenção dos com
mandantes dos corpos para o aviso deste Ministerio que dis
pensou do serviço acttvo da. milícia civica os operarias dos ar
senaes de guerra e de marinha.

Saúde e fraternidade.- ne, J. J. Seabra c-« Sr. General
Commandante Superior da Guarda Nacional nesta Capital.

N. 19 - EM 26 DE SETEMBR.O DE 1903

Manda chamar a nttonção dos tabnllíães de notas para o disposto
no decreto municipal n , 939 de 29 do dezembro de 1902.

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores - Dírectoria da.
Justiça - 1" Secção - Rio de Janeiro, 26 de setembro de 19D3.

Preceituando o al't. 27 do decreto n. 939 de 29 de dezembro
de J902 que nenhuma escriptura publica poderá. ser lavrada
sem que conste quitação dos impostos muníeípaes, passada paI.
Prefeitura, sob pena de multa de 100$a 500$. convém que cha
meis a attenção dos tabeUiães de notas desta Capital para o disa
posto no referido artigo.

Sa.llde e fraternidade.- Dr , J. J. Seobra i-:- Sr. Presidente
do Tribunal Civil e Criminal.
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N. 20 - EM 26 DE OUTUBRO DE 1903

Sobre celebração do casamento civil e emolumentos do offlcial pelo
registro dos nascimentos e obitos,

Ministerlo da Justiça e Negocios Interiores - Dírectoría da
Justiça - la Secção - Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1903.

Sr , Presidente do Estado do Rio de Janeiro - Rogo vos di
gneis fazer constar ao juiz de paz do lo districto da Barra do
Pirahy, em resposta li. consulta constante do offleío de 9 de se
tembro ultimo, a qual devia ter sido dirigida por vosso inter
media, que, á vista do art. 72, § 40 , da Constítuíção Federal,
a celebração do casamento civil é gratuita, e que os emolumen
tos do omciaI pelo registro dos nascimentos e obitos são os mar
cados no art. 42 do regulamento annexo ao decreto n. 9886 de 7
de março de 1888.

Saúde e fraternidade.- Dl'. J. J. Seabra ,

N. 21 - EM 26 DE OUTUBRO DE 1903

Nos arbitramentos e vistol"ias requeridas pelas partes litigantea o juiz
ao tem direito, por uma unica vez, aos emolumentos marcados no
n , 4 do regimento de custas.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directorla da
Justiça - la Secção - Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1903.

Em solução á consulta constante do officio de 2 do mez
findo, declaro, para vosso conhecimento, que, nos arbitramentos
e vistorias requeridas por qualquer das partes contendores, o
juiz só tem direito, por uma uníca vez, como preceitúa a secção
la. do regimento de custas, aos emolumentos marcados no n. 4
do regimento de custas approvado pelo decreto n. 3422 de 30
de setembro de 1899, até á terminação da diligencia, embora
esta dure um ou mais dias, e que, só quando a mesma dllígeneía
deixa de realizar-se por culpa. do interessado e o juiz tem de
sahir de novo para o mesmo fim, lhe cabem novas custas, como
é expresso no referidq regimento.

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J.~ Seobra , - Sr•.Juiz Fe
deral na. Secção de Minas Geraes.
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N. 22 - EM 27 DE OUTUBRO DE 1903

Condições do offícial da an\iga Guarda Nacional não aproveitado na
nova organisação, e o uniforme que deve usar.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria. da
Justiça - 2" Secção - Rio de Janeiro, f!:7 de outubro de 1903.

Em solução á. consulta do officio n, 30 de 5 do corrente,
declaro-vos, para os tlns convenientes, que o capitão José
Alrredo de Carvalho Junior, pertencente á antiga. Guarda Na·
cíonal desse Estado e não aproveitado nas nomeações decreta
das em virtude da. nova organização dada á milícia. eívíca de
Pernambuco, é considerado official avulso, até que seja classi
ficado em um dos corpos existentes.

A aggrega.ção do alludido ofâcíal, feita. em 1894 pelo então
eommandante superior da. Guarda Nacional nesse Esta.do, não
tem nenhum valor nem convém que seja mencionada nos seus
assentamentos, por fallecer aos commandantes superíorea com
peteneía pa.ra espedtcão de actos dessa natureza.

Não constando. eutrosím, do plano de uniformes em vigor
o dos officilloeS avulsos, devem estes usar o dos aggregados, aos
quaes são equiparados para esse atreito.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seoõra i-« Sr. Coronel
Commandante Superior interino da. Guarda Nacional no Estado
de Perna.mbuco.

x, 23 - EM 27 DE OUTUBRO DE 1903

A guia de mudança concedida a08 officiaes da. Guarda. Naeíonal'
de ve ser visada.

Ministerio da. Justiça'e Negocios Interiores - Directoria da.
Justiça. .... 2& seccão - Rio de Janeiro, 27 da outubro do 1903.

Em. ref'lwencia. ao offlcio n. 12;) de 2 do corren te mez, de
claro-vos, para 08 fins convenientes, que a guia de mudança.
concedida aos ofilciaes, que tiverem de tra.nsferir sua. residen
ela pa.ra fóra da comarca. on do Estado, deve ser visada, em
bora a. mudança. não se tenha. ainda effectuado ao tempo da
apresentação da. respectiva guia,

Si, porém, passado o prazo de seis mezes, o offícíal requerer
a.ggregação á Guarda Nacional da Comarca para onde allegou
pretender mudar-se e não tiver tornado effectiva ahi a sua. re
sídencía, poderá então o commandante superior informar contra.



MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOR.ES 15

° pedido, e, nessa hypothese, annnllada a guia expedida, será.
classificado o requerente em um dos corpos da milícia cívica ao
que pertencer.

Saúdee fraternidade.- Dr, J. J. Seabra •...., Sr. Coronel com
mandante Superior interino da Guarda Nacional no Estado de
Pernambuco.

N. 24 - EM 17 DE NOVEMBRO DE 1903

Sobre a t ransfcroncia de ofllciacs <la Guar.la Nacional ,10 uns
para outros corpos ou hriga'!as.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Díreetoria da
Justiça - 2& Secção - Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1003.

A transferencia dos ofllciaes e praças da Guarda Nacional
de uns para outros corpos 011 brigadas deve ser sempre a reque
rimento ou por troca entre elles, como claramente estatue o
art. 54 da lei n, 602, de 19 de setembro de 1850.

E a resolução de 24 de março de 1860, rêlativa ao assumpto,
tomada sobre consulta do Conselho de Estado, deu logar á ex
pedição do aviso deste Ministerio u. 264 de 14 de junho do
mesmo anno, junto em cópia, dírígido ao presidente da antiga
provincia do Rio de Janeiro.

o relator do parecer sobre a consulta, a que o alludido
aviso se refere, e com o qual o então chefe do Estado se con
formou, addusiu, para firmar a doutrina neUe contida, razões
de tal ordem que deixaram perfeitamente demonstrado o prin
cipio de que nenhum ofllcialpoderá ser transferido de um para
outro corpo, sem solicitação sua.

Assim, pois, quaesquer trausferencias de ofllciaes ou praças
da Guarda Nocional, desde que não sejam precedidas de petição
dos mesmos, contrariam o dispositivo do citado art. 54 e ferem
direitos daquelles que forem attmgidos por essa medida.

A' vista do exposto, aguarda este Ministerio os requeri
mentos dos interessados;' afim, de resolver sobre as propostas
constan~s, dos om.c~os ns. 1401\ e 1410 de 5 do corrente mez ;
o. que vos communíeo para. vosso conhecimento e devidos
etreitos.

Sal1de e fra.ternidade.- Dr. :J. J~ Seabra; - 81'. General
Commandante Superior da Guarda Naciona.l nesta Capital,
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N. 25 - EM 19 DE NOVEMBRO DE 1903

Sobre casamento oivil e religioso

Ministo rio da. JustIça e Negocios Interiores - Directoria. da
Justiça. - 1'" Secção - Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1903.

Sr. Presidente do 'Estado de Minas Geraes - Transmittindo
vos cópia do ofileio do dele{lado especial no munici'pio de Para
eatú, referente á preeedeneía do casamento religioso sobre o
civil, rogo-vos digneis fazer consta.r ás a.utoridades desse Estado
que, nos termos dos §§ 3° e 4° do art. 72 da Constituição, não
se pôde prohibir que taes cerimonias religiosas sejam'celebradas
antes de efl'ectuado o casamento civil, nem considerar delíetuoso
esse facto. como foi explicado pelo aviso-círcular n, 43 de 15 de
a.bril de 1891.

Saüde e traternidade.- Dr , J. J. Seabra;

N. 26 - EM 27 DE NOVEMBRO DE 1903

Sulst.ítuicíio dos comrnandantes de brigadas da Guarda ~acional,

durante seus impedimentos e faltas.

Ministerio da Justica e Neg-ocios Interiores - Dírectoria da
Justiça. - 2'" Secção - Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1903.

Em resposta ao offlcio de 20 da outubro ultimo, declaro-vos,
pa.ra. os devidos effeítoa e fins convenientes, que, no impedimento
ou falta. do eommandante e1fectivo de uma. brigada da Guarda.
Nacional, assumirá interinamente o exercicio desse cargo o
mais antigo dos commandantes dos corpos de que se compuser
a mesma brigada, e, si suas antiguida.des forem íguaes, o ma.is
velho em idade ; podendo, porém, quando as conveniencias do
serviço assim o aconselharem, ser designado pelo Governo Fede
ral, dentre os coroneis ou tenentes-coroneis aggregados ao cargo,
respectivo commando superior, o que deva exercer o referido
observando-se, com relação aos tenentes-coroneís, o principio
de ma.ior antiguidade que a de qualquer dos commandantes, dos
corpos pertencentes á bri~a.da que é chamado a commandar,
conforme se pratica no Exercito em casos analogos.

Saúde e fra.ternidade.- Dr, J. J. Seabra.- Sr. Coronel
Commandante Superior interino da Gtlarda Na.clonal no Estado
do Rio Grande do Norte.
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N. 27 - EM 19 DE DEZEMBRO DE l!J03

Sobre a croação do uma escola pratica o do tactiea da Guar.Ia
Nacional.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça - 2& Secção - Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1903.

Em referencia ao oflieio n, 141i de 7 de novembro ultimo,
com que transmittistes o projecto, bases principaes e program
ma organizados pelo capitão do Exercito Ernesto Carlos Cezar,
para a creação de uma Escola Pratica e de Tactiea da Guarda
Nacional nesta Capital, pedindo a approvação deste Ministerio
e autorização para o seu funccionamento, declaro-vos, para os
devidos effeitos e fins convenientes; que, de aceôrdo com o
disposto no art. 49 do decreto n. 1354 de r. de abril de 1854,
aos officiaes, inferiores o cabos da milicla civíca é licito reu
nirem-se em escolas para serem instruidos fóra das épocas em
que se devem reunir as mais praças, e assim escapa a este Mi
nistario a acqnlesocncía para a ereacão do alludido estabellecí
menta do ensino pratico, Que póde funccionar independente de
qualquer autorização officia!.

Não obstante, e porque a lei organica e seus regulamentos
não cogitam de semelhantes institutos, declaro-vos que nenhum
privilegio ou regalia poderá. conferir a mesma Escola aos que
a houverem frequentado, além dos proprios conhecimentos
nella adquiridos, e o seu curso não dará direito ao uso de
qualquer distinctivo especial nos uniformes dos offíeíaes e
praças, que voluntariamente o obtiverem.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra - Sr. General
Commandante Superior da Guarda Nacional nesta Ca}'ital.

N. 28 - EM 23 DE DEZEMBRO DE 1903

Nas desapropriações detorminadas por utilidado publica, mediante
indcmnização, á Municipalidado não assiste direito a Iaudcmío ,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria da
Justiça _la Secção - Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1903.

O Mínísterío da. Iudustría, Viação e Obras Publicas trouxe
ao meu conhecimento a reclamação, que lhe dirigiu o Prefeito
do Districto Federal, no sentido de serem respeitados os direitos
do patrinionio municipal na transferencia dos ímmovels que,
edificados em terrenos foreillos á Municipalidade, têm de ser
desapropriados, em virtude da lei n. I021 de 26 de agosto do
corrente anno, para a Avenida.Centra.l.

Interior - Decisões de i903 2
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Ouvidos o consultor geral da Republíea e a Directoria. da.
Justlça, foram de parecer que, tratando-se de uma. desspro
príação determinada por utilidade publica, na. qual se dá cessão
da. propriedade particular ao Estado mediante indemnização, sem
que as respectivas transferencias fiquem sujeitas a quaesquer
tmpostos, como preceituam os decretos n, 353 de 12 de julho
de 1845 e n. 4955 de 9 de setembro ultimo, á Municipalidade
não assiste direito a laudemío, pois a razão juridica que isenta
essa propríedade de taes impostos, tambem isenta a. foreira. do
pagamento deste ultimo, quando, por motivo de ordem publica,
prévíamente reconhecido, e por meio de índemaízação, o Estado
incorpora ao seu dominio bens particulares; porquanto, agindo
em nome do interesse collectívo, neste está envolvido o do
proprío foreiro, assim inhibido de exigir o aUudido Iaudemío,

Accresce que as desapropriações decretadas são para. um
logradouro publico e como tal constituem serviço essencial
mente municipal. subrogada no Governo Federal a competencia
da Prefeitura pela lei n, 957 de 30 de dezembro de 1902, e
obedecidos03 mesmos principios a que se teria de attender si
o aeto partisse do poder municipal.

Por esses motivos, reeommendo-vos que f4ça.is sentir aos
tabellíães desta. Capital que o aviso de 26 ae setembro do COr
rente anno não é applícavel ás desapropriações por utilidade
publíea,

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra;-« Sr. Presidente
<lo Tribunal Civil e Criminal.

N. 29 - EM 23 DE DEZEMBRO DE 1903

Sobre desapropriações por utilidade publica.

Ministerio da Justiça. e Negocias Interiores - Direetoría da.
Justiça - 1· Secção- Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1903.

Sr. Ministro de Estado da Indnstría, Viação e Obras Pu
blicas - Conformando-me com os pareceres, juntos em cópia,
do consultor geral da Republica e da. Dírectoría da Justiça desta
Secretai'ia de Estado, opinando que não estão sujeitos ao paga
mento de landemio os predios que teem de ser desapropriados,
por utilidade publica, para a Avenida Central, communico-vos
que; satisfazendo ao pedido constante do vosso aviso de 11 do
corrente mez, nesta. data declaro ao presidente do Tribl1lla.l
Civil e Criminal~ para o fazer constar aos tabelliães, que o
aviso de 26 de setembro do corrente anno não é a.ppUeavel ás
escrip~uras lavradas em virtude de taes desapropriações.

Saúdee fraternid\de.- Dr. J. J. Seabra.
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N. 30 - EM lO DE JANEIRO DE 1993

Declara o local em que deverá funceícuar a junta de alistamento dos
eleitores municipaes.

Ministerio da Justiça. e Negocias Interiores - Directoria do
Interior - I" Secção - Rio de Janeiro, 10 de jllneiro de 1903.

Declaro-vos, para os ünseonveníentes, que, nos termos do
art, 32, § 10, da lei n. 939, de 29 de dezembro ultimo, a.junta.
de alistamento dos eleitores municipaes do Districto Federal
deverá funccionar no edificio da lntendencia ou Conselho Mu
nicipal do dito Districto.

Saüde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabrai-« Sr. Presidente do
Tribunal Civil e Criminal.

N. 31 - EM 14 DE JANEIRO DE 1903

Declara que na prova oscrlpta de Iinguas é permittida consulta á. Com
missão examinadora em tira de papel e que nos actos oraes de
francez, inglez e allemão é tambem permittida a consulta de díc
eionarios na propria mesa da commissão do exame.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Díreetorla do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1903.

Declaro-vos, para os fins convenientes, que, na prova es
cripta de línguas, é permittido aos examinandos consulta á
Commissão examinadora, em tira de papel, assíznada pelo
candidato e rubricada pelo presidcnte, a qual deverá ser
appensa á respectiva prova.

Nos actos oraes de francez, inglez e allemão é tambem
permíttlda a consulta de diccionarlos.na propría mesa da COI11
missão de exame.

Saúde e lraternidade.- Dr. J. J. Seabrac-« Sr. Superínten
dente dos exames geraes de preparatorlos, na Ca:-iial Federal.
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N. 32 - EM 16 DE JANEIRO DE 1903

Determina que seja remettida á Directoria da. Justiça. da. Secresaria
da Just iça e Negocies ~nt{)rjoJles, no flm de cada anno lcctil'o, uma
relação das pessoas que coneluieam o curso de scieneias juridicaB
e soe,iae8, com dec1aração,não só do respectivo grào, mas tamlfem
da expedição do competente diploma.

Ministerio da Justiça e Negoeíos Interiores - Directoria. do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1903.
Circular.

Rccommendo envieis, com urgencla, ti Direetoria da Justiça.
desta. Secretaria de Estado uma relação de pessoas formadas
por essa Faculdade, desde 1824 até á presente data, com a
declaração. não só do respectivo gráu, mas tambem da expe
dição do competente diploma.

No fim de cada anno lectívo, remettereís a. relação. com as
meucíone.das indicações, dos que houverem concluído ahi o curso
de acíoucías juridicas e socíaes.

Sa111e e fra.ternidade.- Dr. J. J. $eabra.- Sr. Director da
Faculdade de Direito do Recife.

- Identiea aos Delegados Fiscaes: da. Faculdade Livre de Di·
reito da Capital Federal; da Faculdade Livre de Scíeneias
Jurídicas do Rio de Janeiro; da Faculdade Livre de Direito do
Estado da Bahia; da Faculdade Livre do Direito do Estado de
Minas Gentes.

N. 33 - EM 17 DE JAKEIRO DE 1903

Declara que um Gymnasio estadual equiparado ao eongenere federa;.
passando a ser mantido por uma Camata Municipal. não póde eon
tínuar D. gozar da vantagem da equiparação com dispensa da con
stituição do patrimonín,

Minister!o da Justiça e Negócios Interiores - Directoria do
Interior - 2a Secção - Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1903.

Em offieio de 27 do mez findo. consultastes si o Gymna.sio
Fluminense, passando a ser mantido por essa Camara, continuara
a gosar da vantagem da equiparação ao congenero estabeleci
mento federal, concedida na conformidade do Codigo dos Insti
tutos Ofãciaes de ensino superior e secundaria, approvado pelo
decreto n , 3800, de I" de janeiro de 1901.
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Em resposta, declaro-vos que o Governo da União está auto
risado a conceder a alludída vantagem apenas aos Institutos
nas condições daquelles de que tratam os arts. 361 e 365 do re
ferido Código, consignando o art. 362 § l° dispensa da constituí
ção do patrimonio somente quanto aos de ensino secundário
ereedos e custeados pelas Governos dos Estados e do Distríeto
Federal. E, porque o dito Gymnasio, uma vez transferido â
Municipalidade, deixará de achar-se comprehendido nessesdís
positivos, não é possivel responder atfirmativamente á consulta.

Saúde e fraternidade.- Dr , J. J. Seabra.- Sr. Presidente
da Camara Municipal de Petropolís,

N. 34 - EM 21 DE JANEIRO DE 1903

Declara que os exames de francez e algebra, feitos no curso do Oy
mnasío Nacional ou estabelecimentos congeneres equiparados, só
mente são flnass, valendo para a matricula nos cursos superiores,
quando prestados na passagem do 4° para o 5° anuo.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores ~ Directoria do
Interior - 2& Secção - Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 190:>.

Em solução ás consultas constantes do vosso offieio de 7 de
dezembro ultimo, declaro-vos que os exames de francez e
algebra, feitos no curso do Gymnasio Nacional ou de estabeleci
mentos eongeneresequiparados, só são ãnaes, valendo para ao
matricula nos cursos superiores, quando prestados na passagem
do 4° para o 5° anno, visto que, conforme a doutrina. do
aviso de 27 de abril de 1901, somente são considerados finaes
os exames das materias estudadas por completo e, apenas, de
pendem de revisão no 60 anno,

De accordo com essa. doutrina, por aviso de 10, publicado no
Diario Olficial de 13 de dezembro do mesmo anno, foi feita a.
discriminação dos exames que deviam ser considerados finaes
nos di1ferentes annos do curso do Gymnasio Nacional e dos Ins
titutos a este equiparados.

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.- Sr. Delegado
Fiscal do Governo junto ao Lyceu Maranhense.
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N. 35 - EM ,26 DE JANEIRO DE 1903

Approve. o acto do Commissario iscal dos exames preparatorios no
Estado de S. Paulo nege.ndo inscripção para os exames de algebra
e geometria aos eandide.tos á matricula ne. Escola Polytechnica da
quelle Estado, porquanto as instrucções de 23 de novembro de 1901
sómente cogitam dos preparatori08 ncceeaarios á matricula. nos ins
mutos de ensino dependentes des&e Ministerio.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria. do
Interiol' - 2& Secção - Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1903.

Em resposta ao vossoomcio de 17 do corrente, relativo aos
candidatos á matricula na Escola Polytechnica. desse Estado que
requereram e.dmissão a exames de algebra e geometria, de
claro-vos que approvo a. delibera.ção que toma.stes de negar
inscripção para os ditos exames, porquanto as ínstrucções de
23 de novembro de 1901 sómente cogitam dos preparatorios
necessarios li matricula nos institutos de ensino dependentes
deste Ministerio ; e não se acha nesta caso a menciona.da escola,
não equiparada. á eongenere omcial, nos termos das disposições
em vigor, pelo que não está sujeita. á tlscalisação do Governo
Federal, sendo, entretanto, os diplomas daquella reconhecidos
como de caracter omcial em todo o territol'io da. União, em
virtude do decreto legislativo n, 727, de 8 de dezembro de
1900.

Além disto, as ditas instrucQÕes não oonteem programma. pa.ra
exames de taes disciplinas, destinadas li.matricula da. natureza.
da de que se trata.

Sal1de e, fra"ternidade.- Dr. J. J. Seabra.- Sr. Commissa
rio fiscal de exames preparatorios no Estado de S. Paulo.

x, 36 - EM 5 DE FEVEREIRO DE 1903

Sobre a. denominação e vencimentos do logar de agente do Instituto
Benjamin Constant.

Minilterio da. Justiça. e Negocias Interiores - Directoria do
Interior - 1& Secção - Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1903.

A lei n, 957, de 30 de dezembro de 1002, em o art. 7°,
determinou que, revogado o regulamento de 12 de je.neiro de
1001. ficassse em vigor o de 17de maío de 1890, com as modi
llcações dos actos ulteriores a eUe relativos.



MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEUroI1ES 23

Assim, não pôde ser restabelecido o logar de economo desse
estabelecimento, visto que, entre as allndídas modificações do
regula.mento de 17 do maio de 1890, se comprehende <1 que
transformou o dito logar no de agente, com o vencimento ano
nual de 720$000, conforme se verifica da tabella explicativa do
orçamento do exercicio de 1901, organisada para execução da
lei n. 746, de 29 de dezembro de HIOO, anterior á reforma que
se realísou pelo decreto n, 391)1 , de 12de janeiro de 1901.

O agente Manoel da Silva Bago deve, pois, continua!' a servir
sob a mesma denomínação, percebendo aquelle vencimento.

O que vos declaro, para os fins convenientes, em refereu
cía ao officio n. li, de 30 de janeiro ultimo.

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. SeaQ;·a.- Se. Director do
Inntítuto Benjamin Constant.

N. 37 - EM 10 DE FEYEREIRO DE L'O:3

Declara que as guias de transferencla podem ser pnasadas a quaes
quer alumncs, depois de terminadcs os esames , (luer da 1", qu"r da
2' época.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria. do
Interior -2" Secção - Rio de Janeiro, 10de fevereiro de 1903.

Em solução ás consultas formuladas no vosso offlcio de 31 de
ja.neiro ultimo, declaro-vos que as guias de transfercncia podem
ser passadas a quaesquer alumnos, depois de terminados os ex
ames, quer da la, quer da 2" época, porquanto, conforme a. si
tuação em que se achavam na Faculdade de onde se retiraram,
situação que deverá constar desse documento, terão naquella
para a qual se houveram transferido somente os direitos que
as dtspoaíções em vigor conferem.

Saúde e fraternidade. -Dl'. J. J. Seabra , - sr. Dírcctor da
Faculdade de Direito de S. Paulo.
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N. 38 - EM 11 DE FEVEREIRO DE 1903

Sobre a asalguatura de chancella de titulas eleitoraes

Ministerio da. Justiça. e Negocios Interiores - Directoria. do
Interior - Ia Secção- Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1903.

Tenho presente a. consulta que me fizestes, em data. de hon
tem, ao respeito da acceitação de títulos eleitoraes que tenham a
asslgnatura, de chancella., do Presidente da Commissão Muni:'
cipal,

Resolvendo questão analoga, declarou o Ministerio ora a
meu cargo, em aviso de 13 de outubro do anno passado, que, por
ser a chancella um signal apenas destinado para. indicar pro
cedencia, dar caracter offlcia! ou vísos de authenticidade ao
documento, deve a. assignatura ser apposta, de proprio punho,
quando se trata de afilrmar ilo responsabilidade effectiva, di
reeta e pessoal do funccionario a. quem cabe subscrever o mesmo
documento.

Esta. doutrina é inteiramente applíeavel ao caso em questão;
nem o contrario se poderá inferir, quer do espírito, quer da
lettra do art. 28, § 2·, da lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892, o
qual até acautelou a simples remessa dos titulos eleitora.es, de
terminando que, pelo meio mais seguro, fosse feita aos Presi
dentes das commísssões seecionaes.

Conseguintemente, não devem ser aceeítos, como válidos, os
titulos que deixarem de ter a. assignatura autographa da com
petente autoridade mtmícípal,

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.i--: Sr. Dr; Eva.risto
Veiga Gonzaga, Presidente da mesa eleitoral da 9& secção do
districto da Gloria.

N. 39 -EM 12 DE FEVEREIRO DE 1903

Sobre o modo por que'devem ser recebidos CH votos elos eleitores que
exhibirem ti tulos assigoados de chanceIla .

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 1n Secção_ Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
Hl03.

Em ofilclode hoje datado, trazeís ao meu conhecimento, so
licitando provídencias, que, por estar assignado de chancella o
vosso titulo de eleitor, vos achaes impedido de exercer não só
a. funcção, para a qual fostes nomeado pela Junta eleitoral, de
Presidente da mesa, mas tambem a de eleitor, e por nltimo
ponderaes que igual impedimento se verifica, pelo mesmo mo
tivo, em rereren~a. a grande numero de eleitores.
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A' vista do exposto, meu parecer é que aos cidadãos preju
dicados cabe solicitar, nos termos do disposto no art. 28, § 4',
da lei n, 35, de 26 de janeiro de 1892, para o caso de extra
vio ou erro, novo titulo ao Presidente do ultimo Conselho Mu
nicipal do Dístrícto Federal, o qual está exercendo a. attribuíção
conferida pelo citado art. 28.

E. porque avulta extraordinariamente o numero de titulos
legitimas, mas assígnados de chancella por Presidentes do Con
selho, e se approxime o dia da eleição, pelo que pôde acontecer
que não haja tempo de attender a todos os pedidos de expedi
ção de 2as vias, no caso de serem exhibidos titulas nas condições
daquelles que motivaram o vosso offlcio, deve-se proceder na
conformidade do decreto n, 4756, de 28 de janeiro ultimo, isto
é, tomar em separado os votos dos portadores de taes títulos e
apprehender estes para serem enviados ao Poder competente,
por intermedio da Junta apuradora,

Saúde e fraternidade.-Ur. J. J. Seabra.- Sr. Dr. Gil Dlníz
Goulart, Presidente da mesa eleitoral da lla secção do districto
do Espirito Santo.

N. 40 -EM 19 DE FEVEREIRO DE 1903

Declura que a collação do grau somente pód« Ser attpsta<la 1'1,1<>

respectivo diploma, pago o scllo devido.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directorla. do
Interior - 2' Secção- Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1903.

Em resposta ao vosso offlcío de 3 do corrente mez, declaro
vos que bem procedestes considerando como determinada por
consideração especial, e de oecasíão, ao concessão feita, no anuo
passado, para que alumnos reprovados na la época, em duas ca
deiras, pudessem repetir os exames na 2". Quanto ás certidões
de exames do 5° anno, não é possível negal-as aos alumnos que
as pedirem, por ser publico o exame e o seu resultado acto con
summado, sendo que a collação do grau somente poderá ser
attestada pelo respectivo diploma, pago o se110 devido.

Saúde e fra1iernidade.- Dr, J. J. Seabra.- Sr. Director
da Faculdade de Direito de S. Paulo.
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N. 41 - EM 26 DE FEVEREIRO DE 1903

Sobre os deveres que cabem aos medicos do Hospício Nacional
de Alienados e asslgnuturu da corrcspondcncía official.

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores - Díreetoria do
Interior - 1& Secção - Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de
1903.

Referindo·me ao vosso ofâcio, n _ 100, de 9 deste tnez, e em
additamento ao aviso de 23 de janeiro ultimo, declaro-vos, para
os devidos fins, que os medicos do Hospício são obrigados a
prestar as informações que sobre o serviço a seu cargo lhes
forem requisitadas por essa DÍl'ectoria ; outrosím, que a corres
pondencía offíeial, convenientemente redigida, deve ser as
signada do proprío punho de quem a dirige.

saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.>« Sr. Dírector do
Hospícío Nacional de Alienados.

N. 42 - EM 21 DE FEVEREIRO DE 1903

Declara que polom pr-estar exame na-2a época os cstudautca COUl

prchendirlos simultan -am.-nt . nos casos previstos nas ns, 3 t' 4
do art. 151 do Co.lig o de Ensino.

Ministerio da Justiça e Negooios Interiores .- Dírectoria do
Interior - 2' Secção - Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1903
- Circular.

Conforme o disposto M art. 151, ns. 3 e 4, do Codigo de
Institutos officiaes de ensino superior e aecundarío, approvado
pelo decreto n. 3890, de l° de janeiro de 1901, aos exames de
2& época serão admíttídos os que na 1'" não tiverem feito exame
do anno ou de alguma das cadeiras que o compõem, e os repro
vados na la época sõmente em uma das materia.s do anno.

Tendo ponderado, de novo, o sssumpto, convenceu-se o Mi
nisterio a meu cargo de que não deve prevalecer a intel
ligencia. anteriormente dada aos alludidos dispositivos no-sentido
de não poderem prestar exames na. 2" época estudantes com
prehendídos, simultaneamente, nos dois casos ali especificados;
porquanto, ainda considerados, em conjuncto, esses dísposlttvos
favorecem a admissão a taes exames, desde que uma das hy
potheses não exclue a outra, figurando, como figura.m, situuções
ditrerentes e que não se repellem.

Nesta.conformidade, declaro que cumpre observar, d'ora em
deante, os preceitos de que se trata.
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Saúde e fraternidarie.- DI.'. J. J. Seabra s-« Sr. Director
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro,

_ ídentíeo aos Dírectores: da Faculdade de Medicina. da Bahia;
da Faculdade de Direito de S. Paulo; da Escola Polyteehnica ~o
Rio de Janeiro; da Escola de Minas; do Externato do Gymnasío
Nacional; do Internato Gymnasio Nacional.

N. 43 - EM 7 DE MARÇO DE 1903

Declara que os alumnos cornprcl.cndhlos s í mul tuucamant.e nOR casos
pr-vistos nos ns , 3 e .\ do art , 1~.1 do Código d" «ns ino, podem
bel' admitt.ldos a exame na 2" época, c qu<' a expressão - a)!!'uma
-mencionada no n , :3, d:'\"(: ser ('Iltnldi:la COI!;!) ("I";,;:I,,nt"

a uma ou mais ma t crias .

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - llirectoria. do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 7 de março de 1903.

Confirmando meu telegramma de 5 deste mez, declaro-vos
que podem ser admittidos a. exame. na 2& época, os alumnos
comprehendidos simultaneamente nos casos previstos nos nu
meros 3 e 4 do art. 151 do Codigo dos institutos ofãciaes de en
sino superior e secuadarlo, approvado pelo decreto n , 3890, de
l° de janeiro de 1901, conforme já foi resolvido pela circular
de 27 de fevereiro ultimo.

Outrosim, vos declaro que, no mencionado n. 3, a expressão
- alguma - deve ser entendida como equivalente a uma ou
mais ma terias,

saúde e fraternidade.- DI.'. J. J. Seabra.- Sr. Delegado
Fiscal do Governo junto ao Gymnasio da Bahia.

N. 41 - EM 9 DE MARÇO DE 1903

Declara que na constituição das cormn.ssões julgadoras dos con
cursos no Inst í tu to Benjamin Constant deve s·r obsorvad o o dis
posto no art. 242 do regulamento de 17 de maio de 1890.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - la Secção - Rio de Janeiro, 9 de março de 1903.

Em orãeto n. 28, de 28 de fevereiro passado, consultaes si
deveis, observar? disposto no ~rt.; 242 do actual regulamento,
em cuja conmrmídadé a eommissao examinadora, em cada um
dos concursos a que se tiver de proceder para o pree nchimento
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de logares do maglsterío, se comporá de deus examínadores, sob
[,; presídencía do Dírector, ou seguir a praxe adoptsda, e ulti
mamente inserta no regulamento que vigorou até :H de de
zembro ultimo, de serem trea os membros das mesmas com
missões.

A lei n. 957,de 30de dezembro do anno proximo findo.deter·
minou no art. 7° que, revogado o regulamento de 12 de ja
neiro de 1901. ficasse em vigor o de 17 de maio de 1890, com as
modificações dos actos ulteriores a elIe relativos.

Niío havendo sido regularmente alterada, segundo infor
mastes, o dito art. 242, declaro-vos, em resposta, que deve o
respectivo preceito ser observado com referencía aos futuros
concursos.

saude e fraternidade. - Dr. J. J. Seab,·a. - Sr. Director
do Instituto Benjamim Constant.

N. 45 - EM 10 DE MARÇO DE 1903

Sobre a .lata em quo devem rnassumir o excrcicio do suas funcções
jüdiciacs e do M:ncsterio Publico os m -mbros tia Junta de alis

tamento .Ios cliitorcs inunícipaes,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Dírectoría
do Interior - 1" Secção - Rio de Janeiro, 10 de março de
1903.

Em resposta á consulta que fazeís em. offlcío n, 10, de 7 de
março corrente. declaro-vos que os membros dessa Junta podem
reassumir a 21 do mesmo mez o exercício de suas runcções ju
dícíaes e do Ministerio Publico, sem prejuízo dos trabalhos com
plementares do alistamento. uma vez que estes são exequíveís
independentemente das condições que, quanto aos dias e horas
de serviço, foram estabelecidas no art. 32, § l°, da. lei n, 939,
de29 de dezembro ultimo, para a reunião da mesma Junta du
rante o prazo de 60dias, determinado no dito paragrapho,

Saúde e fra.ternidade. - Dr. J. J.: Seabra.- Sr. Presidente
da Junta de alistamento dos eleitores muníctpaes no Districto
Federal.
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N. 4(; - EM 10 DE MARÇO DE 190::

Declara 'lue a doutrina constante do aviso ,l" 3i de' ,l<-~c'li1h1'O .:., j902.

ll"gantlo a val idarli d" exames p rcpn rator ios para a mat ricul a nos
,·sta!Jel·e'm"ntu, d:' ensino sucun.lar-io cquipur.tlos ao Gvru n as.o

Naconal , não ó appI:cavd aos aIUl1l110S, "IIl t 'In]'" opport.uno
matr iculu.los. anl.-s ,la ex p 'lli~ão do c i t a.lo avso ,

Ministerio da. Justiça. e Negocios Interiores - Dírectorla do
Interior - :za Secção - Rio de Ja.neiro, 10 de março de lVO:l.

No ofãcío de 17 de fevereiro ultimo, refet-índo-voa aos des
paohos pelos quaes este Ministerio negou a. validade de exames
geraes de preparatorlos, para. a matricula nos estabeleci
mentos de ensino secundario equiparados ao Gymnasío Nacional.
consultaes si a doutrina daq uelles despachos abrange os
alumnos que anteriormente cursaram as aulas dos Institutos o
teem de prestar exames do curso seriado na presente epoca,

Em resposta, declaro-vos que a doutrina constante do aviso
de 31 de dezembro proxímo findo, dirigido ao delegado fiscal do
Governo junto ao ColIegio Abilio, não é applicavol aos alumnos
em tempo opportuno matriculados, antes da expedição do citado
aviso. que deve ser observado sõmente a contar da data res
pectiva.

Saúde e fraternidacl.e. - Dr, J. J. Seabra, - Sr. Deleeado
Fiscal do Governo junto ao Gymnasio Plo-Americano . ~

N. 47 - EM 14 DE MARÇO DE ID03

Declar-a qun as ""rti:!i"i's ,[,' «xanus pr:'paratori's dcvr-tn I; 'l' pc-" -,'·i,,"
Ih conform i.lad. COIU o d ispost o no art. ~,.8 rlas instl'ue-çÜ'H de
2:.J,J:, novcmlu-o d« 1~lOl a cujo pr.xoLo se all;lptad (O mo':,-1o de
quo tr-atam as 111l'81n3.S inst rucçõvs.

Minlstsrio da Justiça e Negócios Interiores - Direetoría do
Interior - 2& Secção - Rio de Janeiro, 14 de março de 190:3.

Em resposta ao vosso offleio de 14 de fevereiro ultimo. do
claro-vos que as certidões de exames de preparatoríos devem ser
passadas na conformidade do disposto no art. 58 das instrucções
approvadas pelo decreto n, 4247, de 23 de novembro de 1901,
a cujo preceito se adaptará o modelo de que tratam ai inesmas
instrucções,

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabrac-« Sr. Comtnlsario
Fiscal dos exames prepnratoríos no Estado de Santa C;;. ~b.l:::ina.
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N. 48 - EM 14 DE MARÇO DE 1903

Manda quo sejam 'abertas simultaneamente as inscripções para os
concursos ao provimento de var ías cadeiras no Instituto Nacional
de Muaica ,

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior -la Secção - Rio de Janeiro, 14 de março de 1903.

Para. os fins convenientes, 'declaro·vos que o preceito do
art. 26 do regulamento annexo ao decreto n, 4779, de 2 do cor
rente mea, só deverá ser rigorosamente observado quando esti
ver de todo constituido o pessoal docente desse instituto, cum
prindo que, no caso actnal, sejam abertas simultaneamente as
inscripções para o provimento das cadeiras que se haja de pre
encher mediante concurso.

Sal1de e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra.- Sr. Director do
Instituto Nacional de Musica,

N. 49 - EM 19 DE MARÇO DE 1903

Sohro as funcções quo competem ao agente do Instituto Benjamin
Constant,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - I" Secção - Rio de Janeiro, 19 de março de 1903.

Em referencla aos offlcios ns. 20 e 22. de 16 e 19 de fevereiro
ultimo, declaro-vos que as funcções do Jogar de agente desse
Instituto, no qual foi eonvertido o de Economo, posteriormente
á expedição do regulamento a.nnexo ao decreto n. 408. de 17 de
maio de 1890,restabelecido em virtude da lei n. 957, de 30 de
dezembro de 1902, com as alterações constantes dos actos ulte
riores a eUe relativos, e para cuja execução expediu-se o decreto
n. 4770, de 9 do dito mez de fevereiro, devem ser as mesmas que
cabiam ao mencionado eeonomo, visto que houve apenas mu
dança na denominação do emprego de que se trata.

Saúde e fraternlf1ade.- fir. J. J. Seabra.•- Sr. Director do
Instituto Benjamin Constant.



MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 31

N. 50 - EM 19 DE MARÇO DE 1903

Sobre .a nomeação de connnissões de alistamento de eleitores Icdcrnc s

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 1· Secção - Rio de Janeiro, 19 de março de 1903.

Sr. Presidente do Estado de Minas Geraes - Aeeusando
recebido o officio n. 4, de 11 do corrente mez, com o qual enví
estes as consultas que sobre serviço eleitoral fazem Antonio Nu
nes de Siqueira e Francisco Teixeira das Chagas Barroso. cabe
me dizer-vos que o Poder Executivo não tem competenela para
resolver acerca. do assumpto. Entretanto, como simples opinião
pessoal, declaro-vos que, á vista do disposto no art. 21, § l°, da
lei desse Estado n. 2, de 14 de setembro de ltj91, devem ser
chamados para tomar parte nos trabalhos de nomeação das com
missões de alistamonto de eleitores federaes tantos supptentes
de vereadores geraes quantos forem estes, e tantos districtaes
quantos tambem forem os de sua categoria, por ordem da vota
ção obtida na fórma da lei citada.

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra ,

N. 51 - EM 24 DE MARljO DE 1903

Sohre a convocação e constituição da Camara ou Conselho Municipal
para o fim de eleger as commissões de alistamento eleitoral.

Ministerio da Justiça e Negocios Intecíores - Directoria do
Interior -la Secção - Rio de Janeiro, 24 de março de 1903.

Em referencia á consulta dirigida a. este Ministerio pelo ve
reador geral dessa. Camara Municipal, padre Ernesto Corrêa de
Sá e Benevides, em 18 de março corrente, declaro-vos, como
simples opinião pessoal e para conhecímento do mesmo vereador,
que a convocação dos membros da Camara ou Conselho Munici
pal e seus immediatos em votos de que trata o art. 4° da lei
n. 35, de 26 de janeiro de 1892, deve ser feita pelo presidente
respectivo, e, na falta deste, pelo substituto legal; outrosím,
que são immediatos ou supplentes aquelles que obteern votos por
occasião de constituir-se o Conselho ou Camara

O facto de ter lido annullada a eleição de um vereador, por
considerar-se este inelegivel, não importa a annullação dos votos
legitimamente obtidos pelo supplente.

Saüde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra i-s-- Sr. Presidente
da Camara Municipal da Barra. do Piraby, no Estado do Rio de
Janeiro.



32 DECISÕES DO GOVERNO

N. 52 - EM 28 DE MARÇO DE 1903

Declara que, por depender de regulamento, não cstú em vigor o de
ereto legislufivo n , 904, de 12 do novembro de 1:'02. sobre nata
ralisaçüo de estrangeiros.

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - la Secção - Rio de Janeiro, 28 de março de 1903.

Sr. Presidente do Esta'do de S. Paulo - Tendo a Directoria
do Interior desse Estado consultado á da Secretaria do Mínisterio
Do meu cargo si o decreto legislativo n. 904, de 12 de novembro
de 1902, que regula a naturaltsação de estrangeiros. se acha. em
execução, cabe-me .declarar-vos, para os devidos fins, que a
mesma. execução depende de regulamento, que ainda não poude
ser expedido.

Saúde e fl'aternidade.- Dr , J. J. Seobra,

N. 53 - EM 31 DE MAR(;O DE 1903

Declara 'lue as certidões de exames prepnruloric- devem ser passadas
de conlurmirlado com o dispost o no art. 5:3 da, i nst ruccões de
23 de novembro de 1\:101, a cujo preceito ". adaptar:, o mo.lulo de
'lue tratam as me-ruas inst rucçõos ,

Mínisterío da Justiça e Negócios Interiores - Díreetoi-ía do
Interior - 2'" Secçâo - Rio de Janeiro, ~~l de março de 1903
Circular.

Declaro-vos, para os devidos fins, quó áS certidões de exames
de preparatorios devem ser passadas de conformidade com o dis
posto no art. 58 das Instrucções approvadas pelo decreto n.4247,
de 23 de novembro de 1901, a cujo preceito se adaptará o mo
delo de que tratam as mesmas ínstrucçõas.

Saúde e fraternidade - Or. J. J. Seabra.s-: Srs. commtssaríes
ftscaes dos exames preparatorios nos Estado~, menos Santa
Catharina.

- Identícos aos Commissarios Fiscaes dos exames prepara.
tortos em Campos, Barbacena e Ouro Preto.
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N. 54 - EM 4 DE ABRIL DE 1903

Declara quo o disposto no art. 15 do regulamento vi zcnt: .lo Gy
mnasio Nacional somente deve ser observado depois dos exame" <Ia
2a época.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Dírectoría do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro. 4 de abril de 19a3.

Deferindo o requerimento em que Antonio Pinto Machado
pede seja permittido a leu filho Antonio Sizenando Machado.
alumno gratuito do lo anno desse internato, prestar exame de
arithmetica, o qual não fez, na. J& época por motivo de molestía,
devidamente provada, e o unico que lhe falta para completar o
dito anno, declaro-vos, em refereneia ao vosso offlcio n. 32. de
28 do mez ândo, que o disposto no art. 15 do regulamento em
vigor, sómente deve ser observado depois dos exames da 2"epo
ca ; outrosím, que, dependendo aquelle alumno apenas de um
exame, ainda mesmo que neste tivesse sido reprovado, podia re
petil-o nesta ultima época, nos termal! do art. !O, § uníeo, do
citado regulamento, combinado com o art. 151, n , 4, do Codigo
de Ensino. c

Saúde e fraternidade.-Dr. J. J. Seabra.-Sr. Direcsor do
Internato do Gymnasio Nacional.

N. 55 - EM 17 DE ABRIL DE 1903

Restabelece a fiscalização que tinha sido suspensa por aviso de :.\ ,1"
julho de 1902, por parte do Governo Federal, no Gym nasio do Hio
Gran,ln do Sul, visto haver a frequcuciu do mesmo inst i t ;i!» exco
dido, naquelle anno, de no a lumnos ,

Ministerio da Justiça e Negocias Interíores-c- Diructotla do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, -li de abril de 1903.

Constando doofflcio dirigido pelo reitor do Gymnasio do Rio
Grande do Sul ao ex-delegado fiscal do governo junto uo mesmo
Gymnasio, e por este transmittido, em cópia, com o de 2() de
fevereiro ultimo, ter a frequeneia daquelle instituto excedido, no
anno findo, de 60 alumnos, como exige o art. :~ô? TI. 11, do
Codigo de Ensino, declaro-vos ter resoI vida restahelecer a fisca
Iízação do mesmo estabelecímento, a qual tinha sido StlSpl1D3:\
em VIrtude do aVISO de 14 de Junho do anno proxímo passa.to,
por parte do Governo Federal. .

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabrac-« Sr. DI'. Francisco
Braziliense da Cunha. Lopes, Delegado Fiscal do Governo junto
ao Oymnaslo do Rio Grande do Sul.

Jnterior - Decisões de 1903
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N. 56 - EM '7 DE MAIO DE 1903

Declara que não devem os alumnos ser dispensados do ponto e que,
por terem os lentes e professores de preencher os respectivos pro
grammas até o dia do encerramento do curso, devem considerar
mate ria dada toda a parte dos respectivos programmas, não enai
nada por causa da auscncia dos alumnos.

Ministerio da. Justiça. e Negocios Interiores - Dlrectoria do
Interior - 2a Secção - Rio de Janeiro, 7 de maio de 1903.

No vosso omcio D. 273, de. 1 do corrente mez, depois de
eommuníeardes haverem começado [~ funccíonar naquelln data.
todas as cadeiras e aulas dessa Escola, consultaes como devereis
proceder quanto á falta de frequencia dos alumnos, parecen
do-vos que. no caso de serem elIes dispensados do ponto, ê da.
maiorconveniencio. para oensino a medida complementar de con
siderarem os lentes e professores matería dada.toda a parte dos
respectivos progrsmraas não ensinada por causa da auseneía dos
alumnos, conforme dispunha o art. 51 do regulamento de 1896.

Em resposta, declaro-vos que, não devendo os alumnos ser
dispensados do ponto, cumpre observar o disposto relativamente
á frequencia, não só no Oodígo de Ensino, mas tambem no art. 27
do regulamento da Escola; outrosim, quo, por terem os lentes
e proreseores de preencher os respectivos programmas até o dia
do encerramento do curso, segundo determina o final do artigo
141 do referido Oodlgo, podem adaptar a medida que propu
zestes,

Salide 'e fraternidade.- 01'. J. J. Seabra c-« Sr. Director
da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro.

N. 57 - EM 8 DE }'iAlO DE 1903

Declara que os alumnos reprovados em inglcz no 2° anno do curso
gymnasi31 podem ser admitt idos ;i matricula n030 auns, por terem
declarado optar pelo estudo do allcmâo ; não podem, entretanto,
sol' ad mitt ídos neste anno prestando 'cxame de inglez antes dos
exames das nw.tcrías que cons líl ucm o curso desse anno ,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Dírectorta
do Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 8 de maio de 1903.

No oficio de 22 de abril ultimo, csnsultaes si os alumnos
reprovados em inglez no 20 auno do curso desse Gymnasio
podem ser admittidos á matrícula no 3° anuo, por torem decta-
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rado optar pelo estudo do allemão, o qual 6 ministrado no 4°
anno, ou si podem ser admittidos no 3°.prestando exame de inglez
antes dos exames das materlas que consrltuem o CUl'[iO desse
anno ex-vi do art. 151, n. 4, do Codigo de Ensino.

Em resposta, declaro-vos que aos referido:" (J lurnnos, de
accordo com o ar·t. 32 do regulamento do Gymnaaio Nacional,
cabe o direito de optar pelo estudo do allemão.

Outrosim, vos declaro, em relação á segunda parte da con
sulta, que a matricula, nas condições alli expostas, não é permit
tida. A concessão de que trata o art. 151,u. 4, do Codigo do
Ensino, quanto aos exames da 2a época, não tem upplicação á
matricula, convindo terdes em vista o que dispõe o aviso diri
gido aos directores do Externato e Internato de Gyrnnasio Nit,~

cíonal, em 28 do fevereiro, e publicado no Diario O/ficial de 2 de
março ultimo, relativamente a exame'> de promoção , no caso
de não se tornar esta effectíva por terem sido os alurnnos reuro-
vades em uma ou mais cadeiras. "

Saúdo e (raternidade.- DI'. J. J Seabi"{J,.- Sr. Delegado
Fiscal do Governo junto ao Gymnasio de Campinas.

N. 58-EMI2DEMAIO DE 19o:J

Declara que não depende de proposta do (!ircdo!', nrnn de inc1icaçD')

do lente, o provimento do Iogar de preparador (/" !!.':J1,illcte do
physica do Internato do Gymn asio Nscíonal •

Mínísterlo da. Jusüça e Negocias Interiores - Dircctoria do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 12 de maio de IDO:,.

Em referencia ao ofllcio n . 58, de 7 ao corrente mez, decla
ro-vos, que por nortarta desta data, nomeei Luiz de Castro para
o lagar de preparador do gabinete de physica desse Internato,
conforme propuzestes no mencionado oflicio. Enúretanto, cabe-me
scíentíflear-vos de que, em casos análogos, deveis símplesrnente
communicar o occorrído a este Ministerio para execução do
art. 109 do Codigo de Ensino, combinado com o de n , 6G do regu
lamento do Gymnasio Nacional, visto não depender uo proposta
dessa directoria, nem de indicação do lente, o provlmonto
daqueUe lagar.

saüde e traternidade.- Dr. J. J. Seobra i-« SI'. Dírector
do Internato do Gymnasio Nacional.
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N. 59 - EM 16 DE MAIO DE 1903

Sobre a mudança de nomes de alumnos do Instituto Nacional de Musíca

Ministerio da Justiça e Negoocios Interiores - Directoría do
Interior - la Secção - Rio de Janeiro, 16 de maio de 1903.

Em referencia. aos otãcíoa ns. 276 e 277, de 12 do corrente
mez, com os quaes enviastes os requerimentos relativos á al
teraçã.o dos nomes de Maria Leocadía Cardoso, Abig-ail Cardoso
e José de Faro, nas respectivas matriculas nesse Instituto, de
olaro-vos que. não dependendo de autorização do Governo as
madanças solicitadas, é da vossa competencia providenciar
sobre as alludidas alterações, em tempo OppOrtUDO.

Saúde e fraternidade. - Dr, J. J. Seabrao-« Sr. Director do
Instituto Nacional de MUl:lica.

N. 60-EM 19 DE MAIO DE 1903

Declara que o preparador ou assistente pude ser nomeado para exercer
interinamente o cargo de substituto, deixando, porém, o logar ef
fectivo durante a interinidade; outrosim que o preparador, assis
tente ou substituto não deve ser nomeado para exercer outro
cargo interino e cumulativamente, embora da mesma categoria.

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores - Dírectorla do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 19 de maio de 1903.

Em solução ás consultas constantes do telegramma de 12 do
corrente mez, declaro-vos que o preparador ou assistente póde
ser nomea.do para exercer interinamente o cargo de substituto,
deixando, porém, o legar eifectivo durante a interinidade; ou
trosím, que o preparador, assistente ou substituto não deve ser
nomeado para exercer outro cargo interino e cumulattvamente,
embora. da. mesma categ-oria, á vista do disposto no art. 5°
<:la lei D. 957, do 30 de dezembro ultimo.

'Saúde e fraternida.de. - Dr. J. J. Seabra - Sr. Directo
da. Faculdade de Medicina da Bahia.
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N. 61 - EM 21 DE MAIO DE 1903

Declara que, relativamente â substltuícão do bibliothecario e sub-bíblto
thecario em seus impedimentos ou faltas deve ser observado, por
analogia, o disposto no Codigo de Ensino quanto á substituição do
secretario pelo aub-aecretario, bem assim que ao sub-biblíothe
cario, quando no exercicio das funcções de bibliothecario, não deve
ser dado substituto.

Ministorio da Justiça. e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 21 de maio de 1903.

Em referencia. ao ofâcío n, 200, de 27 de abril proximo
findo, declaro-vos que, sendo omisso o Codigo de Ensino em vi
gor, relativamente á.substituição do bibhothecarlo e aub-bíbllo
thecario em seus impedimentos ou faltas, cumpre osservar, por
analogia, o disposto no art. 253 do mesmo Codigo quanto á sub
stituição do secretario pelo sub-secretarlo , Todavia, ao sub
bíblíothecarío, quando no exercício das funcções de bibliotbe
earío, não deve ser dado substituto, pois aecumularã ás suas
funcções as deste ultimo cargo.

Nãoé possível, portanto, acceitar a indicação do DI'. Gon
çalves Muniz Sodré de Arag-ão, substituto dessa Faculdade,
afim de servir de sub-bíblíothecario, não só pelo que fica ex
posto, mas lambem porque, pertencendo elle ao corpo docente,
não tem cabimento nomeai-o cumnlativamente para o cargo
administrativo,á vista do preceito contido no art. 5° da lei
n, 957, de 30 de dezembro de 1902.

Saúde e rrat~rnida.de.- DI'. J. J. Seabra.- Sr. Director da
Faculdade de Medicina da Bahia.

N. 62 -EM 30 DE MAIO DE 1903

Sobre as íustrucoões que devem ser observadas no concurso ao pro
vimento do logar de assistente de 2' secção do Museu Nacional.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Directoria do
Interior - lá Secção - Rio de Janeiro, 30 de maio de 1903.

Em referencia ao vosso ofãcío n, 52, de 23 do corrente mez,
com o qual enviastes as instrucções para o concurso ao provi
mento do lagar de assistente da 2á secção desse Museu, declaro
vos, para os fins convenientes, que no dito concurso devem ob
servar-se as que foram approvadas por aviso de 7 de maio
de 1901.

Saúde e fraternidade. - DI'. J. J. Seabro i-« Sr. Director do
Museu Nacional.
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N. 63 - EM 3 DE JUNHO DE 1903

Declara que neste armo o curso de physiologia deve ser feHo em
aulaa separadas para cada uma. das partes da cadeira, analoga
monte ao que preceitua o art. 49 do regulamento vigente sobre
o curso de anatomia. descriptíva,

Ministerio da. Just\ça. e Negocios Interiores - Directoria. do
Interior - ~a Secção- Rio de Janeiro, 3 de junho de 1903.

Em solução á consulta constante do offlcio de 2.5 de ma.iQ
ultimo, declaro-vos que deve ser mantido, no corrente anno,
o disposto no aviso de 31 de julho do anno proximo findo,
determinando que, analogamente ao que preceitua o art. 49.
do regulamento vigente sobre o curso de anatomia. descriptiva,
seja. feito o do phYSlologia em aulas sepa.radas para cada. uma
das partes da cadeira.
.S&úllee fl'a.ternidade.- Dr. J. J. Seobra; - Sr. Director da.

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.

N. 64 - EM 6 DE JUNHO DE 1903

Sobre o pagamento de publicações feitas por motivo eleitoral

lIlinisterio dll. Justiça e Negocios Interlores - Directoría do
Interior - Ia Secçã.o - Rio de Janeiro, {) de junho de 1903.

Referindo-me ao vosso ofâcío de 19 de maio findo, acom
panhado de uma conta, na ímportancla de l: 120$000,da despem
com a publicação, em o jornal O Paiz, de editaes relativos ás
eleições realizadas no Dístrícto Federa.l em 18 de fevereiro
ultimo, communico-vos que, por aviso de 30 do mes passado,
soUcitei do Ministerio da. Fa.zenda. que providenciasse para. o
respectivo pagamento.

Aproveitando o ensejo, cabe-me dizer-vos que, em avisos
de 3 de dezembro de 1898 O 6 de junho de 1899, dirigidos ao
P~esi~ente do Conselho Municipa.l, ficou estabelecido que o Mi
nísterío a meu cargo só se responsabilisa.ria. pelas despezas de
publicações da. natureza daquella de que se trata, quando feitas
n? Di!lrio Olficíal, salvo prévio accordo com o mesmo Mi
filsterLO no tocante aos outros jornaes.

Saúdee!raternidade. -Dr. J. J. Seabra. -Sr. Juiz Fe
deral na Secção do Districto Federal.



MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 39

N. 65 - EM 25 DE JUNHO DE 1003

Declara que ao substituto, ao assumir o exercício da cadeira, cabe o
direito de propor a demissão do assistente e dos internos nomeados
por indicação do titular da cadeira e a nomeação de novos auxi
liares.

Ministerio de Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 2& Secção - Rio de Janeiro, 25 de junho de 1903.

Em resposta ao officiode 16 de maio ultimo, submettendo á
decisão deste Ministerio cópia do que vos dirigiu o substituto da
9" secção, Dr. Francisco Simões Corrêa., o qual, ao assumir o
esercícío da cadeira de clínica pedíatrtca, no impedimento do
respectivo lente, propoz a. demissã.odo assistente e dos internos
nomeados por indicação do titular da cadeira e a nomeação de
DOVOS auxiliares, declaro-vos que, coníormando-me com o pa
recer approvado pela Congregação dessa Faculdade, ao referido
substituto cabe o direito de f8zer a proposta. de que se trata, á.
vista. do disposto no ars, 110 do Codigo de Ensino em vigor.

Saúde e fraternidade. - Dr, J. J. Seobr«, - Sr. Director
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.

N. 66 - EM 27 DE JUNHO DE HJ03

Declara que, sendo de natureza gratuita a funcção de commissario fiscal
de exames preparatorios, não lhe pode ser applicavel o disposto no
art. 20 das instrueções de 23 de novembro de 1901, o qual apenas
cogita da. remuneração pecuniaria aos membros da commissão
examinadora.

Ministerio da Justiça e Negocios Interíores - Directoria do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 27 de junho de 1903.

Em resposta ao VOSSo omcio de 16 de janeiro ultimo, con
sultando si não tendes direito á díaría de que trata o art. 20
das ínstrueçõee .annexas ao decreto n. 4247, de 23 de novembro
de 1901, declaro-vos que, sendo de natureza. gratuita a funcção
de commissario fiscal de exames preparatorios, não vOS pôde
ser applíeavel o disposto DO citado art. 20, o qual apenas
cogita de remuneração pecuniaria aos membros da. commíssão
examinadora.

saúde e fraternidade. - Dr. J. J. 8ea.bra. - Sr. Com
míssarío Fiscal dos exames preparatorios em Ouro Preto.
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N. G7 - EM 3 DE JULHO DE 1903

Declara que não teem applicaçâo a um lente em disponibilidade, que
exerce as funcções de director, as disposições quo vedam as ac
cumulações remuneradas.

Ministerio da Justiça e Negocios Interíorea -Directoria do
Interíor-2a Secção -Rio de Janeiro, 3 de julho de 1903.

Em resposta. ao otâeío n , 5, de 25 de junho ultimo, com o
qua.l sabmettestea d. consideração do Ministerio a meu cargo a.
duvida suscitada. nessa Delegacia relativamente á aceumulação
de vencimentos por parte do Dr, João Pereira. Monteiro, como
director e lente em disponibilidade da Faeulda íe de Direito,
declaro-vos que, conforme o artigo 6· das disposições transitorias
do decreto n, 3903, de 12 de janeiro de 1901, o lente em dispo
nibilidade continua.rá a gozar das regalias inherentes a seu
cargo; e, sendo uma. destas a. de poder exercer cumulativamente
o cargo de director, ex-vi do artigo 20 do Codigo dos institutos
offlclaes de ensino superior e secundario approvado pelo decreto
n, 3890, de 1 tambem de janeiro de 1901, não teem applica.çli.o
ao referido Dr. as disposições que vedam as accumulações remu
neradas.

Saúde e fraternida.de.-Dr. J. J. Seabre.-« Sr. Delegado Fis
cal do Tüesonro Federal no Estado de S. Paulo.

N. 68 - EM 9 DE JULHO DE 1903

Sobre a exclusão de tros sub-pretores da junta de apuração da elei
ção municipal,

Ministerioda Justiça e Negoclos Interiores -Directoria do
Interior _la Secção -Rio de Janeiro, 9 de j~lho de 1903.

Foí-me presente o om.cio que, na qualidade de sub-pretores
em exercicio, me dirigistes em data de hontem, acerca do facto
de ha.verdes sido excluído de tomar parte nos trabalhos da Junta.
elos pretores incumbida, nos termos do art. 60 da lei n. 939, de
29 de dezembro de 1902, da apuração da eleição municipal ulti
mamente rea.l.isada.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, qualquer que seja
a minha opinião individual quanto à intelligencia que deve ter
o citado artigo, ta.llece-me competencia aãm d e pronunciar-me ao
tal respeito, 4 vista do disposto no art. 96 , § 2·, da. lei n, 23, de
30 de outubro de 1891, em cuja conformidade os avísos mtníste
ríaes não podem versar sobre tnterpretação de lei cuja execução
estiver exclusivamente a cargo do Poder ,ludiciario, como acon
tece no caso em questão.

Saúde e fraternida.de.-Dr. J. J. Seabra.-Srs. Drs. José
Nodden de Almeida.Pinto, Affonso Augusto da Costa Maohado e
JOSé M'1Ximiano Gomes de Paiva,
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N. 69 - EM 17 DE JULHO DE 1903

Sobre o pagamento do sello em cer-tidões passadas para Ilns cl-itcrues

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores -Directol'ia. do
Interior' - la Secção - Rio de Janeiro, 17 de julho de lD03,

Sr. Presidente do Estado do Rio de Janeiro - Em requeri
mento que a este Ministerio dirigiu. em data. de 29 de maio
ultimo, José Alfredo sodré, domiciliado na. cidade de Rezende,
nesse Estado, consulta si. na conformidade do art. 56 da lei
n. 35, de 26 de janeiro de 1892, estão isentas de quaosquer di
reitos as certidões passadas, para fios eleítoraes, pelo secretario
da Camara Municipal daquella cidade.

Em resposta e afim de que vos digneis do fazer constar ao
interessado. declaro-vos, do accôrdo com o parecer do Sr. con
sultor Geral da Republica, que, á vista. da terminante disposição
do citado art. 56 da lei n, :15, a qual isenta. de sello e de quaes
quer direitos, inclusive o reconhecimento da. firma, os requeri
mentos e documentos para fins eleítoraes, só é licito ao secre
tario de que trata o § 5° do art. 25 da reíerída lei cobrar emolu
mentos pelas certidões que extrahir, nos termos do mesmo para
grapho, qU:J.n10 essas certidões forem pedidas para fins de inte
resse particular. devendo, portanto, na primeira hypothese e
para salvaguardar taes direitos, constar do texto do documento
o seu destino exclusivo.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra ,

N. 70 - EM: 20 DE JULHO DE 1903

Declara que somente depois de observado o disposto nos arts. 6° e '10
das disposições transitarias do regulamento das Faculdades de
Medicina deverá recahir no substituto da secção a que pertencer
a cadeira vaga a respectiva nomeação.

Mínísterío da Justiça e Negocios Interiores - Direetoría do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 20 de julho de 1903.

No telegramma de II do corrente mez communicaes haver
a Congregação dessa Faculdade, em sessão realizada naquella
-data, resolvido consultar si os arts. 6° e 7° das disposições
transitarias do actual regulamento podem prejudicar os direitos
adquiridos pelos substitutos nomeados na vigencia dos regu
lamentos anteriores.

Em resposta, declaro-vos que, conforme já foi decidido por
este Ministerio em mais de uma occasíão, sõmente depois de
observado o que preceituam os mencionados artigos deverá. a



42 DECISÕES DO GOVERNO

nomeação reeahlr no substituto da secção a que pertencer 30
cadeíra vaga, o que scientificareis á.referida Congregação, que,
entretanto, poderá. negae seu assentimento, no caso de algum
lente em disponibilidade, na hypothese do citado art , 6°, pre
tender a nomeação.

Sanle e ftaternldade.- Dr , J. J. Scabra; - Sr. Director
da Faculdad9 de Medicinada Bahia.

N. 71 - EM I DE AGOSTO DE 1903

Declara que devem ser es~rictameote observados os programmas das
Insteucções para os exames de preparatorios na parte em que exige
sómente elementos de pbysica, chimlca e historia natural para.
os candidatos á matricnla. nos cursos de sciencias juridícas e
eocíaes.

Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores - Dírectoría do
Interior - 2a Secção - Rio de Janeiro, I de agosto de 1903.

Constandoa.este Ministerio que, nos exames de preparato
rios, realtzudos nesse Estado, não se observam, em relação aos
de physica, chimíca e historia. natural dos candidatos li. ma
tricula no'! cursos de sciencías jnriàicas e soeiaes, os programo
mas constantes do art. 24 das ínstrucções annexas ao decreto
n. 42n, de 23 de novembro de 1901, reeommendo-vos provi
dencieis pa.ra que sejam estrtctamente observados os ditos pro
grammas na parte em que, de accordo com o art. 22 das mes
mas Instrucções, exige somente elementos daquellas disciplinas
para. os referidos candidatos.

Sande e fl'atel'nidade.- Dr. J. J. Seabrac-« Sr. commíssarío
Fiscal dos exames preparatoríos no Estado da Bahia.

N. 72 - K\14 DE AGOSTO DE 1003

Sobre 09 lentes que enainam partícularmente as disciplinas que prCl
Cessam e sobre o est:;do da physlca e cb imica no 50 e 60 annos dos
cursos gymnasiaes.

Ministerio da Justiça. e Negocias Interiores - Direciol'ia do
Interior - 2" Secção- Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1903.

No ofâeío de 18 de julho ultimo, com que apresentastes o
-relatario correspondente ao l° semestre deste anuo, do Gym
naslo sob vossa flscalisacão, communicando o que tem occorrido
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a respeito dos lentes que ensinaram particularmente disciplinas
que professavam ali, solicitaes se declare qual a disposição
applicavel ao caso, visto allegarem os mesmos lentes que pre
valece o art. 76 do regulamento do Estado e não o art. 47,
paragra.pho unico, do Codigo de Ensino. Outrosim, julgaes
de1iciente o curso de physica e chímíca, sem a revisão obri
gatoría no 6· anno, não vos parecendo explicavel a presença
do professor ou lente desta matería na banca. daquelle anno,
quando os bacharelandos não estudaram a mesma disciplina
no final do curso.

Em resposta, declaro-vos: Quanto á primeira parte, que
prevalece a disposição constante do art. 47 do Codigo de Ensino
em vigor, o que scíenttücareís ao director daquelle Gymnasio.
Si nenhuma provídeneía for por elle tomada no sentido de
cessar tal Irregularidade, devereis communicar o facto ao Mí
nisterio a meu cargo, para o e1feitodo art. 376 do referido Co
digo. Em relação á segunda parte, que, á vista. do disposto no
arts. :~82, n. I, do mencionado oodígo, e nos arts. 4° e 3°,
ns. VII, do regulamento do Gymnasio Nacional, approvado pelo
decreto n. 3,914, de 26 de janeiro de 1901, o estudo da physica
e da chimica deve ser feito no 5" e no 6° annos do curso do in
stituto sob vossa tlscalisação, o que também levareis ao co
nhecimento do respectivo director.-

Balide e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra c-« Sr. Delegado
Fiscal do Governo junto ao Gymnasío de Campinas.

N. 73 - EM 20 DE AGOSTO DE 1903

Resolve o caso de um alumno que obteve guia de transferencia
para uma Fuculd nde onlc já se achavam encerru.lns as respectivas
matriculas.

Míuísterío da. Justiça e Negocios Interiores - Directoria
do Interior - 2& Secção - Rio de Janeiro, 20 de agosto de
1903.

No ofâcio n. 410, de 8 de julho ultitno, transmittindo o
requerimento em que Pedro Ferreira Lins pede seja acceita
nessa. Faculdade a guia de transferencia que obteve da Faeul
dade de Medicina. do Rio de Janeiro, onde se achava matriculado
no 2· anno, consultaes qual a verdadeira interpretação do aviso
de 10 de fevereiro do corrente anno, combinado com o art. 115
do Codigo de Ensino em vigor.

Em resposta, declaro-vos que o citado aviso, permittindo
a concessão de guias de transfereneía a quaesquer alumnos
depois de terminados os exames, quer da I·, quer da 2& época,
não autorizou que fossem ellas dadas posteriormente ao ma-



44 DECISÕES DO GOVERNO

tricula dos mesmos alumnos nos estabelecimentos de onde de
sejavam ser transferidos. Desde que o alumno em questão
matriculou-se na Faculdade de Medicina do R.io de Janeiro,
nesta é que, em virtude das díspostções vigentes, devia prestar
o seu exame, sendo que a guia dQ t.ransferencia não lhe podia
ter sido concedida sinão depois de terminados os exames do
anno, No caso de lhe haver sido concedida a guia de trans
ferencia, não tendo se matriculado, não podia mais obter ahi
matricula, uma vez que as tnserípções estivessem encerradas,
ficando elle.como alumno livre, com direito de prestar, na
2" época, exame de accordo com o disposto no art. 151, n, 1, do
Codigo de Ensino em vigor. Conârrno, assim, a interpretação
que déstes ao mencionado aviso. .

scude e fraternidade.- 01'. r. J. Seabrrr.-Sr. Director da
Faculdade de Medicina da Bahia.

N. 74 - EM 30 DE SETEMBRO DE 1903

Declara que os hachareis em scienci as soei aos não são bacharcís em

direito.

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores - Oirectoria
do Interior - 2a Secção - Rio de Janeiro, 30 do setembro de
1903.

Em resposta ao offlcio de 28 de agosto ultimo, declaro-vos
que os bacharela em sciencias sociaes não são bacharela em dt
reíto, e que sómente compete esse titulo a quem possue, além
daquelle curso, o de acíenclas juridicas.

saúde e fraternidade. -Dl'. J. J. SealJra.- Sr. Juiz Sub
stituto da. eomarea de Granja, no Esta.do do Ceará.

N. 75 - EM 15 DEOUTUBRO DE1903

Sobro os fornecimentos de objcctos para o scrvico eleitoral

Ministerio da Jastiça. e Negocias Interiores - Directoria
do Interíor - la. Secção - Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1903.

Em referencía ao ofâcío n , 4, de 17 de setembro ultimo,
com o qual transmittistes ao Ministerio a meu cargo a conta,
na. importancia de 110,$, das despesas feitas pelo Conselho Mu
nicipal de São José de Piranhas com a eleição federal :rea.lisada
a 18 de fevereiro deste anno, communtco-vos que, por aviso de 9
do corrente mez, dirigido ao Ministerio da Fazenda, providen
cioi para quo seja indemnizada a dita quantia.
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Aproveitando o ensejo, declaro-vos, afim' de o fazerdcs
constar áquella Municipalidade, que, para o lançamento e
transcripção das actas eleítorses e assignatura dos eleitores,
devem ser adquiridos livros que tenham o numero de folhas
apenas sufficiente para o dito serviço, como se prat~ca na
Capital Federal, onde foram comprados por 1$, cada.qual, Isto é,
menos 14$ do que nesse Estado.

saúde e fraoornidade.-Dr. J. J. Seabrai -« Sr. Delegado
Fiscal do Thesouro Federal no Estado da Parahyba.

N. 76 - EM 19DE OUTUBRO DE 190:3

Estabelece regras quanto ás dOf'p2ZaS com o s"l'viço e lci.Lor.al

Ministerio da Justiça e Negceios Interiores - Directoría
do Interior - la Secção - Rio de Janeiro, 19 de outubro do
1(l03 - Circular.

Sr. Governador do Estado do Amazonas- Pelo exame das
documentos das despezas que se fazem com o alistamento e as
eleições federaes o cujo pagamento corre á conta do Thesouro
da União se verifica que taes despezas tendem a augmentar ,

Além da compra de objectos que,por sua natureza, não toem
de ser utilizados no serviço do que se trata, nota-se a exagera
ção da quantidade de var-ies artigos ou do preço respectivo,
occorrendo tambem que a publicação dos edita os não se restringe
ao numero de vezes estrictamente necesserío.

Entretanto, as despesas alludidas não podem realizar-se
arbitrariamente, havendo, como ha, regra que se deve observar.
Cometreito, o art. 64 da lei n, 35, de 20 de janeiro de 1892,
apenas faculta aos presidentes dos governos municipacs autori
zarem o fornecimento dos livros e mais aprestos nccessartos na
fôrma da mesma lei. De outras despezas, não comprehendidas
no citado artigo ou excedentes das ímprescíndíveis para os tra
balhos eleitoraes e do alistamente, não cabe, legalmente, ao Go
verno Federal a responsabilidade do pagamento.

Sobre este assumpto já teve um dos meus antecessores
ensejo de dirigir-vos o avísocircular de 12 de dezembro de
1899, declarando, para conhecimento das municipalidades, quo
somente seriam indemnizadas pelo Governo da' União as des
pezas eleitoraes que a lei n, 05 autorizasse de modo expresso,
devendo. as respectivas contas ser convonientemente processadas
e acompanhadas de documentos comprobatívos, e as publicações
pela imprensa. limitar-se ao numero de vezes estrictamente
preciso.

Muito convindo que se satisfaçam as prescrípções con
stantes do dito aviso e outras que a experiencia mostrou tor
narem-se índispensaveis, rogo vos digneis levar ao conheci-
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monto das municipalidades desse Estado as considerações que
ficam expendidas e fazer-lhes constar:

}.O Que o pagamento das despezas feitas com o alísta
mento e as eleições federaes, nos expressos termos do art. 64
da lei n, 35, de 26 de janeiro de 189~, deve ser solicitado pela
competente autoridade municipal;

2.° Que as contas devem conter, especiftcadamente, os obje
ctos fornecidos ou as despezas realizadas; ser competente
mente processadas e vir acompanbadas dos documentos com
probativos, entre os quaes, cs numeros dos jcrnaes que houverem
publicado os editaes ;

3. ° Que a publicação dos actos eleítoraes deve limitar-se ao
numero de vezes apenas necessarío para. que os interessados te
nham conhecimento do seu objecto ;

4. ° Que, para os t-rabalhos das mesas eleitoraes, bastará.
adquirir livros de 25 folhas, cada. qual, e de 0,33 de compri
mento e 0.22 de largura, pouco mais ou menos, pois é mais
que sufilciente o indicado numero de folhas para nesses livros
lerem, respectivamente, lavrada a aeta, feita a sua transcrípção
se lançadas as assígnaturas dos eleitores.

Saúde e fraternidade. - Dr , J. J. Seabra ,

- Dirigiram-se avisos identicos aos demais Governadores
Presidentes dos Estados.

N. ii - EM 23 DE OUTUBRO DE 1903

De cl ara que aos cand idatosámntricul a nos cursos de scicncías juri
dicas c socíucs deve ser c},ip:ido o cxaruo courptcto tio geollleirin.

Ministerio da Justíça e Negocias Interiores - Directoria do
nterior - 2" Secção- Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1903.

Em resposta ao vosso telegramma, declaro-vos que, tendo
em vista os arts. 22, n. Ií, das instrucções approvadas pelo
decreto n. 4247, de 23 de novembro de 1901, e l° das
disposições transítorías do regulamento annexo do decreto
n, 3203, de 12 de janeiro do mesmo anuo, dos candidatos
á matricula nos cursos de sclencías juridicas e sociaes, deve
ser exigido o exame completo do geometria.

Fica, assim, confirmado o meu telegramma da. presente data.
Saúde e fraternidade.-Or. J. J. Seabra.-Sr. Commlssario

Fiscal dos exames preparatortos no Estado de Pernambuco.
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N. 78 - EM 28 DE OUTUBRO DE 1003

Ministerio da Justiça. e Negociss Interiores - Directorla do
Interior - la Secção - Rio de Janeiro, 28 do outubro de 19ü3.

Accuso o recebimento do vosso ofãcío n, li, de 16 do cor
rente mes, acompanhado das Inclusas contas, na importancia.
total de 725$000, de despesas com as publicações do alístamemo
eleitoral. feitas nos jornaes Estado do Espirilo Santo C Com
mercio do Espirito Santo, no actual exercício.

Em resposta, declaro-vos. para os fins convenientes. que
da conta do primeiro desses jornaes deve fel' deduzida a par
cella de 20$000, resultante de um edital que a lei não manda
publicar pela imprensa.

Por esta occasião, pondero que não havia necessidade de
publicar, em duplicata, o alistamento eleitoral. Para os
effeitos legses, bastava que a publicação se fizesse no jormtl de
maior circulação. sendo assim evitado mais posado onus para
o Thesouro da. União.

Saúde e fraternidade.-Dr. J. J. Seabra i -« Sr. Delegado
Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Espírito Santo.

N. i9 - EM 29 DE OUTUBRO DE 1Sü3

Perm itl o fLue as mcdalho s - (Iomr-s Jardi rn-e- sejam de prata dourada
em voz de ouro.

Ministerio da. Justiça. e Negócios Interiores - Directorla do
Interior -2' Secção - Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1903.

Attendendo ao que expuzestes no offlcio n. 361. de 2 do
corrente niez, relativamente ás medalhas - Gomes Jardim
declaro-vos que, na conformidade do parecer da cornmíssão
informante, unanimemente approvado pela Congregação dessa
Escola, resolvi permittír que as referidas medalhas selam de
prata. dourada, em vez de ouro, observadas as conclusões do
dito parecer.

Saúde e fraternidade. - Dr . .J. J. Seabra , - SI'. üírector
da Escola. Polytechnica do Rio de Janeiro.
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N. 1<0 - EM 29 DE OUTUBRO DE 1903

Declara quo não pude ser confer-ido o grau do doutor aos candidates
hahih taclos em concurso para os legares do mag ísterio dos in
stitutos cqu.parudos.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1903.

No officio de 16 de setembro ultimo solicitastes solução da
consulta que, por intermedio do vosso antecessor, a Congregação
dessa Faculdade dirigiu ao Ministerio a meu cargo, a respeito
do pedido que o bacharel em direito Guilherme Conceição Feeppel,
allegando ter sido habilitado em concurso, realizado em março
de 1901, fez para que lhe fosse conferido o grau de doutor.

Outrosim, consultaes si aos bacbareís em direito providos nos
cargos de lente e substituto dos eatabelectmentos equiparados
pôde ser conferido o grau de doutor, sem prévia autorização do
Governo, isto é, si lhes é applicavel, sem restricçi'les, o artigo
107 do Oodigo de Ensino, approvado pelo decreto n , 3890, de
lo de janeiro de 1901.

Em resposta, declaro-vos que o objecto das duas consultas
já. foi resolvido pela Circular de 12 de janeiro de 1895, e, não
tendo sido augmentadas pelo dito Codigo as prerogativas que ás
Faculdades Livres concedia o Codígo, approvado pelo decreto
legtstatívo n. 230, de 7 de Dezembro de 1894, mantenho a dou
trina daquella Circular, pelo que não pôde ser conferido o grau
de doutor aos candidatos habilitados em concurso para os 10
gares do magisterio dos institutos equiparados, quer no regi
men do Código de 1892, quer no de 1901, e o art. !U7 do Codigo
em vigor, o qual se refere exclusivamente aos estabelecimentos
federaes, não é appUcavel ao pessoal docente dos alludídos in
stitutos, cuja organísação independe do Governo da Uniã.o.

Saúde e reaterntdade.i-- Dr, J. J. Seabra . - Sr. Delegado
Fiscal do Governo junto á Faculdade Livre de Direito da Bahia.

N. 81 - EM 3 DE NOVEMBRO DE 1903

Dispensa na so lemntdadn do grau de doutor em medicina o uso da
béca , que será substitui da pela casaca.

Ministerio da Justiça e Negócios Interiores - Direetoría
do Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1903.

Attendendo ao que de novo requereram Ai-ístídes Ferreira
Caíre o outros, alumnos do actual (jo anno, e, á vista da in-
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formação prestada no oflicio de 5 de outubro ultimo, declaro
vos ter resolvido dispensar-lhes na solemnidade da eollação
do grau o uso da beca, que será substituida pela casaca.

Saúde e fraternidade.- nr. J. J. Seabrac-« Sr. Director
da Fa.culda.de de Medicina do Rio de Janeiro.

N. 82 - EM 4 DE NOVEMBRO DE 1903

Sobre acompetencia do Governo Federal para realizar obras em edifi

cios proprlss nacionaes, Independentemente da observancta do
decreto do Poder Executivo Municipal, n, 391, de 10 de fevereiro

de 1903.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - la Secção - Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1903.

Sr. Prefeito do Districto Federal - No olflcio n, 2564, de
26 de outubro ultimo, solicitaes que, relativamente ao predio
em construcção, na praia da Lapa, com destino ao Instituto da
Ordem dos Advogados Brazileiros CC' a outros congeneres, se
observe o dispositivo do art. 14, § 19, do decreto do Poder
Executivo Municipal, n , 391, do 10 de fevereiro do corrente
anuo, dispositivo em cuja conformidade deverão ter mais de
um pavimento os predios que se edificarem na zona da cidade
em que se comprehende a mencionada praia,

Ouvido sobre o assumpto o Engenbeiro das obras do Minis
teria a meu cargo, informou essa funceionario, no offleio JUDtO
em cópia, que, segundo o projecto primitivo, o qual tem sido e
será seguido á risca até á concí usão do ediãcio, haverâ na maior
ãrea da construcção, justamente aquella que mais se tornará sa
liente, um segundo andar, que, abrangerá não somente a pinte
propriamente central, mas tambem as duas secções rectangu
lares immediatas. Apenas as duas alas Jateraes extremas, que
já estão sendo cobertas, rícarão com nm uníco pavimento; mas
este, além de um pé direito de mais de nove metros de altura,
terã um embasamento de dons metros. Não é. pois. andar
terrec, e, sim, pavimento assobradado, aproprtado ao editicio
publico.

Na parte final de seu ofllcío participa. o Engenheiro haver
sido multado pelo Agente da Prefeitura na freguezia da Gloria,
por ter consentido na construcção de andaimes sem prévia.
licença do Governo Municipal.

Das referidas informações resulta poder alflrma.r-se que a
oonstrucção do edíãcío da praia. da La.pa não infringe o art. 14,
§ 19, do decreto D. 391.

ll1terlor - Decigões de 1wa .._
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MW. O pedido constante de vosso citado otâeío e a imposição da
multa uazida ao meu conhecimento pelo Engenbeiro me pro
poreíonam o ensejo de considerar a. questão por outra. face.

A Fazenda Nacional, exclusivamente administrada pelo
Poder Publico tederal, na. contormtdade das leis e regulamentos
respectivos, não é, nem pôde ser attlllgitllL pelo dito decreto,
a. que, por conseguinte, só estão sujeitos, os particulares. Na
espécie, as obras do edrneío, untes destinado à Maternidade, e
agora reservado para outro tim, tainbem de utUidade publrca,
forarn autorizadas pelo Congresso Nacional, que para. ISSO con
cedeu o necessarto credito; e o Poder Executivo, dando cum
primento aquella detecmmuçao, é o UUlCO competente para
approvar os planos, executar e tíscahzar as obras, por inter
medro de seus agentes, sem depeudencía, licença. ou audiencia
de outro puder extrauno. Portanto, é igualmente inadmissivel a
cobrança de quaesquer taXiJ,1:! por este tixmlall, aSSIIU como a
applícação de muttas.

Esta. de accordo com esta doutrtna o art. 10 da Constitui
ção, Preceituando, como preceitua o mesmo ,~.artigo-que aos
Es.ados é protnbído tributar bens e rendas tedera.es ou serviço
a cargo da. Uniã.o, com maíorla de razão a prohibição é appií
caveí ao Oistl'icto Federal, que, além ue reger-se por lei orga
nlea emanada do Congresso Naciona.l, é aumíníatrado por Pre
feito de nomeação do Governo da. Republiea,

Cabe, por ultimo, ponderar, ainda em apoio da indepen
dencia. ua admínísrraçao federal no caso vertente, que, no antigo
regunen, quanto ao respectivo Governo, já se achava elia
declarada em decisões ministeriaes , Refíre-me aos avisos
ns, 88, de 1 de abril de 1854 e 14~. de 18 de abril de 1856,
segundo os quaes a Fazenda Nacional não esta sujeita aos ím
postos provmciaes e municipaes.

Isto posto, rogo vos digneis expedir as ordens necessarías
para. que se declare insubsistente o ac100 ao Agente da Preíeí
lOura. na Ireguezía da. Gluria., e a.s autoridades munícípaes não
mservenham, por qualquer forma, na execução das obras de
que se trata e llall uemais, de Igua.l natureza, compesentemente
autorizadas.

Saúde e fraternidade,- DI'. J. J. Seabra;
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N. 83 - EM 13 DE NOVEMBRO DE 1903

Declara que estudantes reprovados em uma ápoca extrnordinarla de
exames preparatorios podem repetir o exame da mesma materia

na época ordinaria.

Ministerio da Justieu e No,!!ocios Interiores - Dírectovia do
Interior - 2& Secção - Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1903.

Em solução á consulta constante do offlcio ele 3 no corrente
mez, declaro-vos que os estudantes reprovados na presente
época ext,r:\ordinaria de exames prepnratorios podem repetir o
exame da mesma matería na próxima época ordinaria de
janeiro.

Sallde e fraternidade.- DI'. J. J. Seabra.- Sr. Com
missario Fiscal dos exames preparatori-s no Estado do Paraná.

N. 84 - EM 16 DE NOVEMBRO DE 1903

Sohre a adopeão do Ex-Libris e do Emblema na Bibliotheca Nacional

Ministerio da. Justica e Ne~ooios Interiores - Dlrectoria "o
Interior -1& secção - Rio de Janeiro. 16 de novembro de 1903.

De accordo com o que propuzestes em o offlcio n . 170, de
30 de outubro ultimo, e á vista rio que informastes no de
n. 180, de 12 do corrente mez, declaro-vos Que resolvi autortsar
a adopoão, nesse estabelecimento, do Ex-Libris e do Emblema,
cujos desenhos acompanharam o primeiro dos citados omcios.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. .7. Seobro i-« Sr. Dírector da
Bíblíotheea Naciona.l.

N. 85 - EM 21 DE NOVEMBRO DE 1903

Sobre o serviço de quarentena, á noite, no porto do Fio de Janeiro

Ministerio da JustiÇ'a. e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 1& S,ecção - Rio de Janeiro, 21 de novembro de HJ03.

Em referencia ao offlcio n. 1121, de 20 do corrente mez,
declaro-vos que approvo a provídencía, !lu/!,~erida por essa Di
reetoria, de permittir que os navios das diversas companhias de
navegação estrangeiras operem em quarentena, li noite. no
porto desta cidade, desde que as mesmas companhias scceitem o
onus do pagamento das gratificações ao pessoal Incumbido de
tal serviço, de accordo com a tabella constante do dito offlcío.

Sa.llde e frat.ernidade.- Dr, J. J. Seabro.,«: Sr. Director
Geral de Satide Publica.
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N. 86 - EM 26 DE NOVEMBRO DE 1903

Declara que o trecho para a prova escripta de linguas nOB exames de
preparatorios deve ser díctado,

Ministerio da Justiça. e Negoeíos Interiores - Directoria. do
Interior - 2"" Secção - Rio de Ja.neiro. 25 de novembro de 1903.

Em resposta ao telegramma de 24 do corrente mez, e con
firmando o que na. presente data vos dirigi, declaro-vos que o
trecho para a prova escripta de línguas nos exames de preps
ratoríos deve ser díctado ,

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra c-« Sr. Delegado
Fisca.l do Governo junto ao Lyceu Alagoano,

N. 87 - EM 26 DE NOVEMBRO DE 1903

Declara que deve ser considerado como não tendo effectuado o exame
o alumno que niio entra na 'Prova oral, e reprovado aquelle que
sorteia o ponto para essa prova, e que, por não sabel-o, deixa de
prestal-a ,

Mlnisterio da Justiça e Ne~oclos Interiores - Dírectoría do
Interior - 2- Secção - Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1903.

No ofâclo n, 65, de 25 do corrente mez, eonsultaes si não
deverão ser Igualmente reprovados o alumno que não entra
em prova oral e aquelle que sorteia. °ponto para essa prova,
mas. "por não sabel-o, deixa de prestal-a.

Em resposta, declaro-vos: Quanto á. primeira parte, que,
na conformidade do art. 187do Codigo de Ensino vigente, não
deve ° alumno ser considerado reprovado, mas, sim, como não
tendo etrectuado o exame : em relação ao 2°, que a falta de
prestação da prova supra alludída, depois de sorteado ° ponto,
por não sabel-o, importa na reprovação do alumno na re
spectiva materia.

saúde e fraternidade.- Dr , J. J. Seabra.- Sr. Delegado
Fiscal do Governo junto ao Collegio Anchieta, em Nova Fri
burgo.



HlNISTlRIO DA JUSTICA R NIIlGOOIOS INTICRIORIll 53

N. 88 - EM 1 DE DEZEMBRO DE 1903

Declara que aos diplomados por faculdades estaduaes reconhecidas
pelos respectivos Governos não devem ser feitas outras exigen
cias alem das que são relativas aos formados por instituições es
trangeiras e constam do art. 231 do Código de Ensino.

Minlsterio da Justiça e Ne,Q'ocios Interiores -Directoria do
lnterior- 2" Secção - Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1903.

Em referencia ao offícío de 25 de novembro ultimo, infor
mando o requerimento em que Albino de Oliveira Junior, cirur
gião dentista pela Escola Livre de Pharmacía de S. Paulo,
pede ser admittido a. exame de habilitação nessa. Faculdade. de
claro-vos que aos diplomados por faculdades eBtaduaes reconhe
cidas pelos respectivos Governos não devem ser feitas outras
exigencias além das que são relativas aos formados por insti
tuições estrangeiras, e constam do art. 231 do Codigo de Ensino
em vigor.

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. Seabra.-Sr. Director do
Externato do Gymnasio Nacional.

N. 89 - EM 2 DE DEZEMBRO DE 1903

Declara que devem ser considerados validos no curso (la Faculdade
de Direito do Recife os exames de direito publico e constitucio
nal, direito administrativo, economia politica e fillsn';as, feitos
na Escola de Engenharia de Pcrnuurhueo ,

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - 2- Secção - Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 190:3.

Attendendo ao requerimento do Engenheiro Antonio Clo
mentino Cameiro da Cunha, e á vista da informação que pre
stastes no officio n, 34, de 23 de novembro ultimo, deelaro-voa
que devem ser considerados validos, [10 curso dessa. Faculdade,
os exames de direito publico e constitucional, direito adminís
trativo, economia oollttcs e tlnanças, feitos pelo dito Engenhei
ro na Escola de Engenharia desse Estado.

Fica assim confirmado o telegramma. que vos dirigi na pre
sente data.

Saúde e fraternidade.-Dr. J. J. Seobra,-:« Sr. Director da
Faculdade de Direito do Recife.
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N. 00 - EM 19 DE DEZEMBRO DE 1003

Declara que o alumno reprovado em uma disciplina, no exame de
admissão do 10 anno do curso gymnasial, perde as approvações
obtidas nas demais materias desse mesmo exame.

Ministeno da Justiça e Negocios Interiores - Díreotoría do
Interior - 2" Secção - Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1903.

Em solução á consulta constante do otãcío de 5 do corrente
mos, declaro-vos que o alumno reprovado em uma disciplina,
no exame de admissão ao primeiro anno do curso gymnaaíal,
perde as approvações obtidas Das demais materias desse mesmo
exame, que deverá ser repetido em todas as disciplinas.

SaMe e traternidade.- Dr, J. J. Sealwa.-Sr. Delegado
Fiscal do Governojunto ao Gymnasio S. Sa.lvador, no Estado da
Bahia.

N. 91 - EM 19 DE DEZEMBRO DE 1903

Declara que a dictante-copista do fnstituto Benjamin Constant faz
parte do corpo docente do mesmo estabelecimento.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do
Interior - I" Secção - Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1903.

Com o offlcio n, 134, de 14 do corrente, transmittistes o re
querimento em que Albertina de Mello Campbell consulta si o
seu logar de dictante-copista desse Instituto faz parte do corpo
docente.

Em resposta, declaro-vos, para os fins convenientes. que a
duvida já foi resolvida em virtude do despacho que determinou
o decreto do 3 de novembro ultimo, concedendo á requerente a
gratificação addíeíonal correspondente a 10 annos de e1fectivo
serviço no magisterio.

Saúde e traternidade.- Dr , J. J. Seabra.- Sr. Direetor do
Instituto Benjamin Consiant.
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Aviso de 1 de abril de 1903 - Declara que compete aos patrões
móres e não aos pratieos-móres substituirem os capitães
de portos que não teem ajudantes. 11

Aviso de 3· de abril de- 1903 - Providencia sobre a baixa de um
soldado do .Corpode·Infantaria de Marinha, que se acha
em tratamento no Hospicio Nacional de Alienados, de-
vendo alli continuar como indigente • 11

Aviso de 3 de abeí.l de 1903 - Subordina li Associação da Prati-
cagem do Paraná a Praticagem do porto de Guaratuba , 12

Circular de 3.de abril de 1903 - Recommenda rigorosa obser
vanci!! ~as disposições legaes para obtenção das cartas de
mach~msta mercante de 4a classe. • • • • • •• 12

Aviso de 4 de' abril de 1903 - Declara que aos docentes da Es
cola- Naval que se afastarem de .seu dever só 'é apJ'.licavel
o Codi~o de Ensino nos casos não previstos nos Codigos
Disciplinar e Penal da Armada. 13

Aviso de. 7 de abril de 1903- Explica que a Iei n. 732, de 20
dedezembro de 1900, derogou.o disposto 11.0 regulamento
da Repartição da Carta Maritima quanto á .nomeaçâo
doscommandantes e immediatos dos navios a seu serviço. 13

Aviso de S de abril de 1903 - Declara a que "Verbas do orça
mento devem ser imputadas certas e determinadas des-
pesas. 14
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Aviso de 15 de abril de 'l!l03 - Recommenda rlue não .se ex
ecutem obras nos pharóes sem estar o creditonecessacio
na respectiva estação de fazenda, salvo casos inadiaveis , 15

Aviso de 18 de abril de 1903 - Providencia sobre os recursos
q.ue devem ser prestados aos olliciaes em transito por
Buenos Aires. • • , • • , • • • • • • •• 15

Aviso de 22 de abril de 1903 -DeClara que o Ministorio da Ma-
rinha não tem de indemnisar annistiado algum, em ex-
ecusão ao decreto n , 901, de 8 de setembro de 1902. 16-

Aviso de 2ide, abril de 1903 - Explica que os dispositivos do
art. 68, ns, 2 e 3, do regulamento da Escola Naval são
applicaveis aos aspirantes que ombora reprovados em
uma ou duas cadeiras, tenham recebido instrucção pra-
tica em viagem , 16

Aviso de 28 de abl;il de 1903- Manda dispensar do ponto no 10
de maio proxímo, sem prejuizo de vencimentos, os opera-
rios do arsenal do Rio • 1:7

Aviso de 8 de maio de 1903 - Manda adverth- o immediato de
um navio por irregularidade veriflca.la no inventario de
um commissario. 17

Aviso de 9 de maio de 1903 - Manda considerar como engajá
mento o alistamento, no Corpo de Infantaria de 'Marinha,
de uma praça que serviu no Exercito, , • • • •• 18

Aviso de 21 de maio de 1903 - Manda executar fielmente o dis-
posto no § 10 do art. 325 do regulamento das capitanias
de portos • 18

Aviso de 25 de maio de 1903 - Manda advertir o immediato de
um navio por irregularidade verificada no inventario de
umeommissario. t9

Aviso de 30 de maio de 1903 - Adopta uma tabella de quanti-
dade, corte e feitio de roupas para os sentenciados " I!>

Circular de 30 de maio de 1903 - Concede ao vapor Cormorant
as regalias de navio de guerra de nação amiga. • •• 20

Aviso de 18 de junho de 1903 - Concede o arrendamento da ilha
dos Ratos, em Santa Catharina. , • • • . • ., 21

Aviso de 20 de junho de 1903-Concede a umcommissario o prazo
de 90 dias para apresentar certidão de idade ou documento
equivalente, visto não constar de seus assentamêntos a
data de seu nascimento e não poder a certidão de casa-
mento ,preencher essa lacuna. 21

Circular de 20 de junho de 1903 - Declara qual a denominação
com que deve ser matriculado o pessoal de laifa dos navios
mercantes • 2.2

Aviso de 20 de junho de i90~ - Explica quaes são as exigencías
do regulamento das capitanias de.portos a que estão su-
jeitas as embarcações do Governo da União • • • ,. 22

Aviso de 3 de junho de 1903 - Declara qual a grátificação que
compete ao mestre de exercício de infantaria e esgrima
de baioneta da Escola Naval; , 23
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Aviw de !J de junho de 1003 - Suspende a venda do metal velho
existente no. Commissariado Geral da Armada e dá outras
providencias sobre inuteis 23

Aviso de 13 de junho de 1903 -Manda considerar como engaja
mento o alistamento de uma praça do Corpo de Infantaria
de Marinha. visto ter servido no Corpo de l\Iarinheiros
Nacionaes • 24

Aviso de 13 de junho de 1903 - Explica como se deve proceder na
confecção dos orçamentos para obras. • • • . •. 24

Aviso de 15 de julho de 1903 - Declara que o aviso n , 1283, de
21 de dezembro de 1901, approvou as tuhellas de fretes
para mercadorias e passageiros c bom assim a dos rebo-
cadores. 25

Aviso de 15 do julho do 1903 - Declara como se deve proceder
com relação aos pedidos do material para balisamento da
barra do Rio Grande do Sul. 25

Aviso de 15 de julho de 1903 -Manda que as remessas de objectos
ao arsenal para concertos sejam feitas por meio de guias,
e dá outras providencias a respeito 26

Aviso de 20 de julho de 1903 - Approva, com alterações, a mo-
. difleação na lotação do vapor Antonio João: • • •• 26
Aviso de 20 de julho de 1903 - PermiHe que a vi uva de um en-

fermeiro naval pague as contribuições que deixou este de
fazer para o montepio. 27

Aviso do 25 de julho de 1003-Declara que deve ser concedida, in
dependentemente de índemnísacão;a baixa de um aprendiz
marinheiro, visto ter sido o seu alistamento contrario ao
regulamento e haver seu pai reclamado em tempo. 28

Aviso de 31 (h julho de 1903 - Marca o prazo de tres dias para
que os inválidos que exercem empregos optem por estes
ou pelo asylo, sendo dispensados os que não fizerem
declaração. • • • 28

Aviso ,Ie 7 de agosto de 1903 - Manda adoptar nos navios da
Armada wna fórmula de tinta amarella , •• ••• 29

Aviso de 8 de agosto de 1903 - Indefere o requeriment.o da mãe
. de um aprendiz marinheiro pedindo o seu desligamento,

não só porque o regulamento só autoriza baixa por inca
pacidado physica ou moral, como tambem porque as es-
colas de aprendizes não são estahelecimentos cor-rcc-
cionaes • 29

Aviso de fi de agosto do 1903 - Declara que aos contra-mest.res
de officinas não pôde ser abonada a gratificação addicional
de 20 "lo, que compete exclusivamente aos operarios . 30

Aviso de 29 de agosto de 1903 - Explica que a escripturação
de bordo dos navios mercantes nacionacs deve ser feita
na lingua oflícial, 31

Aviso de 1 de setembro de 1903- Manda abonar aos oíllciacs da
flotilha do Alto Ur-uguay, que forem a Urugu.ayana, o
quantitativo de 10$ para despesas durante um dia e uma 31
noite.
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Aviso do 5 do setembro do 1903 - Reitera rccommondnções para
que n~o se permitta que machínístas do 4a clnsso exerçam
funcções dos de 3a classe. . . • • • • • • • •

Aviso de 9 de setembro de 1!l03 - Declara 'IUO os professor-os
da Escola de Machinisl as o Pilotos do Para não tccm di
reito a honras militares

Av;so de 14 do setembro de 1903 - Declara que as etnpas aho
nadas aos auxiliares do auditor da marinha estão isentas
do imposto sobre vencimentos.

Aviso de i4 de -etembro de 1903-Declara que os offlcíaos infe
riores da Armada, quando em commissão em terra não cor
respondente ás suas classes, não tecm direito á vantag-em
consignaria na tia observação do decreto n. 380, de 13 de
junho de 1891. •

Aviso de 17 dr- setembro de 1903-Declara que, quando são col
ladas estampilhas em grancle nuracro a um papel, devem
ser repetidas a data e assignatura de quem as iuutilisar
de modo a ficar parte escripta sobre o papel. . • •

Aviso de 18 do sotomhro de 1903-Reitera o que explicou o
aviso n , 814, de 31 do julho de 10Ul. . • . • • •

Aviso de 18 de setembro de 1903-Dispensa de pagamento a
amarração da pôpa dos v pores do novo Lloyd Braaileir-o,
no porto da Victoria, quando feita por pessoal seu. •

Aviso de 24 de setembro de 1903-i\Ianda addicionar ao tempo
de serviço de um enfermeiro naval, para a reforma, o pe
riodo em que serviu como enfermeiro civil. • • . .

Aviso de 3 de outubro do t903-Um patrão-mór. aguardando
transporte para seguir viagem, deve perceber O" venci
mentos de omcial em viagem. • • .

Aviso de 5 de outubro de 1903 -Declara que os individ uos em
pregados na vida do ma~ não precisam a}ll·es.ent~l·requeri
mento para serem matriculados nas capítantas ac porto" .

Aviso de 1(1 do outubr-o de 19U3-Explica o disposto no regou
lamento de praticagem ácerca das licenças aos pratico" das
associações.

Aviso de 16 de outubro de 1903-Explica que para os eifeitos do
montepio operaria não póde ser contado o tempo de em
barque em navios da Armada. • . • • • • • •

Aviso de 19 de outubro de t903-Provideneia ácerca da reivin
dicação de um terreno da ilha das Cobras occupndo pela
The Rio de Janeiro Harbour and Dock Co. Ltd. • •

Avise de t9 de outubro de 1903- Providencia para que a junta
de ínspccções de saude tenha conhecimento dos attestados
medícos apresentados á repartição pelos individuas que
tiver de inspeccionar. • • . . • • • • • • •

Aviso de 21 de outubro de 190'1-Para a ex.redição da patente de
ofllcial honorario aos empregados CI YÍs da Secretaria da
Marinha é necessario que tenham completado 10 anuos de
serviço na mesma secretaria. . • • • • . • . •
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.\viBo de 24 de outubro de 1903 - Um capitão do porto não
póde, sem autorização da Secretaria de Estado, conceder
rassagema um' invalido' quc obteve licença para trans-
terir sua residencia • 3~

.\viso de 30 de outubro de 1903 - Explica que as embarcações
do trafego- do POI'tO quando sanem barra-fôra devem ter
mestres habilitados e estão sujeitas a despacho. 4Q

Aviso de 30 de outubro de HHl3-Declara que não póde ainda
cessar o desconto nas pensões do montepio operaria de
terminado pelo aviso n , 976, de 1 de agosto de 1900 • 40

.\viso de 30 de outubro de 1905-Declara CJ.ue os mestres de pe
quena cabotagem podem dirigir navios até 150 toneladas,
e navegar pelas costas de mais de um Estal1o. • •• U

Aviso de 31 de outubro de 1903- Manda addicionar ao tempo
de serviço de um machinísta naval, para reforma, o pe
riodo em que serviu como operario do Arsenal de Ma-
rinha 4i

Aviso de 31 de outubro de 1903-Manda providenciar para que
as juntas medicas nos Estados procedam com o maior es-
crupulo, sob pena de serem responsabilisadas • 42'

Aviso de 3i de outubro de 1903 - Pírmao direito á percepção
de vencimentos nos casos de substituição dos lentes substi-
tutos da Escola Naval com assento no Congresso Nacional. 42

Aviso de 5 de novembro de 1903-Resolve sobre a collocação na
escola de cirurgiões . 43

Aviso de 13 de novembro de 1903-Perde o direito ao Asylo
de Invalidos, não podendo ser neUe readimittida apraça
ou inferior quo o abandonar cspontaneamente ou deUe
for expulso .• • 4.4

.\viso dá 18 de novembro de 19(3)-0 facto Ille não ter um
inferior recebido adiantamento para uniforme dentro de
um anno, contado da data de sua promoção por força
maior, não lhe tira direito ao abono, visto gue, havendo
requerido naqnnlle prazo, está rcomprehendído na &< ob-
servação do decreto n , 389, de 13 de junho de 1891.. 4"

Aviso de 25 de novembro de 1003- Manda abonar ao fiel da
Carta Maritima a ração em generos, nã:o devendo porém
ser considerado como embarcado . 45

Aviso de 28 de novembro de 1903- Manda contar, para os
effeitos da reforma, a um enfermeiro naval, os periodos
em que serviu no Corpo de Bombeiros e como enfermeiro
civil, sendo parte como de campanha . .te;

AvisQ de 30 de novembro de 1903 - Manda considerar de em
barque '0 tempo em que um oflicial tem exercido o mano
dato de senador federal. • • • • . • • • • •• 46·

.\viso de 9 de dezembro de 1903- Manda alterar o horario
para 'as refeições. 41

Aviso de 10 de dezembro de 1903- Mandar contar a um eírur
gião,como de embarque, o período em que desempenhou
o mandato de senador estadoal.. • . • . • • •• 41
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Aviso de 28 de dezembro de IDOS - Proroga o prazo para demo-
lição dos curraes de peixe. • • • • • • " • 41'

Aviso de 31 de dezembro de 1903- EXJ;llica como devem as ca
pitanias proceder com relação as embarcações das COIlJ-

missões de melhoramentos de portos. 48
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AVISO DE 7 DE JANEIRO DE HJO:.:

Dcclara quo 111) hiat e Silva Jo.rdi»: ':-';«'1 .Ir-vr- ser il';ld;1 ;\ 11l-:l:C:'IJi;1 fI I)

Sr. Prcsidr.nt« da n"l'l1bli(';J.

Ministerio dos ~pgocios <ht Marinha- 2" Sec'.'iio - N. I'!
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 190;:.

SI'. chefe do estado-maior general <h Armada - Resolvendo
a consulta. rio eorumandante d» hiato Süea Jardim, sobre si deve
ou não mandar içar as Iusiguias correspondentes a autoridades
que, porventura, se acharem a bordo daquelle hiato, e do que
vos ocoupastes em «fflcíon. 1l2!i, de 2 de dezembro do anno pas
sado, declaro-vos, para os devrdos dfeitos. quo, tratando-se de
uma embarcação destineda exclusivamente ao serviço do Chefe
da Nação, nenhuma ínsignia, a não ser o estandarte do Sl'. Pre
sidente da Republica, rleve ser icada naquelle luate, e isto quando
achar-se a bordo o n esmo senhor;

Saude e fraternidade.- Julio Oesar de Noronha.

AVISO DE 15 DE JANEIRO DE 1903

Determina que, de accordo com 9 regulamento da Escola Naval, os
alumnos do curso de machinas pratiquem nas oflicinas do arscnal ,

Ministerio dJS Negocies da Marinha - 3" Secção - N. 47
- RIO do Janeiro, 15 de janeiro de 1903.

Sr. direetor da Escola Naval- Tendo em vista o que deter
mina o art. 85 do regulamento df'ssa escol... reeommendo-vos
que provídencíets para que os alumnos ,10 curso de machinas se
apresentem ao ínsp-etor do Arsenal l1e Marrnha desta Capital,
afim de praticar nas dtversas .,mcinas do mesmo arsenal, ficando
revogado o aviso n, fi03. de 14 Ol\ maio do anno proximo pas
sado, que alterou a disposição contida nuquelte artigo.

Saúde ~ frateruídade , - Julio Cesar de Noronha.



2 DECISÕES DO GOVERNO

CIRCULAR DE 17 DE JANEIRO DE 1903

Determina que sejam communicados á Secretaria de Estado e ás Ca
pit.anias de Portos o nome e a data do exame dos candidatos á carta
de machinista mcrcante reprovados .

Miuisterio dos Negocios da. Maríuha-« 3" Secção - N. 63
- Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1903.

Aos capitães dos portos, e aos dírectores das Escolas Naval e
de Maehinistas e Pilotos do Estado do Pará - Determinando (1S
arts. 57 do regulamento aunexo ao decreto n, 36;'2, de 2 de
maio de 1900, e 439 do qne baixou com o decreto n, :;929. de
20 de fevereiro ultimo, que o can.Iidato inhabilttadc no exame
para machtnísta da marinha mercante, só depois de seis mezes
poderá prestar novo exame, recommendo-vos que communíqueís,
immediatamente, a esta Secretaria de Estado e ás demais capi
tanias e estabelecimentos habilitados a examinar machínístaa, o
nome do reprovado e a data do exame, afim de ser fielmente
observado o disposto naqueUesartigos.

Saude c fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 17 DE JANEIRO DE 1903

Dispensa o augmento do pessoal da machina c do convez dos vapores
Cint,,(l, e Pe1'Y.

Ministerio dos Negoeíos da Marinha. - 3" Secção - N. 72
- Rio de Janeiro, 17 de janeiro do 1903.

Sr. capitão do porto do Espirito Santo - Sciente, por vosso
otücío D. 5. de 2 de dezembro ultimo, de haver o agente da
Oompenhta ~e Navegação S. João da Barra e Campos satisfeito,
conforme vossa intimação, a exígencía do art. 296 do regula.
manto das capitanias, declaro-vos que podeis permittir que os
vapores Cintra e Pery continuem a navegar sem augmento no
pessoal da machina e do convez, conforme pediu, em requeri
mento de I daquelle mez, a mesma companhia.

Saude e fraternidade.- JuZio Cesar de Noronha;
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AVISO DE 24 DE JANEIRO DE 1903

Faz algumas concessões aos navios empregados na posea.

3

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3a SRcçãu -- N. \01
- Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 190:3.

Sr. capitão do porto do Rio de Janeiro - De aecordo com a
informação que prestastes, em otIlcio n. 4, de 15 do corrente,
ácerea do requerimento em que Bandeira & Bravo pedem que
o navio de sua propriedade Annie, empregado na pesca, seja
dispensado das formalidades exigidas por essa capitania, e possa
nntrar no porto e delle sahir a qualquer hora. do dia ou noite;
declaro-vos, para os devidos effeitos, que, não cogitsndo o regu
lamento em vigor de despachos de navios de pesca, devem taes
embarcações ter livre pratica, fleaudo, porém, sujeitas ao rol
de equipagem e respeetívo termo de ajuste de solda-lua, todas
as vezes quo tiverem de renoval-o, como g"rantia dos tripu
lantes, E~8e 1'01 devo ser »hl apreeeut.uío qumdo se detem ul
ter.ições no pessoal do navio ou quando essa ropartição julgue
conveniente para fiscalização. Quanto ás sahidas ou entradas, a
qua iquer hora do dia ou da noite, devem os supphcantes solicitar
dos poderes competentes a dispensa de fiscalização a que está
sujeito o navio, em virtude das leis vigentes, pela altundega,
policia e saude do porto.

Sande e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha;

AVISO DE 29 DE JANEIRO DE 1903

Cr",a uma rlivisào naval com o titulo de Divisiio do Norte.

Ministerio dos Nezocios da Marinha - 2" Secção - N. 113
- Rio de Janeiro, 29 de janeiro lia 1903,

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Declaro-vos
para os devidos etreitos, que resolvi crear uma divisão compost~
do encouraçado Floriano; cruzador torpedeiro Tupy e caça-ter
pedeiro Gustavo Sampaio, a qual se denominará Divisão do Norte.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.



AVISO DE 31 DE JANELRO DE H!03

Augmenta o pessoal da Associaeüo da Pruí.icagern do l'~"lJdo do
Crar,; .

Ministerio dos Negócios da Mal'inhlt - 3- Secção _.' N, 125
- Rio de Janeiro, 31 de janeír« de 1905.

Sr. dírector da Associação da Prat icngern do Estado do Ceará.
- Declaro-vos, «m !'"lução l\ vos-o «fflcio D, 124, de 12 de azosto
do armo proxim» passa-to. que, rle »ccôrdo e-m '1 purecer do
Conselho Naval. emítttdo em consulta 11,8741. tle \2 de dezembro
ultimo, resolvi permitnr Que, "orno P)'OpUZt'SI,p.,. ,;pja augmentado
o pessoal de~sa associação de quatro patrões e oito remadores,
sendo um patrão e qu tro rf'madores para. o. barra d Fortaleza;
um patrão e um rem-dor para a de Ari'oaly; 11m patrão e um
remador pR·ra a de Camuenn ; um p!l.t,ao e um remsuor para a
de Acarahú f' um remvíor para a de Timoha. percebendo os
vencimentos fiX»rlOH no aviso u, 90, tle 16 de janeiro de 1895 e
que não convém, por emquanto, elevar.

Saude e fraternidadov-c- Julio Cesar da N01"Onha.

AVISO DE 3 DE FIWERlmW D!'~ E)()3

Declara qual a ajuda do custo que compete JO~ sub-engenhe iros na
vaes nomeados para os! udar na Europu.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2& Secção - N. liJ2
- Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de I90,~.

Sr. contador da Marinha - Conaideraudo que a lei n, 9')7. de
30 rle dezembro do anno tlnrlo, na lettl'a i) d" art. 10, f'quip:u-ou
os vencimentos dos engenheiros naYap~~ aos do. offlclaes da Ar
maria destguudos para pl';l.tÍl~ar na ~~l1ro!,a ;

Consíderaodo mal!', que é perfl'ita.lUentl1 tdentica a oo-nmíssão
que UIIS e outros vão uesemp-nhar ; resolvo que aos -un-...nge
nbeiros navaes nomeados para «stndar lia Enropa sej'\ abonada
a mesma ajuda de custo de ) :000$ (um conto de réis},

Saude e fraternídadev-> .71'Uo Ccsar de Noronha.
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AVISO DE 25 DE FEVEREIRO de 1903

5

)'1anda apresentar ti Secretaria do E,tado duas cópias aulhcnl iea~ das
act as ,h,< .lelillerac,Jc" .lu Jun l.a tio Monl opio Oporur io ,

Mínísterio dos Nezoclos da Marinha - 3,' Secção - N. ?23
- RIO de Janeiro , 25 de íevereiro de 1903.

Sr. presidente da. [unta rlirectora do Montepio dos operarias
do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro - Provideneíae para
quo, todas as vezes quo forem submetttdas .l approvacão destn
Secretari« de Estado, na fôrma do § 4" do art. ::;; do reg-ula
mento annexo ao "ccreto n. :!':l19, de 2Cl ele fevereiro de 18!l8, as
deltnerações tomadas POI' essa [unta, sejam apresentadas duas
cÓPÍlt8 autheuttcas das respectivas netas, afim de ficar uma ar
ehívada na mesmn secrctnría para as verlflcações que se tornem
neeessarlas,

Saude e fraternidade. - Julio Cesll1' d" Novonha ,

AVISO DE 3 DE MA[t(~'O DE H)O::

o pe.rdão fienorico F" aproveita ás praças dcünitivauiente con.lomnadns

pelo Supremo Tribunal Mil i tal',

Minísterlo dos Negocies da Marinha - 2" Secçii.o - N. 2.'3g
- Rio de Janeiro, :1 de março de 191),).

Sr. chefe do esta lo-maior general da Armada - Tendo ou
vi/lo o Conselho N I vel ácerca da consulta qua me tizestes em
otn -ío n, 886, de 18 de setembro .10 auno passado, sobre si devem
sei' contempladas no indurto concedido pelo decreto de 7 do
mesmo mez e armo, as praças aluda não sentenciadas, declaro-vos,
para os devidos etreitos, co-formando-me com o seu parecer em
consulta n , 881~, de 11 de janeiro ultimo, que o perdão gene
rico ás praças dos Corpos de Marinheiros Nactonaes e Infantaria
de .\larinha, outorgado pelo decreto riA 7 de setembro de 190!.
não podendo ter o. amplitude da umntstia decretada pelo Poder
Legislativo, só aproveita as praças denuitlva.meute condemnadas
pelo Supremo 'I'ribuual Militar, conforme jú, fui resolvido pelo
aviso n. 13U, de 18 de janeiro de 18~)7, não aproveitando .í·s
praças de pl'et Indiciadas no crime de ueserção simples, foragidas
ou presas, mas aínIa nüo condcmnauas, razão pela qual devem
proseeuir os r-spectí vos [rrocessos •

.Junto remetto cópia da. nlluuída consulta,
Saúde e fY'atarnir\a.ln.- - Julio O,!3iTl' d« Noronl.»
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AVISO DE 18 DE MARÇO DE 1903

Determina que sejam recolhidos ao Hospi tal de Marinha os empregados
e operarios do arsenal, victimas de accidentes.

Ministerio dos Negoci08 da Marinha - 3" Secção - N. 335
- Rio de Janeiro, 18 de março de 1903.

Sr. Inspector do Arsenal de Merinba do Rio de Janeiro - At.
tendendo ao que solicitastes em oflício n , 157, rle 25 do mez
proximo pHsstlrlo. e de accordo com a infor-mação prestada pela
Inspeciona de sr.ude naval, em olllcio n. 23. de 4 do corrente
mez, resolvi que, no caso de aecítentes graves que sottram os
operarios ou quaesquer outros empregados de ses estabeleci
mentos, sejam os mesmos, com presteza, recolhidos ao Hospital
de Marinha para receberem os neoessarlos SOCC'HI'OS. O que vos
declaro em solução àquelle vosso offlcio e para a devida execução
na parte que vos competir.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 21 DE 1L\aço DE 1903

Declara jusl i ílcadas as faltas da comparecimento de um funocionar-io

emquanto aguardava solução do seu pedido de licenca apresentado
ao Congrcsso ,

Ministerlo dos Negocies da Marinha. - 3" Secção - N. 382
- Rio de Janeiro, 21 de março de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado de Pernambuco - De accordo
com o parecer do Conselho Nav'~l, exarado em consulta n, 8869,
de 27 de fevereiro p-oxlrno passa lo, rtecln'o·vos, [Iara os devidos
effeitos, que resolvi deferir o reque-írnento em que o bacharel
Fernando de Siqueira Oavaleanti, seeretrrio dessa co.ptt-nía,
pediu que lhe fossem jnstíflcadas as t'altas de cornpn recírnento a
essa repartição .lurante o período de 21 de julho a 29 de setembro
do anno proximo passado, em que esteve aguarda-ido, nesta
Capital. a decisão da petição que dirigiu ao C"n!~re",;o Nacional
solicitando licença para tratameuto de saude, em cujo gozo ainda
se acha.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.



MINISTERIO DA MARINHA

AVISO DE 24 DE MARÇO DE 1903

7

Porrnitto nos laboratorio e pharmacia do Hospital o nas enfermari as
o uso <lo u niforrno mescla.

Ministerio dos Negocias da Marinha. - 2' Secção - N. 314
- Rio de Janeiro, 24 de março de I!103.

Sr. chefe do estado-maíor general da, Armada - Tenho pre
sente o offleio do pharmaeeutíco de 3" classe, 2" tenente Alvaro
Augusto de C'!rvalho. que me encaminhastes informado com o
VOS80 de n , 215, 2" secção, riu 26 de fevereiro ultimo, consul
tando si é perrnittido o uso do uniforme mescla na pharmaeía
e Iaborato-ío do Hospital de Marinha.

Attendendo a que, não obstante o plano de uniformes não cogi
tar do caso de Que se trata" são plausiveis as razões apresentadas
por aqualle offloial, resolvo permittir no laboratorto e pnarmaeía
do Hospital de Marinha e nas enfermarias ° uso do alludído
uniforme.

Sande e fraternidade.- Juuo Cesar de Noronha.

AVISO DE 24 DE MARÇO DE 1903

Determina que nos pedidos de regimentos de signaes se declare sempre
a data <lo ultimo fornecimento.

Ministerio dos Negocios da Marinha - I" Secção - N. 407
- Rio de Janeiro. 24 de março de 1903.

Sr. chefe do estado.maior general da Armada - Tendo auto
rizallo o Oommissarlado Geral da Armada a attonder ao pedido de
regimento ue sigoaes para os navios da Flotilha do Amazonas
que enviastes á mesma repartição com o ofílcio n. 81, de 16 de
fevereiro ultimo, as-ím vos declaro para os fins convenientes.

Obser-vando-ae, porém, que taes pedidos teem-se tornado muito
frequentes, determino expedição de ordens ás flotilhas, navios
e escolas de aprendizes marinheiros para. que, sempre que re
quisitarem semelhante fornecimento, declarem a ultima vez que
o mesmo lhe foi feito.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.
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AVISO DE 25 DE MARÇO DE 1903

Explica qu~ as capitanias de portos somente podem cone-der cnrtns ,I"
machinista mercante de 4a classe.

Mildsterio dos Negocies da Marinha - 3" Secção - N. 396
- Rio de Janeiro, ~5 de março de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado de Matto Grosso - Tendo ou
vido o Conselho Naval li,cerea du eonsul ta, que ãzestes em otãeío
n, 218, de 15 de setembro do anno proxuuo passado. sobre si
podíeís, funceionaodo t'So& capítanía em legar onue existe ar
senal, mandar suumetter a exame drversos machíní-tas de
4" orasse da marinha mercante, que desejam obter carta, sue
eessívamente, do ::la. 2" e 1a classe. Uma vez preenchi las as
forlOahLladel:l eXigidas pero regutauieuto da Escola Na vai, visto
não cogitar o vigente regulamento das eapítamas de portos da
melhoria de classe desses mactnnístas e tamoem sobre si podíeis
passar as respectivas cartas ate a de I" cl-sse e declaro-vos em
resposta, para os dlWidos e1ft~itoll e de aceôrdo com o parecer do
meSlIJO Conselho, em consulta n, 88~O, de 16 de [auerro ultimo,
que, nos EstlidulI 0[1Ile não houver escola de maenímetas, livre
ou olllcial, os respectivos eapítães de portos só teem cotnpeteucía
para mandar passar cartas de uiacnluísta de 4' classe da ma
rinlla mercante.

saudo c fratcrnidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 21) DE MARÇO DE I 91 ,:~

Providencia suhre a distr-ibuição de credites aos Estados" ,lá regr-as

para os pedidos do novos cr-cditos

Ministerio dos Negocias da Marinha. - I' Secção - N. 433
- Circular - Río de Janeiro, 26 L1e março de 190:1.

Sr. capitão do porto do Est"do do Amazonas _. Transmit
tindo-vos os inclusos exemplares da tabella de distribuiçà« tie
creditos para despezas da Marinha, nesse EIHado. duraute o uetual
exercreío, reitero a urdem expedida na Circular 11. 461. de 13
de fevereiro de 1894. em vírtuue da qual, sempre que houver ne
cessídade de 1l0VOS cre.ntos para aqueile desuno, deve lto reparo
tíção a vosso cargo entender-se com a Delegacia FISCa.l do
Thesouro Federal ahi sstaheleclda, atlm de que sejam enviadas
a esta Seeretaría as competentes demonstrações, indicando,
díserímmadamente, as quantias necessarías ás verbas orça
mentanas, suaa consignações e sub-eousíguações,

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de Noronha;



MINISTERIO DA MARINHA

AVISO DE :!ô m; MARÇO DF. 1003

Manda que oô documentos rle dcspezn realizada 11o'; Estados sejam

I'cmetl.ido~ lodo" n" ml'z"ô, dircC'lalllPuh', á Cl)nt:"~')J'ia da Mar inha-

Mlnisterio dos Negocias da Marinha - 1o Secção - N. 43!
- Circulai' - RIo de Janeiro, 2ô do março do 1\103.

Sr. delegado fiscal do Thcsouro Federal no Estado ,lo ,\mazo[~as

- 'I'ransunttíndo-vos os inclusos oxernplures da tabella oe dis
tribuição di} créditos, pura. despezas da Marinba, nesse .Estad?
durante () actual eX81'CICio, f1eclaro- vos que, competiudo a
Cont.,dOI'I;1 deste Miuisterio, índepeudenterneute da intervenção
da Secretar-ia de Etlla.do, o exame e classt tícação das mesuras
despezas, deveis enviar' uírectumeute a alluduia C"ntutÍona as
respectivas demonstracôes meusaee, ueompannu.ías dos do
cumentos justltlcatívos, aüm de que alli se vr-rrílque, com
promptidão, o estado dos ereditos dtstríbuídos, e seja mantida
~ euipre em dia a. competente escrjpturação,

Saude e fraternidttde.- Juiio Ccsar de N01"();/ha.

AVISO DE 27 DF: MARÇO DE ID03

:\Ianda qUB ~l~ dCSpf'Z35 l'caliz:hl:1;'; COIIl ;1 :tcquISh:aa dI' lllllni('.(Jc·;":

navans sojum clPlnonst-rarla~ mr-nsn lnu-n!» em UHI llJ:lppa l(Hí' di~

criurine os ;-;ohresal~ntc:j dt~sp('lld i.Ios c ;1:; i·o,'jpe.~ll \';1., iwpol'LJlll'i.1.~;.

Ministerio dos Negn-ios da. Marinha - la Socção- N. 435
- Circular - Rio de Janeiro, 27 do março de IV03.

SI'. ínspector do Arsenal de Marinha de Matto Ol'l SíW-
Não dispondo este Ministerio rios elementos indispensaveia para
o calculo da importancia consignaria no § 22 do orçaruento,
isto é. destinada á acquisíção fie mun leões DIiVl!.PS, deí'! 'mino
que env iers :1 esta Secretario', monsatrnar.ta, um mappa, do
aecordo CO'II o modelo junto, que meuc.ona d.scrimín.idamsmr,
Dão ~"ó todos os sobresalentes despendidos, como as respectivas
írnpot-tancias. E..;>e" mappas, sobre otler -eerern husc, já para o
calculo do qunntum ne..:e':S:LI'ÍO á citada couaizuaçào, já para, a
flscal ização de uma. P"1'OO da despezn puolíca, perrntttirâo attender
á necessidade ioadiavel de organlzar-se tabellas de subresaleutos ,
Os mappas das despszaa reahzadas em jan -tro e Ieverciro do
corrente anno rernettereís :t esta ~('crolal'h, com a possive!
brevidade. .

Saude e fraternidado.- Julio Cesar tl" Noronli«,
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AVISO DE 30 DE MARÇO DE 1903

Explica que um lente substituto das Escolas Polytechnica e Naval
não pôde perceber a gratificação de exercicio desta, estando em
com missão daquclla no extorior.

Ministerio dos Negocios da Marinha. - 3" Secção - N. 425
- Rio de Janeiro, 30 de março de 1903.

SI'. dir-etor da Escola Naval - Declaro-vos, para os devídos
eüeitos, em solução ao officio dessa Directorh , n. 24, de 26
de janeiro ultimo, que não pó.le ser d- f, rido o re ruertmento
que o ncompunhou do nr, l!:ugenio de Barros Rnjl), GabHglia,
visto que, de accorrlo com o parecer do Conselho Naval. em
consulta n , 888Q. de 6'0 corrente mez, a eommíssão acientiflca,
no extetíor , proposta. pela Escola Polytechmca, em favor do
mesmo, como lente substítuto da 7" secção da referida escola
e acceita pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, Dão
constitue, para o Ministerio da Ma.rinha, serviço publico e
obrigatorio por lei para que elle P08Si\ perceber a gratifi
cação de lente substituto da Escola Naval, nos termos do
art. 130, § l°, do regulamento de 2 de maio de 1900.

Saude e tratemldedev-- Ju.lio Cesar de Noronha.

AVISO DE I DE ABRIL DE 1003

Impede a exl raccão de areias das praias tia ilha do Governador.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3" Secção - N. 437
- Rio de Janeiro, 1 de abril de lQ03.

Sr. capitão do porto do Rio de Janeiro - Com refereneia
ao quo intormastes, em omcio n. 15, de 26 de janei- 1) u tímo,
declaro-vos, p' ra os devidos effeitos, que re-ot \ i ilJ'l()~'erir o
requerimento de Pedro Moysés da Matt« , pedindo Iiceuça para
retirar areí • da, praia uo Matto~o, na. ilha. do Gover.iador,
e d-termíno-vos que mandeis cassar a licença, concedida por
avíso n , 3:12, de 7 de março do anno pas;,;do, a João A. de Ma
~alhllo~ BttterJ(lllllrt para retírar areia da. f ,z'~ilda. de S. Se
hallWI.Il, lia referhlu ilha.

Saude o frater·nidade.- Julio Celar de Noronha.



MlNISTERIO DA MARINHA

AVISO DE I DE ABRIL DE 1903

II

Declara que compete aos patrões-tnóres e não aos praticos-rnóres
substituírem os capitães de porto. quc não leem ajudantes.

Minísterio (lOS Negócios da. Marinha - 3" ':w~çfío - N. 447
Rio de Janolro, I de abril de 1903.

SI'. dlrector da Associacão da Praticagem (10 P:1l'it) e Barra
da Vicsorla, Estado do Espltito Santo - Em v.« '1(\ oifico
n .'~, de 17 de novembro ultimo, ponderando que. I') :,t'um;"
o C" i'gO de capitão do porto desse E,jT.ado. enc')"t.·;)~h" fI I' t, ''i().
m«: co-no director da pratíc-gom, sendo isto c-n v·· cio H.:) ,.".

gulu.nento tia mesma, que diz em seu art. I:: qu'. no
unpeduueuto do dir-etor. será este Ioga I' pr••"whi'h Jld' 1']"1."
tico-mór da aaoeiação, da mesma maneira que () '" ,,!,'" "'O
das oauitaníus dos portos diz que o capitão ..., p, t,' ,'é',': ll'
stitnído, no seu impedimento. pelo palI'1í,o·':,Úl', ti. :'!, 8
qual o subtltuto legal dessa dírectoríc nos seu ilUl'ê" :t, .~.

Em so'uçãc , declaro-vos, para os âns convcmer.tes. lh ;)'~c:.ldo

com o parecer do Conselho Naval, enunciado em consuit \
n. 8313, de 13 de janeiro ultimo, que nos termos dos arts. ~27

e 33 do regulamento aanexo ao decreto n. ::929, de :20 de
fevereiro de 1901, aos patrões-móres e não aos pratícos-móres
compete substituírem, em seus ímpedlmentos, os capitãos de
portos, quando estes não tiverem ajudantes e no logar' filio
houver arsenal, escola ou flotilha, visto que os citados artigos
revogaram as disposições do art , 16 do regulamento gf.r;,J man
dado execut...r pelo decreto n. 7~, de 23 de dezembro de 1889,
e do art, 13 do regulamento dessa associação, approvado pelo
aviso n, 612, de 13 de março de 1897.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar d, Noronha;

AVISO DE 3 DE ABRIL DE 1903

Providencia sobre n baixa do um soldado do Corpo 110 Jufantaria de
Marinha, que se acha em tratamento no Hosp icio ":;\c;ollal ,Ir .\lie

nados, devendo alli continuar como indigcntr.

Minister-to dos Negoe'os da MltT'inha - 2" Secção - N. 383 
Rio de Janeiro, 3 de abri l de 1903.

Sr. chefe do estidn-maior gemeral da Armada - Tendo ouvido
o Conselho Naval acerca .lo assumpto do vosso OmCiO n. 167,
de 8 de ttnereiro do corrente anuo, e eeuformando-me com
o seu parecer em consulta n, 8894, de () de março proxímo
passado. autorizo-vos a mandar dar baixa ao soldado do Corpo
de Infantaria de Marinha José Augusto.
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E como não tenha essa praça direito a. ser internada no Asylo
de Inválidos, não só porque, provindo a sua enfermidade do
abuso do alcool , prevalece o aviHO deste Mini5terio n. 1359, de
14 de dezembro de 1399, § 30

, lettra c), como porque esteve
nas fileiras daquelle corpo apenas UIII mez, nem também di
reito <í reforma, soncíto, na presente data, do Miuisterio da Jus
tiça e Negocios interiores a expedição de ordem para que con
tinue tuternaõa no HOSpICio Nacional de Alienados, mas eome
tuuígente.

Saude o fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE :1 DE ABRIL DE IÇl03

Subordina it Associação nu Praticagem do Paraná " Prat icagr-m do
porto de Ouar-atubn .

Ministerio dos Negoocios da Marinha - 3" Seceão - N. -1::;4 
Rio de Janeiro, 3 de abril de 1903.

Sr. díreetor da Associação da. Pratlcazem da Barra o Bahia
de Paranaguá - Declaro-vos, para os devidos effeítos, em res
posta a V08S0 offlcio n, 3, rIe8 de janeiro ultimo. que, de a.ccordo
com o parecer do Conselho Naval, exarado em consulta n , 8866,
de 27 de fevereiro proximo psssado, resolvi ace-itar a proposta.
que fizestes no seutido de ser regularisada a praticagem do porto
de Guaratuba, fícando subordinada a essa associação, destacando
para aquelle serviço um pratico e admittíndo um praticante,
cujos vencimentos dependerão da renda respectiva, logo que
seja votada, pelo CongI'esso Legis!ativo desse Estado, verba para
o pagamento do atalaíador e remadores neeessertos em uuara
tuba.

8aude e fraternidade.- Julio Cesaj' de NorQnlla,

CIRCULAR DE 3 DE ABRIL DE 1903

Becommenda rigorosa observancia das disposições legaes para obtenção
das cartas de machinista mercante de 4a classe.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3a Secção - N. 455
Rio de Janeiro, 3 de a bril de 1903.

Aos Srs, capitães dus portos - Declaro-vos, afim de ser man
tida. a mais rtgorosn ob-ervancia, que os eandídatos á carta de
machinista de 4° classe da marinha mercante dev-m satisfazer
as exigAncías dos ns. I, 2 e 3 do art. 46 do rezulamento appro
vedo pelo decreto n. 3652, de 2 de maio de 1900.

Sauda e fraterllirhde.- Jltlio Cesar dr' Noronlia ,



lII1NISTElUO DA lIlAIUNIIA

AVISO DEI DE ABRIL DE I90;~

l o,
o'>

Declara que aos docentes da Escola Naya! que ~(J afastarem de <eu
dever só ,\ applicavel o Codipo <1" Ensino nos l'a"l)< não ]ll"l'visf",

nos Códigos Disciplinar" Penal da Armada.

Míuisterío dos Negoctos da Marinha. - 3~ Secção - N.ll1l! 
Rio de Janeiro. 4 de abril de 1903.

Sr. contra-almirante director da Escola Naval - Em otlíeio
n, 74, de 28 do mez de fevereiro ultimo, consultais-me sobre a
interpretação do art. 168. n. 7, in fine, do regulamento dessa
escola. que reza assim: «providenciar na fôrma rio Codigo do
Ensino com relação 11.08docentes Quese afastarem do seu dever ".
üonsíderando que o lezislador, quando autor-izou o GOVl'I'no. nos
termos do art. 11 (a) dói. lei n, 652. de 2:~ de novembro de 1899.
a rever o altudido reg-ulamento, com obser-vaucia dos preceitos
do Cudigo de Ensino. não teve, nem pedia ter em vista ostaue
lecer dispositivos inc .mpativeis com o reaímen militar, rlecla
ro-vos, em solução á vossa consulta, que aquelle disposiüvo só
deve ser observado nos casos não previstos nos Codigos Disci
plinar e Pen.cl da Armada. que são applicavais a militares e
assemelhados. e, portanto. aos docentes da escola sob vossa
direeção ,

Saude o fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 7 DE ABRIL DE 19(\3

Explica quo a lei n , 732, de 20 de dez ombro de 1000, derogou o ,liso
posto no regulamento da Repartição da Carla Maritima quanto "
nomeação dos commnndantes e inuuerl intos dos navios" <pu '<'1'

viço.

Ministerio dos Negocios da Marinha - :la Secção - N. 467
Rio de Janeiro, 7 de abril de 1903.

Sr. chefe da Repartição da Cal'ta Maritima - Tendo ouvido o
Conselho Naval acerca rio objocto de vosso offlcio n. 141, de
27 de fevereiro ultimo. no qual uie communíoastes '1ue, de a.-curdo
com o § I" do art. 24 e com o art. 64 do regulamento dessa
repartição. havieis designado o I" tenente Arnaldo de Siqueira
Piuto da Luz, ajudante d t Directoria '.10 Pharóes. para substituir
no com mando do vapor de guerra Comma ..danle Freitas O

capitão-tenente Odorlco Pinto da.Silva Leal. ajudante da. mesma
directoría, declaro-vos, para os devidos el:l'eitos, Cf .níortnando-me
com o parecer do refertdo Conselho Naval. em consulto 11. 8884,
de 24 da março proxirno findo. que os commandantes e os imme
díatos dos navios ao serviço da Repartição da. Carta Mat-ir.itna
118vmn Sf11' nomeados, (10 cnnformldado com :lo Ini n , T{-?, dr, ?O
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de dezembro de 1900, por decreto, mediante proposta do respe
ctivo chefe, visto achar-se virtualmente derogada por essa lei a
dísposiçâo do regulamento annexo ao decreto n , 1347, de 7 de
abrtl de 1893, que dava ao referido chefe a attríbuição de fazer
taas nomeações.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 8 DE ABRIL DE 1903

Declara a que verbas do orçamento devem ser imputadas certas e
determinadas despezas.

Ministerio dos Negocies da. Marinha - 3~ Secção - N. 484
Rio de Janeiro, 8 rie abril de 1903.

Sr. cheCe da Repartição da Carla Maritima - Com referenoía
ao que informastes em omcio n. 463, de 18 de julho do anno
proxímo passado, declaro-vos, para os devidos eifeitos, que ora
autorizo o Arsenal de .\1arinha do Pará a fazer os concertos de
que carece a barca-puarol Restaurador, na ímportancia de vinte
e quatro contos novecentos e oitenta e oito mil cento e quarenta
réis \24:988$140), contorme o orçamento apresentado pelo re
spectivo inspeetor em 4 de junho do mesmo anno, devendo o cobre
ser a.lqulrído na Europa e despachado, com qualquer outro
material que alli convenha encommendar, livre de direitos
aduaneiros; o que opportunamente será solicitado ao Ministerio
da Fazenda. A despeza com os mencionados concertos deverá
correr á conta da verba 17"- Repartição da Carta Maritima -,
do orçamento em vigor, quota de cento e cíneoenta contos
(150:000$000) destinada á eonstrucção e reparo de pharóes e
desenvolvimento desse serviço, porque, pertencendo o Restou
radar exclusivamente ao serviço de tllumínação da costa, como
pharol :fluctuante que é, os reparos de que carece devem ser feitos
por eouta da verba. respectiva dessa repartição. A eírcumstancía
de haver quota em uma das sub-consignações da rubrica - Ma
terial de construcção naval - para concertos de embarcações
míudas, navios, etc., nada indica e menos obriga a fazer tal
despesa por conta desta verba. Na especie, a classificação da
despeza ileve ser feita pela natureza do serviço. Asuim é que as
bníus destinadas á amarração de navios são conservadas e repa
radas por uuia verba que não é a mesma por que correm essas
despezas, nas que são empregadas no balísámento dos portos; °
mesmo acontece com tortos os predios deste Míuisterro, exce
ptuando-se as casas dos pharoleíroa, que também pela natureza do
servll;o ou, mais propriamente, pelo fim a que Se destinam, são
concertadas não pela verba - Obras -, como aquelles, mas
sim por consignação especial votada para essa repartição, a que
pertencem.

Saude e fraternidade.- JuZio Cesar de Noronha.



MINISTERIO DA MARINHA

AVISO DE 15 DE ABRIL DE IgO:l

15

Recommenda que não se executem obras nos pharóes sem estar o

credito necessario na respectiva estação de fazenda, salvo casos

inadiaveis .

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3' Secção - N. 497
Rio de Janeiro, 15 de abril de 1903.

Sr. chefe da Repartição da Carta Maritima - Declaro-vos, para
os devidos effettos, que, de accordo com o que propuzestes, no
final do vosso offlcío n, 244, de 28 de março ultimo, expedi, por
telegramma, ordem aos capitães de portos dos Estados, pa.ra que
não façam concertos nos pharóea, salvo caso de obras ínadíaveis
ou torça maior, sínão depois de estar o competente credito á sua
disposição na Repartição Federal.

Saude e fraternidade.- luZio Cesar de Noronha.

AVISO DE 18 DE ABRIL DE 1903

Providcnc!a sobro os recursos que tlevem ser prestados aos o(Jjciacs

cm transito por Buenos Aires.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 1a Secção - N. 555
Rio de Janeiro, 18 de abril de 1903.

Sr. eonsul goeral do Brazil em Buenos Aires - Tendo em vista
habilItar esse Consulado a prestar os necessaríos soceorros aos
offleiaes, inferiores e praças que passam, em transito, por essa
cidade, no desempenho de comrníssões, quando por qualquer
circumstancia sejam forçados a aguardar eonducção e não
tenham recursos, declaro-vos, para os devidos effeítos, que
podeis, em semelhante caso, indicar, por telegramma, a quantia
que julgardes razoavel abonar-se para a manutenção do proprlo
offlcíal Ij de sua familta, afim de vos ser concedida a autorização
também por telegrarnma , Nenhum abono deve ser feito sem
que tenha sido .werbada na caderneta subsidiaria sua impor
tancía, que será tambem communicada a esta Secretaria. Por
meio de um dos bancos dessa praça sacarels contra a Pagadoria
de Marinha a quantia que tôr necessaria para oecorrer a essas
despezas.

Saúde e (raternidade,-Julio Cesar de Noronha.
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li.VISO DE 22 DE ABRIL DE l\J(n

Declara 'IU(' " Ministcr!o da Mar-inha não tem d" imlcruu is.u- 'III11Úo'

t iado alrurn , "IH exccucão ao IIc'~rIJI() n. !)Ol. 1\" .., de' "'''''mhro
,!nW02.

Ministerio dos ~egocios da. Maeiuha - 2" secção _.- N. '1::l0 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 1903.

Sr. chefe do ostado-maicr general da Armada - Em solução
ao vosso offlcio n. 1158, de 10 de dezembro do anno proximo
passado, com o qual enviastes as relações dos oíllcíaes do corpo
da Armada e das classes annexas comprehenc írtos no art. I" do
decreto n , OIH, de 8 de novembro do mesmo auno, declaro- vos,
do aeeordo com a informação prestada pelo chefe da 2~ se-ção
da Contadoria de Marinha. em otlicio n. 3, de 10 dejanl'il'o do
corrente anno , que este Miuisterio não tem de ín-ternuísar
amnistíado algum, em execução ao citado decreto u. 90\.

08 otflciaes mencionados uaquellas relações. sobre não pstarem
comprebendidos no art. 2" da lei n , 533, de 7 de dezembro de
Hl98, não se acha vam em processo, nem este dependia da decísâo
de qualquer recurso. inclusive de revisão. ao tempo da. promul
gação da lei n, 529, de 2 de dezembro deste ultimo anno.

Ssude e fra.ternidadc.- Julio Cesar dI; Noronha,

AVISO DE 27 DE ABRIL DE 1903

Explica 'Iue os dispositivos do art. 68, ns , 2 " a, do l'CgO lamento da
Escola Naval são applicaveis aos aspirantes que, embora J'~p!"o

vades em umn ou duas cadeiras, tenham recebido inst.rucçâ.. pra

tica em viagem.

Ministerio dos Nej?;ocios da Ma.rínhlL - 3" Secção-N. 549
- Rio de Janeiro, 27 de abril de 1903.

SI'. director da. Escola Nltval- Em ofãcio sob n , 118. de 3
do corrente, con-ultais si aos aspiraut-s reprovados, que fazem
víngern de ínstrueção, são "ppHc" ve.s os dieposít.ivos do art. 68
ns. 2 e 3 do regul unento dessa escol.••

I,; 110 tutuíto de justirícar a VUSS'L eou-ulta, ponderais, qUA, resol
vida a questão pala alUI'mativa, o aspirante reprovado em duas
cadeiras, si fizer a alludida via~ell, tleara em situação mais
vantajosa d.. que o repr'Ov'\lto em um', só caneira , que será pri
vado da vill,~ern. por t ...r de prestar ..xame 11" 2' época, Em
aoluyllo ú. VO,stL consuttu deel.u-o vos 'lU" os dispoSlli vos do
art , ü8. ns. ~ o 3, do regulamento víg-mte sã) appltcave is aos
aspírantes que, embora reprovados ela uma ou duas cadeiras
tenham recebido ínstrucção pratica em viagem. '

Dahí n~o resulta a situação mais v<Iont.jOSl a que allndís, visto
flue o aspírante reprovado em uma só cadeira prestando exame
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na.2" época, terá, si fôr habilitado, matricula no anuo lmmedia
~~mente superior e, portanto, não competirá com o reprovado
em duas cadelras, que será cornpellldo a repetir o anno. Aocresce
que o regulamento não cogitava de ~xame na 2' época para o
aspirante reprovado em uma só cadeira. e, conseguíntemente,
o babilitou a fazer a viagem de ínstrucção, Tornando a viagem
obrigatorla para os aspirantes approvados, teve em vista o
auctor do regulamento não ínhíbil-os, por falta de espaço o.
bordo do navio-escola, de satisfazer os requisitos para a pro
moção. E tal é a importaneia do ensino pratico que o art. 80 do
regulamento exige o requisito de duas viagens de ínstrueção
para a promoção dos alumnos do 3' anno ao posto de guarda
marinha.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noro.Jii,

AVISO DE 28 DE ABRIL DE 1903

~I"ndu dispensar do ponto no 10 de maio proximo, 't.,,, pr;,iui''O d,'

vcncimcnlos, o::.' opl'rl.ll'íos do arsenal do Il io.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3~ Secção - N, 557 _
Rio de Janeiro, 28 de abril de 1903.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinha do Rio de Jauelro - Au
torizo-vos a mandar dispensar do ponto no dia I de maio pro xi
mo vindouro os operarios desse arsenal, sem prejuízo dos
respectivos vencimentos.

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de Noronha;

AVISO DE 8 DE MAIO DE 1903

:)!:tu,Ja a-Iver tu- o immcdiato de um nuvio por i rrr-cu larida.l« vori ll

cala no inventario de um conunis-ur-lo ,

Ministerio dos Negocias da Marinha - I" Secção - N, g4
Rio de Janeiro, 8 de maio de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da armada - Em addíta
menta ao aviso n. 818 de 25 do corrente, declaro-vos que o in
ventaria realísado no cruzador Tiradentes e no qual se deu a ir
regularidade de ser carregado ao commíssarío de bordo um es
caler que já se achava comprehendido na carga do mestre do
mesmo navio, foi o que teve lagar quando alli embarcou o com
missario de 5" classe Octavio Brasileiro Cadaval. em substi
suíção ao de 4" classe César Continha da Fonseca Tamoyo.
E', poís, o orflcial que servia de immediato do aUudido cruzado:'
naquella época que deve ser advertido na fõrma do aviso acima
citado.

Saude e fraterniuade.- Jstlio Cesal' de Noronho.,

Marinha Decisões do 1Ç03
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AVISO DE 9 DE MAIO DE 1903

Manda considerar C0ll10 engajamento o alistamento, no Corpo de In.
fantaria de Marinha, de uma praça que serviu no Exercito,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2" Secção - N. 490
Rio de Janeiro. 9 de maio de 1903.

Sr. cheCe do estado-maior general da Armada - Em solução
ao offício n, 543. de 18de abril proxímo findo, referente ao re
querimento em que o soldadodo Corpo de Infantaria de Marinha
João Baptista do Nascimento Segundo pede que seu alistamento
no dito corpo seja considerado como engajamento por tres annos,
visto ter servido no Exercito. declaro-vos. para. os devidos effeí
tos, que resolvi deferir o mesmo requerimento, devendo o
referido soldado ser eonsíderado como engajado, por haver sido
praça do Exercito, de onde teve exeusa por conclusão do seu
tempo legal de serviço.

Saude e fraternidade. - Julío Cesar de Noronha.

AVISO DE 21 DE MAIO DE 1903

'Manda executar l1P!nlPnte o disposto no § 10 do art. :-J2'í do regula.
monto das capitanias de portos,

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3' Secção - N. 641 
Rio de Janeiro. 21 de maio de 190~1_

Sr. capitão do porto do Estado do Pa.rá - Em solução á con
sulta queftzestes, em otãcto n , 87, de 5 de julho do auno passado,
sobre a pratica a seguir nos vapores lluviaes nesse Estado. cujas
lotações não comportam mais de tres machinistas, declaro-vos.
para. os devidos etreitos, que não convêm seja seguida a praxe,
que adoptastes, de matricular como chefe de machinas um ma
enínísta de I'"ou 2" classe. como 2" um de 2" ou 3"e como 30 um
de 3'" ou 4a • devendo. portanto, ser lI.elmente executado o dís
posto no§ lodo art. 32.5 do regulamento das capitanias depor
tos, comojá. vos foi recommendado pelo aviso circular n. 540, de
28 de abril do anno passado.

saude e fraternidade.- Julio CesQ1' de Noronha.
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A VISO DE 25 >DE MAIO DE 1903

Manda advcrtir.o immediato de um navio por irrcgu!arithlcle verifi
cada no inventario de um commissario ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 1"- Secção - N. :,18
Rio de Ja.neiro,25 de maio de 1903

Sr. Chefe do estado-maior general da Armada-Yeriâcaudo-se,
pelas informações prestadas a esta Secretaria, que o escaler de
cinco remos entregue, como ínutíl, ao CommissaÍ'iado Geral da
Armada pelo cruzador Tiradentes, foi eomprehendído no ínven
tarto a que se procedeu a bordo daquelle cruzador quando aIli
passou a servir o commissario Oscar Pielrtzenauer; o QUl3 não
devia ter sido feito, porque o mesmo esealer, embora. irregular
mente classificado como baleeira, já se achava carregado ao
mestre do navio ; determino que mandeis advertir, por seme
lhante trregulartdade, o ofâcíal que exercia as funcções de
ímmedíato do dito cruzador quando teve logar o alludído inven
tario; e para que o mestre acima. referido tenha despeza da
mencionada embarcação, autorizo-vos a providenciar para que
se lhe dê a competente resalva, na qual deverá constar
expressamente que o fJsCllller em questão é o mesmo que fi~urav[l,
em sua carga como baleeira de cinco remos. Fica asslrn respou
dido vosso oãícío.n. lO, 4"secção, de 13 de ja.neiro ultimo.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 30 D1~ MAIO DE HJO:}

Adepta uma tabclla de 'quantldndo.veórte ]o feitio de l'Il11p.1>C !J:1t'a os
sontonciados ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - I" Secção - N. R:38 _
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1903.

Sr. contador da Marinha - Em referencía. a vosso offlcío
D. 148, 2" seecão, de 4 do corrente, declaro-vos, para os devidos
elfeitos, que resolvi mandar adoptar a tabella junta par." re
gular a quantidade no material e o preço do corte e fc itlo a
despender-se na. confecção dos bonnets de baêta de duas côres,
das camisas de flanella e das <}all;ns da. mesma fazenda, destí
nados aos sentenciados da Armada.

Saude e fraternidade.- Julio Oesar de Noronha.
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Tabella mandada adaptar pelo av.íso 11. 868, desta data. para
regular a quantidade do material e o preço do cór-te e feitio
a despender-se na confecção das seguintes peças de farda
mento para uso dos ssntencíados da Armada.

Bonnet de baõta de duas córcs :

Baêta azul.

Baêl.a encarnada •

Camisa de fianclla azul-ll:al'inho :

Flanclln nznl-marinho •

Calça de flanclla azul-marinho:

F'lanr-lla nxul-mnriuho .

0,11120

0,'1>20 $OG0 $';00

f
t

1l 1'jO $FiO 1$'200

i,1ll30 $:&0 $:jOO

Secretaria de E,!:ulo dos Negocies da M,'rinl'3, ~O tl" ·.:c· e[" t'Ti.
Augusto de Sou :« J"."",. dir-cctor geral.

CIRCULAR DE 30 DE MAIO DE 1903

Ministerio das Negóciosda. Marinha - 3" Secç[o - N. 682 
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado d•.. - Havendo o Mínisterio
da Industria, Viação e Obras Publicas, em aviso n , 68, de 22 do
corrente mez, solicitado a este Miuisterlo a concessão das ím
munídades que competem aos navios da Western Teleg;'ilph Cem.
pany, Limited, para. o vapor Cormorant, ultimamente adquirido
pela referida companhia, resolvi concede!' ao mencionado navio
as regalias de navio de guerra de nação amigo" c qne vos de
claro par" os devidos eITeitüs.

Sll.ude e fraternidade, - Jvlio Cesar de N orollJuz.
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COllerI~ .} czrcndamcnto lia i lha dos Ratos, em Santa Cathar'iua ,

Ministerio dos Negocios da Marinha. - 3' S~cÇ'ii:o - N. 730.
- Rio de Janeiro, 18 de junho de 1903.

Sr. contador da. Marinha. - Tendo em vista o requerimento
-em que os representantes do Banco da. Republica. do Brazil, na
administração do Lloyd Brazlleíro , pediram o arrendamento da
ilha dos Ratos, situada. no porto de Florianopolis, Estado de
Santa Catharina e pertencente a este Mlnisterío, para deposito
de carvão, acceitando todas as condições impostas á ex-arrenda
taria, a extincta Companhia Lloyd Brazileiro; resolvi, de accordo
com o parecer do Conselho Naval, em consulta. n. 8859, de 6 de
março ultimo, conceder o referido arrendamento á Companhia
Novo Lloyd Brasilelro pelo prazo de cinco annos, mediante o
pagamento de trezentos mil réis (300$000) annuaes, com a obrí
gação de fornecer combustível naquelle porto aos navios da
Armada, pelo preço por que o adquirir, augmentaudo sómonte
o custo do transporte para bordo. Ainda maís, não permittir ao
transferencía para outra companhia do direito ao gozo da dita
ilha pelo Novo Lloyd Braztlelro, considerando-se terminado o
arrendamento por conclusão do prazo ou por nova organização
do referido Novo Lloyd, Com estas condições, autorizo-vos ao
mandar la.vrar minuta, que sujeitareis á approvaeão desta. Se
cretaria de Bstado, para. o respectivo eontracto, O Que vos de
claro em solução ao assumpto de vosso orâcío n , 4<18, de 28 de
novembro do anno proxímo passado.

Saude e fraternidade.- Ju~io Cesar de Noronha,

AVISO DE 20 DE JUNHO DE i903

Concede a um commissario o prazo de 90 dias para apresentar cer
tidão de idade ou documento equivalente, visto não constar de seus
asscntnmcntos a data de seu nascimonto e não rode,' a certidão ,11'
casamento preencher essa Iacuna ,

Míníaterío dos Negociosda Marinha. - 2" Secção - N. 650 
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1003.

81'. chefe do estado-maior general da Armada - Attendendo
ao que requereu o eontra-almírante Henrique Pinheiro Guedes,
na qualidade de procurador do commissario de 3' classe 1° te
nente Joio Coelho de Almeida, resolvi conceder-lhe o prazo de 90
dias para apresentar a certidão de idade do referido commlssario
ou documento equivalente, visto não existir, em seus assenta
mentos, nota. alguma a esse respeito, a não ser a sua certIdão
de casamento, da qual consta ter em 1889 50 annos de idade,
documento esse que não póde preencher aquella lacuna.

Bica assim respondido vosso omcio n. 236, de 5 do corrente.
Saude e f.raternidade.- Julio Cesar de Noronha.
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Dccbr3 qual a denominação com que dcvc,/lcr matrlculado o pessoal
de taifa dos navios mercantes.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2- secção- N. 739
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado d•••-AttendeDdo &O que me
expoz a capitania do porto desta capital relativamente á praxe
de dar-se ao pessoal encarregado do serviço do taiCa, li. bordo dos
navios mercantes nacionaes, as designações de commissarios,
despenseiros, criados, copeiros, paioleiros, padeiros, cozinheiros,
etc., e que essas multipias designações causam prejuizos á boa
marcha do serviço, porquanto constantemente encontra-se esse
mesmo pessoal exercendo legares diversos daquelles que rezam
suas matriculas, resolvi que de ora. em diante seja matriculado
o referido pessoal sob a designação geral de taifeiros, excepção
feita dos commissarios, escrivães e praticantes de commtesaríos,
que serão clal!siftcados como auxiliare!! de contabilidade. O que
vos declaro para. os devidos elfeitos.

Saude e fraternidade.-JuUo Cesar de Noronha.

AVISO DE 20 DE JUNHO DE 1903

Explica quncx são as exigencias do regulamento das capitanias de
portos a flup estão sujeitas as embarcaçõos do Governo da União.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3- secção - N. 743
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado do Rio Grande do Norte 
Respondendo o vosso omcio n, li, de 4 de maio ultimo, em que,
eommunicando o naufragio do vapor Potengy, da commissão de
melhoramentos do porto desse Estado, consultais si estão ou não
sujeitas a arrolamento as embarcações, dragas, etc., que per
tencem ao Governo da União, declaro-vos, para os devirlos e1fei
tos, que sempre foram isentas dessa exigencia regulamentar as
embarcações pertencentes ao Governo Federal, sendo sómente
obrígatoríss, sob a maisrestricta responsabilidade, as disposições
concernentes á matricula do pessoal e snas habilita~ões, con
forme está positivamente estatuído nos avisos n. 1704, de 21 de
agosto de 1898 n. 1900, de 15 de julho de f897.

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de Noronha.
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Declara qual a gratificação que compete ao mestre de exer-cício de
infantaria e esgrima de baioneta da Escola Naval.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 38 Secção- N. 777
Rio de Janeiro, 3 de julho de 1903.

Sr. director da Escola Naval-De accordo com o que propu
sestes em oãleío n, 175, de 20 de maio ultimo, autoriso-vos a
mandar abonar, de ora em diante, ao lo tenente Agenor Mon
teiro de Souza, que actualmente serve de mestre de exercicio de
infantaria e esgrima de baioneta dessa escola, a gratificação
mensal de cento e trinta e tres mil trezentos e trinta e tres réis
(133$333) marcada no orçamento em vigor, em vez da de cem
mil réis (100$000) que percebe em virtude do aviso n, 884, de
30 de julho do anno passado.

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de N01"On1ta.

AVISO DE 9 DE JULHO de 1903

Suspende a venda do metal velho existente no Commissariado Geral
da Armada c dá outras providencias sobre inutcis ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - I' Secção- N. 1174
Rio de Janeiro, 9 de julho de 1903.

Sr. chefe do Commissariado Geral da Armada - Convindo
utilísar nas offleínas do Arsenal de Marinha o metal velho que
fôr entregue á. Repartição a vosso cargo, ora expeço ordem
áqueUe estabelecimento no sentido de serem dirigidas a esse
eommíssaríado as requisições do mesmo artigo, sempre que elle
se tornar necessario, cumprindo, portanto, que fique suspensa,
de hoje em diante, a venda do referido metal- Quanto aos
demais artigos ahi recebidos por inuteis, como sejam a lona, o
cabo velho, eta., e que possam ser aproveitados no arsenal ou
em outras dependencias da Marinha, só devem ser vendidos
depois de abastecidas as mesmas dependencíss do que neces
sitarem.

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de Noronha.



24 DECISÕES DO GOYERNO

AVISO DE 13 DE JULHO DE W03

Mam!a considerar como engajamento o alistamento de uma praça do
Corpo de Infaturia tI" Marinhu , visto ter servido no Corpo (!" Ma
rinheiros Nacionncs ,

Minigterio dos Negocios da. Marinha. - 2" Secção -N. 727
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da. Armada - Em solução
ao vosso omcio n. 752, la secção, de 6 do mez proximo passado,
declaro-vos, para os devidos effeltos, que na. presente data defiro
o requerimento em que o soldado do Corpo ~e Infantaria de
Marinha Pedro Alexandre Ajaldo pede que o seu alistamento
no mesmo Corpo seja. considerado corno engajado, visto ter ser
vido no corpo de Marinheiros Nacionaes o tempo da lei.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 13 DE JULHO DE 1903

Explica como se deve proceder na confecção dos orçamentos para obras.

Ministerio dos Negoelos da Marinha _3a Secção - N, 807
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1003.

Sr , chefe da Repartição da Carta Maritima - Em resposta. ao
vosso ofâcio n. 376, de 12 de maio proxímo passado, em que
ponderastes sobre a confecção. pelas capitanias dos portos. da
memoría justifieativa da descripção e especificação das obras e
do orçamento exigidos nas ínstrucções annexas ao aviso n, 1543.
de 24 de julho de 1883, declaro-vos, para os devidos ell'eitos, que
as alludídas ínstrnceões dispensam, no caso de simples con
certos, a memoria justificativa, sendo de praxe recorrer-se às
repartições de obras publicas ou militares dos Estados quando
ha necessidade daquella. exigencia.

Saude e fraternidade. -Julio Cesar de Noronha.
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AVISO DE 15 DE JULHO DE ieos
Declara que o avieo n , 1288, <lo 21 de (]pzol'lhro d" H")l. 4lpprO'loa

as t ahol las de fretes rara T':1('::cc:ldül';~'" (~ !1:J<;:":~:~~'i!'I'lS l~ b"'nl :JF=~j~'11

a dos rebocadores,

Ministerio dos Negocias da Marinha- 3' Sec\,iIo- N. ~~!~'

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado de Pernambuco - Em solução
ao vosso offlcio n. 7, de julho ultimo, declaro-vos, para os de
vidos elfeitos, que, pelo aviso n, 1283, de 21 de dezembro de
1901, cópia junta. foram approvadas as tabellas de fretes para,
mercadorias e passageiros e bem assim a dos rebocadores,
organizada por essa capitania, de aecordo com os arts. 182 e
184 do regulamento annexo ao decreto n. 3929, de 20 de feve
reiro do mesmo anno e que vieram annexas ao offlcío n , 21, de
23 de novembro tambem daquelle anno,

Saude e fraternidad-e.-Julio Ccsar de Noronha;

AVISO DE 15 DE JULHO DE 1903

Doclara como 80 devo proceder com relação aos pedidos do mator iu l
Fora balisamento da barra do Rio Grande '.'0 Sul.

Ministerio dos Negocios da Marinha -:ia Secção- N. 818
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1903.

Sr. chefe da Repartição da Carta Maritíma - Em solução ao
vosso oíflcio n, 506, de 26 de junho ultimo, em que consultastes
si essa repartição podia aeceitar pedidos de material pura ballsa
mento feitos pelo commando da barra do Rio Grande do Sul,
declaro-vos, para. os devidos efi'eitos, que, de accordo com as
disposições em vigor, o material para o balisamento da alludída
barra deve ser recebido pelo capitão do porto do mesmo Estado
para ser entregue ao mencionado commando.

Sande e fraternidade. - Julio Ces~r de Noronha.
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AVISO DE 15 DE JUT:JiO DE 1903

:Manda que as remessas de objectos ao Arsenal para concertos sejam
feitas pOI' meio de guias, e dá outras providencias a respeito.

Ministerio dos Negocios da Marinha - la Secção- N. 1215
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Em solução ao
vosso omcio n, 4117, 4" secção, de 27 de dezembro do anno pas
sado, declaro-vos que, para ser dado recibo ao commíssarío do
cruzador-torpedeiro Tamoyo de varios elementos de pilhas en
tregues, para concerto, á Directoria de Torpedos e Electricidade
do Arsenal de Marinha. deve o referido commissario apre
sentar-se á mesma. directoria ou mandar alli o seu tIel, afim de
obter do mestre da officina o alludido recibo, pois o operario
que conduziu os mencionados objectos para aquella directoria
não tem competencia para firmar o documento de que se trata.

Convindo evitar que se reproduza o facto de tIcar um respon
savel sem resalva ou recibo que justitIque a falta de objectos
de sua carga, no caso de remessas para concertos, cumpre que
taes remessas se façam por meio de guias manuscriptas, sufã
cientemente claras, e nas quaes os mestres oas offleínas devem
passar o competente recibo. Nenhum objecto poderá. liahir de
bordo para sotrrer os reparos de que precisar, nem voltar para
o navio, depois de concertado, sem ser acompanhado pelo com
míssarío cu por seu fiel, ou ainda, no impedimento delles, por
uma praça da confiança do primeiro.

Na occasião de restituirem os objectos concertados compete
aos mestres inutilizarem os recibos correspondentes.

Saude c fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 20 DE JULHO DE 1903

ApJ'l'ova, com alterações, a modificação na lotação do yapor An

tonio João.

Ministerio dos Negocios da Marinha _:2' Secção - N. 7iO
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1903.

Sr. chefe do estarIo-maior general da Armada - Declaro-vos,
para os devidos etreitos, que resolvi approvar as modificações
que âzestes, na lotação para o vapor Antonio Jol10, conforme a
Inclusa proposta do respectivo commandante, que vai annexa
ao vosso olIleio n , 666, de 18 de maio do anno findo, elevando-se,
porem, o numero de marinheiros das ditrerentes classes a 14 e
o de foguistas a 5.

Sa.ude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.
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Permittc que a viuva do um enfermeiro naval pague ~.~ eontrihui,;(íc~

que deixou cst o do fazer para o montr pio .

Ministerio dos Negocios da Marinha. - 2" Secção - N. 772 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1903.

Sr. contador da Marinha - Com relação ao requerimento de
D. Constança Magdalena do Couto Soares, pedindo permissão
para completar contribuições de montepio militar, instituido
por seu marido, o enfermeiro naval de 23 classe Carlos Cancio
Dalloz Soares, já fallecido, afim de poder perceber a respectiva
pensão, informastes, em ofllcio n. 109, de 30 de março ultimo,
que, tendo o referido enfermeiro descontado mensalmente um
dia de seu soldo para o montepio somente por espaço de seis
mezes, á peticionaria não assiste direito a completar as contri
buições, em face do art. 18 do plano de 23 de setembro de
1795 e art. 7° do decreto n. 495, de 28 de agosto de 1890.

Oontormando-rae com o parecer que a respeito emittiu o Con
selho Naval, em consulta n, 8938, de 23 de maio ultimo, e
considerando que a lei n. Q37, de 27 de dezembro de 1902,mandou
ficar em vigor as disposições do decreto n , 1054, de 20 de
setembro de 1892, relativas aos officiaesdo Exercito, dísposíções
esses stmüeres às do art. 40 do decreto n. 885, de 17 de junho
desse mesmo anno, peculiar á Marinha;

Considerando que o Tribunal de Contas, ao tomar conheci
mentode processos de montepios, instaurados a favor de viuvas
do diversos ofllciaes, firmou em accordãos de 6, 13 de março
e 15 do corrente a doutrina de que, não tendo aquella lei decla
rado que o decreto n, 1054, de 1892, continuasse em vigor, mas
sim que ficasse em vigor, só se tornou obrigatoria do dia. 2 de
janeiro do corrente anno em diante, isto é, tres dias depois d.e
sua publicação, de modo que unicamente dessa data em diante
podem as viuvas completar as juias de montepio que seus ma
ridos não ti verem pago;

Considerando que o fallecimento do enfermeiro de que Se trata
occorreu a 7 de fevereiro e, portanto, quando já em plena vi
gencia a lei n. 937 citada;

Considerando, finalmente, que o montepio dos inferiores de
Marinba. se rege pelos mesmos principios do montepio dos om·
eiaes: resolvo permittir que a requerente entre 1Il1ra 05 cofres
pnbíícos com as contribuições a que se refere.

O que vos communico para os devídos etreitos.
Saude e fraternidade.-Julio Cesal' de Noronha.
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AVISO DE 25 DE JULHO DE 1903

Declara qU0 eleve ",r concc.Iida, ín.Iepcndontcmeuto do indomnisacão ,
a haixa de um uprcndiz marinheiro, visto tcr sido o seu alista
mento contrnrio ao ;"q:;u!a'Twnto e haver seu pai r-eclamado ein
tempo.

Minísterío dos Negociasda Marinha - 2a Secção- N. 805
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1903.

Sr. chefe do estado-maíor general da Armada - De aecordo
com o parecer do Conselho Naval, exarado em consulta n, 8992,
do 13 do corrente, declaro-vos que a baixa do aprendiz mari
nheiro da escola de Pernambuco José Anselmo da Costa Figuei
rõa, autorizada por aviso n. 310, de 24 de março ultimo, deve
ser concedida, independentemente de índemnísação á Fazenda
Nacional, visto ser o alistameuto do referido menor contrario
ao que dispõe o art. 11 § 5° do regulamento que baixou com
o decreto n. 9371, de 14 de fevereiro de 1885 e haver seu pai,
José Paulíno da Costa FigueirôJ., reclamado em tempo.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 31 DE JULHO DE H103

Marca o prazo UI) t rcs dias para que os invalides que exercem em
pregos optem por estes ou pejo asylo, seu-lo dispensados os que
não Ilzor-cm dcclnrução ,

Ministerio dos Negociesda ~Iarinha- 2" Secção - Circular 
N. 854 - Rio de Janeiro, 31 de junho de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado de••. - Conformando-me com
o parecer do Conselho Naval, exarado em consulta n. 8987,
de lO do corrente. declaro-vos qU3, não podendo as praças,
inferiores e aasemelhados de Marinha, que gozam dos beneficios
do asylo, exercer empregos publícos da qualquer categoria,
estipendiados pela União, como, aliás, já foi explicado pelo aviso
D. 11l:3, de 4 de julho de 1893, deveis providenciar afim de
serem notificados os asylados que, porventura, ahi occupem
quaesquer empregos, a optar, apresentando por escripto, nase
cretaría dessa capitania, dentro do prazo de tres dias, suas
declarações.

Si dentro desse prazo nada declararem, serão dispensados do
cargo; cumprindo que, opportunamente, communiqueis a. esta
Secretaria de Estado o que occorrer a respeito.

Saúde e fraternidade.- J!lUO Oesar de Noronha.
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'15,3::iG Id Iogramnia5
4,:-3G, !>

14! grnmmas
9,4[; Litros
0,9;> »
0,95 ~

Mlnlsterio dos Negocíos da Marinha - :.l" Eecçlí,Q -N. 02:;
Rio de Janeiro, 7 de agosto do HlO:~.

Sr. chefe do estado-maior general da Armado - Em solução
ao vosso otãcío n. 809. de 27 de junho ultimo, em que tratastes
da adopção de uma côr uniforme para a pintura de chaminés
e mastros dos navios da. Armada, declaro-vos, para os devidos
eífeítoe, que resolvi mandar adoptar na pintura dos mastros,
chaminés e outras partes expostas dos navios, que tenham de
ser pintadas de amarello, a tinta cuja composíção V03 foi apre
sentada pelo l° tenente Francisco Radler de Aqulno o assim
expressa:
Branco de zinco - 100 líbras.
Oere amarello - 10 libras • .
Vermelho da Veneza -5 onças.
Oleo de linhaça - 2 I/o galões.
Agua-raz - 1/4 galões'. • .
seecante japonez - 1/4 galões.

Saude e fraternidade.-Julio Cesar de Xoronlia ,

AVISO DE 8 DE AGOSTO DE 1003

Indefere o requerimento da mã i d" Ulil ;11'1'011:ii" ]"~rin:l:jl'(l 1'''
d indo o seu dcs ligamenl o, não sú pOl'quP- fi rq!UI~ul1C'j~tn ~:! nni(l!'lza

ha ixa por incapacidade phvsica ou mornl , eu;"o !;llulJc"" p'.rqu"
as escolas de aprendizes não sâo f':~tahde\·~!iF~EI-.r.)~; ('orr8CC~~J1,:'ws.

Mlnísterío dos Negocias da Marinha-'!'l Secção - N. 8i8-
Rio de Janeiro, 8 de agosto de lU03.

Sr. chefe do estado-maior general da Arrnada-« Tenho pre
sente vosso offleio D. 805, de 25 de junho ultimo, com o qual
transmittistes a requerimento em que Ma"ia. Autonía Peres
pede a exclusão de seu filho Oscar VIcente Peres da Escola. di)
aprendizes marinheiros desta Capital, eompromettcudo-se a
entrar para os cofres publicas com a írnportancia das despezas
feitas pelo Estado com o referido menor.

Deprehendendo-se dos termos do referido requerimento que a
peticionaria entregou seu filho áquella escola para infligir-lhe
um easttgo e, por consideral-o corrigido, qt;er. ,1 gera tiral-o, de-
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claro-vos, para os devidos fins, que não póde ser attendida, não
só porq ue os menores alistados com as formalidades exigidas
pelo art. 11 do regulamento annexo ao decreto n. 9371, de 4
de fevereiro de 1885, como o de que se trata, só podem ter
baixa por incapacidade phystca ou moral, conforme determina
o art. 14 do mesmo regulamento, como tambem porque M es
colas de aprendizes marinheiros não são estabelecimentos cor
reccionaes; foram creadas com o fim de educar e preparar ms
rínheíros nara diversos serviços da. martuh» de guerra, dispo
sição coutida no art. 3° tambem do alludido regulamento.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronh«,

AVISO DE 11 DE AGOSTO DE 1903

Declara que aos contra-mestres de ofílcinas não pódo ser abonada a
gratificação ad-Iicional de 20 0Jo. que compete exclusivamente aos
opcrarlos.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3" secção - N. 938
Rio de Janeiro, II de agosto de 1903.

Sr. inspector do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro - Re
spondendo o vosso offlcíon, 283, de 14 de abril ultimo, com que
enviastes informado o requerimento do mestre da offícína de
torpedos desse arsenal, Antonio Rodrigues Lisboa, pedindo abono
da gratificação addícíonal de 20 % sobre seus veucimentos,
declaro-vos, para os devidos effeítos, que, conformando-me com
o parecer do ConselhoNaval emittido em consulta n. 8967, de 26
de junho ultimo, .resolvi indeferir o alludido requerimento, por
competir essa gratíücação exclusivamente aos operarios dos
arsenaes e não aos empregados civis, a cujo quadro pertence o
petícíonarío. Outrosím. declaro-vos que, pelas mesmas razões,
resolvi indeferir identicas petições dos contra mestres Domingos
Antonio de Alcantara, Augusto Joaquim de Araujo, Thomaz
José Lopes, Elisiario Antonio de Oliveira, Antonio Ribeiro de
MenezesPamplona, Antonio José da Costa, Emílio Gomes Duque
Estrada e Francisco Moreira Affonso, que acompanharam vossos
olIleios DS. 156 e 180, de 25 de fevereiro a de 5 de março do
corrente anno.

Saude e fraternidade.- /Mlio Jesar de Noronha;



MINlSTERIO DA. MARINHA

AVISO DE 29 DE AGOSTO DE 1903

31

Explica quc a escr-ipturação de bordo dos navios mr-rcnnl es n aci o

naes deve ser feita na lincua ollicial.

Ministerio dos Negoeíos da Marinha - 3" Secção - N. 983 
Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1903.

Sr. capitão do porto do Rio de Janeiro - Resolvendo a eon
aultaçqne âzestes em offlcio n. 37, de 25 de março ultimo, sobre
o idioma. em que devem ser escripturados os livros de bordo dos
navios da. marinha. mercante nacional, declaro-vos que, confor
mando-me com o parecer do Conselho Novai, emittido em con
sulta n. 8995, de 28 de julho proxímo findo, e tendo em vista
não só o que preceitua o art. 266 do regulamento das capltaaias
dos portos e o art. 16 do codigo commercial, como tambem que
os proprietarios dos alludidos navios sãoeonsiderados negociantes
pelos arts. 10,14 e 19 do decreto n , 737, de25 de novembro de
1850, resolvi que a. escripturação dos navios mercantes nacionaes
seja feita na língua offleíal, Deveis exigir do contraventor o
cumprimento exacto da lei, fixando um prazo razoavel e ap
plicar o art. 268 do regulamento dessa repartição àquelle que se
obstinar em não cumprir as ordens e intimações que lhe fizerdes.

Saude e fraternidade.- J""íio Cesar de Noronha.

AVISO DE I DE SETEMBRO DE 1903

Manda ahonm- aos olficiaes da flotilha do Alto Uruguny, qne forem a

Urueuayann, ú quant il at ivo de 10$ para dcsp"z"" <!ur"nl,· um dia e
urna noite.

Ministerio dos Negocios da Marinha - Ia Secção - N. 1544
Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Em solução
a vosso orãcío n, 339, 4" secção, de 30 de julho ultimo, autorizo
vos a providenciar atim de que aos officiaes da flotilha do Alto
Uruguay, que tiverem de ir á cidade de Uruguayana para
receber, da competente Alfandega, o dinheiro destinado ás des
pezas da. flotilha, seja abonada a quantia. da IO.j a cada um, para
os gastos que são obrigados a fazer com a sua permanencia na.
mesma cidade durante um dia e uma. noite.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha ,
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Aviso DE 5 DE SETEMBRO DE 1903

Reitera rDcomrclendaçõcs para quc não se pcrmitta que maohin ist.as
de 4,3 classe exerçam funcçõcs dos de 3"- classe.

Mlnísterto dos Negocios da. Marinha - 3' Secção- N. 1009
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado do Pará. - Tendo a Capitania.
do Porto desta Capital trazido ao meu conhecimento que essa.
capitania tem despachado navios pertencentes á praça. do Pará,
com machinistas de 4a classe exercendo funcções inherentes aos
de 3" classe com vosso consentimento, não obstante a isso se
.opporem o § l° do art. 325 do regulamento annexo ao decreto
n, 3929, de 20 de fevereiro de 1901 e o aviso n.542, de 28 de abril
do anno passado, recommendo-voe a fiel observancía do regu
lamento que rege essa. repartição.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha,

A,"ISO DE 9 DE SETEMBRO DE 1903

Declara que os professores da Escola de Machinistas e Pilotos do Pará
não tcom direito a honras mi lil arcs ,

Ministerio dos Negoeios da Marinha - 3" Secção - - N. 1017
- Rio de Janeiro, () de setembro de 1903.

Sr. director da escola de machinistas e pilotos do Pará
Em solução ao otãcío n, 2, de 4 de maio ultimo, com que en
viastes orequerimento dosprofessoresdessa escola Bento Miranda,
José de Lima Campello, Raymundo Tavares Vianna e Ignácio
Baptista. de Moura, reclamando patentes, declaro-vos, para os
devidos etreitos, que, conformando- me com o pa.recer emittido
em consulta n, 89i3, de 16 de junho proximo passado, pelo
Conselho Naval, resolvi indeferir o mesmorequerimento, porque
sendo essa. escola creada no intuito tão sómente de preparar
machinistas industriaes e pilotos para a marinha mercan te e
por isso de caracter civil, não teem os seus professores direito
a honras míIítares.

ssude e fratemldadev-« Julio Cesar de N01"0l1ha.
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AVISO DE ,14 DE SENMBRO DE 1903

D~cJnl'n ()nc as ol apas abonadas aos auxil iarcs do aud ltor da nial'lH;:a
('~~;lO i~:0~lt:1S do imposto sobr-o vencimcntos ,

Ministerio dos Negocies da Marinll':1- l' SCCÇ'1D- 1'1. 1625
Rio de Janeiro, 11 de setembro do 1903.

Sr. contador da Marinha - Tenho presente o otlb"co n. l5r,
de 16 de abril proximo preterito, em quo informais sobre a
reclamação feita pelo auxiliar do auditor da Marlnha, bacharel
EdglJ,r Novaes de Carvalho, a respeito do desconto do imposto que
está soffrendo no abono da etapa, e em resposta vos declaro,
para os devidos effeitos, que, conformando-me com o oaracer do
Conselho Naval, omittido em consulta n. 8Ji:2, de 2:3 de [ulho
ultimo, as etapas abonadas aos auditores auxiliares :10 \,arinha
e Guerra, ex-vi da lei n, 8~I, de 27 de dezembro de leOI, se
acham isentas do imposto de vencimentos, corno estão as do
capitão arregimentado do Exercito, a que, neste particular, são
equipsrados. E assun, excluído esse imposto, o vencimento
llquido mensal do requerente é rle quatrocentos eineoenta o
cinco mil e seiscentos reis ( 455$(300 ) nos meses de :30 dias ou
quatrocentos sessenta e um mil e seiscentos réis (4ill~~600)

nos de 31 ; competindo-lhe, pois, a di trel'ença, na hypothese de
8'3 lhe ter feito abono íntecíor ,

S['.ur1.e e traternldade.i-- Julio Cesar de Noronha,

_-\.vrso DE 14 DE SEfE:,lBRO DE 1:103

Df~"];:;~a qn0. n~ \)f~e~Jr,._~ .inferiorcs .ln Armrdn. q uan.!o em cOj1}~1i.:':;'<t()

f';:-l tcn'l'a p;"i,l) cr)r1·.~.';ponll(~ntc :1:-; ;";U;JS e1:1:;':I''', não tet"~ll -iil'('1fn Ú

'.';lnt:1:_.~(':n l~ü~~';'··:-:::~:1rl_;l na lIa o1J:;I~rv~1.::io do tl"{T~~~t) 11. ·t;~l. <1(' r~ I~(~

jn1~)~f) a,'~ 1>',~)1.

Minist'3rio dos Negocias da }.Iarinhn. - 1" 8ccçGo.- N. 1626
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1903.

Si'. contador da, Marinhu e- Respondendo ao ')i1:1Gio n. 237, de
ade julho proximo passado, em quo informais sobro o ]'~!'lueri·

mento ·do enfermeiro naval de la classe, Mauoel Ih Sih1 Oli
veira, pedindo pagamento da díffereuça da gr(\tiika<:ih de 2"
para 1" classe durante o per'io66 em quo serviu na Es,~!)b d:~
aprendizes marinnelros de Santa Catharína. declaro-vos, para (:"1

devidos effeitos, quo, do accordo com o parecer- (lo C,msdtlo
Naval, emíttído etn consulta n. a017. do 13 do <],g-O:;tl) ultimo,
emquanto aos ofllciaes inter-ioros da. Armada, quando om corn
T(]j~~ão do terra n't() cOt'I'e"p"ndellte áR suas f'!'::""8~J, '1"') fóI'

]\Ia:'in!:c - :\r.:'cl":~e_s do 1~O] 3
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feita extensiva a vantagem consignada na 11· observação do
decreto n , 389, de 13 de junho de 1891, em favor de otâeíaea
effectivos investidos de commando de navio de categoria infe
rior li. sua patente, não teem aquelles direito a .maíor gratifi
cação. Resolvo por isso indeferir o supracitado requerimento.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 17 DE SETEMBRO DE 1903

Declara que, quando são colladas estampilhas em grande numero a
um papel, devem ser repetidas a data e assignaturn de quem as
ínut.itisar- de modo a ficar parte cscripta sobre o papel.

N. 1067...... 3" Secção - Ministerio dos Negocíos da Marinha
!tio de Janeiro, 17 de setembro de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado de Pernambuco-Em solução ao
vosso offlcio D. 36, de 12 de julho do anuo proxímo passado, de
claro-vos, para os devidos effeítos, de accordo com o aviso n, ,61.
de \) do corrente, do Ministerio da Fazenda, que no caso de serem
colladas a um papel estampilhas em grande numero, tomando
espaço maior do que o que devam occnpar a data e a assígna
tura da pessoa competente para ínutüizal-as, a providencia a
adaptar, para. dar inteiro cumprimento ao disposto no art. 19
do regulamento annexo ao decreto n. 3564, de 22 de janeiro de
lDOO, e repetir-se a data e a assígnatura, de modo a ãcarem
eseríptas parte sobre o papel e parte sobre as estampilhas.

Saude e fraternidade.- JuUo Cesar de Noronha.

AVISO DE 18 DE SETEMBR.O DE 1903

R('llera o que explicou o aviso n . 814, de 31 de julho de l[l()1.

Mínlaterío dos Negocios da Marinha - 3" Secção - N. 1073
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1903.

81'. capitão do porto do Estado do Rio Grande do Sul - Em
solução ao vosso ofâcio n, 24, de 7 de agosto ultimo. em que
consultais sí as embarcações de pequena cabotagem devem
tirar licença nas capitanias de portos para enealnar, afim de
raspar ou pintar as obras vivas, declaro-vos, para os devidos
eüeítos, que o aviso n. 814, de 31 de julho de lYOl, já. resolveu
o nssumpto que motivou a vossa consulta.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha;
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Dispensa de pagamento a amarração da põpa dos vapores do nove)
Lloyd Brazileiro, no porto da Victoria, quando feita por pessoal
seu.

Ministerio dos Negociosda Marinha - 3" Secção- N. 1074
Rio de Janeiro, 18 de setembro de !903.

Sr. capitão do porto do Estado do Espirito Santo - Em
resposta ao ofllcio n. 20, de 25 de maio nltímo, no qual consul
tais si a agencia do Novo LIoyd Brazileíro, nessa cidade, deve
ou não pagar a amarração dos vapores á baia daquella compa
nhia, declaro-vos, para os devidos fins, que a mesma agencia
nada pagará pela amarração da pôpa dos seus vapores á boia
do mesmo LIoyd, quando esse serviço fór feito pelo pessoal de
bordo.

Saude e fratarnídadev-« Julio Cesar de Noronlia;

AVISO DE 24 DE SETEMBRO DE 1903

Manda addicionar no tempo de serviço de um enfermeiro naval, para
a reforma, o per-iodo em que serviu como enfermeiro civil.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2" Secção - N. 1153
Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Em solução
a vosso oflicio n , 1052, P secção, de 3 de novembro do anno
passado, declaro-vos, para os fins convenientes, que, conforman
do-me com o parecer do Conselho Naval exarado em consulta
n , 8793, de 12 de dezembro do mesmo anuo, resolvi mandar
addicionar ao tempo de serviço do enfermeiro naval de 2"classe
Manoel Chichorro da Motta, para os eífeltos da reforma, o
período decorrido de 8 de abril de 1887 a 12 de junho de 1889,
em que serviu como enfermeiro civil no Hospital de Marinha
desta Capital.

saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha ,
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AVISO DE 3 DE OUTUBRO D~ 1903

U.u pntrõo- nór, a~;u1ri:mdo transporte para seguir viagcrn , deve
por cobcr 0'< vencimentos de official em viagem.

Ministerio dos Negocias da. Marinha. - 2" Secção- N. 1211 
R'o de Janeiro, 3 de outubro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da. Armada - Tenho pre
sente o ofIlcio n. 623, de 27 de agosto passado, com o qual
transmíttistes o requerimento em que o patrão-mor de 2' classe
Antonio Z~ferino de Vasconcellos pediu que lhe fosse extensivo
O disposrtivo da 18' observação do decreto n, 389, de 13 de
junho de 1891, como se pratica com os officiaes das classes
annexas da Armada, visto não haver disposição alguma que
regule &. situação dos patrões-mõres em transito, aguardando
transporte, e pelo facto de suppõr que a doutrina do aviso
n , 257, de 21 de março de 1901, não lhes deve ser applicada.

Em resposta, declaro-vos, para os devidos efi'eitos, que resolvi
indeferir o requerimento de que se trata, visto que o aviso
n, 257. invocado pelo peticionaria, é applieavel a SUIl situação
de patrão-mor esperando eondueção para seguir viagem afim de
desempenhar a sua commíssão, pelo que lhe competem os ven
cimentos quo percebem os officiaes em viagem.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 5 DE OUTUBRO DE 1903

Dcdara qne os individues empregados na vida do mar não precisam
apresentar requer-imento para serem matriculados nas capitanais
.lo porto".

Minísterio dos Negocies da. Marinha - 3" Secção - N. 1126
Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1903.

Sr , capitão do porto do Rio Grande do Norte - Declaro-vos,
para os devidos efi'eitos e conformando-me com o parecer do
Conselho Naval, emittido em consulta n. 9037, de 4 de se
tembro proxímo findo, que os Indívlduos empregados na vida.
do mar e obrigados a matricularem-se nas eapítanías dos portos
não devem requerer matricula. e sim apres3ntar-se nas mesmas
capitanias, pedindo-a verbalmente, Fica assim resolvida. a eon
entta, que üzestes em offlcio n, 25, de 7 de agosto ultímo,

S:).Il;!e I) r:'aternid'1de.- Julio Cesar de Noronha ,
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AVISO DE 10 DE OUTUBRO DE 1903
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Explica o disposto no regulamento de praticagr-m :'''''re:l (!,18 Iiconças
aos prul icos das ussociacües ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3a Secção - N. 1150
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1903.

Sr. director da. praticagem do Estado do Paraná - Em res
postaso vossoofâelo n, 13, de 8 de julho ultimo, declaro-vos. para
os devidos effeitos, que não ha que deferir, por esta Secretaria

de Estado, Da petição que o acompanhou do pratico dessa asso
ciação Ricardo Caetano de Miranda, porque o regulamento dessa
praticagem não cogita de licenças sínão por motivo de molestía,
para.o pratico ausentar-se da circumvlzínhança da prattcagem,
até 15 dias, com ordenado, e por maior prazo, sem vencimento
algum. O pettcíonarío, si está doente e não pretende ausentar-se
da séde da repartição, poderá perceber só o ordenado até 6')
dias, a. juizo dessa dlreetoria, nada, porém, devendo perceber
além desse prazo, conforme dispõe o art. 58.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 16 DE OUTUBRO DE 1\.)'\3

Explica quc para os c1Tcitos do montepio opcrario não jlót!c' SI'1' con
tado o tempo dc embarque em navios ,la Aru.ada .

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3a Secção- N. 1170
Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1903.

Sr. inspector do Arsenal de Marinha do Rio de Janelro -
Conformando-me com o parecer do Conselho Naval, emittido
em consulta n, 8904, de 24 de março ultimo, resolvi indeferir
o requerimento do operarío desse arsenal Matheus Rodrigues
Coelho, pedindo lhe fosse contado, para os efíeítos do montepio
operario, o tempo em que serviu nos navios da esquadra, du
rante o ~eriodo de 1886 a. 1889, visto ser contraria essa preten
ção ás díspostcões expressas no regulamento do alludíde monte
pio. O que vos declaro para os devidos flns e em resposta ao
VOSiO otlicio D. 196, de 10 do mesmo ~~.

Bande e fl'a.ternidade.- Julio Cesar de Noronha;
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AVISO DE 19 DE OUTUBRO DE 1903

Providencia ácerca da reivindicação de um terreno da ilha das Cobras
occupado pela The Rio de Janeiro Harbour and Doek Co. Lui;

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3" Secção - N. 117B 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1903.

Sr. Ministro da Justiça. e Negocias Interiores - Passando ás
"OlBas mias os papeis referentes á.questão que, ha longo tempo,
tem sido entretida. com este Ministerio pela The Rio de Janeiro
Harbour anà Dock Company L:mited, para reivindicação de um
terreno situado na ilha das Cobras e de propriedade da nação,
rogo-vos providencieis no sentido de serem pelo procurador
geral da Republica, na. Secção desta Capital, defendidos os di
reitos da Fazenda Nacional, mediante embargos. acções posses
soria ou real contra a pretenção, que tem a referida companhia.
de excluir da. encampaQão, feita pelo Governo, dos direitos que
lhe aStlistem, o terreno em questão, que fôra. cedido apenas com
o intuito de facilitar-lhe a instal1iLÇão de suas obras. Além dos
documentosque ora acompanham ao exposição annexa, oppor
tunamente indicarei as testemunhas que forem necessarias para.
a prova dos factos nella.referidos.

Saude e frat.ernidade.-- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 19 DE OUTUBRO DE 1903

Providencia para que a junta, de ínspeccões de saúde tenha conhe

cimento dos attestados médicos apresentados á repartição pelos
individuos que tiver de inspeeciouar ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3" Secção - N. 1179
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1903.

Sr. director geral da Secretaria de Estado dos Negocias da
Marinha. - Providenciai para que, d'bra em diante, sempre
q ue hoaver necessidade de proceder á. inspecção de saude em
qualquer ofilcialou empregado deste Ministerio, sejam enviados
á. respectiva junta os attestados medíeos que os mesmos hou
",erem apresentado.
"Saude e fraternidade.- Julio Cesar àe Noronha.
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AVISO'DE.21 DE OUTUBRO DE 1903
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Para a expedição da patente de official honorarío aos omprcgados
civis da Secretaria' da Marinha é necessario que tenham comp le
tado lO' annos de serviço na mesma secretaria.

Ministerio dos Negociosda. Marinha. - 2'" Secção - N. 1314 
Rio do Janeiro, 21 de outubro de 1903.

Sr. director geral da. Secretaria de Estado dos Negocios da
Marinha - Conformando-me com o parecer do Conselho Naval
exarado em consulta n, 9022; de 7 de agosto ultimo, declaro-vos,
para os devidos' fins, não estar no caso de ser deferíuo o' re
querimento em que 4) 20 atIicial Avelino Rebello de Mendonça
pede a expediçãoda patente de 2" tenente honorario, de accordo
com o decreto n, 2532, de 23 de junho de lS97, visto que para
ter direito 9. vitaliciedade ainda não completou 10 annos como
empregado desta secretaria.

O periado de tempo em que serviu como2° e l° tenente do
regimento de artilharia de campanha da guarda nacional. du
rante ao revolta de 6 de setembro de lS93, e que pretendeu lhe
fosse contado para aquelle fim, só lhe é aproveitavel para os
e:treitos da aposentadoria.

Saude e fraternidade.- Julio Gelar de Noronha.

AVISO DE 24 DE OUTUBRO DE 1903

Um capitão do porte não pôde; sem autorização da Secretaria de
Estado, conceder passagem a um invalido que obteve liccnca para
transferir sua residencia.

Ministerio dos Negócios da Marinha - 20. Secção - N. 1329
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1903.

Sr. capitão do porto do Estado de Sergipe - Seíente, por
vosso otâeíe n. lS,.de 17'de setembro ultimo, de haver a Em
preza Esperança Maritima deixado de fornecer a passagem que
requisit&stes para o invalido l° sargento Salustio Carneiro de
Mello. que. por portaria de l' de setembro ultimo, obteve licença
para transferir ma residencilli para esta Capital, aliegando não
ter para isso ordem da gerencia.da mesma empresa aqui esta
belecida, declaro-vos; para os' devidos 1lns, que, não estando
preYista em lei a passagem de que se trata, deve o referido
inlalido pagaI-a ã.sua custa, desde que se trata de interesse seu.

Só por autorização desta.: Seoretal'ia de Estado podia ser eon
ceàida. tal passagem, mediante indemnisação a Fa2<enda. Na
cional, si o asylade não pudesse; adquírtl-a ao sua expensa e
tiTesse de mudar de clima no interesse de sua saude, e isso
comograça especial. & juizo do Governo.

Saude.e fraternidade.- Julio Cesarde Noronha;
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AVISO DE 30 DE OUTUBRO DE 1903

Explica que as embarcações do trafego do porto quando saltem barra
fora derem ter mestres habilitados e estão sujeitas a despacho,

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3" Secção- N. 1213 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 19U3.

Sr. capitão do porto do Estado do Espírito Santo - Em so
lução ao vosso offício n, 6, da 5 de dezembro do anno passado,
em que consultastes si são ou não obrigadas as embarcações do
trafego do porto a ter mestres habiiítados quando sahem fóra da
barra e si estão ou não sujeitas a despacho, declaro-vos, para
os devidos effeitos, conformando-me com o parecer emlttído pelo
Conselho Naval, em consulta n. 8943, dp, 22 da maio ultimo,
que as embarcações do trafego devem ser dirigidas por mestres
habilitados, como preceitua.o art. 296 do regulamento das capi
tanias dos portos, quando tenham de sahir barra-fõra, e que as
mesmas embarcações estão sujeitas a despacho, conforme pre
ceitua o aviso n. 176, de 5 de dezembro de 1902.

saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 30 DE OUTUBRO DE 1903

Declarn quo não pódc ainda cessar o desconto nas pensões tio iuont.cpio

opr-rario determinado pelo aviso n. 97(1, de 1 tln ,'~o;lo tI:- 1"30.

Ministerio dosNegocios da. Marinha - 3" Secção - K. 1214
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1903.

Sr. presidente da juntá dírectora do Montepio dos Operarias
do Arsenal de Marinha do Rio da Janeiro - Tendo ouvido o
Conselho Naval âeerca do requerimento em que João Saldanha de
Souza Pereira. e outros pensionistas desse montepio pediram a
cessação do desconto que soffrem em suas pensões ha tres annos,
approximadamente, foi o mesmo Conselho de parecer, com que
me conformei, em consulta D. 9051,de 6 do corrente mez, que
actualmente não deve cessar o desconto mandado effectuar pelo
aviso D. 9i6, de 1 de agosto de 1900. por não comportar a
receita do montepio o pagamento das respectivas pensões, e que
só depois de desapparecer a causa principal, o delicit e haver
excesso regular da receita sobre a despaza se de'ierá attender
aos requerentes; o que vos declaro para os devidos e1teitol'l.

Saude e Craternidade.- Julio Cesar de Noronha;
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AVISO DE 30 DE OUTUBRO DE 1903
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Declara que 03 mestres de pequena cabotagem podem dirigil' na
vios até 150 toneladas, e navcgnr pcbs costas de mais de um
Estnelo ,

Ministerio dos Negocios da Marinha - 3' Secção - N. 1215 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1903.

Sr. capitão do porto de Santa Catharina - Resolvendo a
consulta que fízestes, em otllcio n. IR. de 17 de abril ultimo.
sobre a interpretação do aviso n , 1l97. de 10 de novembro
do anuo proximo findo, declaro-vos, para os devidos oüeítos,
conformando-me com o parecer do Conselho Naval, emittido
em consulta n. 8959. de 16 do junho ultimo. que os mestres
de pequena cabotagem, uma vez que tenham sido exami
nados por commíssão examinadora ídonea e obtenham carta
em qualquer capitania. poIern dirigir navios até 150 toneladas
DO maxímo e esteuder sua navegação PCln.3 costas de mais
de um Esta'10 até o limite que lhes facultar a sua carta.
devendo o capitão do porto onde tiver sido passada a carta
de mestre communicar ás demais capitanias comprenendklas
no trecho limite.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha,

A VISO DE :31 DE OUTUBRO DE 1903

Manda addicionar ao tempo <le serviço de um n.achiniat a naval, para
reforma, o per-iodo em que serviu C')lOO o:)(~r'Jl'io (1<) Ar:;0n;II

de Marinha.

Ministerio dos Negocios da Marinba - :2~ S~~ç;:;'J - N. nG':J
- Rio de Janeiro, 31 de outubro de 190:3.

Sr. Chefe do estado-maíor da. Armada - Da accordo com
o parecer do Conselho Naval emittido em consulta n. 8925, de
14 de abril ultimo, e tendo em vista o que preceitua o art. 33
§ 5° do regulamento que baixou com o decreto n, 4417, de
29 de maio de 1902, resolvi mandar addíeíonar ao tempo de
serviço do machinista de 3' classe Manoel Antonio Marra.
para os effeitos da reforma. o período de quatro annos, seis
mezes e oito dias. equivalente a 1.637 dias de trabalho nas
otãclnas d.e muchínas do Arsenal de Marinha, na qualidade
de operano , computado o anno na razão de 360 dias.

O que vos declaro para os devidos fins e em solução ao
vosso officio n, 238, de 28 de março ultimo.

Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronlui ,
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AViSO DE 31 DE OUTUBRO DE 1903

Mhmla providenciar para que as juntas medicas nos Estados pro
cedam eQD1 o maior escrúpulo, sob pena de serem rcsponsabí

Iisadas.

Ministerio dos Negocios da Ma.rinha - 2" Secção - N. 1371
- Rio de Janeiro, 31 de outubro de HJ03.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Providen
ciai' afim de que as juntas medicas da Armada incumbidas
de proceder nos Estados a exame de sanidade nos menores
ou em quaesqner individuos que tenham de ser enviados
para as escolas de aprendizes e corpos de marinha, eifectuem
esse serviço com o maior escrupnlo, sob pena de serem res
ponsabilisadas pelas despezas feitas com os que, considerados
aptos pelas referidas juntas, são, por oecasião do seu alis
tamento, reconhecidos incapazes.

Baude e fraternidade. - Júlio Cesar de Noronha.

AVISO DE 31 DE OUTUBRO DE 1903

Firma o direito á percepção de vencimentos nos casos dc substituição
dos I('n!l'~ subst itutos (Ia Eseola Naval com assente no Congresso
Nacional.

Mínisterlo dos Negocios da Marinha - 1" Secção- N. 1930
- Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1903.

Sr. contador da marinha - Tendo ouvido o Conselho Naval
sobre o incluso requerimento de 18 de setembro de 1902, em
que o capitão de fragata Dr. Manoel de Albuquerque Lima,
lente cathedratico da Esoola Naval, aeeumulando o exercicio
de suas funecõea ao das de seu substituto, capitão-tenente
Dr. Nelson de Vasconcellos e Almeida, por se achar este, na
época do requerimento, com assento no Congresso Nacional,
pediu que, além da gratificação, lhe fosse pago o ordenado do
referido substituto, declaro-vos, de accordo com o parecer do
mesmo Conselho, exarado na. consulta n. 8846, de 17 de marco
deste anno: 1°, que não podendo o lente substituto Nelson de
Vasconcellos perceber, durante as sessões, o respectívo ordenado,
em vista. dos arts. 25 e 73 in fine da Constituição Federal,
entendido está. que o aviso n , 74, de 21 de janeiro de 1902,
que lhe mandou fazer esse ordenado, não póde referir-se
sínão ao intervalIo das sessões, visto como então elIe está
prompto para reger a cadeira, si o Governo o permittir; 2°,
que durante as mesmassessões cabem o ordenado e a grati
ficação ao lente cathedratico que o substituir na regencia da
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cadeira, como expressamente determina o art. 131, paragrapho
unlco, do regulamento vigente da Escola Naval; 3°. que o
art. 128 desse regulamento só aproveita ao docente não de
putado ou ao deputado docente em disponibilidade por ex
tiacção da cadeira, Assim sendo. resolvi deferir o alludido re
querimento, ficando extensiva esta resolução a qualquer outro
lente em identicas condições. E como o caso de que ora se
trata refere-se ao anno financeiro já encerrado, junto vos
transmitto os papeis concernentes ao assumpto para que pro
videncieis sobre a organização do competente processo de exer
cicios findos.

Saude e fraternidade.- JuHo Cesar de Noronha.

AVISO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1903

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2" Secção- N. 1:380
- Rio' de Janeiro, 5 de novembro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - De accordo
com a informação que prestastes em offlcio n, 1123. de II de
setembro ultimo, sobre o requerimento em que o cirurgião
de 5" classe 2° tenente Dr, Fernando de Freitas Filho pede
ser colIocado na respectiva escala acima dos cirurgiões de igual
classe Drs, José Cleomenes da Silva Ferreira e Bernardo José
da Camara Sampaio. e considerando:

que o supplíoante, quando passou a pertencer ao quadro
etrectivo dos cirurgiões da Armada. em 21 de maio de 1898,
já havia servido ininterruptamente como alumno pensio
nista e cirurgião contracta.do do .Hospital de Marinha desta
Capital. ao passo que seus referidos collegas só começaram a
servir na Marinha dessa data em diante;

que os arts. 39 § 12 do decreto n, 429, de 29 de maio
de 1890, e 28 do regulamento annexo ao decreto n. 683, de 23
de agosto do mesmo anno, então em vigor. mandavam, o pri
meiro preferir os pensionistas, logo depois de formados, a
quaesquer outros candidatos, ·e o segundo, levar em conta aos
cirurgiões contcactados o tempo de serviço anteriormente pre
stado quando viessem pertencer ao referido quadro. o que,
aliás. foi mantido no regulamento vigente (art. 28, capo I,
tit. III e art. 43, capo I, tit. VII) e

que, finalmente, não estabelecendo a lei a restrlcção de
que esse tempo de serviço fosse computado unicamente para
a reforma, deve elle ser contado para todos os etreitos:

Resolvi mandar que seja. considerado mais antigo do que
os seus collegas acima mencionadas o cirurgião de 5" classe
Br , Fernando de Freitas Filho, que deverá. occupar o n. I
da escala.

O que vos communico para os devidos fins.
Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.
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AVISO DE 13 DE NOVEMBRO DE 1903

Perde o direito ao Asyl0 de Inválidos, não podendo ser nclle readi
mittida a praça ou inferior que o abandonar espontaneamente ou
dalle fôr expulso.

Ministerio dos Negocios da Marinha - 2" Secção - N. 1409
- Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Tenho pre
sente vosso offlelo n, 1122,de 12 de setembro ultimo, com
o qual enviastes o requerimento em que o marinheiro nacio
nal invalido João Joaquim de Sant'Anna, excluído do asylo
em 1 de agosto de 1899, por motivo de deserção, pede ser
novamente admittido nesse estabelecimento.

De accordo com o parecer desse Conselho Naval meneíonade
em consulta. n , 9065, e tendo em vista que frequentemente
são endereçados a esta Secretaria de Estudo requerimentos
de Invalides que, com flagrante ínfracção da disciplina, -de
sertam, e por conseguinte renunciam tacitamente o amparo
da instituição, para de novo pedirem ~er íncluídos, declaro-vos,
para. os devidos eifeitos, haver resolvido que _perde o direito
ao aByl0, não podendo nelle ser readmíttída a praça de pret
ou interior que o abandonar esponta.neamente ou delle for
expulso, tenha ou não contribuído,

Fica, por conseguinte, indeferido o requerimento do marinheiro
João Joaquim de Sant'Anna, devendo esse quartel general pro
videnciar para que todos os invalidos, no acto de serem inter
nados no asylo, tenham sciencia da presente resolução.

Saude e fl'aternidade.- Julio Ce::a,· de Noronha;

AVISO DE 18 DE NOVEMBRO DE 1903

o facto de não ter um inferior recebido adiantamento para uniforme
dentro de um anno, contado da data de sua promoção por força
maior, não lhe tira direito ao abono, visto que, havendo requerido
naqucllo prazo, está comprehendido na 6' observação do decreto
n , 389, de 13 de junho de 1891.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2' Secção- N. 1432
- Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1903.

Sr. contador da marinha - Tenho presente vosso ofâcío
n, 387. de 6 do corrente. com o qual enviastes o requerimento
do fiel de la classe Olegarío Abdon de Góes Vianna, pedindo
tres mezes do respectivo soldo para acquísição de seus uni
formes, visto ter sido promovido em 2 de janeiro de 1892.
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Não procede a duvida da 2" Secção dessa repartição.
Desde que o supplíeante esta quite com a Fazenda Nacional

e tendo requerido antes de decorrer um anuo de sua promoção
está comprehendído na dispostção tia 6' observação das que
acompanham O decreto n, 389, de 13 de junho de 1891. O
facto de não ter recebido, por falta de credito na Delegacia
Fiscal do Estado de Alagôas, onde se achava, constituindo
motivo indo pendente de sua vontade, não lhe tira o direito
ao que requer.

Assim, podeis deferir o requerimento annexo,
Saude e fraternidade.- Julio Cesar de Noronha.

AVISO DE 25 DE NOVE:VIBRO DE 1903

Manrla abonar ao fiel da Carta Mar it.ima a ra~ão e'1I grnc'l'O" IÚO

devendo por-em ser consi.lerudo como r'lllw1"ca tio.

Mínísterío dos Negoeíos da Marinha - 2& Secção - N. 1465
- Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1903.

Sr. Chefe do estado-maior general da Armada - Com vosso
offlcio n. 223, de 30 de maio ultimo, enviastes a esta Se
cretaria de Estado o requerimento em que o fiel de 2' classe
Alfredo Joaquim da Conceição, em exercício na Repartiçao
da Carta Maritima , pede ser considerado embarcado e mu
niciado por bordo do vapor de guerra Commandante Freitas,
baseado no que preceitua o regulamento e decreto n, 1347, di)
7 de abril de 1893.

Comquanto a 2' observação da tabella de vencimentos annoxa
âquelle regulamento não tenha cogitado de semelhante abono,
declaro-vos, para os devidos fins, que, a exemplo do que se pra
tica com os fieis empregados nos corpos de marinha. e escolas
de aprendizes marinheiros ex-vi da tabella n. 25, décima linha,
das que baixaram com o decreto n. 389, de 13 de junho de
1891 e de conformidade com o estatuído na 4" observação da
tabella annexa ao decreto n, 3234 de l7 de março de 1899,
resolvi mandar abonar desta data em diante ao fiel de que
se trata, por bordo de um dos navios ao serviço daquella
repartição, a ração diaria. em generos, sem que, entretanto,
se considere o mesmo embarcado.

Saude e fraternidade. - Julio Cesar de Noronha.
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AVISO DE 28 DE NOVEMBRO DE 190:l

:\landa contar, para os cffcitos da reforma, a um enfermeiro naval, os
períodos em que.serviu noCorpo de Bombeiros e como enfermeiro
civil, sendo parte como de campanha.

Ministerio dos Ne/1;ocio8 da Marinha - 2' Secção - N. 1485
- Rio de Janeíro, 28 de novembro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - Confor
mando-me com o parecer do Conselho Naval, ernittído em con
sulta n, 9086, de 6 do corrente, resolvi mandar contar ao en
fermeiro naval de 2& classe do Corpo de Offlciaes inferiores João
Pinto de Queiroz, para. os effeítcs da reforma, os períodos de 3
de janeiro de 1890 a 3 do mesmo mez de 1!j98, em que serviu
como praça do Corpo de Bombeiros desta Capital; de 11 de maio
de 1898 a. 13 de junho de 1899. em que exerceu o cargo de en
fermeiro civil do Hospital de Marinha, e, pelo dóbro, como de
eampanba.de accordo com o a.visodoMinisterio da Guerra n. 1478,
de 30 de junho de 1894, de 6 de setembro de 1893 a 13 de março
de 1894.

O que vos declaro para. os devidos etreitos e em solução a
vosso officio n. II47, de 17 de setembro ultimo.

Saude e fraternidade.- Julio Cesal' de Noronha.

AVISO DE 30 DE NOVEMBRO DE 1903

Mnndn considerar de embarque o tempo em que um official tem exer
cido o mandato de senador fell,·ral.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2' Secção - N. 149f ;

- Rio de Janeiro, ~O de novembro de 1903.

Sr. chefe do estado-maior general da Armada - De accordo
com a Informação que prestastes em offíelo 11. 13i8, de 10 do
corrente, ácerca do requerimento do capitão de fragata Manoel
Ignacío Belfort Vieira, declaro-vos, para os devidos efíeitos, que
resolví mandar contar ao referido ofãclal, como de embarque,
naquelle posto, o tempo em que tem estado DO desempenho do
mandato de senador federal pelo Estado do Maranhão, a partir'
de 2 de janeiro de 1901em diante.

Saúde e fraternidade. - Julio Cesar de Noronh-i,
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AVISO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1(103
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Ministerio dos Negocias da Marinha - 2' Secção - N. 15;)1
- Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1903.

Sr. Chefe do estado-maior general da Armada - Declaro
vos, para. os devidos effeítos, que, de accordo com a distribuição
de generos das tabellas approvadas pelo decreto n, 4984, de 3U
de setembro do corrente anno, deve ser alterado o horario das
refeições das .guacníções do seguinte modo: almoço das fi!' ás
81t ,30m ; jantar, do meio dia a lltp. m.; e ceia, no estio, das
6", ás 6", 30m e, no inverno, das 51t ,30m ás 61> , devendo esta
repartição fazer na aetual tabella de serviço dia rio as neeessarias
modificações afim de harmonísal-a com o referido horai ío.

Saude e fraterntdade.s-- Julio Cesar de N01'oHh".

AVISO DE 10 DE DEZEMBRO DE la03

l\r~llld;l1' contar a UHl cirurcião , COlHO (le eruha rqur-, () p..rior!o l~lll

<{no .lr-scmpcnhou o m audato 11e senador (':'~:.l~.luaL

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2'" Secção - N. 15Gl
- Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1903.

Sr. Chefe do estado-maior general da Armada - Declaro-vos
para os devidos elfeitos e em solução a vosso oâício n, llu:;, de
,22 de novembro do anuo passado, que resolví mandar computar
ào cirurgião de 2" classe, capitão de fragata Dr. Francisco Muniz
Ferrão de Aragão, como de embarque, naquelle posto. °período
decorrido de 1898a 1902, em que o referido cirurg-ião desem
penhou o mandato de senador no Estado da Bahia. «inrormo re
quereu.

Saude e fraternidade.- Jdio Cesar de .l.VOfO'.!'''.
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ClRCUL:\.R DE 23 DE DEZE~IBRO DE 1903

1'1'01'0;;0. o prano 1'31'0. dcmol.cão tIos cui-raes .l- p"'XO.

Mtnístcrlo dos Negocies da Marinha. - 3a Secção - N. 1394
- Circular - Rio do Janeiro, 28 de dezembro de 1903.

Sra. capitães das portos - Communico-vos, para os fins eon
vonientes, que o Sr. Presidente da. República, attenden lo às so
licitações, qU3 lhe foram íeítaa, resolveu prorogar até 31 de
março do anuo vindouro o prazo fixado no art. 2° do decreto
n , 4817, de 8 de abril do corrente anno, para a demolição dos
cnrraes de peixe.

Saudo e fraternidade.- Julio Ccsar de Noronha;

AVáSO DE 31 DE DEZEMBRO DE 1903

Exp]jrc, corno <lC"C:~J as capituuias procrder com r.'lação as cmbar
l'aç{Jf?''J :1:1:~: c,\)":~~;~:_.-.:<ú·,.s d.;) 1)l(~lhoJ":'lnen[o.") lif1 p.n-Ios .

Minister-io dos Negocies da 'Marinha. -:la Secção - N. 1398
- R:o de Janeiro, 31 de dezembro de 1903.

Sr. capitão do porto do Rio Grande do Norte -- Havendo o
Minísterío da Industría, Viação e Obras Puhlicas reclamado
contra. o facto de pretender essa capit.mia sujeitar as embar
cações em serviço da. Commíssão de Melhoramentos do Porto
desse Estldo a re,:,istro, matricula evistoria, como si fossem em
pregadas no trafego do porto, exízencías a que não estão sujeitas,
á vista não só dos arts. III e 297 do regulamento annexo ao
decreto n , 3929, de 20 de fevereiro de 1901. como também dos
avisos n. 1704, de 21 de agosto de 1!lS9, 1900, de 15 de julho de
1897 e 743, de 20 de junho ultimo, que declararam estarem as
mesmas isentas dessas formalidades, mas obrigadas a terem
pessoal legalmente, habíütado e matriculado sob a mais restrícta
responsabilidade, recommeudo-vos quo provldenoíeís de modo
que da par-te dessa capitania não encontre a referida commissão
de melhoramentos embaraço algum na execução dos serviços de
que se acha encarregada,

saude e !raternidlde.- Julio Cesar de Noron'oz ,
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Aviso de 10 dejane iro do 1903 - Declara como deve ser feita a
indemnização das despezas de uma praça de pret que
baixa ao hospital ou enfermaria dado o caso de ser
o valor da etapa Iixadopara o seu corpo menor do que
o estabelecido para .aguamíção da séde do hospital ou
enfermaria em quo é tratado. • • • • • • • • •

Circular de 10 de janeiro do 1903 - Declara que as' consignações
estabelecidas em favor das familias dos ofticiaes do exerci te
não estão comprehendídas ,na circular do Ministel"io da
Guerra do 17 de dezembro de 1902 • {

Aviso de 13 de janeiro de .1903 - Declara que ás praças, ex-cá-
, dotes, excluidas com -baixa do serviço do exercito de ac

cordo com 'a por.taria de 18 de dezembro de 1897, sem ter
completado o prazo de seus alistamentos, não se applieam
as dIsposições dos avisos de 21 de agosto de 1883 e 8 de
agosto de 1901. • • . . . . • • . . • • •. 2

Aviso de nde janeiro de 1903 - Manlla-se contar como tempo
- de serviço a um.alferes-alumnoo tempo em .que esteve nas

forças revolucionarias no Estado do Rio Grande do Sul,
visto achar-se eomprehendido na disposção da lei n , 310,
de 21 de outubro de 1895,. 3

Aviso de 21 de janeiro de;1903 - Declara que a la secção da Di.
recoão Geral de Saúde põle In.Iicar os medioos qlle mensal
meate alternam no .serviço -dae foI'talezas de Santa Cr.uz
e Imbuhy e qu.e os modicos adjuntos devem entrar na
escala do mesmo serviço, ficando nesta parte revogado
o aviso n , 978, de'2,2de maio ultimo. •• . . •• "

Aviso de 22dejaneiro de 1903-Declara que as faltas de ru»ricas
ou do termos de abersura e eneeerameato nos livros dos
corpos do exercito, as quaes não possam ser sanadas
pelos responsáveis, deverão sel-o pelo successor que
houver dado por essas faltas . • . • • • . . " li

Avlsô de 28 de j anr-íro de 1903 - Declara que para a obtenção da
medalha militar não se deverá coutar acsmedicos do exer
cito o tempo de serviço por elles prestado como mcdicos
adjuntos do mesmo exercito. . • . . • . . •• 5
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Portaria dc 6 de fevereiro dc 1903- Declara que não si deverá
contar a um medico do exercito, para a concessão da
medalha militar, o tempo em que esteve como alumno
pensionista no hospital mil itar da guarnição dcstaCapital 6

Aviso de 10 de fevereiro de 1903 - Approva a providencia to
mada pelo conselho de instrucção da escola militar do
BrazHde exigi r pa rcelladamente os exa mes das se s secções
de instrucção pratica do curso geral e das duas do curso
especial. 6

Circular de 14 de fevereiro de 1903 - Declara que a rcqusição
de servrços que tenham de ser executados pela «Société
Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro » em repart ções e
estabelecimentos militares deverá ser feita por inter-
médio da íuten.iencia geral da guerra, , • . • •. 7

Aviso de 2{ de fevereiro de 1903 - Declara que, tendo já se pro
videnciado sobre a contagem pelo dobro do tempo de ser
viço de guerra, não deverão ter andamento os requeri-
mentos apresentados neste sentido. • • • . • " 7

Aviso de 3 de março de 1903 - Declara que as praças do exer
cito alistadas voluntariamente depois da lei n , 2556 de
26 de setembro de 1894 deverão ser reformadas de ac
.ardo com o disposto no § 30 do plano que baixou com
o decreto de 11 de dezembro de i815 . • • • • " ~

Aviso de 3 cle março de 1903-Revoga as portaras de 8de junho
e 20 de agosto cle 1898 relativas á d.strhutcão dos musicos
pelas baterias ou esquadrões e manda transfer-ir-os mesmos
mua.cos para o estado-menor do regimento ou batalhão. 8

Aviso de 7 de março de 1903 - Providencia sobre a constituição
de nucleos de formação das bandas cle mnsica e de cor-
netas, clarins e tambores da Escola Mihtar do Brazil. 9

A'fi~o de 16 de março de 1903 - Approva a deliberação que
tomou o intendente geral da guerra dc clfcctuar a sub
strtuiçâo cios ponchos distribuidos aos corpos do 40 dis-,
tricto militar 'e que 'por sua má qualidade se mut ili
sarem em poucos dias de uso de modo iclentico ao que se
procede nos casos de que trata o art. 50 rIo regula-
mento para os serviços externo e interno dos corpos.. 9

Aviso de 26 de março de 1903 - Declara 'lu" os modicos e
pharmuceut icos que servem nas enfermarias militares
bem direito á alimentação a que se refere o art. 48 do
regulamento da Direcção Gcr"l de. Saude , des.le que
existam mais de dous medicos ou de dons pharmaceuticos 10

Aviso de 26 de março .de. 1903 - Declara que O Ministro da
Guerra é o unico competonte para approvar ou prerogar
contractos effectuados nos d istz.ctos militares sob a
presídencia do delegado da direcção geral de cnge-
nharia junto aos rcapactivos cornmandos, • . • •• 10

Aviso de 27 de março de 1903 - Manr1a mencionar nos attes
tados ou offlcios d irig idos ás estações liscaes a natureza
das commíesôes que OS'OmClaCS do exerc:to foremdesem
penhar e si são determinadas por conveniencia dcHes
ou do serviço publico. • • • • 11
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Portaria de 27 de março de 1903- Declar-a que deverão merecer
fé, para processo c ajuste de conta de vencimentos .de
oíllcia-s, as decl.iraçõvs o attcstados que para CU" el!'n1to
forem passados pelas autoridades compctcntcs , 11

Aviso de 31 de março de 1903- Declara que ás fam il ias dos
ofílciaes do exercito que fulleccrem assiste o direito a
transporte pera a local idade para onde dcsejurem trans-
ferir suas residencius , . 12

Aviso Qe 2 de abril de 1903 - Declara que passa a deaomí
nar-so com missão de linhas telegraphicas do Rio Grande
do Sul a commissão de Imh..s tclcgr-aph icas da Cruz Alta
á colonia militar do Alto Uruguay. t2

Aviso de 2 de abril de 1903 - Declara que deverão ser do typo
denominado-Rio Apa 'os cornetas que toem de ser for-
necidas aos corpos do exu'ci to . 13

Aviso de 7 de abril de 1903 - Adopta a providencia pedida pela
intendencia geral da guerra sobre a subst itu.ção e des
carga dos art.gos que, adqurid os pelos conselhos eco-
nomicos dos corpos, forem julgados insurvivcis , 13

Aviso de 13 de abril de 1903 - Declara que as praças ouvintes
da escola preparatoria e de tactica do Roalengo devem
S3r equiparu las aos alumnos effect ivos quanto ao tempo
ullí passado S3Il1 aproveitamento. 13

Aviso de 13 de janeiro de 1903 - Declara que aos medicos c
pharmacout.cos adjuntos não ass.sto dir-eito ao uso dos
uniformes militares. • . • • • • . • • • •• 14

Aviso de H de abril de 1903 - Manda tornar extmsiva ál prata..
gra-tuadus a portaria de 29 de abril de 1893 r.ilatva aos
officiaes inferiores que estão á disposição dos comman-
dantes das escolas m ,I: tares. • • • • 14

Aviso de 17 de abril de 1903 - Declara que aos funccionarios
da hygiene urbana não compete a liscalização do respe-
ctivo serviço nos quarteis ou estabelecimentos militares. 15

Aviso de 2í de abril de 1903 - Declara que no caso de extravio
de instrumentos pertencel!tes á fanfarra do um r ••gi
mento, li c.irga a fazer deverá ser da importancia por que
foram comprados. • 15

Aviso de 27 de abril de 1903 - Declara que as despesas eom o
enterramento de pessoas da familia dos asylarlos deverão
correr pcloscofres J;lublicos quando não disponham 811e1il de
recursos e quando Já não existam, fazendo-se-lhes carga
da respectiva importancia no primeiro caso. • • •. 16

Aviso de 29 de abril de 1903 - Manda publicar em ordem do
dia tia repartição do estado-muior do exercito a tabcfla
dos preços das peças do typo de arreíumento adoptaâo
no exercito. • • • • • • • • • . • . • " 17

Aviso de 8 de maio do 1903 - Manda declarar em ordem do
dia da repartição do estado-maior do exercito que as
fés de officio dos commandantes dos corpos deverão ser
assíguadas pelos respectivos Iíscacs, • • • • • •• 17
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Aviso de 8 de maio do 1903- Declara que á praça que com
metteu duas deserções, de uma das qnaes foi indultada e
de outra amnistiada, pôde serpermittido engajar-se, ter-
minado o seu tempo de serviço. • • • • • . •• 18

Aviso de 9 de maio de 1903- Declara que aos sentenciados,
por tempo maior de seis mexes e menor de seis annos, se
abonarão, ao serem postos em liberdade, as peças de far
EI.mento, de que j>recisarem para uniformidade, medi-
ante indemnisaçao. . . • • • • • • • • •• 18

Aviso de ti de maio de 1903- Declara que os commandantes
dos destacamentos nos Estados só tcem de ver com os offi
ciaes e praças qlle delles fazem parte, não podendo ser
addidos a estes destacamentos os offlciaes que estiverem
COIll U..nea para tratar-se ou em serviço militar. 19

Aviso de 14 de maio de i903 - Declara como se dcverá ap-
plicar O' disposto na observação 3a da tahella do farda-
mento.de 1895, tratando-se de engajados • • • •• 20

Aviso de 15'do maio de i903 - Declara que deverão ser effe
ctuados nos commandos dos districtol militares os pro
cessos relativos a 'eencurreneías para o fornecimento de
ntenaílíos, etc. aos deposítos de artigos bellicos • 20

Aviso de 30 de maio de i903 - Declara quaes as condições
dos &D8aiadoreg contractados das bandas de música e
fanfarras dos corpos do exercito relativamente ao abono
de', fardamento e qual a differença que existe entre
aquelles e os mestres de mnsica • • • . • • .. 21

Aviso de 3 de junho de 1903- Resolve duvidas sobre a situação
do secretario do hospital central do exercito quanto aos
direitos e deveres do antigo escrivão conferidos pelos re-
gulaVle.ltClIl de 1857 e 1844 • • • • • • . . .• 22

Aviso de 13 de junho do 1903- 1\Iànda-se passar titulo de al
feres-alumno com data de dezembro de i893, contan
do-se dessa data a antiguidade' de seu posto, a um offl
eial cujas approvações aas materias do 2" anno do
curso (eral foram concedidas de accordo com as, notas
finae. de aproveitamento que correspondiam á appro-
vação plena nas ditas materias. 23

Av,so de' i9 de junho de 1903- Declara que correm por conta
do Estado as despezas de transporte e comedorias feitas
com os individuos alistados voluntariamente . 26

Aviso de 19 de junhe de 1903'- Providencia sobre a nomeação
das juntas de alistamento' e de revisão queteem de func-
cionar durante o corrente anno no DistriCto Federal. 27

Avi so de 20 de junho de 1903- Providencia sobre a nomeação
dai juntas de alistamento e de revisão, que teem de func-
cionar nos Estados durante o corrente anno , 27

Aviso de 30 "junho de 1903- Declarà que os lentes em dis
ponibilidade que forem aenadores ou deputados podem
accúmular os vencimentos que lhes competem aos respe-
ctivos subsidios. 28
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Aviso de 7 de julho de 1903- Fixa o numero dos amanuenses
da repartição do estado-maior do exercito, das direceões
geraes de engenharia e ar-tilhar-ia e dos commandos dos
districtos militarcs e as respectivas gratificações, _ •• 29

,'.'/' ,0 C!' 22 de julho de 1903- Declara que ás praças do exer
cito commissionadas no posto de alferes durante a revo
lução occorrida no Estado do Rio Grande do Sul e a re
volta de 6 de setembro de' 1893 não aproveita a exeepçâo
contida no decreto legislativo n, 981 de 7 de janeiro ul-
timo • 2[1

Aviso de 22 de julho de 1903- Declara que, quando não esti
verem preenchidos os lagares de ajudante, auxiliares,
escrivão e commandante do contingente da colonia mi
litar do Alto Uruguay, deverá o respectivo conselho eco
nomico reunir-as com os offlciaes que interinamente ex-
ercem taes lagares • :lO

Aviso de 23 de julho de 1903- Declara que os processos de
justificação de meio soldo e monte-pio militar deverão
ser julgados pelos auditores de guerra e não pelos au-
ditores ad-hoc. 31

Aviso de 29 de julho de 1903 - Manda fazer administrativa
mente a compra de generos para os hospitaes e enferma.
rias militares, quando os contractantes deixarem de for
necel-os, restituir os generos rejeitados ou quando não
suppzirem as faltas notadas" incorrendo em multa.. 31

Aviso de 5 de agosto, de 1903- Manda \'igorar nos demais dis
trictos militares a deliberação que tomou o comman
dante do 30 distzicto militar de prohibir que os comman
dantes dos corpos se communiquem ofllcial e dirccta-
mente cornos dos corpos estacionados fora deste districto. :l2

Aviso de 17 de agosto de 1903 - Manda que a antiguidade de
posto de vazícs ofâcíaes do exercito seja contada da data
em que teriam sido nomeados alferea-alumnos , si não
houvessem sido suspensas por força maior as aulas das
escolas de que eram alumnos , • . • • . . • .• 3.1

Aviso de 17 de agosto de 1903- Indefere, por ser contrario ao
disp"?sto no regulamento de 1885 da escola de aprendizes
artilheiros, o requerimento em que 'um official do exercito
pediu que seu tempo de serviço fosse contado da data
em que, sendo aprendiz artilheiro, completou 18 annos
de idade • . • . • • 39

Aviso de 18 de agosto de i90:1 - Declara que deverá ser justi
ficada com os documentos que se mencionam a morte dos
animaes em serviço nos corpos do exercito e estabeleci-
mentos míhtares, • • • • • • • . . . • •• 40

Aviso de !4 de ag-osto de 1903- Declara que, si por qualquer
circumstancia o recruta não receber na época propria as
peças de fardamento consignadasna tabel1a n. 3 de 14 de
fevereiro de 1895, poderá recebel-as mais' tarde. para uni-
formidade, si não as tiver recebido pela tabeUa n , 1. 41

Aviso de 24 de agosto de 1903- Declara 'lue é extensiva a todas
as coneo.rrencia8 a drsposiçã'o' do aviso n, 209, de 17 de
abril de 1901 ao presidente do conselho de compras da
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Intendencía Geral da Guerra, podendo abrir-se uma só
proposta desde que haja preço comparativo. • •• 42

Aviso de 2 de setembro de Ig03 - Eleva a 35$ o quantitativo para
o enterraménto de cada praça do exercito. • . • ., 42

Aviso de 15 de setembro de 1903 - Declara que aos auditores
de guerra que gozarem de honras de postos superiores
aos de capitão Hão é permittido se apresentarem com o
uniforme daquelles postos em actos de serviço militar. 43

Portaria de 15 de setembro de 1903 - Declara que. sendo o
accrescimo de vencimentos de que trata o codigo appro
vado pelo decreto n. 3890 de 1de Janeiro de 1901 um premio
calculado sobre vencimentos pagos por occasíão da liqui
dação do tempo de serviço, compete a um lente em dispo-
nibilidade tal accrescimo na razão daquelles vencimentos. 43

Aviso do 18 de setembro de 1903 - Manda tornar extensivo ao
instructor ~eral de tiro nas guarnições e corpos o disposto
no avíson. 2175 de 11 de dezembro do 1900 relativo a dis-
pensa de nomeações para inqueritos policiaes militares. 44

Portaria de 18 de setembro de 1903~ Declara que a um capitão
do exercito transferido de um corpo para outro e que
não for ainda desligado daquelle corpo por estar ser
vindo em conselhos de guerra compete a gratificação de
exercício de commando de companhia emquanto estiver
em tal serviço. 44

Aviso de 18 de setembro do 1903-Declara que sobre a nomeaçãe
para inqueritos policiaes militares, por delegação das
autoridades competentes, se deverá proceder de accordo
com odisposto no aviso 11.2175,de 11 da'deaembro de 1900. 45

Aviso de 23 de setembro de 1903 -Aclara duvidas sobre as au
aencias maiores de tres e menores de oit« dias, sobre a
organização do conselho disciplinar administrativo e
sobre o respectivo julgamento • • • • • • . " 46

Aviso de 28 de setembro de 1903- Torna extensiva a todos os
corpos do exercito a providencia tomada com relação li.
fixação até ás 2 l' horas da tarde, na guarnição da cidade
do Rio de Janeiro, do tempo para o expediente e declara
que as partes dos officiaes deverão ser dirigidas aos llscaes
dos corpos respectivos. . . • • . • • • . •• 47

Aviso de 5 de outubro de 1903 - Declara que um oJlicial do
exercito por ter sido eleito vereador, deverá ser con
servado em disponibilidade durante o periodo de seu
mandato 48

Aviso de 5 de outubro do 1903- Declara que o pessoal que
guarnece as fortalezas está direetamente sujeito ao com-
mandante de districto militar 48

Aviso de 9 de outubro de 1903- Declara como deverá proceder
o conselho de guerra a que responde um soldado removido
da guarnição da cidade do Rio de Janeíno para ado Estado
de SantaCatharina por estar solfrendo de beri-beri.. 49

Aviso de 15 de outubro de 1903- Declara como se devera pro-
ceder em relação aos conselhos economicos dos corpos do
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exercito quando estes marcham em diligencia ou em
expedição na previsão de guerra. • • • . • • • •

Aviso de 15 de outubro de 1903 - Declara, em vista do disposto
no aviso n , 569 de 3 de março ultimo que não pôde ser
augmentado o numero de praças dos regimentos em que
deve consistir a alteração do eífectivo dos batalhões ou
esquadrões em consequencia da trauserencia de musicos
para o estado menor e qual o soldo que vencem os musicos
não classificados por não haver pancadaria em uma fan
farra.

Portaria de 15 de outubro de 1903 - Declara que, de accordo
com o parecer do Supremo 'I'rfbunul Mílitar, foi deferido o
requerimento em que um offlcial do exercito pediu annul
lação de sua reforma, por ter sido a lei em que os ta se
baseou revogada pelo codigo penal da armada. • • •

Aviso de 20 de outubro de 1903 - Declara que está resolvido
pelo aviso u. 2930 de 18 de setembro ultimo O assumpto
da consulta que ora faz um otllcial do exercito sobre a
nomeação para inqueritos policiaes militares

Aviso de 21 de outubro de 1903 - Declara que os alferes-alumnos
toem as mesmas prorogativas dos offle iaes aggregados aos
corpos, por excesso do respectivo qua.lro , • • • • •

Aviso de 27 de ontubro de 1903 - Declara qual a gratificação
que compete aos subalternos de corpos montados addidos
a um corpo de artilharia ou infantaria ou de corpos a
pé addirlos a corpos montados no exercicio <los logares ,le
commandante de bateria ou companhias, ajudante, secre
tario ou quartel-mestre

Aviso de 5 de novembro de 1903 - Declara que ao agente de
uma enfermaria militar applica-se a doutrina estabelecida
quanto ao quartel-mestre dos corpos do exercito pelo
aviso n , 1431 de 7 !lo agosto de 1902 e que dcree-ae-ha in
cumbir um oflicial, cada mez , de justar contas do corpo
e da enfermaria rospcct ivos,

Aviso de 6 de novembro de 1903 - Declara que as divisas de
panno para as praças graduadas e as ütas para ponchos
deverão figurar entre as peç:)s de fur.lamento na organi
zação doajuste de contas e nos pedidos feitos á arrecadação
geral do corpo respectivo.

Aviso de 16 de novembro de 1903 - Declara lJue só poderão
exercer as funcções de coadjuvante do ensmo pratico nas
escolas militares offlciaes , mais modernos que os ros
pectivos instructores •

Aviso de 16 de novembro de 1903 - Declara que o oflloial do
exercito perde todo o vencimento do dia seguinte áquelle
em que terrn ina a licença, em cujo goso estiver, até a
vespera do dia em que se apresentar á autoridade compe
tente.

Aviso de 19 de novembro de 1903 - Declara que deverão ser de
metal os distinetivos das gotas dos dolmans e das tunicas
dos alumnos das escolas militares, tendo os kepis fôrma
e distinctivo identicos aos dos kepis dos alfercs-alumnos ,

7
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Paga •

•\viso de 25 de novembro de i9O~ - Altera os preços dos porta
revolver. e da munição para essa arma estabelecidos na
tabella respectiva • • • •• • • • • • • •• 59

Circular de i de desembro de i903 - Manda abonar aos oãlcíaes
do exercito postos em disponibilidade por terem sido
eleitos intendentes municipaes unicamente o soldo da
respectiva patente durante o periodo do seu mandato.. 59

Aviso de 21 de dezembro de 1903- Declara como se deverá
proceder, em vista do novo plano de arreiamento, quanto
á continuação do fornecimento de bandoleiras de couro
branco, bolsas de sola para munição, cartucheiras, porta.
revolvera para revolvera Nagant, correias para garupa e
malas de brim. ••••••••••••• 60

Aviso de 24 de dezembro de 1903- Manda observar em todos
os 'Estados a doutrina do aviso de 23 de abril de 1889sobre
a entrllga aocorpopolioial respectivo das praças que deUe
desertaram para se alistar no oxercito , • • • • •• 60

Aviso de 29 de dezembro de 1903- Manda observar varias dis-
posições comreferencia a obras militares. 61

Aviso de 31 de dezemhro de 1903- Declara como deverá ser
contada aantiguidade dos officiaes commissionados em 6
de fev~reirode i894 no primeiro posto por distincçãoem
combate e promovidos em 3· de novembro seguinte á
effectívldadé por actos de bravura. . . • 62



MINISTERIO DA GUERRA

N. 1 - AVISO DE 10 DE JANEIRO DE 1903

Declara como devo ser feita a indemnização das dcspozas dc uma
praça do pret que baixa ao hospital ou enfermaria dado o caso de
ser o valor da etapa fixado para o seu corpo menor do quo o estabclc
cido para a guarnição da sédo do hos pital ou onfcru.ar ia em 'Iue'"
tratado.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1903- N. 8.

Sr. Commandante da Escola Militar do Brazil- Em so
lução ao vosso otlicio n , 1.153, de 13 de dezembro ultimo, eon
saltando como deve ser feita a Indemnízação das despesas de
uma praça que baixa ao hospital ou enfermaria, dado o caso
de ser o valor da etapa, fixado para o seu corpo, menor do
que o estabelecido para a guarnição da séde do hospital ou en
fermaria em que é tratada, isto é, o inverso do que foi resol
vido por aviso n. 156. de 2 de junho da 1901, vos declaro, para
os fins convenientes, que, na hypothese figurada., a praça con
corre com a etapa a que tinha direito pela localidade ou guar
nição em que se achava, quando baixou ao hospital ou
enfermaria, nenhuma. ditrerenca devendo a este ser paga pelo
corpo, por isso que essas índemnizações não constituem renda
do Estado, sendo consideradas como simples auxilio para a ma
nutenção de taes estabelecimentos.

Saude e fraternidade. - Francisco de Paula Arqctlo ,

N. 2 - CIRCULAR DE 10 DE JANEIRO DE 1903

Doclai-a que as consignações c.sta hr-Iccidas em Iavor' das [;\l:lilir.s dos

.ofllciaes do exorcit» não ostão comp"ohe1l'!idas n a circular ,:0 ~Ii

n is terio (la Guerra de 17 de dozembro de 1(102.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 190::
- Circular.

a Sr. Presidente da Republíea manda, por esta Secretaria
de Estado, declarar ao Sr. delegado fiscal fio Thesouro Federal
em•.• (ou ao Sr. iuspector da Alrand(~ga de... ), que as consí-
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gnações esta.belecidas em favor das familias dos ofliciaes do
exercito não se acham comprehendidas na circular deste Minis
terío, de 17 do mez :findo, por isso que, sendo elIas quasi
sempre instituidas para alimento,. não podem as familias dos
oftlciaes sujeitar-se as delongas necessarias á iniciação do re
SpeCtiTO processo, devendo, portanto, continuar a ser regu
ladas pelas inltrucçõel a que se retere o decreto n. 946 A, de )
de novembro de 1890.-Fraflcisco de Paula Argollo.

N. 3 - AVISO DE 13 DE JANEIRO DE 1903

Declara que ás praças, ex-cadetes, excluídas com baixa do serviço do

exorci ío de accordo eom a portaria de 18 do dezembro do 18D7, som
ter completado o prazo de seus alistamentos, não se applicam as
disposições dos Avisos de 21 de agosto de 1883 e 8 de agosto

do 1(JOi.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1903
-N.90.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - O commandante
da escola preparatoria e de tactica do Rio Pardo consulta si ás
praças, ex-cadetes, excluídas com baixa do serviço do exercito,
de accordocom a portaria de 18 de dezembro de 1897, sem ter
completado o prazo de seus alistamentos, deverão se applicar as
disposições dos avisos de 21 de agosto de 1883 e 8 de agosto de
1901. quanto ao facto de conservarem, dado o caso de novo alis
tamento, a qualidade da primeira praça para completar o
tempo de serviço a que estavam obrigadas.

Em solução a tal consulta, que acompanhou o offlcío n, 1.011
que em 5 de novembro ultimo vos dirigiu o commandante do 6·
districto militar, vos declaro que não deverão tornar-se exten
sivas as citadas disposições 8S praças em questão, porquanto,
a dita portaria facultava ao estas a continuação no exercito si
desistissem do privilegio de que estavam de posse, ao passo que
as de que tratam os referidos avisos estavam inhibidas de
continuar a sua praça por justo impedimento que independia.
de sua vontade. -

Saude e fraternidade. - F'l"atlcisco de Paula Argollo.
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N. 4 - AVISO DE 17 DE JANEIRO DE 1903

3

Manda-se contar como tempo do serviço a um alforcs-alumno o tempo
em quo estovo nas forças revolucionarias no Estado do Rio Grande
do Sul, visto achar-se comprehendido na disposlção da Ici n , 310 de

21 do outubro de 1895.

MiniBterio da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1903
-N.I55.

Sr. Chefe do Bstado-Maior do Ex-ercito - Declaro-vos, para
os fins convenientes,que o Sr. Presidente da Republica resolveu,
em 14 do corrente, conformar-se com o parecer do Supremo Tri
bunal Militar exarado em eonsulte de 29 de dezembro findo,
mandando que ao alferes-alumno Olympio Bandeira Teixeira
seja contado como tempo de serviço, o período decorrido de 18
de dezembro de 1893 a 23 de janeiro de 1895, em que esteve

<::O!'!SULTA A QUE ~E REFERE o AVISO SUPRA

Sr. Presidente da Republica - Por intcrmodío do Min isterio da
Guerra, em aviso de 6 do corrente mez, mandastes remetter a este
tribunal, para consultar com seu parecer, o roquerimonto com os pa
pois a eUo referentes, no qual o alfores-alumno Olympio Bandeira
Teixoira pede que, em vista do disposto nas Ieis ns, 310 e 533, do 21.
do outubro de 1895, o 7 de dezembro de 1898, se lhe conte como tempo
do serviço o por-iodo decorrido de 18 do dez ombro do lK93 a 23 de Ja
neiro de 1895, em qUI) esteve fora das fileiras do exercito, cancellan
do-so a rcspect iva nota.

O commandante do 40 regimento de artilharia do campanha, ao
qual está addido O requerente, julga attcndivcl a protcnção ,

A ia secção do estado-maior do exercito diz entender que o pc.
t icionar-io não deve ser attend ido na parte referente ao pedido d...
caucelfamcnto da nota em sua te de offlc.o, porquo a equiparação,
que advoga, das praças aos civis, não tem fundamento, por serem
muito d i íler-cntcs as suas situações.

O marechal, então chefe do estado-maior, julga, á vista do d i s
posto no decreto legislativo d,) 21 de outubro de 1895. que tendo e
'J;l'eticionar,o tornado parte na revolução como praça (lo pret, faz jus
a contagem do tempo sol icí tada , hem como ao ounoclhnuonto da uota
em sua fe d» offlcio.

O Supremo 'I'r ibunal Militar, tendo examinado os documentos
quo lho foram presontes , vcriücou q11<) o alli,re,~-alulllno OIYllll'io
Bandeira Teixeira serviu à revolução do Rio Gran,le do Sul quando
era praça d., pret, e, conscquentemente, está comprehendtd o no
art. 10 da 11'; n . 3iO, d" 21 de outubro de 1895, pela qual foram am
n ist i adas todas as pessoas que (lir"da ou indi r.rctamonte se euvol-
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como praça. de pret, nas forças revolucionarias no Estado do
Rio Grande do Sul, visto achar-se comprehendido nas disposi
ções do art. l° da lei n. 31O,de 21 de outubro de 1895.

Sautle efrate1'Ilidalle.- Francisco de Paula Argollo.

N. 5 - AVISO DE 21 DE JANEIRO DE 1903

Declara clue a ia secção da dirccção geral de saude pórle indicar os
mcdícos que mensalmente alternam no serviço das fortalezas de
Santa Cruz e Imhuhye que os médicos adjuntos devem entrar na
escala do mesmo serviço, flcaudo -nesta parto revogado o aviso
n , 978cle 22 elomaio ultimo.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de janeiro de
1903 - N. 194.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declarai ao director
geral de saude, em solução ao ameia n. 27, que vos dirigiu em
7 do corrente, que a la secçãoda repartição a seu cargo pôde
indicar os medicas que mensalmente alternam no serviço das
fortalezas de Santa Cruz e Imbuhy, attentas as razões expen
dídas naquelle oíflcío ; e bem assim que, de accordo com o que
a).li informa, devem os medicos adjuntos do exercito entrar na
escala do serviço das fortalezas, ficando, portanto, revogado o
aviso n , f/78, de 22 de maio do anno findo.

Baude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

VPl'<J1ll nos movm ontcs rovoluciouar ios 'occorr.dos no tcrritorio da
Rcpublica, nào lhe sondo applicaveis as dlsposicões dos parngrnphos
dessa lei qtW se rntorem a oíllciaes sóment.- e foram alteraclas pela
loi n. 5;33, tlei898.

Portanto, devc-so , não só contar ao pe ticíonar-io, como tempo de
serviço , o perioilo decorr-ido de 18 do dezembro de 1893 a 23 de ja
·npiro do 18:);), ma", tamhcm canceltai--se a respectiva nota.

E' este o parecer que o tribunal suhmette á vossa considéracão ,
Rio de ' June ir-o, 29 de dezembro ele 1902.-0. Nic'l1lcyer.-C.

Neto. - .M,,!!~t. - Tlunnus Cantltaria. -11., Conallat;

RESOLUÇÃO

Como P31"CO. - Rio do Janeiro, 14 de janeiro de 1903. -F. P.
Roruuo uss Ar.vus , - F. P. Arqol!»,



MIl'trSTBBIo DA. GUERRA.

N. 6-AVISO DE 22 DE JANEIRO DE 1903

5

Declara que as faltas de rubricas ou de termos do abertura c encerra
menta nos livros dos corpos do exercito, as quaes não possam ser
sanadas pelos responsaveis, deverão sel-o pelo succossor 'rue houver
dado por essas faltas.

Ministerio da Guerra -Rio de Janeiro. 22 de j'lileiro de 1903
- N. 198,

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Em solução ao
omeio que vos dirigiu o ínspeetor militar do 13° batalhão de
infantaria. em 3 de novembro ultimo, sob n, 39, mandai de
clarar em ordem do dia da repartição a vosso cargo que,
sempre que forem encontradas faltas de rubricas ou de termos
de abertura e encerramento nos livros dos corpos do exercito,
as quaes não possam ser sanadas pelos responsaveis, por
qualquer motivo, o sejam pelo sucoossor que houver dado
por essas faltas, fazendo a necessaria declaração abaixo do
termo de abertura e communicando o occorrido á autoridade
superior, de accordo com o que informastes a tal respeíto,

Bauda a fraternidade.- Francisco de Paula Arqolto .

N. 7 - AVISO DE 28 DE JANEIRO DE 1903

Declara que para a obtenção da medalha militar não se deverá contar
aos medicas do exercito o tempo de serviço por cl lcs prestado com o
medicas adjuntos do mesmo cxereito.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1a03
-N.250.

SI'• Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declarai ao di
reetor geral de saude, em solução ao oflIaio que vos dirigiu
em 18 de dezembro findo, sob n. 2.339, que, para a obtenção da
medalha militar. creada pelo decreto n. 4.338, de 15 de novembro
de 1901, não deve ser contado aos medicas do exercito o tempo
de serviço prestado como medioos adjuntos do mesmo exercito,
por isso que os referidos adjuntos não prestam serviços de na
tUreza permanente·militar. por não eatarem sujeitos a todos os
onus impostos aos medicos do quadro eifectivo.

Saude e traternidade.- Francisco de Paula AI"gollo.
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N. 8 - PORTARIA DE 6 DE FEVEREIRO DE 1903

Declara que não se deverá contar a um medico do exercito, para a
concessão da medalha militar, o tempo em quo osteve como alumno
pensionista no hospit al militar da guarnição desta Capi tal.

Mini8terio da Guerra -Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1903
- N. 24.

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta. Secretaria de
Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar, que, por des
pacho de 27 de janeiro ultimo, foi indeferido o requerimento em
que o tenente-coronel medico de 2& classe do exercito dr. Fre
derico MarinhOde Azevedo, allegando CORtar mais de 30 annos
de serviço, pedia que se lhe concedesse a medalha de ouro
creada pelo decreto n, 4.338, de 15 de novembro de 1901, por
isso que não póde ser contado rara tal etreito o período decorrido
de I de fevereiro de 1871 a 26 de dezembro de 1874, em que
l:!erviu como alumno pensionista no hospital militar da guarnição
desta cidade, e descontado esse tempo não attingiu ainda. aos
30 annosde serviçoexigidos para a. concessão daquella medalha.
-lirancisco de Paula ArgoUo.

N. 9 -- AVISO DE lO DE FEVEREIRO DE 1903

Approva a providencia tomada pelo conselho de instrucçáo da escola
militar do Brazil de exigir parcelladamonte os exames das seis soe
çõcs de instrucção prat'ca do curso gcral e das duas do curso os
pocial.

Ministerlo da Guerra- Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1003
- N. 47.

Sr. Commandante da Escola Militar do Brazil - Declaro-vos
que approvo a deliberação que tomou o conselho de instrucção
dessa escola, segundo consta do vosso otâcío n, 1.245, de 6 do
corrente, de adoptar a providencia de serem exigidos parcellada
mente os exames das seis secções da instrucção pratica do curso
geral e das duas do curso especial, de modo que correspondam
a cada aerie daquelle. curso dons exames e a cada uma deste
curso um exame.

Saude e fraternidade.- Francisco rU Paula Argollo.



HINIS'I'ERIO DA GUERRA

N. Ia - CIRCULAR DE 14 DE FEVEREIRO DE 1903

7

Declara que a requisição de serviços que tenham tio ser executados
pela « Société Anonyme du Gaz do Rio do Janeiro" em rcpart..cõcs
o estabelecimentos milltares dovcrá ser feita por in tcrrncI:« da in

tende nc ia geral da guerra.

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de
1903 - (Circular ás repartições subordinadas ao Ministerio da
Guerra).

Sr•.. - Declaro-vos, em vista do que pondera o intendente
geral da guerra, em ofâeío n. 146, de 6 do corrente, que. sempre
que essa repartição (ou esta.belecimento) carecer de serviços que
tenham de ser executados pela SocieteAnonyme clu Ga« do Rio de
Janeiro, deverá.se fazer a necessaria requisição por intermedio da
intendencia geral da guerra, afim de ser organizado o respectivo
orçamento, por um dos auxiliares da mesma intendencía e um
empregado daquella sociedade, e se providenciar posteriormente
sobre a realização de taes serviços, conforme se procede em
relação aos corpos da guarntção desta Capital.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 11 - AVISO DE 21 DE FEVEREIRO DE 1903

Declara quo, tendo já SJ providcnclado sobro a contagem pnlo dohro
do tempo do serviço d~ guerra, não deverão ter andamonto os 1'0

querimcntos apresentados neste sentido.

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1903
- N. 484.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito- Em solução ao reque
rimento informado pela 4" secçãoda repartição a vosso cargo e
no qual o capitão do 50 batalhão de artilharia João Baptista Mar
tins Pereira pede que, em seus assentamentos. se faca menção
de contar pelo dobro os períodos em que serviu nas forcas em
oparações de guerra nos Estados da Bahiae do Rio Grande do
Sul, vos declaro. para os üns convenientes, que tacs requerimen
tos não devem ter andamento, por isso que já foi providenciado
sobre a contagem pelo dobro do tempo de serviço de guerra.

Saude e fraternldade.- Francisco de Paula Argollo.
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N. 12 - AVISO DE 3 DI: MARÇO DE 1903

Declara que as praças do exercito alistadas voluntariamente depois da
lei n , 2.556 de 26 de setembro de 1894deverão ser reformadas dá
accordo com o disposto no § 3° do plano que baixou com o decreto
de 11 de dezembro de 1815.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de março de 1903.

Sr.. Chefe- do Estado-Maior do Exercito - Tendoa 48 secção
da. repartição a vosso cargo consultado, em 16 de feTereiro
findo, sobre as condições para. a reforma das praças que se
alistaram voluntariamente no exercito, posteriormente á data.
da lei n. 2.556, de 26 de setembro de 1874, e completaram 20
annos de serviço, si com o soldo por inteiro e mais a. remunera
ção pecuniaria.de que trata. o art. 10 dessa lei, ou de conformi
dade com o disposto no § 3° do plano que baixou com o decreto
de 11 de dezembrode 1815, regulando a. reforma das praças de
pret, vos declaro, para os fins convenientes, que as referidas
praças devem ser reformadas nos termos desta ultima disposição,
por isso que a citada lei. comquanto em vigor, ainda não teve
execução e, portanto, as suas disposições só poderão ter appli
cação depois que se realizar o sorteio do primeiro contingente e
só para os que tiverem verificado praça desde a data desse
sorteio.

Ba.ude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 13 - AVISO DE 3 DE MARÇO DE 1903

Revoga as portarias de 8 de junho e 20 de agosto de 1898 relativas á

distribuição dos mnsicos pelas baterias ou esquadrões e manda
transferir os mesmos musicos para o estado menor do regimento ou
batalhão.

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 3 de março de 1903.

Sr. Chefe do Estado-Ma.ior do Exercito -Em solução ao otâeío
n. 665, de Il de setembro findo, dirigido ao commandantedo 4"
districto militar pelo do 2" regimento de artilharia, vos declaro,
para os fins convenientes. que ficam revogadas as portarias de 8
de junho e20 de agosto de 1898. tratando da distribuição dos
musicos pelas baterias ou esquadrões, sendo os referidos musicos
transferidos· para o estado-menor do regimento ou batalhão, de
aceordo com a informação n, 2.905, da 4a secçãoda repartição
a vosso cargo, de 26 de dezembro do anno proximo passado.

Baudee fráternidade.- Francisco de Paula Argollo.



MlmsTERIO DA GUERRA

N. J.! - AVISO DE 7 DE MARÇO DE 1903

9

Providencia sobro a constituição de nucleos de formação das bandas
de musica c de cornetas, clarins e tambores (la escola militar do
Brasil.

Ministerio da. Guerra - Rio de Janeiro, 7 de março de 1903
-N.603.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Ex.ercito- Em vista do que
expõe o commandante da escola. militar do Brazil, em officio
n. 1.27Q, de 19do mez findo, sobre a necessidade de se constí
tuirem núcleos de formação das bandas de musico. e de cornetas,
clarins e tambores, de que trata o art. 98, paragrapho unico do
respectivo regulamento, vos declaro que deverão fornecer o lo e
6°batalbõesde artilharia, o 1° e 9°regimentos de cavallaria e o l°,
7°, 10°, 22°, 23° e 24° batalhões de infantaria, cada um, um mu
sico, e o 28° batalhão desta arma, dous, para a primeira banda
e o l° e 12° batalhões também de infantaria, cada um, um cor
neta, e o 28° desta arm.a, um tambor e o 5°regimento de arti
lharia um clarim, para a segunda banda.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula ArgoUo.

N. 15 - AVISO DE 16 DE MARÇO DE 1903

Approva a del iberação que tomou o intendente geral da guerra de
otlcctuar a subsbLuiçâo dos ponchos distribuidos aos corpos do
4" dst ricto militar e 'lue por sua má qual ida.lo se inut i lsarcui "1Il

poucos dias do uso de mo.lo ídent ico ao 'lue se procede nos casos do
que trata o art. 50 do regulamento para os serviços externo e in.
terno dos corpos.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 16 de março de 1903
- N. 149.

S.r. Intendente Geral da Guerra. - Declaro-vos que approvo a
deliberação que tomastes, segundo consta do vossooIDcio n. 233,
de 6 do corrente, de mandar prevalecer, em vista do que vos
expoa o commandante do 4° districto militar, a doutrina esta
belecida por essa intendencia, para. o 9° regimento de cavallaria,
relativamente á substituição dos ponchos inutilizados, de modo
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que não só este regimento, mas tambem OS demais corpos do
referido districto ell'ectuem a lubstituição dos ponchos, que por
sua má qualidade, se inutilizarem em poucosdias de uso, seme
lhantemente ao que se procede nos casos capitulados no art. 50
do regulamento para os serviços externo e interno dos corpos;

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula ArgoUQ.

N. 16 - AVISO DE 26 DE MARÇO DE 1903

Declara quo os mr-dícos c pharmaceutcos que servem nas enferma
rias militares trem direito á alimentação a que se refere o art. 48
do r,'gulamcnto da direeção gJral de sau.lo , desIe que existam
mais de dous mcrl cos ou de dous ph armuccut ic os.

Millisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 26 de março de 1903
- N. 34.

Sr. Director Geral de Saude- Tendo o pharmaceutico a~junto
do exercito Arthur Simeão da Motta, em serviço na enfermaria
militar de S. Gabriel, consultado si aos pbarmaceutícos de dia
ás pharmaeias das enfermarias militares, devem ser fornecidos
OS alimentos de que trata o art. 48 do regulamento dessa díree
ção, vos declaro, em solução a tal consulta, a qual acompanhou
vosso ofâcío n. 236,de 20 de janeiro ultimo, e para que façaes
constar aos estabelecimentos sob vossa j urísdícção, que os medicos
e pharmaceuticos que servem nas ditas enfermarias teem direito
em face do disposto no art. 60 do citado regulamento, á alimen
tação a que se refere aquelle artigo, desde que existam mais de
dous medicos ou dons pharmaeeuticos, porquanto, neste caso,
são obrigados ao serviço de escala.

Sauda a fraterntdade.c- Francisco de Paula ArgoUo.

N. 17 - AVISO DE26 DE MARÇO DE 1903

Declara que o Ministr-o da Guerra é o unieo cornp 'bnb para ap
provar ou prorogar contractos effcctuados nos d istr ictos m il itarcs
sob a prcsid cncia do delvgado da d.r acção geral de engcnharia
junto aos r espict ivos conunandos ,

Minlsterio da Guerra - Rio de Janeiro, 26 de março de 1903
-N.48.

Sr. Director Geral de Engenharia - Em solução ao omcio que
.me dirigistes em 12 do corrente, sob n. 251, declame ao com.
mandante do 3°districto militar, em resposta ao que vos enviou
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em 9 deste mez, sob n, 41, que este Ministerio é o uníeo compe
tente para. approvar ou prorogar os contractos etrectuados nos
districtos militares, sob a presidencia do delegado dessa dírecção
junto aos respectivos commandos.

Saude e traternidade.- Francisco de Paula AI-gOUO.

N. 18 - AVISO DE 27 DE MARÇO DE 1903

Manda mencionar nos attestados ou olllcios dir;g>los ás cstaçôr-s fls
caos a natureza (las. commissõcs que 03 offlciacs do exerci to forem
desempenhar e se são dot er minadas por conv.m it-ncia (h·lles ou do

serviço publico.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 27 de março de 1903
- N. 795.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Verificando-se,
apezar de recommendações havidas neste sentido, frequente
omissão em communicações para ajuste de contas com o1flciaes
do exercito, em virtude da qual se poderá originar irregular
abonode vantagens, por falta de conhecimento exacto das con
dições em que elIes viajam, declsrae em ordem do dia dessa
repartição, aos commandantes dos districtos militares, que se
deverão mencionar sempre nos attestados ou officios dirigidos
ás estações ãscaes, a natureza da commissão quo taes oftlciaes
forem desempenhar e si são determinadas por conveuiencía
delles ou do serviço publico, afim de com mais acerto, se poder
proceder ao ajuste de contas.

Saude e fraternidade.-Francisco de Paula AI'gOElO.

N. 19 - PORTARIA DE 27 DE MARÇO DE 1903

Dcclara que deverão morcc e r Ié , I;]': processo c ajust.- de cont a
de vencimentos de offlclacs, as decbraçõ,'s e uttistados que paras
CSSJ offcito forem passados pelas autor-idades compr-t.mtr-s ,

Ministerio da Guerra - Riode Janeiro, 27 de março de 1903
-N.4,

OSr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria de
Estado, declarar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal no
Maranhão, em resposta ao seu offlcío n, 4, de 11 do mez findo,
que ás repartições fiscaes devem merecer fé, para o processo e
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ajuste de contas de vencimentos de officiaes, as declarações e
attestados que para esse e1feitoforem passados pelas autoridades
competentes, sem que comisso fique cerceado o direito que teem,
como âseaes da Fazenda Nacional, de solicitar das mesmas au
toridades esclarecimentos, sempre que taes documentos compro
bativos da despeza a. effectuar não apr.esentem a devida. clareza,
e sem que se deixe de resguardar esses interesses, como deter
mina o art. 12 das instrueções de 1 de novembro de 1890.
- Francisco de Paula Argollo.

x. 20 - AVISO DE 31 DE MARÇO DE 1903

Declara que a~ Iamil ias dos ofllciaes do oxer-oto que fullccernrn as
sist: o d ir'oi to a tr anspor to pura a Iocal.rl.n!« p:n'u orulo desejarem
transferir suas r es idcnc i as ,

Minist8rio da Guerra - Rio de Janeiro, 31 de março de 1903
- N. 849.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Mandae declarar
em ordem do dia dessa repartição que, ás famílias dos officiaes
do exercito que fallecerem, assiste o direito a transporte para
a localidade para onde desejarem transferir as suas resídenoías,
uma vez que o reclamem, dentro do prazo de seis mezes, a.con
tar da data do fallecimento dos mesmos officiaes•.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Al·gollo.

N. 21 - AVISO DE 2 DE ABRIL DE 1903

Declara que passa a denom ínar-so com missão do Lnhas telegr-aphicas
do Rio Grande do Sul a commissão do linhas tclegraphicas da Cruz
Alta li colonia militJr do Alto Urnguay ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 2 de abril de 1903
- N. 864.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos que
passa a denominar-se Commissão de linhas teleqraphicas do Rio
Grande do Sul, a eommíssão de linhas telegraphicas da Cruz
Alta ó. colonia militar do Alto Uruguay, de que é chefe o
tenente-coronel do corpo de engenheiros João de Deus Martins,
em vista do que expõe este offíeíal com ofâeio n. 114, de 19 de
fevereiro findo.

Saul1e e fraternidade.- Francisco de Paula ArgoUo.
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N. 22 - AVISODE2 DE ABRIL DE 1903

is

Declara qUJ deverão ser do typo douominudo-c-Rio Ap.i :'S cor-nct as
qu~ toem de SOl' tornccidas aos corpos do cx-rci to ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 2 de abril de 1903
- N. 194.

Sr. Intendente Geral da Guerra - Em vista do que informam
os commandantes dos corpos desta guarnição e do 4° districto
militar, vos declaro, para os fins conreníentes, que as cornetas
que teem de ser fornecidas aos corpos do exercito deverão ser
do typo denominado Rio Apa.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Ar[lollo.

N. 23-AVlSODE iDE ABRIL DE l'JiJ:{

Adepta a providenc.a pedida pela íntondonc.u g"rd da ~'u~rra sobre
a substi tuçâo e descarga dos artigos que, ::dqu:riti1l3 pulos con
sulhos r-conomicos dos corpos, forem julgados ins,·niy"ls.

Ministerio da Guerra ,- Rio de Janeiro, 7 (ia abril do 1903
- N. 915.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Mandai publíear
em ordem do dia da repartição a vosso cargo, a providencia
solicitada pela intendencia geral da guerra, no final do offlcio
n. 107, de 26 de janeiro ultimo, junto por cópia, sobre a subs
tituição e descarga dos artigos que, adquiridos pelo" conselbos
eeonomícos dos corpos, forem julgados inserviveis.

Saude e fraternidade.- Francisco r16 Paul!' A,-go!lc.

N. 24-AVISO DE 13 DE ABRIL DE lQQ3,
Dcclnra flue zs praças ouvintes <la escala 1'1'<'pcr;;t06a e ,I·, L ct.cu

tio R(~(,LJnG'o devem ser cqulpJ.r;ldas DOS alun.nos cfl':'et:\'Ot~ qu.mt«
ao tempo ;;H: passado SJJlI aprovci t au.cut o .

Minísterio da. Guerra - Rio de Janeiro, 13 de abril C0 HJ03
- N. 169.

Sr. Commandante da Escola Preparatoria e de Tactica do Rea
lenga - Em solução ao YO~So OffiCIO n. 565, de 3 do corrente,
vos declaro, para 03 tlns convenientes, que as !lr~ça8 ouvintes
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dessa escola devem ser equiparadas aos alumnos eãectívos,
quanto ao tempo ahl passado sem aproveitamento, sendo-lhes
applícado o disposto nos arts. 123 e 60, paragrapho uníeo, do re
gulamento em vigor, visto serem igualados áquelles alumnos,
quanto ás vantagens decorrentes da frequencia das aulas, se;.
guida de approvacão nos exames de fim de anno.

Sauda e fraternidade.- Francisco de PalAla ArgoZlo.

N. 25 - AVISO DE 13 DE ABRIL DE 1903

Declara que aos medicos e pharmaceut.cos adjuntos não assiste di
rci to ao uso dos uniformes mili turos,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 13 de abril de 1903
- N. 963.

Sr. Chete do Estado-Maior do Exercito- Tendo o comman
dante do 17° batalhão de ilJorantaria, coronel José Sa1ustiano
Fernandes; dos Reis, consultado si os medicos adjuntos do exercito
sãoobrigados a estar fardados quando se apresentarem em objecto
de serviço a qualquer autoridade militar, quando forem desi
gnados para passar revista nos corpos, e quando forem a serviço
aos hospitaes militares, vos declaro, em solução a tal consulta,
que acompanhou o offlcio n, 676, que em 24 de julho ultimo diri
giu a essa repartição o commandnnte do 6° districto militar,
que aos medicos, e pbarmaeeutíeoa adjuntos não assiste direito
ao uso de uniformes militares, apezar de gozarem das honras
previstas nos respectivos regulamentos, porquanto são contra
ctados para auxiliar os serviços proftssionaes de suas especiali
dades, sem mais nenhum dos direitos e deveres dos que fazem
parte do corpo santtarío do exercíto,

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 26 - AVISO DE 14 DE ABRIL DE 1903

Manda tornar cx tonsiva ás praças graduadas a portaria IIe 29 de abr.I
de 1893 r.vlatva aos offlciaes inferiores que estão :i disposição dos
commandan h's das escolas mi l. t arcs ,

Ministerio da Guerra.- Rio da Janeiro, 14 de abril de 1903
-N.967.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Tendo este Mí
nísterío, por portaria de 29 de abril de 1893, determinado que
os ofücíaes inferiores que estão á disposição dos commaudantes
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das escolas militares resignassem os respectivos postos ou se
recclhessem aos corpos a que pertenciam. declaro-vos, para os
fins convenientes, que, por conveniencia disciplinar, tal medida
deverá. se tornar extensiva a todas as praças graduadas.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 27 - AVISO DE 17 DE ABRIL DE 1903

Declara que aos funccionar ios da hygiene urbana não compete a ílsca
Ii zaçâo do rcspcct ivo serviço nos quar tcis ou cstcbcl-címcntos mi

Iitarr-s ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de abr-il de 1903
N. 148.

Sr. Commandante da Escola Militar do Brazil- Em so
lução ao vosso offlcio n, 1.328, de 24 de março ultimo, eonsul
tando si deve ser franqueado esse estabelecimento ás visitas
da commissão de hygiene municipal, vos declaro que, no intuito
de evitar os inconvenientes resultantes da intervenção de outros
proâssíonaes que não os do corpo de saude do exercito, em ser
viços que lhes são privativos e sujeitos a regimen disciplinar
especial, já.este Ministerio solícitou do da Justiça e Negocios
Interiores, em aviso n, 86, de 15 de outubro de 1900, provi
dencias no sentido de ser respeitada a autonomia do serviço de
saúde do exercito no que diz respeito á hygiene da corporação
armada, não competindo, portanto, aos funccionarios da hy
gíena urbana a execução ou flscalísação desse serviço nos quar
teis ou estabelecimentos militares.

saude e fraternidade.- Francisco de Patlla ..!rgollo.

N. 28 - AVISO DE 24 DE ABRIL DE 1903

Dnclara flue no C:.80 do cxt rav.o f\c) instrumentos pertcnecutr-s á fan
farra ,Ie um regimento, a e:!rga a ("er ,'"verá S:'l' ,!., imporLne:a
por flue for.nn comprados.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 24 de abril de 1903
- N. 234.

Sr. Intendente Geral da. Guerra - Tendo o commandante do 5"
districto militar consultado qual a. indemnização a que deve ser
compellida uma. praça que extraviou diversos instrumentos
pertencentes â fanfarra do 6° regimento de artilharia, e 1I,riI)11i·
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ridos pela caixa. daquelle regimento, no valor de 635$, visto que
esses instrumentos na tabella anneza ao decreto n. 5.352,. de
23 de julho de 1873 estão consignados pelo preço de 164$. vos
declaro para. 08 fins convenientes, e em solução ao vosso ofilcio
n. 297, de 21 de março findo, que, em casos taes, a carga a fazer
deverá ser da. importancia por que foram comprados os objectos,
verificada. a hypothese de ser essa importancia superior ao valor
dado na mesma. tabella.

Saude e fraternidade.- Francilco de Paula ArgolZo.

N. 29 - AVISO DE 27 DE ABRIL DE 1903

Declara qu~ as despesas com o cnterramcnto de pessoas tia fami l ia dos
asylados deverão correr pelos cofres publicos quando não disponham
elles de recursos e quando já não existam. fazondo-se-lhns carga da
respectiva importanciano primeiro caso.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 27 de abril de 1903
- N. 1.051.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Em solução á con
sulta que fa.z o commandaute do Asylo dos Invaltdos da Patría,
no ofileio que vos dirigiu em 12 de março findo, sob n. li3, in
formado pela repartição a vosso cargo, em 14 daquelle mez, sob
D. 881,declarae ao referido commandante que as despezas com
o enterramento de pessoas da família dos asylados, cujos chefes
residam ou não no estabelecimento, deverão correr. com a maior
economia, pelos cofres publícos, quando não disponham elIes de
recursos, Iazendo-se-lbes carga. das respectivas ímportancías
para lhes serem descontadas na fórma da lei. e. quando estes
já não existam, correrão ainda taes despezas por conta dos
mesmos cofres. de modo a não excederem da que se effcctua
com os indigentes, revertendo em favor da Fazenda Nacional
qualquer ímportancía devida ao fallecido, proveniente de etapa.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.
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N. 30 - AVISO DI.; 20 DE ABRIL DE 19:)3

17

Manda publicar em ordem do dia da repartição do cst a Io-ina-o r do
exercito á t ab-Ila dos preços das PCls do t ypo .lo <11'1' li 1111lOto
aIoptado no ex-rcito ,

Mlní-.terlo da Guerra - Rio de Janeiro, 29 de abrl l do 190~

- N. 1.080.

Sr. Chefe do Estado-Maiordo Exercito - Mandae publicar em
ordem do dia dessa repartição a inclusa tabella dos preços das
peças do typo de arreíamento mandado ndoptar Pelo decreto
n. 4.347, de 21 de fevereiro de 1902, a qual acompanhou o
oíâeío n, 392, de 22 do corrente, do íntenleute geral da guerra.

saude e fraternidade.- Francisco de Patila Arçol!»;

N. 31 - AVISO DE8 DE MAW DE 1903

Manda declarar oJU ordem do dia da repartição do estado-maior do
exercito que as Iós deofficio dos c.unmanInn!e- dr),; corpos deverão
ser assignadas pelos rcspectivos !;"cu';;,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 8 de maio-de H)(I3
-N. 2.067.

Sr. Chefe do Estado-Malor do Exercito - gm viata do que
informa o commandante do 4° dístricto militar no orücío que vos
dirigiu em 21 de fevereiro ultimo, sob n. 702, com o qual estaes
de accordo, mandas declarar em ordem do dia da repartição a
vosso cargo, para firmar regra, qU3 as Iés de officio dos com
mandantes dos corpos, extrahidas dos livros de assentamentos
e outros documentos de origem cfâcial existentes nos m(~9mOS

corpos deverão ser assíguadas peles respectivos flscaes, como
tem sido praxe seguida até esta data.

saude e frat~rnid.lde.- Francisco de Pauli Arqollo,

Guerra - Declsõ es de J~03
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N. 32 - AVISO DE 8 DE MAIO DJ: 1903

Declara que á prar a que commct.cu duas .lescrçõe.s, de uma das quaes
foi Indultada e de outra amnistiado , pódo ser peruritt ído engajar-se,
terminado o seu tempo de serviço,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 8 de maio de 1903
- N. 2.070.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito-O commandante do
31° batalhão de infantaria consulta si uma praça que, tendo
commettido duas deserções, das QU8U foi da uma indultada.
antes de ser sentenciada e de outra amnistlada, em virtude do
decreto n. 310, de 21 de outubro de 1895, está. impossibilitada de
oontrahir engajamento ao terminar o seu tempo de serviço.

Em solução á tal consulta que acompanhou o otücío n . 4, que
em 2 de janéiro ultimo vos dirigiu °commandanta do 6° dís
tricto militar, vos declaro, para os fins convenientes, que á
praça em taes condições pôde ser permittido ° engajamento da
lei, visto que, conforme a resolução de 19, communicada em
aviso de 20 de maio de 1891, o indulto, salvo restrícções nelle
expressas, importa na extincção e esquecimento do crime a suas
consequancias ( semelhantemente á amnlstia ) mesmo para os jã.
condemnadcs; cuja sentença. se torna ineficaz em todos os seus
atreitos com a annullação da culpa que lhe Coi causa, desappare
cendo ao nota respectiva nos assentamentos.

Saude a fraternidade.- Francisco de Pat!la Argollo.

N. 33-AVlSO DE 9 DE ~IAlO DE 1903

Declara que aos sentenciados, por tempo maior de seis mez os c menor
de so is annos , se abonarão, ao serem postos cm liberdude , as peças
do fardamento, de quo precisarem para uniformidade, mediante in
dcmnisação ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro,\) de maio de IDOS
- N. 262.

Sr. Intendente Geral da Guerra - O major do 7° regimento
de ~a.!all~ria Murcolino Antonio dos Santos consultou, quando
capítão-ajudante do 9') regimento da mesma armo, si a praça
condemnada a tres annos e tres mezes de prisão com trabalho,
perdoada no fim de um anno e posta em liberdade, deverá de
accordo com a 15' observação da tabella respectiva, receber: ao
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-ser solta, todo o fardamento de que trata a dita observação,
embora o que se lhe forneceu antes de sua deserção não tenha
attingido o tempo de duração.

Em solução á tal consulta, que acompanhou o offlcio n. 2.453,
que, em 6 de outubro ultimo, dirigiu o commandante do 40

dístrlcto militar ao chefe do estado-maíor do exercito, vcs de
claro, para os fins convenientes, que aos sentenciados por tempo
maior de seis mezes e menor de sois annos, qualquer que sl'ja
o crime por que tenham sido condemnados, deverão ser abo
nados, ao serem postos em liberdade, perdoados ou amnístlados,
não o fardamento de recruta prompto, de que trata a observação
15a da tabella de 1895, mas as peças de que precisarem para a
suv uniformidade, de cujo valor indemnizarão á Fazenda Na
cional por descontos mensaes, a exemplo do que se pratica com
as demais praças que extraviam peças do seus uniformes.

Saude e fraternidade. - Francisco de Paula Arg?llQ.

N. 34 - AVISO DE II DE MAIO DE J\}Q3

Declara que os commanrlantos <losdestacamentos nos Es [;),I.,s ;0 tcoru

de ver com os ofllciaos e praças que doltos fazem parto, não podendo
ser addídos a estes destacamentos os offlciaos rrne est ivercm com li
ccnça pa,'a t ratur-sc ou em serviço militar.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 11 de maio de Hl():l
-N.2,087.

Sr. Chefe do Estado Maior do Exercito - O capitão do .150

batalhão de infantaria Candldo Borges Castello Branco, consulta:
lo, si nos Estados componentes dos dístríctos militares, onde

não existem commandos de guarnição, a que se rd~rem o
art. 14 do regulamento dos eommandos dos dlstrictos militares
e outras dispoaíções, mas destacamentos 00 contingentes com
mandados por otâcíaes subalternos, estes somente teem ínge
rencia com os offlelaes e praças dos ditos destacamentos ou
também com os offlciaes, que estejam nos respectivos Estados,
com licença para tratamento de saude ou em qualquer serviço
militar;

2°, si, podem ser addídos aos referidos deatrcamentos esses
ofâcíaes, embora mais graduados que os subalternos comman
dantes dos mesmos ;

3", si tendo de dtrígir-se ao respectivo commandante de dís
tricto sobre objecto de serviço militar um ofllciul superior, na.
hierarchia militar, dos subalternos commandantes dos destaca.
mentes, o qual se acha em um dos Estados onde não exista
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~mmando de guarnição, com'licença' para. tratamento de Battde,
ha inconveniente em.fasel-o directamelite.

Em solução li.tal consulta, vos declaro, 'para os fins eGnTe
nientes, que os commandanies dos destacamentos,só -taeai de
ver com os ofticiae8 e praças que déStes .fazem 'parte. e qlle61
ofticiaes nas condições a que se retere o segundo quesito '-llio
podem ser addidos aeases destacamentos.

'Saude e fraternidade. -Francisco de Paula AI·gollo.

N. 35 - AVISO DE 14 DE MAIO DE 1903

Declara como se deverá. applicar o disposto na observação 3& da ta
bella de fardamento de 1895, tratando-se de engajados.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 14 de maio de 1003
-N.277.

Sr. Intendente Geral da Guerra- Em solução á consulta que
acompanhou o vosso omcio n, 325, de 30 de março ultimo, feita
pelo capitão do 2° regimento de cavallaria Eduardo JOSé 'Bar
bosa. Junior, sobre o modo pelo qual se deve apptioara 3"
observação da tabella do fardamento de 1895. ao tratar-se de
engajados, vos declaro. para que o façaes constar ao referido
eapítão, que. desde que não ha.ja interrupção. o ponto de
partida para a contagem do tempo a que a praça adquiriu
direito ao fardamento da tabell, ... está na data da praça, que não
foi interrompida com o acto do engajamento.

Saude e íraternídada-« FI'ancisco de Pau~a AYDOUo.

N.3G- AVISO DE 15 DE MAIO DE 1903

Declara (Iue deverão ser cffectuados nos commandos dos districtos
mílitaros os processos relativos a concurroncias para o fornecimento
de utcnsilío s etc. aos deposites de ar tigos hcll icos ,

Ministeloio da Guerra - Rio de Janeiro, 15 de maio de 1903
-N.282.

Sr. Intendente Geral da Guerr-a - Tendo o commandan te do
3- districto milihr vos consultado no telegramma· que acom
panhou o vossoomcio n. 341, deI de abrtl.ãnde, quaes de'Verã&
ser os membros encarregados de ll.brir propostas no caso de eon-
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eurrencias para fornecimento de utensilios, moveis, etc., desti
nados a l5upprimento:d08 depositos de artigos bellicos, uma. vez
que os ditos depositos nlo estão ainda. regulamentados, vos
declaro, para que o taçaes constar áquelle commandante, que,
nas 4lOndiç~ identicas ás de que se trata, os processos de
verão ser e1fectuados nos commandos dos districtos militares.

Saude e fraternidade. - Francisco de Paula Argollo.

N. 37 - AVISO DE 30 DE MAIO EE 1903

Declara qnaee as condições dos ensaíadores contractados das handas
de musica e fanfarrae dos corpos do exercito relativamente ao abono
de fardamonto 6 qual a dífferença que existe cntl'ea,[uclles o os
mestres de musíca,

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 30 de maio de 1903
- N; 318;

Sr. Intendente Geral da Guerra - O alferes quartel-mestre
do 14· regimento de cavalIaria Anastacio de Freitas, consulta:

l~, si; em vista do disposto na portaria de 8 de fevereiro de
1893, dirigida á extincta repartição de quartel-mestre general,
estão os ensaiadores·contractados das bandas de musica e fan
farras dos corpos do exercito em condições identicas ás dos
mestres;relatlvamenteaoabono de .fardamento j

2·, qual a di1ferençaque existe entre ensaíadores e mestres
de- musíee, oontractados, visto haver em uns corposensaíadorese
em.outros.mestres, e quaes os deveres que divergem entre elles.

Bm soll1'Çoo á tal' consulta, que acompanhou a informação
n, 577\ de 14 de fevereiro ultimo, da 4a secção da repartição
do estado maior do exercito, vos declaro, para os fins conve
nientes, que nenhum fardamE'nto se deverá abonar aos ensaia
dores por serem individuos contractados pelos commandantes
decorp08 para dar lições de musico. ás bandas ou tàufarras
respectivas e pagos dOI seus' ordenados, segundo os contractos
firmados, pelas competentes caixas de musíea, por não terem
praça, e por não baver disposição que tenha cogitado da ereação
d& ensaladores.

Outrosim, vos declaro que os ensaiadores dão suas lições e
ensaios ás. bandas de mustca ou fanfarras, e os mestres ~
llraças de determinados corpos, e além dos deveres da ensaíador,
pois não póde exlstlr este onde houver aquelles, segundo a por
taria de 24 de março.de 1898 e o aviso de 11 de julho de lllJ9,
comparecem com as respectivas bandas nas formaturas e em
outros actos indieados pela autoridade competente.

saude e fraternidade.-l'l'ancisco de PaullJ Ât'gollb.
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N. 38 - AVISO DE 3-DE JUNHO DE 1903

Resolve duvidas sobro a situação do secretarie do hoapítal central do
exercito quanto aos direitos e deveres do antigo escrivão conlerldos
pelos regulamentos de 1857 e 1814;

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de junho de 1003
-N.63.

Sr, Director Geral de Saude - O secretario do hospital
central do exereíto Guilherme Midosi Pereira do Nascimento
consulta si da combinação dos arts. 68 a 70 do regulamento que
baixou com o decreto n , 476, de 6 de agosto de 1891, com o
art. 57 do regulamento approvado pel<? d~ n, 307, d.e 7 de abril
de 1890, lho competem 03 deveres e direitos conrerídos ao an
tigo escrivão pelos regulamentos de 1857 e 1844; si o regula
mento approvado pelo decreto n, 2.213, de 9 de janeiro de 1896,
na parte referente aos bospitaes militares, nullidca os disposi
tivos concernentes ás funClÇÕes do a.ntigo escrivão. hoje secre
tario; si,. veridcada a bypothese de competirem ao secretario
as attribulçõlli do antigo escrivão, tolos os documentosdevem·
ser conreridos por elle antes de subirem á presença do director e
sub-dlreetor do hospital, e. suscitadas duvidas fóra. de tem(!o
quanto a valores pertencentes ao Fazenda Nacional e que nao.
possam ser resolvidas por meio de observação noe documentos,
a quem cabe consultar, e qual o meio de corrigir qualquer
engano nos"procesSOl,

Em SOlUça0 á tal oonsulta, que acompanhou a inf<)rmação
n. 145. de 29 de desembro ultimo, da li secção dessa dírecção,
vos declaro, para os fins convenientes, que, sendo procedentes
os esclarecimentos prestados na dita. informação e no omcio Q,ue.
em 22 de novembro anterior TOS dirigiu o director do referido
hospital, deverão ser enviachs ao consultanta cópias authen
tíeas da inrorlnação e omcio citados. com recommendação ex
pressa.de pautar seus actos pelos moldes d4:» exposto nestes e pôr·
em dia com a. maxima brevidade toda a escriptnraçáo que S&
acha em atrazo, de longa data. allm de eifectuar-Je o necessario.
exame.

Saude e fraternidade.- Fratlci,co de Paula AI'gollo.
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N. 39 - AVISO DE 13 DE JUNHO DE 19J3

23

~lantla-se passar titulo de alcres-nlumno com data de dezembro de
18:13, contando-se dessa data a ant.igui lade de SCII post o , a um of
licial cujas approvações n3S mat er ias do 2' anio do curso geral
foram conce.lidus do accordo com as notas fínacs de aprovcítamouto

que cor-respondiam á approvação plena nas ditas materias ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 13 de junho de 1903
- Nl' 2.295.

Sr. Chefe do ElItado-~faior do Eter~ito - Declaro'Tos que o
Sr. Presldente da. Republica, conformando-se com o parecer do

CONSULTA'" Q(;E s a RE.EUE o A\"!SO Sü['UA

5,', Presidente da Republica - Pelo Ministcr:« da Gu.o rr a , om
aviso n , 54, de 18 de abril proximo Iludo, mandaste. a este tribunal,
aflm da interpor seu parecer o requerimento em que 0.20 tou-ntc do
20 batalhão de engenharia Francisco Fontes da Silva, ajudante do
ordens da direcção geral de artilharia, baseando-se na lettra do de
creto n , 206, de 26 de setembro de 1894, que anlorizou o Governo a
considerar como approvados os alumnos das escolas militar e naval
que frequentaram com aproveitamento as aulas das referidas escolas
até 6 de setembro de 1893, pede que lhe seja passado o t itulo de alferes
alumno.

O general director geral de artilharia informa nos seguintes
lermos:

Passo á vossa consideração o presenle requerimenlo em quo o 2'
tenente do 2' hatalhão de engenharia Francisco Fontes da Silva,
ajudante de ordens desta dircccão , baseado na doutrina do decreto
li. 26, de 26 de setembro de i8Uí, transcripto na ordr-m (lo dia n, :'81,
de 28 de setembro do mesmo anno, que ~ autoriza o Governo a consi
derar como approvados os alumnos das escolas mililar e naval quo
tiveram frequentado com aprove itamonto as aulas das ditas oscolas
ai'; 6 de setembro do 1893 lO, pede-vos baixeis vossas ordens, afim do
quo lhe seja passado ° respectivo titulo do alferos-alumno ,

A' vista daquelle dispositivo de lei, me parece claro o direito do
peticionario ao que ora pode, porquanto tendo approvações plenas
nas cadeiras e aulas do lo o 20 annos do curso suporior, fizora jus
aquelle titulo, pr..mio que confere o regulamento aos alumuos com
taes approvações, Tanto mais que, mandando a recente lei de '1 do
janeiro do corrente anno, contar do 3 de novemhro de lR94-ou. °
que importa dizer, da dala de praça - a antiguidade de posto dos
alferes e 2,'· tonontes, elle foi nivelado aos seus companheir-os, alumaos
do annos mais atr-azados e que apenas se lhe avantajavam em alguns
dias de praça, ao passo que elle se avautajava em quaai dou. annos
de estudos e com direito ao posto do alteres-alumno,

«E' da tão grande valor o (lrincipio de estudo, ~u(>, a 20 do ['ne
rel 1'0 de 1894 o Governo commusionou no posto de ~ ,,. UfunHs, s6-
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,tS'upremo Trí'buo81 Militar; exarado em eonsutta de 25 de maio
ultimo, resolveu em 10 do corrente que ao 2° tenente do 2° ba-

mente os' alumnost:o /JO a1;110 do curso geral, vindo a commíssíonar
eineo: meses depois'- a 14 de agosto do referido anno - os alumnos
do 1~ annoçvisando principalmente não prejudicar o primeiros.

Està norma tem sido sempre observada nas promoções de 2°' te
nent-s, os quaes são sempre tirados dentre os alumnos mais adian
tados das escolas, que possuam sargenteação e exames praticos , não
eDtrando em consideração a sua antiguidade de praça. Acho, por
tanto; de todo o ponto justa a prctenção do pcticionario, em vi8'ta
das razões e documentos que apresenta. »

A 4a secção da repartição do estudc-rna icr do exercito assim
externa-se:

«A esta secção parece haver algum fundamento na reclamação.
io 2° tenente Fontes, actualmcnte prejudicado em sua antiguidade
de 'posto por força do decreto legislativo de n , 981, de 7 de janeiro
nltrmo , e, procurando o mesmo basear o direito do que pede em.a
disposição contida no decreto n , 206, de 26 de setembro de 1894, consi
dera-o no caso-de poder ser attendido, porquanto a outros alumnos
conferiu esta ultima lei, direitos e regalias dias depo is de suapuhli
cação, como facil será veriücar-se em relação aos então tenentes AL
fredo Pretextato Maciol da Silva e Melchisedeck de Albuquerqu- Lima
que, por serem a'umnos do 40 e ultimo anno da extincta escolasu
perior de gu-rra , em 6 de setembro de 1893, foram considerados pelo
Governo engenh-Iros militar. s, como provam as suas nomeações"
pa·ra auxil iares de obras niih tarcs, em Pernambuco, publicadas nas:
ordens do .H:! do ex-rcito de ns. 589, de G, c 591, de 13; ambas
do mez de outubro de 1894, sendo ainda o primeiro, conforme consta
de outra ordem' do dia de n , 598; chamado <J esta Capital «m ide
novembro, aflm de receber com os seus companheiros de turma, grâo
de bacharel na citada escola, formalidade esta que só então era pre
enchida depois de serem proclamados os candidatos empossados no
curso de engenharia militar e de estado-maior de Ja classe, sendo
ainda por decreto de 16, tan.bem de novembro, tudo de 1894, trans
ferido conjuntamente com o seu collega de anno, tenente Innocencio '
VelIoso Pederneiras para o corpo de estado-maior de ia classe, de
aooerdo com a lei n , 39 A, de 30 de janeiro de 1892, o que ainda fez
publico a ordem do día n. 603, de 20do referido mcz e anno.

Ora, claro está que foi á vista do decreto 11. 206; de 26 dese
tembro de 1894, que estes offlciaeaque , em 6 de setembro de 1893,
cursavam o ultimoanno do curso de engenharia militar, foram con
si derados approvados pelas suas medií"s em todas as matei-ias do,
mesmo curso , pelo que expediram-se-Ines cartas de bacharel em, ma
Urematica 6 sciencias phys.cas e naturaes, caso este, ao que parooe,
analogo ao em que se acha o petic.onar!o que, segundo pensa-a
seccão, devia ter s:do despachado alferes-alumno, ainda mesmo es-:
tando-commlssíonndo no pr imeiro i osto, com data ou antiguidade
de -refer ido decreto, I?orquanto, as commissões nada.garantnma não,
se r- per bravura partIcular em combate,' como provam os faoto~'e'

d~' quaes o mais recente e o proprio decr-eto n . 981, ,le 7 de janeiro
ultlmm'".

01St. general' chefe do -estade-maior do exercito, conformando-se
com. essa informação; pensa que o pet icionario pode seratten,lidb.

Pela- 1'6 de o.fticio· do pettclonarfo veril1'ea-se que estudava eUe o
2" anno ,Iocnrso -superíor. da escola militllr do Rio Grande do Sul,
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talhão de en genharla Ft'ancisco Fontes· da snva se passe o titulo
de alferes-nlu-nuo, comdtlta de dezembro de 1893, em vista do

quando pela ordem do dia escolar n , 67, de ;, <lo outubro de 1893,
foi mandado apresentar-ao ao :130 batalhão de infantaria, em cum
primento ao determinado no ofílcio do commando .1060 dlstricto rui
Ií tur n , 4.325; tamhem1ie 5 do dito mez, sendo a :l:I mandado addir
ao 30 batalhão de artilharia de posição com a declaração de ser
alumno do 20 anno do curso geral; e pelo documento por elle apre
senbdo emannexo á sua petição, prova ter sido approvado nos
exames finaes do 10 anno (lo curso geral com as notas seguintes; ple
namente, gráo 7, na cadeira do 10 periodo, com grão 8, na do 20 pe
riodo e com o grão 6, na aula de ambos os periodos, pelo rogulamento
de 12 de abril de 18901 e que a sua conta de anno final, apurada até
5 de outubro de 189iJ, data em que ficaram suspensos os trabalhos
escolares, era a seguinte nas doutrtnr s do 20 anno do mesmo curso
que frequentava como alumno matriculado: na cadeírn do i o periodo,
g~éo6; na, cadeira do 20 periodo, grão 8; na aula de ambos os pe-
riOOo9', grão 7. .

Em.26 do setembro de 1894 foi promulgado o decreto legislativo
n , 20', que, na par-te primeira do seu artigo unico , dispõe o segu'nte:

«F:ea o Governo autorizado:
1. 0 A censi lerar como approvados os alumnos das oscol..s militar

e naval.quo tiverem frequentado com aproveitamento as aulas das
mesmas escolas até 6 de setembro de 1893.»

Poster-iormente foram promulgados os decretos ns , 220 0263, de
14 do novembro e 20 de dezembro de lE9-i, interpretativos do decreto
n.206.

O art. 10 110 decreto n , 220, diz:
«As disposições do decreto n . 206, de 2" de setembro de 1894 se

estondem aos aIumnos de todas as escolas militares 'luC cstverem
nas condições citadas pelo mesmo decreto ,»

E o artigo unico do. decreto n, 263:
«As palavras - com aproveitamento, do decreto legislativo n , 20~,

de 2G de setembro de lB94 (artigo unco § 10) não privam cs alumnos
dos cursos superiores das escolas míl itares da vantagem. consignada
no mesmo decreto, a qual deve ser entendida como approvação em
todas as matei-ias do anno o não simplesmonte como approvação nas
ca.leirc s oudo tiverem sido obtidas contas de anno pelos rcspect ivos
alumnos ,»

O .lecr.ef on , 206, ,lo 20 de setembro de 18!J4 foi oxpe.lulo com o fim
de f!arantir os direitos dos alumnos das escolas mili turos e naval qu"
haviam frequentado com aproveitamento as aulas rlus citadas escolas,
suspensas 'em consequencia das cond içõc s anormaes por que passou a
Bepuhlica durante o anno de 1893.

Ora, sendo um desses direitos, para aquelles approvaIos plenamente
nas materias constitutivas rlos 10 e 20 annos do curso rrcr-aldas escolas
militares, segundo o regulnmento que vigorava no armo de 18!J3, isto
é, o regulamento de 12 de abril de i890ó o titulo de alfercs-alumno ; o

fet ieionar io que bavia obtido approvações plenas nus mnter i.i s .Io
o anno o aproveitamento em todas as materias do 20 , correspondentes

ã approvação plena, adg:uiriu direito no titulo de alforcs-alunmo ,
O tenente Fontes, si nao tivessem sido suspensas as aulas da oscolu

que cursava, e si tivesse sido approvado plenamente nas mater ias do
20 anno , como o fôra nas do til, to ria feito jus ao titulo do alforr-s-
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disposto no decreto n, 206, de 26 de setembro da 1894, contando
se daquella data a antiguidade de seu posto.

S9.ude e traternitlade.- Francisco de Paula .4.rgollo.

N. 40 - AVISO DE 19 D~ JUWD DE 19:>3

Declara que correm por conta do Estado as despezas de transporte
e comedorlas feitas com os indivlduos alistadas voluntariamente.

Minlstel'io da Guerra - Rio de Janeiro, 19 de [unbo de 1903
- N. 381.

Sr. Intendente Geral da Guerra - Declarae ao commandante
do 60 districto militar, em solução ao telegramma que dirigiu ao
cbefe do eatado-rnaíor do exercito, em 8 do corrente, que as
despesas de transporte e comedorias feitas com os individuos
alistados voluntariamente correm por conta do Estado, devendo
I18flevadas ás fubricas 10" e 15", n. 32 - Etapas e transporte
de tropas - do orçamento em vigor.

Saude e fraternidade.- Francisco dc Paula Argollo.

alumno, que lhe teria sido conce.lído logo após os exames Ilnaos do
20 anno, isto a, em dezembro de 18!n.

Mas, não ten lo sído feitos eSSJs exames e tendo sido as npprovaçõos
concedídas de accordo com as notas Ilnaes de aproveí tumento que cor
respondiam a approvação plena nas mate rias do 2') anuo do curso
geral conforme a doutrina do decreto n. 20';, de 2'. de setembro
de 18!H.

O Supremo Tribunal Militar, reconh-ccnrlo que' o 20 tcnent o do
20 batalhão de engenharia Fruncisco Fontes (Ia Silva fez jus p-Ios seus
estulos ao titulo de alferes-alumno, li de parecer que lhe seja passado
o titulo de alferos-nlumno com data de dezembro de 1893, anno em
que cursava ° 20 anno do curso geral, e que lhe seja con ta.la dess a
data a antiguidade de seu posto. "

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1905.-Pel"eira PilltO.- E. Barbosa;
-F. A. de .Moura.- ~[all~t.- Thomaz Calttltal"ia.- B. Costallat ,
- C. Gúilloôel ;

RG~OLUÇÃO

Como pareca, Rio, lO de junho de 1903.-F. P. RODR1GlG' ALYES.
- Franci,co de Paula Argollo.
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N. 41 - AVISO DE 19 DE JUNHO DE 1903
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Providencia sobre a nomeação das juntas de al ist a ment o e de revisão
que teem de fun -cionar durante o corr-ente anuo no Distrlcto Fc
doea!.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 19 de [unho de 1903
-N.27.

Sr. Ministro de Estado da Justiça e Negocies tnteriores >

Tondo de effectuar-se o alistamento militar em 10 de agosto
vindouro, conforme dispõe o regulamento que baixou com o
decreton. 5.581 de 27 de feverelro de 1875, rogo que vos digneis
nomear as juntas de alistamento e revisão que teem do func
cíonar no Disiricio Federal, de accordo com o qus preceituam
o citado regulamento e as leis ns, 39 A de 30 de j:\Dciro de
1892e 394 de 9 de outubro de 1896.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula AI'gollo.

N. 4~ - AVISO DE 20 DE JU~HO DE 1903

Providencia sobre a nomeação da, juntas de alistamont o e de rcvísão ,

que toem de funccionar nos Estados duraatc o cor rcnl o anno ,

Minist8rio da Guerra - Circular - Rio de Janeiro, 20 de
junho de 1903.

Tendo de e1fectuar·se o alistamento militar no dia l' de
agosto proximo rtndoaro, conforme dispõe o regulamento que
baixou com o decreto n. 5.581, de 27 de fevereiro de 1875, rogo
que vos digneis nomear as Juntas de alistamento e de revisão
que ieem de funccionar nesse Estado, de accordo com o que
preceituam o citado regulamento e a Ieln , 39 A, de 30 de ja
neiro de 1802.

Sauele e fl'aternidaele.-Franclsco de Paula Ar{1011o,- Sr. Pre-
iidente (ou Governador) do Estado ie... .



28 VgCISÕES DO (HJVERNO

N, 43- A\'1'5O na 31) DE JUt\HO DE 1903

Declara 'rue O~ lentes em d isponibitidadc quo forem senadores 'ou
deputados podem acoumular os vencimentos 'Iue lhe'! competem aos
r cspoctl vos subsidies.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 30 de junho de 1003
- N, 113.

Sr. Director Geral da Contabilidade da Guerra- Tendo o l°
otllcial dessa direcção, Manoel Damasceno Barbosa, consultado'
si asaceumu1ações eventuaes e previst&s nos regulamentos
estão comprehendidas no art. 20, da lei n, 9ó7ide 80 de des-.
embroultimo; e si á vista. deste artigo deverão .contínuae a
abonar-se vencimentos a um professor em disponibilidade de
uma das extinctas escolas militares, que se acha com assento no
Congresso Nacional, vos declaro, para os fins convenientes, que,
conforme resolveu o Minist8rio da Justiça e Negocios Interíores,
em aviso expedido ao da Fazenda em 23 de outubro de 1901, os
lentes em disponibilidade que forem senadores, ou deputados
podem aeoumular os vencimentos que lhes são devidos aos res
pectivos subsídios, pelos seguintes fundamentos:

i-, pornue o subsidio de senador ou deputado, cujo mandato
emana da soberania popular, não é equíparavel a vencimentos,
nem tom esse caracter (accordão do Supremo Tribunal Federal
de 19 de agosto de 1899) j

2°, porque o lente em dísponlbllidade, como a propría palavra
o diz, não está investido do cargo nem exerce Iuncção alguma,
pela simples razão de que nioguem póle exercer uma fúncção
extincta., e que si percebe vencimento e como índemnísação do
cargo que o Estado suppelmiu, mas nunca como remuneração
devida. em virtude do exereícío do mesmo, ou de qualquer
funcção de que esteja investido;

3D
, porque, pelos motivos expostos, a especíe de que se tra.ta

não incide nos arts. 73 e 25. daüonstltulção Feder'tl: no pri.
meiro caso, porque não se cogita, de vencimentos ou accumu
lação remunersda : no segundo, por não se dar ahi a hypolhese
do exercício accumníatlvo do mandato legislativo com qualquer
outra funcção, durante as sessões.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argofo,
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N. 44 - AVISO DIi; 7 DE JULHO DE 1903

Fixa o numero tio> amanucn-.c-. da r opart irão <lo o__ ta-lo-maio r tio ex

ercito, tlas direcções f{CI'ae.,; dt' cugenhnr iu e arl.i lhr ri a n '[<h eOIIl

mnndos tlus d istric.tos in i l i t arcs c as r-esp ect i vu-. ~~rati~i'_~Jç(-jt's.

Minlsterlo da Guerra - Rio de Janeiro, 7 de julho de 1903
- N. 2.457.

Sr. Chefe do E:':ltado-Maior tio Exercito - Declaro-vos, para
que o façaes constar em ordem do dia. da repartição a vosso
cargo, que, em vista do disposto na lei n. 957, de 30 de de
zembro de 1902, aio fixados em dez, com a gratificação especial
de 50$ por mez, o numero dos amanuenses dessa rsparríção :
em sete, com a. mesma gr:lotificacão, o dos amauuenscs das díree
ções geraes de engenharí a e artilharia, em cada uma; em seis,
com a gratificação especial de 30$ por mez, o dos amanuenses
do commando do 4° districto militar, e em quatro, lambem com
esta gratificação, o dos amanuenses dos commaudos dos demais
distríctos milltares, em cada um.

Saude e fraternídade.i-- Fl',mci,cl) de Paula AI'goUI).

N. 45 - AVISO DE 22 DE JULH0 DE 1903

Declara que Ú~ praças do exerci lo conrmi-sí onadas 110 p~sto ele aleres

durante a revolução occorr ída no Estado do Rio Grande do Sul o a
revolta de Gde sctcm lrro de 1893 não aproveita a C'xeop;ão cent ila
110 C!C'Cl'<:'!O le~;islati\";) n, [l'H de 7 de j ancir'o u l I im ».

Mínísterio da Guerra - Rio de Janeiro, 22 de julho de 1933
- No 2.567.

Sr. Chefe do Estlldo-I\Juior do Exercito - O alferes do 10° ba
talMo de infantaria Felippe symphronío Bezerra consulta si os
alferes do exercito commíssíonados neste posto durante a revo
lucão occorrida no Estado do Rio Grande do Sul e a revolta de
6 de setembro rle 1893, por se terem distinguido em combate,
estão para os E-1f3itOS da lei a que se refere O decreta legislativo
n , OS], de 7 de janeiro ultimo, em condiç-ões Identícas :1, dos
que o forem por aetos de bravura.

Em solução :í. tal consulta vos declaro, para os fins conve
uieutes, que, de aecor.ío com o VOS30 parecer, a juelles alferes
não estão em coudições identicas ,1.'3 destes, não lhos aprovei
tando a exc.JJl~.n.') contida no citado decreto, a qual rofere-se
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clara e precisamente aos eommísaíonados que em combate se
fizeram notar por actos de brauura, mencionotdos em ordem do
dia da guarniçao a que pertenciam ou nas partes dos respectivos
commandantes, pelo que a contagem de autiauídade do posto
deverá ser feita, para os alferes commissionad'os por se terem
distinguido em combate durante a revolução do referido Estado
e a revolução de 6 de setembro de 1893, da data das respe
ctivas praças, e, para os alferes commíssíonados por actoe de
bravura, da data em que se lhes conferiu a eommíssão, veri
ficada a. exístencía das ordens do dia e das partes mencionando
esses actos,

Saude e frate:nidade.- Francisco de PatAla .4rgoU9.

N. 46 - AVISO DE 22 DE JULHO DE 1903

Declara que, quando não estiverem preenchi.Ios os Iog ares de ajudante,
auxiliares, escrivão e commandantc do contingente da colonia mi
litar do Alto Uruguay, deverá o respectivo conselho eeonomieo re
unir-se com os offlciaes que interinamente exercem t aes Iogares,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 22 de julho de l!J03
- N. 2.5i6,

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declarae ao com
mandante do 6· districto militar, em resposta ao otlicio n, 1.473,
que em li de maio vos dirigiu, e para que o faça constar ao
director da eolonía militar do Alto Uruguay, que, quando não
estiverem preencbidos os logares de ajudante, auxiliar, escrivão
e commandante do contingente da. mesma eolonía, devera o
respectivo conselho economico reunir-se e deliberar com os
omciaes que interinamente estão exercendo taes logares em
falta dos efl'ectivos , podendo fUnccionar, pelo menos, com a
metr de, si não houver numero regulamentar.

Saude e fraternidade.- Francisco de Poula .4j·gollo.
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N. 47 - AVISO DE 23 DE JULHO DE 1903

31

Dccl ara quo os p.roccssos do justiücação ele meio soldo e monte-pio
miiitar,!evaã) se,' julga los pelos au dit ir cs d c guerra" não p-Ios
auditores sul-hoc,

Mínister-lo da Guerra - Rio de Janeiro, 23 de julho de 1903
- N. 2.585.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declarae ao com
mandante do 70 dístrícto militar, para os fins convenientes, e
em solução M offlcioque vos dirigiu em 20 de fevereiro ultimo,
sob n, 150, que bem procedeu a delegacia fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Matto Grosso impug-nando um processo de
justitlcação de meio soldo e montepio militar que lhe foi apre
sentaao pelo auditor de guerra cd-hoc de Ouyabà, por isso que
taes processos devem ser julgados pelos auditores de guerra,
ou em seus Impcdtmentos pelos runccíonanos com as compe
tentes habllitações , que, por nomeação legal, os substituirão
interinamente, e não pelos auditores ad-hoc, unicamente admis
siveis nos processos crímlnaes militares, de accordo com a in
formaçã» do auditor de guerra dessa repartição.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 48 - AVISO DE 29 DE JULHO DE 1903

Monda fazer a dmluí str-at ivamentc a compra de generos para os lios
pitues e enfermarias militares, quau-Io 0.5 contr-act antcs deixarem do
íornecel-os , rest i tu ir os gC1l31'0S reg"eilados ou quunIo não sup
prirein as falta, notulas , incorre.ido em multa.

Minísterio da Guerra - Rio de Jcilleiro, 29 de julho de le03
- N. 98.

Sr. Direetor Geral do Saude - Declaro-vos que approvo a.
inclusa tabella que acompanhou vosso offlcio n, 1.418, de 25 do
mez findo, de distribuição de dietas no actual semestre (t enfer
maria. militar do Mn.ranhão e o processo relativo ao forneci
monto á dita enfermarta no referi-lo semestre, de generos, ad
venticios, etc., menos quanto ao que se refere a. caixões íu
nebrese aos seguintes generos: arroz, assucar, carne verde,
manteiga e pio, pelos motivos constantes dos inclusos trechos,
por cópia, da informação n, 1.183, de 20 do corrente, da di
reoção geral de contabilidade de guerra, observando-se as in
dicações a, que se referem os mesmos trechos.
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Outroslm, VOS declaro, para. evitar a dlvergencía na applí
cação das multas por parte dos conselhos economícos, que, no
caso de deixarem os contractantes de fornecer. restítuír os ge
oerosrejeitados ousupprir as tll.ltasnotadas, o fcrnecírnento.sub
stítutção e supprimento 86 effectuarão administrativamente, in
correndo aquelles na multa de 25 % do valor total dos preços
da acquísíção, além do pagamento da rl.iffel·euça. quando os
preços do mercado forem superiores aos de sou contraeto, ele
vada a multa. na primeira reínctdencía a. 50 QI0' na.segunda. a
75 % e na. terceira a. mais 25 oI o sobre o valor total dos generos
que ainda. tiverem de fornecer para terminar o seu contraeto,
ealculado pelo fomecímento do mez anterior, depois do que
terá logar a rescisão do respectivo termo, sem projuízo do
pagamento das despezas feitas a maior.

Saude e fl'aternída.de.- Fr.tncisco de Paula ArgoUo.

N. 49 - AVISO DE 5 DE AGOSTO DE 1903

Mania vigorar nos demais districtos mi l i tu r es a dclíberação que tomou
o cornmandante do 30 districto mi lit ar de prohibir que os cornman
dantes dos corpos se communiquom official e di roctam cnto com os
dos corpos estaciona-los '-ora deste d.ist rf cto , '

Ministel'io da. Guerra - Rio de Jnneíro, 5 de agosto de 1903
-N.2.663.

Sr. CheCe do Estado-MlI.ior do Exercito - Approvando a rlell
beração que tomou o commaudante do 3" dístrleto militar, de
que trata no offlcio que vos dirigiu em 24 da ahril ultimo, sob
n, 172, prohibindo termínantemeute no districto de sua [uris
dicção que os commandantes dos corpos. em correspondencía
otâoíal, se commuuiquem directamente com os dos demais dís
trictos, reeommendae em ordem do dia da repartição a vosso
cargo, que tal deliberação seja seguida em t010s os dlstrlctos
militares.
. Saude e frateruí-Iade , - Fhmcisc'J de Paula Arflollo.
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N. 50"- AVISO DE 17 DE AGOSTO DE 1033

3'3

Man(1:J quo a antiguidade do posto de varlos ofílclaes do exercito seja
contada da data' em que teriam sido nomeados, alferes-alumnos, se
não' houvessem sido: suspensas por força maior as aulas das escolas
de que eram alumnos,

Ministerio da Guerra.- Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1903
- N. 2.732.

SI', Chetd do Estado-Maiordo Exercito -Declaro.vosi para. os
fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republíea, confor-

CONSULTA A QUE S8 REFERE o AVISO SUPRA

SI', Presidente da Republica - Pelo Ministerio da Guerr-a em aviso
n , 81, de 22 do junho ultimo, man lastes a este tribunal, p -ra con
sultar com seu parecer, os p.rpeís referentes ao requerimento em que
o 20 tenente do 6. regimento rle artilharia de campanha, Manoel
Bourgard de Castro e Silva, instructor da escola preparatoría e de
tactica do Realengo, pede que a antiguidade dJ seu posto s 'ja con
tada de 26 do setembro rle 1894, ri, conformidade com o disposto no
decreto legislativo n , 206, da mesma data,

Allega o requerente que'ra alumno do 2· anno do curso geral pelo
regulamento (Ias escolas mil tares de 1890, qu mIo rebentou a r-wolta
de 6 de setembro de 1893, s -ndo por esse motivo ínterromp.dos os tra
balhos escolaves , o que privou-o rle concorrer no fim desse anno á
obtenção lo titulo de alf -rcs-atumno , titulo esse que, provavelmente,
toria consee-uHo por ter tido app -ovação plena em todas UH c.uleiras
f) aulas do 1° anno, e achar-50 classi íoudo com boas médias nas ma
terias qu: então estulava ,

Que o Cong re.sso Nacional querendo minorar os prejutxos causados
aos alumnos ,\:Is escolas militares pela suspensão das aulas, votou
o decreto n , 206, de 26 de setembro de 1894, que autoriza o Governo
a considerai' como approvalos os alumnos d JS scolas nnlítar e naval
que tivess -m frcquéntalo com ap -oveitamento as aulas dai mesmas
escolas, ate 6 de setembro de 11l93.

Que, em virtude d sss decreto, eHe teria si/lo approvado tão so
mente na cadeira de mecauica e na aula de perspectiva e sombras, '
deixando de o ser na caleirale astronomia por não tor ainda mel ia
nessa materia, como tolos os s -us companh-iiros ,

Porém, que o Congresso Nacional, não les1jando por forma alguma
que fossem proju lic.i los os alumuos las escolas mili tar-cs, cu .as aulas
Jiaviam sido suspensas, v.,t iu ,) d -creto n. 263, de 20 de .Iez mbro de
:1894, intcrpr;,tut vo (lo decreto n , 20';, 'le 2\ de setembro do mesmo
anno, o pelo 'luaI deviam os alumnos citados s .r approva.Ios em todas
as cadeiras e aulas flue oatu.laram até 6 de setembro de 1893, íícundo

Guerra - Decisões de':lÇ03 a
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mando-se com o parecer da maioria dos minietros do supromo
Tribuna.l Militar, exarado em consulta de 27 de julho findo, re-

cllo approvado plenamente em todo 020 anno , e, portanto, com todos
os requ.s :tos neceesar ios á sua nomeação de alfures-alumno .

Que eUe ora então 20 ten~ntJ pela confirmação em 3 de novembro
de 1891 de sua eommissão no reforido posto, commisaão esta que lho
fôra confcrf.la em 20 .le fevereiro anter ior, conjunctamcnto com todos
os alumnos, praças de pret do 20 anno e que, como os do 10, haviam
sido eommlssionados em 14 de agosto desse anno, e mais alguns outros
do curso preparatorio, comn.íaslonados em épocas rliffcrentes, deviam
ser collocados no almana k militar, por ordem de antiguidade do
praça, por serem to:los oíílciucs da mesma data, de'3 tle novembro
do 1894.

Que é evidente qUJ nessas con.l içõ cs Ilcou elle i mmcnsamente pre
[nJicado com a intarrupçâo dos seus estudos, por,!ue não só alguns
alamnos do 20 anuo mais antigos do que eUe, porem, que por Já se
acharem simplificados no 10armo não poderiam concorrer á nomeação
de alfcres-alumno , como também granIc numero dos do 1° anno
foram collocados acima dclle na escala dos 2)' tenentes por serem
mais antigos de praça.

Que importava para o peticíonar!o em um grande prejuízo de cerca
de 50 pontos em sua collocação na referida escala o para elle ficava de
nenhum valor o que o Congresso quiacra fazer, isto a, sanar os
damnos resultantes .Ia suspensão dos trabalhos escolares,

QU", n ssas clrcumstauc.as, s.uIo promulgada a I-vi n . 350, do 9
.10 d'JzJmbro do 1895, que man lou contar as ant íguí-la.tc« do olllcial
das datas das commlssõ-e respectivas, resarcia o peticionario uma
parta dos prejuízos soffridos em consequoncla de sua collocnção
acima dos alumnos do 10 anno commissionalos cm 14 de agosto do
1891, e tirava-lhe ao mesmo tempo todo o direito a qualquer recla
mação, pois qU", o decreto em virtude do qual elle ohtivcra direito
á nom raç âo de alferes-alumno era posterior (2ô rlo setembro de 18901)
á portaria de20 de fovrreiro do mesmo anno, que o commissíonou ,

'rendo, porem, o Cong r esso Nacional revoga.lo essa lei, o peticio
nario vem pedir que so lhe concedam as compensações contidas no
decreto legislativo de 26 do setemLro d:1189L

Que seu-lo o decreto legislativo n , 2ii3, de 20 de dezr-mbro de 1894,
apenas intorprctatvo do uma lei, é claro que cllo não pódo servir de
forma alguma para a nrg~'ção do liuo requer o pcticionario sob o
pretexto de que só nessa data e não a 2:; de sett-mbro foi elle appro
vado nas ca.lo oras c aulas (lo 20 anno ,

QU) trata-se aqui do um direito confer-ido por uma lei especial, cujo
sentido o alcance <lo vem ser convenientemente interpretados, lhe pa.
recendo quo a 26 de setembro de 1894 ficou ello n ns co ndiçõcs do Sei'
nomeado alferes-alumno , e , portanto, <le contar desta data sua an
t:gui lado de offlcia l, ele accor-lo com os arts. 206 e 208 do regulamento
das escolas militares então em v.g or , e que baixou com o decreto
n , 330, de 12 de abril de 1890.

Que o direito do peticionario já havia sido reconhecido pelo chefe
do est ado-maior do exercito no seguinte topico de sua informação
sobre o projocto, posteriormente transformado om lei, retrulanrlo as
antiguidales pelas ,'atas do praça: « Surgiram, finalmente, difficul
dalles ad mi nistrat ivas em face das reclamações dos lesados; ou se
trate -le tenentes, ou 10 5 tenJUt-:s que forem aggl'l'ga'.1ps: ou do, ofti-
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solveu, em 12 do corrente, deferir, não só o requerimento do
2° tenente do 6° regimento de artilharia Manoel Bourgard de

clacs no primeiro po;,to, entro os quacs algUl:s havi.uu , ant ar.urnion to
a:l rlo novembro do 18()4, n.lquí rído direito ao galão de nl toros-al uumo,
lambem em virtude do decreto Ieg islut ivo quo manl a coua.dcral-os
upprovalos palas medias da conta <10 anuo ».

O commando da escola militar desta Capital informa qll", da cor
t idüo de asscntamontcs tio pct icionarío , SJ infere (IU1, em 18()~1, Ire
qucnt ava ellc 02,' anno tio curso geral da referida escola, pelo regula
mento do 12 de ahril de 1890, estudos esses que int crrompeu , como
todos que frequentavam esse estabelecimento, a 6 de s.rtcmbro, quando
r"h,;ntou no porto desta Capital a revolta til' uma parí o da csqua-Irn
nacional.

Que lendo o decr-eto legislati,-o n , 20r., d" 26 de :;d,~I)ilJro, aul.ori
zarlo o Governo a consulerar como appro,-atlos os uluumo- ,!a dita 0,<

cola, : ssim como os tia naval, quo t ivrss im I i-lo aprov«: truucnt o nas
mator-ías flue estudar-am até a ref"ri,la data tio 6 tle setcmbio do armo
anterior, c, havendo sido um pl.ad a essa aul oriznçê o por outr-o d o
cr to, tio acção expl icat iva , n , 2li:3, de 20 do ,I,'zcmbro, ;Iinda de WDl, a
todas as mutor ias consccut ivas ,ias ~,rics cscolar.s, foi i or nado pu
blico pela or.lem do dia do coium an.lo tia escola m í lif ar , n , 00, cio 11
de janeiro d c lS()\ ter o peticionario, do confor-m hla-Ic com csso dis
positivo siâo apP"M'ado plCllCC11lCnte lWS disciplinas do .2,) anno do
curso gornl em que estava mal.riculalo no já c ita.lo anno de lS\l3.

Como.ia tivcsse iguacs approvaçõos nr.s rua lr-rias do I" anno (lo cu rs»
em qucstüo , sogun-Io se verifica da ccrtí-Ião appcnsa, achava S[1 o P" i
cionario dcs lu então hahilitn.!o á ncquis icão do prr-m io csco lar de a l
f'rcs-alu1l1no t nos termos do d ispos ií ivo do r('~'ulat~:cnt(J então yjp.;cnlrJ ,

qu~ det r in i nava sobr-o a ospr-cia ,
Que a antijrui lal c (lue solicita o P -tlccuarlo ô a lI" ,l·cr elo I, ::;'sh

tivo n. 20ii, isto é, de 2ii de s -tcmbro de 18(\1, pc rsan.'o qu: a con
c.ssão dclle dc coi-ronto " que deve prevalecer para quo seja .lr-s.lo
então consllor-alo com direito á nomeação de aICj'i's-:dumno; quo lhe
parece, ('utrutanto, havr r erro de intcrprr-tução quanto no a\cllnc'
.lcsso ncto , c, p~-,ra O provar , basta confrontar o qu:' :;;~ ~jcb::, r.!i:-;pclsto
no n. 1n do ar lig o unico (~cssa lei, com o (iu~:: s: cont.:u: n-. 2:).

Naqucl l i munlnva-s. consíl-rur COlHO appro\"n,l ü :; üs [l.!UL'no~; das
cseolas militar e naval que t ivcsscm frequenta,lo com ~l'r,)I'(Clamenlo

as aulas .Ias mesmos escolas at', (j de setembro (l e !ED:l, ",to ó, os qua
demonstrassem pelas notas oht i.las ató ossn data o 5';U nprovci t.nuento
rm r.'lação ás m a torins ou parte d.-Il.;s ati, enlão cs lu la-Ins ; r 11('s10 so
autoriza a a.l mitt ü' a exame ,'e goneralicla"os l'~S disci[l!in~:s elos
rcspcctivos cursos os alumnos qu,' o 1''''quor,r,'m, o a oxnm :s ü r a-s, nos
termos dos regulamentos em vig or , os qu, for-em habilita 'os em g2'I}e
r alí.la-Irs ; o que qu"r d izcr , e nem pólc sol' outro o molo rio cnten.lci-,
que so pcrm i lt la aos alumnos matr iculn-Ios em 1'~'P:1 complr.tru-cm os
cslu'los das matcr ios ,Ie suas respectivas sóri"s \a'liv]Jeos flue não !lou
ycss,m sedo C'itos a 1<'.. 6 de sctem!Jro) mo/liant . cxalW' ,'" g:'n"ral' dar! s
para comprovar as suas habilitaçõ2s, passando SUbS8CIucn!ol"cnl,' 1")1'
,'xamos finaos r:·gul:J.rc's, sC'gun.Jo a rórma re~nlam 'ntc,r.

Cons 'gu'ntellH'nl', so meli,"ntc á illterprdação (lada ]i ·10 Gllh,,
([lvnte doerdo n. 2 3, do 20 <.I, dezembro, a cxprcs"ão com "l"'ot'eitx
mento, cmprcga,la naqurIle outro, é que ficou manifesto o p 'nsamonto
do ]~gis]:J'!()r :l C (lU0 DS f'l'proYDç0cs (1:"' qr.." trata :lrttlJ'11 prii!lcjl'i.11/1i,
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Castro e Silva, como _todas as pretações identicas ás deste
omeial, mandando que a sua. antiguidade seja contada. de de-

.lcvor. am ser cons idcrndas em todas as disclpllnas constttutívas de
cada seria do estudos a não sómente naqucllas que haviam sido CUl'
sadas e em que as aíumnos houvessem obtido notas ou contas de anno,
ficando em consequencía derogada a segunda parte dessa mesma Iei
roferente a exames de generalidades regulares, e assim, somente
depois dessa interpr~taçãa;dada pelo uníeo podor que leí'ilimamento
ostava habilttado a fazcl-o, é que foi facultado tornar generaliz:J.do,
no terreno explicativo, o beneficio que visou o acto legislativo,

Que lhe p'arece, li vista do 'lue acaba de cxpendcr, que Ó 2" tenento
Castr-o c SIlva somente poderá ser considerado como legitimamento
possuindo approvacões plenas nas materias da 2"-anuo da curso geral
ao regulamento de 12 de abril de 1890, a datar de 20 de dezembro de
181H, de accor.Io com a concessão feita pelo decreto n , 2,;3, desta data.

A 4' secção da repartição do estado-maior do exercito assim e-J
externa:

- A secção, conaideran-lo que da fé de ofllcío do requerente consta
haver elle obtido approvaçõos plenas nas materias que constituem os
dons primeiros annos do curso geral da escola militar pelo regula
mento de 12 d!l abril de 1890. sendo que as approvações do 2" anno
foram assim considera-las pela lei n , 206, de 2ü de setembro de i88'Í,
~r t-rom, quando o frequentava em 1893, sido suspensas as re3pe
ctívas aulas, por occasião da revolta de li de setombro deste ultimo
anno; julga-o, presentemente, em ídcnt lcns con-Iições ás do 2" te
nente do 2' batalhão de engonharia Francisco Fontis da Silva, a quem
por aviso n. 2.2'J::í, ele 13, se man.lou passar o titulo de atfores-alumno,
com da ta de dezembro de j ~93, conformo a resolução presidencial do
10, tu lo do corrente m-z (junho), o que dará a estes olllc iuos o .lirc ito
de contar as suas rcspcct ivas antguidudcs da data qu i fôr üxada nos
sous trtulos do alcres-alumno .

O chefe do estado-maior do exercito pensa 'lue o pot lcion orío
e~tli no caso do ser a ttendldo ,

Do exame dos documentos aprcsontndos a este tribunal, vcrlflca-sc:
Que o requerente, tcnlo sido approvado plenamente D18 mate r ias

constitutivas do 1° anno do curso geral da escola militar, achava-H)
matriculado no 2" anno do referido curso, quando, em ccn-cqucncia
da revolta de parte da es juadra nacional, em 6 de setembro do 18!l3,
foram, por ordem do Governo, suspensas :J.S aulas daquello cstahclc
cimento, resultando dessa medida ficarem impossibilitados os res
pcctívos alumnos de prestar, na época regulamentar, exame das
ma te rias estudadas durante o armo de 18:J3, com graves prcjulzos
para esses alurnnos , sendo, para os approvados plenamente nas ma
terias do 10 anno e que cursavam 02" anno do curso geral, a não
obtenção do titulo de alferes-alumno em dezembro desse anno ,

Para sanur, tanto quanto possivel , os prcjuisos causados aos
alumnos das escolas militares com a suspensão das respectivas aulas,
foi promulgado o decreto legislativo n , 206, de 26 do sct em hro de
1894, que, na parte la do seu artigo único, dispõe o seg-uinte : «Fica
o Governo autorizado: 1° a considerar como approvados os a Iunmos
dai 'escolas militar e naval quo tivere~ frequentado com aprovei
tamento as aulas das mesmas escolas, ate 6 de setembro do 18\)3.»
_ Posteriormente, foi promulgado o decreto legislativo n , 26:~, do
20 de dezembro de 1894 que, em seu artigo unico.dispõo o seguinte:
A~ palavras - com aproveitamento - do decreto Iegislativo



MINISTERIO DA. GUERRA. 37
,

zembro de 1893, em que teriam.ido Domeados alfereg-alumnos.
si não houvessem sido suspensas as aulas, e & exemplodo.que se

n , 20G, de 26 de setembro de 1894 (artigo uníco , § I") não privam 06
alumnes dos cursos superiores das .escolas mílítare«, da vantagem
consignada no mesmo decreto, .aqualdevesor ontendida como appro
vação em todas as materias do anns, o não aimpJesmento, come ~p.

provacão nal'êadoiras onde tíverem aido obtidas contas dc anuo peles
ro.pectivos ·àlumnos ...

De accordo com as dispOl>icúcI eontldas nos dous decretos ci.
tadoa, foi o requer.cnte consíderado approndD plenaraentenae ma
terias constitutivas do .2" anno do curso geral; e, portanto, oom ,6)$

requísítos cxígídoapele regulamento d83.escolas uulítares, ent ão em
vigor ,p.araobter.otttnío de alfercs-alumnc ,

Si as exigeacías domomento não obrigassem o Um-erno alua
pendor as aulas das escolas militares, o requerente teria sido nomeado
àlferes-alumnc em dezembrc de 1893.

Assim pensando, c consírlernndo quo as condições do rcqucronte aão
identieas as do segundo tenente do 2° batalhão do engenharia Fran
cisco F()JlwS da Silva;

Considerando que a ,relolnção de 10 de junhoulfimo , de accordc com
o parecer deste tribunal, mandou passar o ti>tulode alferes-alumno
e contar antiguidade do posto de dezembro de 1893 ao segundo to
nenteFrancísco Fontes da Silva;

E' o Supremo Tribunal Militar de parecer que devo ser deferida
a petição do segundo tenente do 60 regimento de artilharia de cam
panha Manoel Bourgard de Castro e Silva, bem ·como·a de todo
aqnolles que estiverem nas mesmas condíçõcs, nãopara contarem as
suas ant.igui.ludca de posto de 26 de sctcmhro do 1894, mas sim (le
dezembro de 1893, data em que teriam sido nomeados aí íerce-alumnos
sinão tivessem sido suspensas as aulas das escolas militares.

Os ministros marechaes Conrado Nicmeycr e Teixeira Junior
observaram que, já que não foi comprohondido o decreto legislativo
n. 200, do 26 de dczouibro de 18(14, .sogundo os principios stricti juris,
porquanto, effoctívamontc joi um beneficio o que cl le conor-iu e não
a reparação de um direito offcndido, não :;J deverá rot rot ru hir a an
ti!?ui,la(lo do primeiro posto aos Iavorccidos por aquoUa lei, para
alem da época propria da concessão do premio acadcmíco xla cate
goria dealferesalumno, -estímada seg.a:ndo os precedentes esta
belecidos pala normalidade das occurrencías escolares durante o .ro
gimen do regulamento de 12 dc.abrfl de l890,que vigorava ao tempo
da suspensão das aúlas.~ escolas nulUares,em 1893.

A estimativa do moz de dezembro do mesmo anuo de 1893, fundada
na prcsumpção de que nessa época teria .sidoooneoiidoaquollo
premio aos alumnos que ao termo do 2°nnno Iect ivo, quer na escola
militar desta Capital, quer na escola .mflítar do Rio Grande do Sul,
houvessem alcançado as convenientes notas de approvaçãopara a
obtenção da graduação de alferes-alumno não assenta em consi
dcraeão alguma que a pudesse justificar, como ficará dovidameuto
evidenciado pela demonstração, comprovada pelos factos officiaes,
(111e se vão expor.

Foi a 1 do maio que teve começo na escola militar desta Capital.o
onno lectívo de 1893, segundo díspcz uma portar!n do Miniater.io da
Guer-ra, de 12 de abril do mesmo anno ;e, como devia ser rí goro
samente do oito mozes o periodo regulamentar do a nno Icct ivo , se-
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pra.ticou com o 2° tenente Francisco Fontes da Silva, a quem se
refere a resolução de 10 de junho deste anno.

Saude e fratel'nidade.- Francisco de Paula A.i·gOlEO.

gundo o regulamento em vigor, os trabalhos escolares na Indicada
escola somente a 31 de dezembro daquello anno poderiam ter sido
encerrados, para seguir-se opportunamente o julgamento dos
alumnos ; e, conforme a boa razão e o direito em geral, o premio
de que se tra ta foi sempre conferido aos alumnos das duas supra in
dícádas escolas, na me-ma data, pelo que da mais retnrdatar ia nos
seus a ctos ünacs unnuao s dependeu sempre a nomeação dos alferes
alumnos.

Mas, eomo a escola militar deita Capital li a que tem lido sempre
maior frcquonci a , os alumnos da escola do Rio Grande do Sul, as
ph-autcs à categoria de alferes-alumuos, constantemente aguardavam,
para a obtenção do premio de quc ora se trata, pelo final do processo
de habil ita çâo dos alumnos da primeira escola com direito a igual
galardão.

Cumpre, pois, inqu. ír ir em que data, se fizeram as nomcaçccs de
altercs-aluninos depois rio 18!J3, e durante. o curto tempo em que
vícorou o regulamento de então, de 12 de abril ele 1890.

~oralll apenas duas as turmas nomeadas depols dos acontecimentos
politicos de 1893 e 18!J4,que determinaram a suspensão dos trabalhos
na, escolas militares; a primeira em 18!J7, e a seg un la em 18'J8;
sendo que a primeira foi em data de 26 de feve re iru de 18!J7 e a sc
gumla em ti de março de 18LJ8.

Foi respect~vamellte epl 15 de abril e 1 de ~~ril que tiveral:1 começo
os annos lcc t ivos de 1800 e 18Q7 na escola mil í tar- desta Capital.

Já se vê , pois, que a data da nomeação do> alferes-alum nos de 1893
não po.leria ter SIUO feita antes de 26 de fevereiro de 1894, em razão
de que em 18!J3o armo lcctivo começou mais tarde .Io (ll1e aconteceu
dopois em 18Dôe 18!J7.

Mas, a 20 de fevereiro de 18!J4, já eram segundos-tenentes em com
missão todos os aspirantes à condição de alteres-alunmo ex-vi do
decreto citado n. 2U6, e (lata de 26 de setembro de 18!J4; haverá,
portan to, justo-proposito em considerar-se a data do beneficio, equi
dade que a resolução presidencial de 10 de junho ultimo, tomada
sobre consulta deste trilmnal, confere ao 2' tenente Francisco Fontes
da Silva, para ajustal-o ao dia 20 de fevereiro de 1894, a qUJI, alem
da convcnicncia (Ia sua plausível opportunitlade para validar o quo
se tem em vista, poria o erario publieo ao abrigo do onus consc
quente da maior anticuida-lo de posto que, sem razão nenhuma, se
viera a conceder aos '27 oftlciaes aos quaes cabe com igual fundamento
o eonce-lído na indicada resolução presidencial, com aquclla anteci
pação para dezembro de 1893.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1!Jü1.- E. Barbosa c-« C. Neto.
-Mallet.- F. J. Teixeira Júnior:-« Thomaz Cantuaj·ia.- B.
Costotlat;»: C. Guillobd.

ReSOLuçÃO

Como parece oi maioria.- Rio, 12 de agosto de 1903. - F. P. Ro
DRIGUES AI,YES.- F,'allci8co de Paula ArgoUo.
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N. 51 - AVISO DE 17 DE AGOSTO DE 1903
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Tnde 'ero , por ser contrario no disposto ao regulamento do 1885 da
escola de aprendizcsnrtllhciros, o requerimento em que um oíll
cial do exercito pediu que seu tcmpo do serviço fosse contado da
data em Iluo, E011'1o apren liz ar til hei ro , completou 18 anuos de
i.lade ,

Mioisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1903
- N. 2.739.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos que o
Sr. Presidente da Republlca, conformando-se com o parecer do
Supremo Tribunal Militar, exarado em consulta de I de junho
ultimo, resolveu, em 12 do corrente, índeterlr o requerimento

Sr. Pres ilcn to da Republ ici - Por Inturmc.l io .h Min íil orio da
Guorra , em aviso de H)de janeiro ultimo, manjastes a este t.ribuna l
para consultar com seu pareccr , o ro [uorimcnto com os pipc ís <I clle
rccrcntcs, no qual o nlforos do 20) batulhão de infnntar ia Alfredo Do
ming-os de SOUZ<l pcIo , em vista do d i-posto no aviso de 23 elc março
,le 18138, seja o seu tonpo do sorv íco contado de 27 ele jnneu-o <lo 1885.
em (IUO completou 18 unnos ,lo id udc , s:)11110 então apron.Iiz ar tHro i ro .

A 4· sccçào do e,'tu,lo-maiol' do exercito, lu'o.un.m.lo, diz: « O aviso
dc 2-3 de março de 1888, a quo al ludc o requerente, versando s ihrc a
consulta feita pelo commando do batalhão de cngcnhei ros , l'c!ati\'a
mente ao medo pelo qual deve ser contado o. tempo de sois au nos dos
apren.hscs artilheiros. que são trnnsfcr i.ios pura o exercito, dl",d"
elue dos re-poct ivos assentamentos não constar o dia do nns.ímout«,
visto que tn l «ontugcm deve pcwtÍ'" do âi« rm que o ap",~ndi;; com plrtc
a idade de 18 anil OS, deilara que, quan lo da r espect ivn ce rl idão cle
nsscutumcntos só constar o anno do nascimcn .o, deve ser contu-lu a
idade a partir de 1 de janeiro desse anuo.

Da fé de offício , I[ue está junta, se vc que o peticionario nasceu a
27 de janeiro de 1867, tenIo , por-tanto, completado 18 annos em ign:ll
dia e mez de 188), e que, sendo aprcn Iiz artilheiro, foi tr-ansfoi-i.Io
!,lara o hat,alhão de engenheiros em23 de dezembro de 1886; desta dat a
e que está no alma nak considerada a sua praça, de accordo com o
disposto no art. !lI do regulamento approvado pelo decreto n. !l.367 ,
ile 31 de janeiro de 1885, que vigorava por occasião da sua t runs'c
roneia para o batalhão referido.

Na vigencia do mesmo regulamento foram transferidos para o,
corpos do exercito os actuaes tenentes Alzeríuo da Fonseca, alferes
AU'OIlSO Jose da Silva e AI fredo de Aquino, os quaes, segundo se \'Cd"
almanak , coutam , entretanto, 'mas praças das dat as ern flue comple
taram 18 annos de idade.

Assim, com quanto Inopportnna , por SOl' tardia, não ,', destituída de
fundamento esta pretenção; parecendo '{ue, por cquídadc, s ~ poderá
mandar contar ao requerente, como tempo de serviço, o perioIo <1e.·



40 DECISÕES no GOVER~O

em que o alferes do 200 bata.lhão de infantaria. AUredo Domingcs
de Souza pe lin que o seu tempo de serviço fosse contado de 21
de janeiro de 1885, em que completou 18 annos de idade, sendo
então aprendiz artilheiro.

Saude e fraternidade.- FjOancisco ele Paula ArgoUo.

N. 52 - AVISO DE 18 DE AGOSTO DE 1903

Dcclarn 'lu e dever-á ser juvtiflcada com os documentos que se mcncí
r.uam a morte dos animacs em serviço nos corpos do exercito e os

t abolccimentos militares.

Ministerio da, Guerra - Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1903
-N.2.i47.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Mandae declarar
em orJem do dia da repartição a vosso cargo que a morte dos

corzide de 27 de janeiro de 1885,em que completou 18 annos de idade,
a 23 de dezembro de 1886,quando foi transforido da escola de apren
dtzes artilheiros para o batalhão de engenheiros; cumprindo, entre
tanto, notar que, si assim Iõr resolvido, o peticionario, queoccupa no
almanak do corrente anno o n , 135. passará a tomar o n, 128, ficando
collocado ímmedíatamonto acima do alfer osFausto Domingos de Me-
nozes Dorin... ' .

O Supremo Tribunal Militar passa a d:zcr o quoponsa sobro o
assumpto,

O aviso do Min'stcrio da Guerra de 12 de novembro de 1815. c não
o de 23 de março de 1888, indicado pelo requerente, estabelecia que
o aprendiz artilheiro « com o curso completo do respectivo deposito ..
contasse antiguidade da data da sua transferencia para o exercito,
quando de menor idade, e no caso contrario, desde o diaem que tivesse
compie lado 18 annos ; o regulamento de 31 de janeiro de 1885,porêm..
manda que o aprendiz artilheiro conte o sou tempo de serviço desde
a data da transferencia (art, 91) o que' foi revigorado pela resolução
de 11 de dezembro de 1887, tomada sobre consulta do extincto Con·
selho de Estal1o.

Tendo sido o requerente transferido da escola de aprendizes atti·
Iheíros para o batalhão de engenheiros a 23 do dezembro do 1886.• na
vígencíà do regulamento de 1885, que, como já ficou dito, manda
contar o tempo de serviço dos aprendizes artilheiros desde a data de
sua inclusão nos corpos do exercito, parece ·ao tribunal quo sua pro
teação não está no caso de ser deferida.

Rio de Janeiro, 1 de iunho de 1903.-Pereit·o, Pinto.-E.BarbOla.
- F. A. de },[oura.-Mallet.- Thoma·,s CMtttlaria;:'- JJ. Cotta1lat.
- e. Guillobcl.

REeOLUÇÁO

Comoparece.- Rio, 12do agosto de 1903.- F. P. RODl\I(lUBS ALVES.
- Francisco de PIi1!la AtOflOllo.
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animaes em serviço nos corpos e estabelecimentos militares de
verá ser justificada, conforme declarou o intendente geral da.
guerra ao commandante do 5· dístríctomílltar, em solução á
sua consulta, pelo modo seguinte:

a) com attestado do veterinario ;
b) comum termo firmado por uma commíssto de tres offlcíaes,

na falta daquelle profissional j
c) com a declaração de um ollleial do estabolecímento ou com

missão a cujo serviço se achar o animal, na impassibilidade ab
soluta. de obter-se o indicado nos paragraphos anteriores.

saude e fraternidade.- Francisco de Paula AI"goIto.

N. 53-AVISO DE 24 DE AGOSTO DE IV03

Declara que, si por qualquer circ umst.anci a o recruta não receber na
epoca proprla as pecas de fardamento consignada i na t abcl la 11. 3 do
14 de Iovereí ro de 18fl;), poderá roco1>01-1\5 mais tar.lc , para uni for
midado, si não as tiver recebido pela t abol ln n . f.

Mlnisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1903
- N. 2.760.

Sr. Chefe do Estado·Maior do Exercito - Mandae declarar em
ordem do dia da repartição a vosso cargo que a observação 5a

da tabella n. 3, d) 14 de fevereiro de 18!J5, publicada na ordem
do dia do exercito n , G!2, do 25 do mesmo mez, fica alterada
pelo despacho exarado na. Informação n. 310, de 9 de março de
1898, da extincta repartíção de quartel-mestre general, estabe
lecendo .que - si por qualquer circumstancia imprevista o re
cruta não receber nas épocas determinadas qualquer peça de
fardamento constgnada na tabella n. 3, poderá recebei-a mais
tarde para uniformidade, EÍ não houver recebido ídentlca pela
tabella n , I, evitando-se as duplicatas em relação ás épocas.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.



42 DEClSÜES DO GOYERNO

N. 54 - AVISO DE 2-.1 DE AGOSTO DE 1003

Dec1<1I'(I que Ó cxlnnsiva <I to Ias <I, concurrcncias <I disposição do aviFO
n, 209 de 17 de abril de 1[101 do prcsi.lento ao conselho de compras
da Intcndencia gCI'(ll .1(1 gue rru , p o.lcnIo ahrir-so uma só proposta
dcsb (lue hajn p,"cç.) con.p.u-a t ivo ,

Ministe1'io da Guerra - Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1903
- N. 536.

Sr. Intendente Geral da Guerra - Declaro-vos que approvo,
comas modírícações constantes dos inclusos trechos, por cópia,
da informação n. 1.335, de 13 do corrente, da direcção geral de
ocntabtlklade da guerra, a Reta da sessão do conselho de com
pras do arsenal de guerra do Estado do Rio Grande do Sul, re
ulízada em 20 de junho ultimo, para a aequísição, durante o
actual semestre, da uteusilíos e outros artigos destinados ás
enfermarias militares e aos corpos do 6' districto militar, actas
que, tambem por cópia, com a prlmora via da proposta. rece
bida e com o respectivo resumo acompanhou vosso officion. 693,
de 27 do mez findo, devendo abrir-se nova concurrencia para os
artigos excluídos e mencionados nos ditos trechos, depois do que,
si não hou ver satisfactorlo resultado será aqnello arsenal auto
rizado a adqutril-os administrativamente.

Outrosirn, vos declaro que não poderá haver duvida em
abrir-se uma só proposta, desde que haja preço eomparatí vo,
quer do mercado, quer do contracto anterior, como já. foi resol
vido em aviso 11. ~09, de 17 de abril do 1901. ao conselho de
compras dessa íutendencía, aviso cuja disposição se tornou ex
tensiva ás concurrencias dos estabelecínientos de saude, e de
verá abranger todas as outras,

8aude'é fl'llterniJade.- Francisco de Paula AJ·goUo.

N. 5~ - .\.VISO DE 2 DE SETEMBRO DE 1903

Eleva a Stí;~ o quan t itn í ivo pJ;"a o c nterrnmcnto de cada praça (lo
exercito.

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1963
- N. 2.8..J.D.

Sr. Chefe do Esta.:!.o-Maior do Exercito - ~Iandae declarar em
ordem do dla da. repartição a vosso cargo que,de ora em diante,
tIca elevado a 35$ o quantitativo pa.ra. o enterramento de cada
praça. do exercito quer nesta Capital, quer nos diíferentes Es·
tadoa da Republica.

Sa:udEt e Iraternídadev-« Francisco de Paula Argollo.
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N. 55 - AVISO DE 15 DE SETEMBRO DE 1903
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Declara que os auditores de guerra que gozarem de honras de postos
superiores aos de capitão não li perrní t ti.to se aprcscn la rr-m com o
uniforme daquclles postos em ae tos de serviço mil it ur ,

Miuisterio da Guerra - Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1903-- N. 2.914.

Sr. Chefe do Estado-Maiordo Exercito - Declaro-vos, para os
finsconvenientes, em solução á consulta que vos faz o auditor de
guerra do 2° districto militar, que aos auditores de guerra que
gozarem de honras de postos superiores ao de capitão, que lhes
houverem sido conferidas por decreto, não é permittido apresen
terem-se com o uniforme daquelles postos nos conselhos de
guerra ou outros quaesquer actos de serviço militar, de ae
côrdocom o disposto na portaria de 22 de janeiro de 1897, re
lativa. á resolução tomada sobre parecer da maioria do Supremo
Tribunal Militar, de 20 de novembro de 1896. e referente ao
coronel effectivo e general de brigada honorarío do exercite An
tonio Adolpho da Fontoura Menna Barreto.

Saude e fraternidade.- Fl'ancitco de Paula .41·gollo.

N. 5i - PORTARIA DE 15 DE SETEMBRO DE 1903

D 'clara que, sendo o a ccrescimo de vencimentos de ([ue trata o co
digo approvado pelo decreto n. 3.8DÜ de Ldcjanciro de W,)1 um premio
ealculado sobre vencimentos pagos por occasiâ o da Iiquiducão do
tempo de ser r iço , compete a um lente em disponi hil idadc lal accres
cimo na razão daquelles vencimentos.

Ministerio da. Guerra- Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1903
-N.35.

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta. Secret!lria de
Estado, declarar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal em
Porto Alegre que, sendo o accrescimo de vencimentos de que
trata o eodígoapprovado pelo decreto n. 3.890, de I de janeiro de
)901, um premio por serviços anteriores, calculado sobre uma
base fixa, isto é sobre vencimentos pagos por occasíão da liqui
dação do tempo de serviço, competeao tenente-coronel doquadro
especial do exercito Alcibiades Martins Range), lente em disponi
bilidade da extincta escola militar do Estado do !tio Grande do
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Sul, de quem trata o decreto de 27 de maio ultimo. o accresclmo
de lO°/0 sobre seus vencimentos, na razão de .()00;i; por mez o
não na de 500$, como se tem procedido para com a11e, pelo que
deverá ser-lhe paga, a contar de 12 de novembro de 1902, dia.
immediato áquellaem que completOu 20 annos de serviço 'no
magísterlo, o. importancia que de menos tem recebido.- Frar.·
cisco de Paula AI'gollo.

N. 58 - AVISO DE 18 DE SETEMBRO DE 1903

Manda tornar extensivo ao instructor geral dc tiro nas guarnições e
corpos o disposto no aviso n. 2. t73 de 1t de dezembro do HlOO -rcl ati vo

á dispensa de nomeações para inquc ritos policia cs militnrc s,

Ministerio da Guerra-Rio de Janeiro, 18 de setembro de Hl03
- N. 2.930.

Sr. Chefe do Estado·Maior do Exercito - Tendo o tenente
coronel Affonso Firmo Pereira de Mello, commandante da guar
nição e fronteira de S. Gabriel, consultado lli o instructor geral
de tiro nas diversas guarnições e corpos estã isento das nomea
ções para ínquerítos polieíaes militares por delegações das auto
ridades competentes, vos declaro que a tal respeito se deverá
preceder de accordo com o disposto no aviso n, 2.li5, de 11 de
dezembro de 1900, o qual estabelece que, desde que não preju
dique a marcha dos processos, a dispensa dos lentes, professores
e instructores das escolns militares, e dos me.licos, póde tor
nar-se extensiva aos ajudantes, quartoís-mestres, secretaries e
professores das escolas reglmentaes, e aos agentes e instructores
dos corpos, quando no exercicio das respectivas íuncções.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula AI-gol/o.

N. 59 - PORTARIA DE 18 DE SETEMBRO DE 1003

Declara que a um capitão do exercito transferido de um corpo para
outro c que não for ainda desligado daqucl le corpo por estar ser
vindo em conselhos de guerra compete a gratificação de osercicío
de commando de companhia cmquan to estiver em tal serviço.

Mini.terio da Guerra -Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1903
-N.38.

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria de
Estado, declara.r ao Sr. delegado 1lscal do Thesouro Federal DO
Estado do Rio Grande do Sul que, ao capitão do 7· batalhão de
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infantaria Olympio Agobar de Oliveira, deverá ser abonada a.
gratíâcação de exercicio de commando de companhia. emquanto
estiver servindo em conselhos de guerra, por illso que tendo sido
transferido do 17° batalhão da mesma arma, não foi desligado
para se· reunir a seu corpo por estar no mencionado serviço.
- Froncisco de Paula Al"gollo.

N. 60 - AVISO DE 18 DE SETE~lBRO DE 1903

Declara que sobro a nomeação para inqueritos polic iaes militares, por
delegação das autoridades competentes, se devera proceder de ac
cordo com o disposto no aviso n , 2.175, de 11 ,.1e 0.10zcmj,ro do 1000.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1903.- N. 2.930.

81'. Chefe do Estado·Maior do Exercito - Tendo o tenente
coronel Affonso Firmo Pereira de Mello,commandante da guar
nição e fronteira de S. Gabriel, consultado si o ínstructor geral
do tiro nas diversas guarnições e corpos está isento das no
meações para inqueritos policiaes militares, por delegação das
autoridades competentes, vos declaro que a tal respeito se de
verá proceder de accordo com o disposto no aviso n , 2. 175, de
11 de dezembro de 1900,o qual estabelece quo, desde que não
prejudique á marcha dos processos a dispensa dos lentes, pro
fessores, instructores das escolas militares e dos medicospóde
tornar-se extensiva aos ajudantes, quarteís-mestres, secrotartos
e professores das escolas regimentaes e aos agentes e in
structores dos corpos quando no exercício das respectivas íun
cções e bem assim que não deverá ser objecto de duvida o que
se acha positivamente esclarecido pelo espírito e pela propría
lettra dos citados avisos.

Saude e fraternidarfe.- Francisco de PaliTa Argollo.
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N. 61 - AVISO DE 23 DE SETEMBRO DE 1903

Aclara duvidas sobro as ausencias maiores de tros e menores de oito
dias, sobre a organização do conselho disciplinar admi nist rat ivo c
sobre o respccbivo julgamento.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1903
- N. 2.979.

Sr. Chefedo Estado·Maior do Exercito - O major do l° ba
talhão de infantaria Gostava dos Santos Sarahyba, consulta:

l°, si, tendo sido prejudicada pelo accordão do Supremo Tri
bunal Militar de 18 de abril de 1900, parte da. resolução de 17
de junho de 1880, que restaurou o titulo quatro da ordenança
de 1805, ficl. subsistindo a parte referente a ausencias maiores
de tres e menores de oito dias, sendo estas julgadas transgressão
disciplinar;

2°, si a organização do conselho disciplinar administrativo, a
que se refere o aviso n. 1.830,de 15 de outubro de 1900, de
verá ser feita de aceordo com o disposto no artigo 2, titulo 3,
da ordenança de 1805, ou com o disposto no art. 37 do regula
mento disciplinar;

3°, no caso de ser feita a organização de que se trata de ac
cardo com a citada ordenança, a quem compete determinar a
execução da sentença, uma vez que o commandante é o juiz
presidente do mesmo conselho;

4°, si. no julgamento, a sentença. deverá ser de aceordo com
o art. 2, titulo 2, da ordenança de 1805, ou com o art. 7 do re
gulamento disciplinar;

5°, si, sendo o delinquente punido de conformidade com a
ordenança de 1805, o baixando ao hospital ou a enfermaria, o
tempo de permanencía no estabelecimento será computado,
quer na sentença, quer no tempo de serviço.

Em solução r. tal consulta, vos declaro, para os fins couve
níentes:

Que a resolução de 17 de junho de 1880 foi revogada pelo co
digo penal da armada, em vigor no exercito, sendo que o ao
cordão do Supremo 'I'ríbunal Militar. de 18 de abrtl de 1900, in
terpretando este oodlgo, apenas estabeleceu que as auseneias
maiores de tres e menores de oito dias são transgressões disci
plinares;

Que a organização dos conselhos para estes cases deverá ser
feita de accordo com a ordenança de 1805 ;

Que mantem-se a disposição da ordenança, porque nenhuma
compatibilidade existe entre o juiz da sentença e o juiz da exe
cução;

Que, mantidos os conselhos de disciplina para as ausencias
maiores de tres dias conservarão elles a sua natureza, e, por-
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tanto, a pena que tiverem de applícar será na conformidade de
seu instituto; •

Que não se descontará ao castigado, quer na pena quer no
serviço, o tempo em que estiver no hospital, porque tal desconto
só se refere aos sentenciados pelo Supremo Tribunal Militar.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Al'gaUo.

N. 62 - AVISO DE 28 DE SETEMBRO DE 1003

Torna extensiva a todos os corpos do exercito a providencia tomada
com relação a fixação ate as 2 ~ horas da tarde, na guarnição da cl
dade do Rio de Janeiro, do tempo para o expediente e declara flne as
partes dos ofliciaes deverão ser <1irip-idas ao, 6"':a0Ci dos corpo» res
pectivos.

Ministerio da~Guerra - Rio de Janeiro, 28 de setembro de lüCl3
- N. 3.017.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - O capitão ajudante
do 34° batalhão de infantaria Candido Borges Castello Branco,
em offlcíoque vos dirigiu em 26 de maio ultimo, consulta:

l°, si o determinado em ordem do dia á guarnição desta
capital, sob n, 284, de II de dezembro de 1895, recommen
dando aos corpos que a hora de dar-se o detalhe não exceda das
2 'I. da tarde, deve ou não ser extenvlso a todos os corpos do
exercito, quando não houver torça maior;

2°, si as partes dirigidas pelos offlcíaes, sobre qualquer as
sumpto da disciplina militar que tenham de receber despacho do
respectivo commandante do corpo e ficar archlvadas na secre
tarla, devem ser endereçadas ao commandante ou ao fiscal, sendo
que em alguns corpos são as mesmas endereçadas ao fiscal e em
outros ao commandante, por intermedio, porém, daquelle,

Em solução a tal consulta, vos declaro, para os fina conve
nientes, quanto ao l° ponto que deve estender-se a todos os
corpos do exercito a msdída tomada para a guarnição desta
capital, fixando até ás 2 1/2 horas da tarde o tempo para o
expediente, subordinada porém, tal medida ás cxigencias do
serviço extraordinario; e, quanto ao 2°, que as partes deverão
ser dirigidas aos ãseaes, porquanto, são estes os responsaveís
pela boa marcha. do serviço competindo-lhes dar conhecimento
aos respectivos eommandantes dessas oecurrencías para, delibe
rarem sobre ellas.

Saude e traterni1ad'3.- Francisco de Paula A'-gollo.
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N. 63 - AVISO DE 5 DE OUTUBRO DE 1903

Declara que um oOicíat do exercito por ter sido eleito vereador, de
Terá ser cotrservadc em disponibilídade durante o período de seu
mandato.

Ministerio da Gnerra. - Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1903- N. 3.050.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Tendo o alferes
do 2' batalhão de infantaria Candido Thomé Rodrigues, pedido
permissão para tomar assento na camara municipal de S. João
de Uruburetama, do Estado do Ceará, por ter sido eleito vereador
da mesma camara, vos declaro, para os flns convenientes, que
este amcial deverá ser considerado em disponibilidade durante
li) periodo de seu mandato, de accordo com o parecer do eonsul
tor geral da Republica, exarado em omcio n. 62, de 26 do
mez findo, uma vez que a Constituição Federal não inclue 03
militares entre os inelegiveis e as Constituições estadoaes não
os tneompatíbllísam eleitoralmente, consoante a doutrina do
accordãods 13 de julho de 1899, do Supremo Tribunal Militar.

saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 64 - AVISO DE 5 DE OUTUBRO DE 1903

Declara quo o pessoal que guarnece as fortalezas está direclamenlc
sujeito ao commandante de districto mil i tar ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1903
- N. 3.041.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Tendo o comman
dante do 3° districto militar vos consultado, em offleio n. 403,
de 4 de agosto ultimo, si qualquer força do exercito em serviço
fóra do seu corpo fica subordinada aacção do commandante do
respectivo corpo, na parte militar, em vista da disposição con
tida na segunda parte do aviso de 16 de junho de 1889. sem que
fiquem prejudicados os serviços das fortalezas, e a disciplina
militar, vos declaro, para que o taeaes constar áquelle comman
dante de districto, que tal disposição não eapplícavel ao caso
que motivou essa consulta, por Isso que o pessoal que guarnece
as fortalezas está. directamente sujeito ao commandante do dis
trtcto, não podendo receber ordens do commandante do respe
ctivo corpo, e que o citado aviso refere-se as forças que se
acham (lo disposição de outros ministerios.

Saude e fraternidade, - Francisco de Paula Arqollo ,
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N. 65 - AVISO DE 9 DE OUTUBRO DE 1903
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Declara como devorá proceder o conselho rlc guerra a que responde
um soldado removido da guarnlcão da cidade do Rio de Janeiro para
a do Estado de Santa Catharina por estar sotfrcndo de berl-borí ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1903
- N. 3.093.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Tendo o eomman
dante do 10 regimento de cavallaria consultado no offlcio n. 197,
que dirigiu em 23 de abril uI timo, ao commandante do 4° districto
militar, como deverà proceler o conselho de guerra a que res
ponde, por orime de deserção, o soldado do mesmo regimento
Manoel Barbosa do Nascimento, visto que, iniciado o dito con
selho, foi aquella praça removida. para a guarnição do Estado
de Santa Catharina, por estar soãrendo de berí-bert, vos declaro,
para OS fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republica,

CO:;SULTA A QUE SE REFERE o !..VISO surnA

SI'. Presidente da Repuhlica-Por aviso de 213 de junho ultimo, soh
n. 33, do Miuistcr!o da Guerra, mandastes rcmcl lc r ao Supremo 'I'ri
bunul Mil itur , para consultar com seu parccer , o, inclusos papeis om
que o commandante do 1" regimento de cavallar í a consulta como .lev.'
proceder o conselho de guerra a que responde por crime .lo ,\(,scrção o
soldado do mesmo regimento Manoel Barbosa do Nascimento, visto que,
depois de iniciado o refer-ido conselho (oi o dito soldado removido parn
3 guarnição do Eslado de Santa Catharina, por estar soff'i-eud o de
beriber-i ,

O Supremo 'I'rihunal Mil it ar , respondon lo d prr};;"Jlt" consulta passa
3 dizer o que pensa a respeito:

Segundo o regulamento proccssuat criminal militar não pódo o róo
ser julgado 11m conselho de guerra, achando-se ausente (nviso n. 101).
Deste principio decorre que o réo não será julgado sem ser intimado
para assistir á inquiriçüo de testemunhas e ser interroga lo (arts. 71;,
paragr-apho unico, 197 e 20:3), sob pcn a rio nul luladc de processo ror
prct~riçãode formula essencial deIle(arts. J50, lett rn s c cf);

As tcstemunhas , quer no conselho de invostiyação , qU"I' no de
guerra, podem ser inquiridas por deprccada quando não possam c.nn
parecer perante el lcs (art. 80 do citado rogul amonto), neste caso
porem, C pcrm í tt ido ao réo, que deve ter scicn ria dcs-a deliheracão'
apresentar que-it os para serem respondidos pelas testemunhas' ell;
sc~uida aos pr?posbs veIos mesmos ~onselhos (urt . 82); entretanto,
o in tcrrngatorio rIo rco , pela pl'Op,',a naturrzu í oIa p":,>oal de.;,..,
acto, só pode ser lc.ua.lo pelo proprio con solho d,' plC""a '1ue o l;'lll
de julgar.

1'\08 caso s de mole-Lu da testemunha, ou .[ual'l1lo1' ou lro d" or.lo m
puhl ica , os DICSIllOS co asilh os de iuvcst i1~'aç~IO c de gurrr;) (':J. h"' Ille!~f)]t)

Guerra - Decisões de if03 4_



contormandcse com o pa.reeer do Supremo Tribunal Militar.....
exarado em consulta. de 17 dE! agosto seguinte; resolveu, em 7 dç
corrente, que no caso de que se trata deverá o procedimento cri'·
minaI ficar suspenso até que o rêo possa. eomparecer para ser
julgado de accordo com Ilr lei.

Sllude a: fraternic1a.de.- FrlJnCi8C~ de Patda Argollo.

ClS de inquirição podem reunir-se para ínquír il-a no logar em que se
ache a testemunha (art. 87); a lei, porém, não estendeu a rsesma pro.
vídeacla ao caso em que o reo não possa comparecer para ser inteJ'
rogado, porq:ue o depoimento, da testemunha pôde perder-se, Cf*m
l"rande projuíao para os interesses da justiça, si vier a falleccr antes
de inquirida j o interrogatorio, porem.• do réo, não tem a mesma
consequencla , porque morrendo o réo o processo não contínúa.,
é arcfiivado depois de julgada oxtíncta a acção penal intentada
contra clle ,

A nomeação de um outro conselho de guerra pela autoridade militar
do Ioga r ern que se acha o réo doente, seria pcíor do que a de ser o rêo
interrogado por depreeada, porque o eommandante do corpo li quo
pertence o r éo é li autoridade competente para convocar o conselho
de guerra c em caso nenhum pôde delegar essa sua attr-ibuição, como
por vezes tom decidido este tribunal, em accordãos profer-idos em
processos crimes.

A idéa do poder o mesmo consolho nomeado, transportar-se para o
logar em que se acha o réo doente, localidade distante, em guarnição
diücrcntc, alem de não trazer conveniencia como se induz do que fira
dito, viria ainda distrahir offieiaes de outros serviços de seus corpos e
sobrecarregar com desJ.'ezas de transportes os cofres publicos,

Assim, ti o Supremo rribunal Militar de parecer que, aão podendo
ter andamento o processo do conselho de guerra a que respondo o
soldado do i o regimento de cavallaria Manoel Barbosa do Nascimento,
visto [lue, depois do iniciado o referido conselho, foi o dito soldado
removido para a guarnição de Santa Catharina por estar soffrendo de
bcri-herivdevc o procedimento criminal ficar suspenso até que resta
holocído o mesmo réo possa comparecer para ser julgado, de conformi
dade com a lei.

Os ministros marechaes Mallet e Teixeira Junior votaram para que
se nomeie novo conselho de guerra no E~ado de Santa Catharina,
onde se acha o réo, fazendo deprccada de testemunhas, na fórma
da Ioi ,

Rio de Janeiro, i7 de agosto de i90S.-Pereira Pinto i-s-E; Borbosa ;
- R. Galoão>: C. Niemeyer.-C. Neto.-1IfaUct.- Tllomaz Can·
llIM-ia.- F. J. Teixeira Junior.- C. Guillobel.

Foi voto o Sr. ministro Costallat.

11ESOLUÇ:\O

Gomo parece á maioria. Rio do Janeiro, 7 de ou tnbro de 1903".3
lo'. P. RODIIWUES ALvEs.-Francisco de Paula Af'1Jolío.



il

N. 66 - AVISO DE 15 DE OUTUBRO DE 1903

Declara como se deverá proceder em relação aos .consolhos oconomícos
dos corpos do cxercito quando estes marcham em diligcncía ou
em expedição na previsão de guerra.

Ministerio d1.1, Guerra - Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1903
- N. 3.105.

Sr. Chefe do E~tado-Maior do Exercito - O tenente-coronee
Carlos Frederico de Mesquita, commandante do 25° batalhão dI
infantaria, consulta si os conselhos economicos dos corpos que
marcham em diligencia ou em expedição na previsão de guerra
deverão encerrar suas sessões, eno caso atIIrmativo, qual será o
processo a seguir, uma vez que torna-se de extrema difflculdade
a eondncçãodos livros respectivos.

Em solução a tal consulta que acompanhou o oüícío n, 351, de
22 dejulho ultimo, dirigido a essa repartição pelo commandante
do 6° districto militar, vos declaro, para os fins convenientes,
Que não deverão os corpos do exercito, uma vez em situação de
marcha, ora em dllígencía, ora em expedição, na previsão <lo
guerra, conduzir os livros dos seus conselhos eeonomicos, havendo,
entretanto, cadernos auxiliares para que se não interrompa a
continuidade da escríptumção do genero.

saude e fraternidade.- Francisco de Paula A,·gollo.

N. 67 - AVISO DE 15 DE OUTUBRO DE 1003

Dcclurs , em vista do disposto no aviso n . tiGD de 3 de março u.ltiiuo
que não póIc SOl' augmentado o numero de praças dor; regimentos
om que deve consistir a alteração do cifectivo dos batalhões ou
esquadrões em conscque nci a da trnnforeucia do musicas para o es
tado menor e qual o soldo que venccm os musicos não classiflcados
por não haver pancadar-ia em uma fanfurrn ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1903
- N. 3.133.

Sr. Chefe do E:>tado-Maior do Exercito - O commandante do
30 reg-imento de artilharia, em offlcio dirigido ao 60 districto
militar, em 16 de maio ultimo, 80b n. 233, e por este enviado
com o de n, 333, de 29 da.quelle mez, consulta sobre adistribuição
de praças pelas baterias ou esquadrões dos corpos montados, em
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tace do aviso n. 569, de 3 de mal'ço deste anno, revogando as
portarias de 8 de junho e 30 de agosto de 1898.

Em solução a tal consulta, vos declaro, para os tins convení
entes:

l°, quo o numero de praças «los regimentos de artilharia e ea
vaUaria não pôde ser augmentado, visto como o restabelecimento
das bandas de musíea foi autorizado sem augmento do pessoal;

2", que a alteração do eifectivo dos batalhões ou esquadrões,
em consequencia da transferencia dos musicos para o estado
menor, deve consistir apenas na reducção .le cinco soldados de
cada uma e mais um no da la batería ou esquadrão;

3°, que os quatro musícos não elassíâeados por não haver pano
cadarlá em uma fanfarra, centlnuaeão a. vencer o soldo de sol
dado emqnanto não for alterada a. classlâeação mandada vigorar
pala portarla de 26 de maio de 189J, e não lhes consignar o oro
Qamento outro vencimento,

Sande e fraterniJade.- Francisco de Paula Argollo.

N. OS - PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 19G3

Declara que, de aeeordo com o parecer do Supremo Tribunal 1\Ilr: lar,
foi deferido o requorimento e.n que um oíflc.al do exerci to pediu
annullação de sua reforma, por ter sido a lei em que esta se baseou
rovognIa pelo coligo penal da 'arma-là ,

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 15 de outubro de 19J3
- N. 130.

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria de
Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar, para os fins con
venientes, que, em 7 do corrente, resolveu conformar-se com o

COKSULTA A QUE SE REFERE A PORTARE Sl:PIU

Sr. Presidente da Republiea - Por Intermcdio do Ministcrio da
Guerra, em aviso de 27 do abril ultimo, sob n , ;'6, mandastes ri este
tribunal, para consultar com seu parece:'. o requerimenlo em (IU~ o
alfores reformado do exercito Theodoro da Costa e Silva pede annul
lação do decreto de 17 de agosto de 1900, que o reforrnou , a lloganrlo
que a lei n. 6i8, de 18 de agosto da 1852. em que se baseou aquelle
acto, foi revogada pelo codigo penal da armada, amplia-lo ao exar
cito ,

O auditor do guerra junto ao estado-maior do excrcito , ouvi-lo a
respeito, d iz que havendo o codigo penal da armada, em Se'U ar!. fUI,
revogado todas as les e dlsposiçôcs que regiam o cr-Ime militar,
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pe.rccer do mesmo tribunal, exarado em consulta. de 8 de junho
ultimo, relativa ao requerimento em que o alferes do exereíto

nenhuma pena po lerá ser applicadu , s.não na conformidade do
mesmo co Ii <TO , e, pois, decretar-se a rcforma de um offlc.al 1''-'1' ter
elle sido condemnado a 14 mezes de prisão, ê applicar-so uma segunda
pena, ou, pelo menos, uma aggr-avação não consiguada em lei , e, so
bretudo, sem o necessario julgamento.

E ainda, sendo a reforma uma das penas estabclccldas no eodigo,
esta só poderá ser decrot ada em julgamento (los tr íbunacs militares,
quando corresponder ao crime commettido, e, portanto, não o po
derá ser por acto administrativo.

Accrescenta o auditor que a lei n , 648, de 18 de agosto de 1852, não
podia SOl' invocada por ser uma lei annua, que vigorou de 18-,2a 1853,
perdendo sua razão de ser, cxtincto osso prazo , visto não trazer a
clausula permanente, e não ter sido repetida nas leis seguintes.

A 4- s icçã J do estado-maior (lo exercito diz que a pena a que foi
condemnado o peticionario pelo Supremo Tr-ibunal Fcderal , em gráo
de revisão, não justifícava sua reforma, vara a qual tambem não PÓd6
ser invocada a lei de 18 de rgost» de 1852, em vista do art. 191 do
codigo epnal da armada que li revogou.

ageneral de divisão, chefe (lo estudo-maior do exercito. concorda
com o auditor de guerra,

O Supremo Tribunal Militar tambcm cstú dr- accordo com o au
ditor.

a co.ligo penal da arma.la , approvado c ampliado ao excrc.to pelo
decreto Icgfslattvo n , 612, de 29 de setembro de 18l:l9, revogou não só
os artigos de !íuerra do regulamento de 1863 e as ordenanças de 1805,
como as demais disposições sobre crime militar; e, porque a reforma
é uma das penas comminadas nesse codígo, ílcaram tambem revo
gadas as disposições da lei n, 648, de 18 de agosto de 1852, pelas
lluaes o Governo podia reformar os offlciaes de máo comportamento
liabitual, e os eondemnados a 12 ou mais mezes de prisão por faltas
graves contrarias á disciplina. A reforma, como castigo, só pô.lo ser
applicada por sentença de h'ibunaes militares.

O relJuerente, tendo sido con lemnado em 13 de janeiro de 1891, por
este tribunal a dous annos e quatro mozos de pr-isão, como incurso no
art. 8' dos de guerra do regulamento de 1.773, combinado com o
art. li3 do eodigo penal da armada, pediu revisão do processo; e o
Supremo Tribunal Federal, em sessão do 11 de julho de 1900, reformou
a sentença para julgar o recorrente apenas incurso no grão minimo
do art. 11;6 do eo:1igo penal da armada, de 5 de novembro de 1890. om
vigor ao tempo do julgamento, e sem perda de patente, e.v.vi da Con
stituição, visto militar a seu favor a circumstancia attenuante do
art , 37, § 7 " do dito eo:ligo e não resultar do processo ti existencia de
nenhuma eireumstancia aggravante; sendo, portanto, de H me7.0S de
prisão a pena a que flcou sujeito o recorrente e que já cumpriu.

A-signaram este accordão seis ministros; confirmaram a sentença
impo~ta pelo Supremo Tribunal Militar quatro, abaolveram o r6!)
tres.

Na ordem do dia do exercito n, 93, de 8 de setembro de 19){), vem
publicado o seguinte: "Foi reformado, de conformldade com o dis
posto na loi n , 648 de 18 de agosto de 1852, o alferes Theodoro da
Costa e Silva, que em aeeordão n , 4.63 de 11 de julho Ondo do Su
{'remo Tribunal Federat , em gráo de revisão do respectivo processo,
lora con Iouinado a 1-tmezes de prisão pelo crime previsto no art. 1G6,
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Theodoro da Costae Silft. reformado em 17 de agosto de 1900,
pediu annullaçãode na reforma.- Francisco de Paula Argollo.

N. 69 - AVISO DE 20 DE OUTUBRO DE 1903

Declara que·está resolvido pelo aviso n, 2.930, de 18 de setembro ultimo
.8IB1lmpto da consulta que ora faz um olHeial do exercito sobre
a nomeação para P1!Jucritos polícíaes militares.

Ministerioda Guerra - Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903
- N. 3.172.

Sr. Chefe do Esh.do-Maior "do Eltercito.- Tendo o tenente
coronel commandantedo 4' batalhão de infantaria Joio Pa
checo de Assis consultado se o secretario, quartel-mestre e aju
dante de um corpo deverão concorrer na. escala de que trata o
art. 304 do regulamento processual criminal militar e, se no
caso de fancciona.r o conselho de guerra. no mesmo qnartel,
poderão aquelles officia.es fa.zer parte delle, vos declaro, para.
que o scientiOqueis ao commanda.nte do 6° districto militar,
que o aB!umpto de tal consulta, a. qual acompanhou seu offleio
n, 576, dirigido a essa repartição em 17 do mez findo, foi re
solvido pelo ávlso n. 2.930, que em 18 deste mez vos dirigi.

Saude é tralernidade.- Francisco de Paula Argollo.

do codigo penal da armada com a círcnmstanela attenuante do
art. 37, § 7°., do dUo codigo, decreto de i7 do mcz 6ndo.

Palas rar;õell qt19 deixa expostas e considerando que a reforma in
fUgida ao reluerente foi baseada na lei n, 648 de 18 de agosto de
f.852, já derogada pelo codigo penal da armada, ampliado ao exer
cito, é de parecer qae a pretenção·sujeita á consulta esta no caso de

-ser deferfda , anntdlando-se o decreto de 17 de julho de 1900, rever
tendo, .consequentementao peticíonarro á e1fecbvidade.

Rjo.de Janeiro, 8 de junho de i903.-Pereira Pinto.-E. Barboza ;
TJwmtJ,$· C_tUM"t4.- C.Guillobd.

Foram votos 011 818. ministros general Cos:tallat e marechal Moura.

RESOLUÇÃO

'GomOl'lll'eCé. Rio, 7de outubro de 1903.- F. DI P. RODRIGVBS AL
·lVlrS.- Fr.cmCiICD.d/l Paula.A.:ruolle.
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N. 70 - AVISO DE 21 DE OUTUBRO DE 10)3

Declar-a que os alfaros-alumnos toem as IllCSIlH1S proroga t.vus dos,
ofllciues 3~gr'Jgados aos corpos.por CXCOS,!) .10 rcspectv» /[11.1 tI'}

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1903
- N. 3.177.

Sr. Chefe do Bstado-Malor do Exercito- O alferes-alumnos
Ca.rlosSilveira Eiras consulta se os alferes-alumnoa toem a
mesmas prerogatívas dos olllciaes aggregados aos corpos pai'
excesso do respectivo quadro.

Em solução ao ossa. consulta, que acompanhou o OtIlClO u. 201,
-que em 18 de junho ultimo vos dirigiu o commandante do :.;. dís
tricto militar, vos declaro, para que o façaís constar áquelle
commandante, que, em face do disposto nos àvísos do Minis
terio da Guerra de 15 de junho de 1888 e 13 de agosto de 1901,
.acha-se ella plenamente resolvida. pela afârmatíva ,

Saude e fraternídade.- Francisco ele PaHla Arçol:«,

N. 71 - AVISO DE 27 DE OUTUBRO DE 1903

Declara qual a S"l'dtificação que compete aos suhal ícr nos do corpos
monta-los addldos a um corpo de artilharia ou infantaria ou .Ie
corpos a p~ n.ldl.los a- corpos montados no exercício dos Iogarcs ,'c
commanIante elebateria ou companhias, njn-la nto , sJrrdal"o ou
(luar tcl- mest re •

Ministerio ela Guerra- Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1903
-N.3.217.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - O alferes do 8' regi
mento de cavallaria, addído ao 3' batalhão de artilharía, José de
FiA'ueiredo Mascaren1lOC!J, consulta:

1', qual a g-ratitlca.ção que compete aos subalternos do corpos
montados addídos a um corpo de artilharia ou infantaria, no caso
de occuparem os logares de commandante de baterias ou com
panhias, ajudante, secretario ou quartel-mestre ;

2', quaes as gratificações que competem aos subalternos dos
corpos a pé aMidos a corpos montados no exercício daquelles le
gares.

Em solução a tal consulta, V03 declaro, para os fins conveni
entes, que os subalternos, quando addidos, teem direito, no
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exercicio das Coneções que lhes são proprías, á respectiva grati
ficação de exercicio, de oorpo montado ou a pé, segundo a arma
que ell'ectivamente pertencerem; e no exereíoto dos referidos lo
gares unicamente a gratificação de exercicio que for fixada para
estes.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula A'·gol/o.

N. 72 - AVISO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1903

Declara que ao agente de uma cuforruar ia mil~tar appllca-sc a dou
trina estabelecida quanto ao ql~artel-lllcstro dos corpos do oxer c ito
p310 aviso n , 1.431 cio 7 de agosto do 1002 e que dever- so-á incumbir
um ollicial, cada moz , de justar contos (lo corpo e da onforu.ar ín
rospcct ivos.

Ministerio da Guerra-Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1903
- N. 3.282.

Sr. Chefe do Estado-Maiordo Exercito - O alferes do 28° ba
talhão de infantaria João Leonel de Alencar, consulta se póde o
agente da enfermaria militar de uma guarnição ausentar-se della
para ir a uma localidade ajustar mensalmente as contas respe
ctivas e, no caso aflJrmativo, quem deverá substltutl-o, afim de
responsabilisar·se pela carga, escripturação e bom andamento do
serviço.

Em solução a tal consulta vos declaro, paraos fiusconvenientes,
que, sendo completa a analogia de condições entre o quartel·
mestre de um corpo e o agente de uma enfermaria, applica-se
perfeitamente a este a doutrina estabelecidaquanto áquelle pelo
aviso n, 1.431, de 7,de agosto de 1902; e bem assim que, nos
corpos em condições idénticas ás do 28° batalhão de infantaria,
acima referido, se deverá incumbir a um ofâeía], cada mez, de
ajustar contas, quer do corpo, quer da enfermaria militar, eví
tando-se assim maior transtorno no serviço de escala e os incon
venientes que poderiam resultar do afastamento dos quarteis
mestres e agentes de enA!rmaria.

sande e fraternidade.- Francisco de Paula A"pollo.
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Declara que as d ivisas de panno para as praças gr a.luadas e as fitas
ponchos deverão figurar entre as peças de fur Jamento na organi

zação 110 ajuste de contas' e nos po.l í dos foitos á nr rccadução geral
110 corpo respectivo.

Ministerio da Guerra.-Rio de Janeiro, 6 do novembro de 1903
- N. 641.

Sr. Intendente Geral da Guerra - Tendo o capitão do 14° re
gimento de eavallaría Arthur Lauro da Malta. consultado si as
divisas de panno para as praças ~raduada.s e fitas para ponchos
devem ser tiradas no corpo do ajuste de contas de fardamento
ou apenas ser mencionadas na observação deste ajuste com as
tuníeas, dolmans e ponchos para as mesmas praças. vos declaro,
para que disso tenha conhecimento aquelle capitão, que as di
visas e tltas de que se trata, deverão figurar entre as peças de
fwdamento, não só na organização do ajuste de contas, mas
tambem nos pedl.Ios feitos á arrecadação geral do corpo. O quo
facilita a descarga do msppa conta corrente e a flsealisação por
parte dessa intendencia.

Baude e fraterniJ/l,de.- Francisco de Paula Argollo.

N. 74 - AVBO DE 16 DE NOVE\{BRO DE 1903

Declara que só P> lerão exercer as funcçõeu do coadjuvante do ensino
pratico nas escolus mll.t iros offleiaos , mais mo.Ior nos qno O~

respectlvos ínstructorcs,

Minislerio da Guerra-Rio de Janeiro, 16de novembro de 19)3
- N. 3,361.

S1'. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Em solução á con
sulta que faz o tenente do 8° regimento de eavallaría Lannes de
Lima Costa, coadjuvante do ensino pratica da escola prepará
toria e de taotica de Porto Alegre, e que acompanhou o omcio
n, 221 dirigido a essa repartição pelo commandante do 6° dís
1ficto militar, em 14 de abril ultimo, quanto á determinação
das relações de subordinação e dependeneía entre os ofâelaes
instrocto(·es dos institutos milita.res de ensino, quer elfectivoll
quer interinos e os que exercem as (unoções de coadjuvante do
ensino pratico, deeIa.raa ao mesmo commandante, para os fins
convenientes, que só poderão exercer estas funcções nas escolas
milibreso1HcÍaes mais modernos que os respectivos lnstructores.

Sauda e t'raternida':ie. - Francisco de PaulC! Argollo.
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N. 75 - AVISO DE 16 DE NOVEMBRO DE 19J3

Declara que o ofllci.il do exercito perIe todo o vencimento do dia
seguinte aquelle em.que termina li licença, em cujo goso estiver, aM
a vosporn do dia em 'lue se apresentar à autoridade competente.

Mínísterlo da. Guerro-Rio c1eJaneiro, h}de novembro de
1903- N. 3.367.

Sr. ChofJ do Esh·l0·;"Iaiol' do Exercito - Declarao ao com
mandante do 3' dístrlcto militar, em solução do teíegramma
que vos dirigiu em 4 do corrente, relatlvamente aos veneí
mentes que devem perceber oS alferes Marcíoníllo Gonçalves
Barro-o e Francisc:l de A vila Garcez que o ofâcíal perde todo o
venclrnento, ao contar do dia seguinte áquelle em que termina a
Iíeença, em cuja zoso 83 achar, até a vaspsra do dia em que se
apresentar á. autoridade militaI' competente na guarnição em
que estiver.

Saudo e fraternidaoo.- Francisco de Paula Ai'!Jollo.

N. 76 - AVISO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1903

Declara que deverão ser de metal os dist.inctivos das golas dos
dolmans e das tunieas dos alumnos das escolas militares, tendo
os kepis fórma e dislinctivo identicos aos dos kopls dos alfercs
alumnos,

Ministerio da Guerra.-Rio de Janeiro, 19 de novembro do 190:::
-N. S.30!.

Sr. Chero do Estado·Maior do Exercito-Tendo o eommandante
da escola' militar do Brazil consultado em offlcio n , 1.506, de
14 do corrente, sobre a forma do kepi e sobre a distinctivo do
castelIo emblematico não só neste, mas tambem no dolmam e
na tuníea para. os alumnos das escolas militares, em face do
disposto nas alterações que acompanharam o decreton , 4.966,
de 16 da setembro ultimo, vos declaro, para que o scíenttüqneís
ao commandante da escola preparatoria e de taetíca de Porto
.Alegre, que deverão S)1' do meb.l os dlstínettvos das golaw dos
401mans e das tuníeas, tendo os kepis fárma e dístinetívo íden
tico~ aos dos kepis dos alferes·alunin03.

Baude e t~aternidade.- Francisco de P'WUt Argollo~
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N. 77 - AVISO DE 23 DE NOVE:\IBRO DE 19;)3

59

Altera os preços los por-ta-revolvers e da munição para essa ar ma
estabelecidos na tabella respectiva.

Ministerio da Guerra-Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1903
- N. 671.

Sr. Intendente Geral da Guerra - Para que o scientifiqueis
ao commandante do 7° districto militar, em solução á consulta
de que trataes em ofãcío n. 1.031, de 17 do corrente, vos de
claro que os preços dos porta-revelvers e da munição para essa
arma, estabelecídos na tabella respectiva, deverão ser alterados
de 1$885 para 16$380 quanto aos porta.-revólvers completos, de
couro da. Russia; 7$ quanto aos de sola, para praça; $050 quanto
'ao cartucho para revólver Girard, e $140 quanto ao cartucho
para revólver Nagant, de aceordo com a ínrormação que, por
cópia, acompanhou aquelle oíâcío,

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argollo.

N. 78 - CIRCULAR. DE I DE DEZEMBRO DE 1903

Manda abonar aJS ofllciacs do exercito postos e:n disponibilidade por
terem sido ele ít.is intendentes mnnícipaes unicamente o soldo da
respcctiva patente durante o per-lodo do seu mandato.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1903
- Circular.

O Sr. Presidente da ~epublica manda, por esta Secretaria da
Estado, declarar ao delegado fiscal do Thesouro Federal em....
(ou ao inspector da altandega de...•• ), em conãrmação ao te·
legramma. que nesta data se lhe dirige, que aos oâlcíaes do ex
ercíto que terem postos em disponibilidade por terem sido eleitos
Intendentes muntctpaea, deverá. ser abonaío unicamente o soldo
1:larespectiva patente. durante todo o período de seu mandato.
- Francisco de Paula Arçollo;
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N. 79 - AVISO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1903

Declara como se dever'á proceder, em vist a do novo plano de arreia
mento , quanto a continuação do fornecimento de ban-Ioletra de
couro branco, "olsas de sola para munição, cartucheiras, porta
revolvera para revolvers Nagant, correias para garupa e malas de
brim.

Mlnisterioda Guerra-Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1903
- N. 709.

Sr. Intendente Geral da Gllerra - De posse de vosso ofâcio
n, 822, de 29 de agosto ultimo em que submetteis á. consideração
deste ministerio a consulta que faz o directordo arsenal de guerra
do Estado do Rio Grande do Sul, sobre a continuação do Iornecí
mente, em vista do novo plano de arreiamento, de bandoleira
de couro branco, bolsas de sola para munição, cartucheiras, porta
'revólvers para revõlvers Nagant, correias para garupa e malas
de brim, vos declaro, para os fins convenientes, que, quanto ás
tres primeiras peças, o caso está resolvido pelo aviso de 11 de
abril de 1902, mandaudo udoptar novo modelo de cartucheira;
quanto a quarta, deverá continuar 3 ser fornecida por não haver
no novo arreiamento peça. que a substitua; quanto a quinta, é
desnecessaria, poisas capas para ponchotrazemduas correias das
quaes uma póde ser tirada, quando se precisa usar o poncho em
mallado para o serviço a pé, e quanto á ultima, foi ella snbstí
taida pelo alforge.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Al·lJollo.

N. 80 - AVISO DE 24 DE DEZEMBRO DE 1903

Manda observar em todos os Estados a doutrina do aviso de 23 de abril
de 18S9sobre a entrega ao corpo policlal respectívo das praças que
delle desertaram para se alistar no oxorcíto,

Ministerioda Guerra'-Rio de Janeiro, 24de dezembrode 1903
- N. 3.651. .

Sr. Ollete do E"talo-Malor do E~ercito - Declaro-vos que ap:
provo a deliberação que tornastes, SGiundoconstade vosso offieip
n , 4.423, de 15 do corrente, de lOientitlcar ao commandante do
6° districto militar, em solação a uma consulta Mta pelo alferes
do 3° regimento de cavallarla José Maria de Araujo Góes, qu~

'.Iever·se-á observar por eomnleto em relação a todos os Estados
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a doutrina do aviso de 23de abril de 1889, ácerca da entrega ao
corpo policial da então Provinciado Rio de Janeiro das praças
delIe desertadas para se alistarem no exercito, sendo, porém, em
taes casos, acompanhadas as requisições dos presidentes ou go
vernadores dos mesmcs Estados da certidão de assentamentos das
praças reclamadas como prova de identidade de pessoa, e estas
da nota do que indevidamente receberam comopraças do exercito
para que aquellas autoridades providenciem sobre a respectiva
mdemnização li Fazenda Nacional.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paul s ArgoUo.

N. 81 - AVISO DE 29 DE DEZE~1BRO DE 1903

Mamla observar varias -Iisposi çõcs com rc'ereuc'a a ohras rnil t.iros

MilJisterio da Guerra - Rio deJaneiro, 29 de dezembro de 1903
- N. 199.

Sr. Director Geral de Enge:lharia-Declaro-vos, para os fins
convenientes, que no proxímo exercicio, a começar de 1 de ja
neiro vindouro, deverão ser observadas por essa direcção, a bem
da regularidade do serviço, as seguintes disposições:

1"

Nenhuma obra, excepto as de segurança de natureza urgente,
será ordenada sem orçamento prévio.

2a

Devem ser suspensas todas as obras que estão sendo feitas sem
orçamento, até que os engenheiros dellas encarregados os apre
sentem.

3"

A proposta para a distribuição de eredltos votados para obras
militares será feita por semestres, devendo para isso o encarre
gado de qualquer obra em andamento communical' a essa di
reeção, com a necessaria. antecedencia, a parte da obra que vae
ser executada. As verbas especiaes poderão ser dístrfbuldas no
começodo exercício,

4&

Todas as obras devem ser executadas mediante eoncurrenela
publica, salvo quando não excederem de 5:000$ nesta capital e
2:000$ nos Estados, ou quando houver urgencia reconhecida que
possa ser prejudicada pela demora da mesma ooncurreneía, casos
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estelr em que poderão ser teitas pela administração, conforme
foi estabelecido pelo aviso de 4 !ledezembro de 1895.

Os materlaes par. obras féit'ls administrativamente seria
adquiridos por contraeto. mediante concurrencia publica, e .só no

, caso em que não Reja isto pcJlll!Iivel serão por ajuste prévio felfo
por essa direcçio, como o faza intendencia geral da guerra.

Saude e fratermdade.-Francisco d4 Paula Argollo.

N. 82 - AVISO DE 31 DE DEZEMBRO DE 1903

Declara como deverá ser contada a antiguidade dos officiaes commís
sionados em 6 de fevereiro de 1894 no primeiro posto por diatincção
em combate e promovidos em 3 de novembro soguinte a effectivida
de por aetos de bravura.

Ministerioda Guerra-Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1003
- N. 3.714.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Deferindo o roque
rimento do alferes do 240 batalhão de infantaria Napoleão Poeta.
da Fontoura, declaro-vos para osflns convenientes que, aos offíeíaes
que, por aviso de fi de fevereiro de 1894,foram commísaíonados no
primeiro posto por dístínccão em combate, e por decreto de 3 de
novembro do mesmo anno, foram promovidos á effectívíduda por
actos de bravura, deve ser contada a antiguidade de accordo com
o disposto na excopção do art. l° do decreto legislativo n, 981,
li J 7 de janeiro de 1903, pois que, neste caso, não tendo havido
e.itre a data do commíssíonamonto e a da promoção novos'com
bates em que tivessem tomado parte aquelles ofâeíaes, é evidente
que o decreto da promoção estabelece precisamente que a dís
ttncção em combate mencionada no aviso que os commíssíonou
consiste em actos de bravura.

Baude e fraternillnde.- Frallcisco de Paula Arqollo ,
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N. 47 - Marca o maximo de vencimentos de empregados do
.Correio para consignll,ção a particulares • • ,• • •

N. 48 -Computa lI6mente paraeffeitol de aposentadoria. nos
Telegraphos o tempo de serviçol prestados em outras
Repartições. . . • • • -. • .• • • • • " •

N. (9 - Eüendeaempregados do Correio de S.Paulo!li auto
rização PJLr8 conlignarem :vencimentos & particular'l.

N.i50 - Regula 8 concessão de consignação de vencimentos
de empregados do Correio a particulares • • • •

N. 51 -Regula O' estabelecimento e exploração do telegrapho
sem fio no Estado do Pará. • • • • • • • •

N. 52 - Desannexa o serviço postal do telegraphicona es
tação de Caeteté, Estado da Bahia. • . • • • •

N. 53 - M cartas registradas sem valor não .podem conter
fragmentos de bilhetes de loterias já corridas. • •

N. '54 - Documentos de despeza que podem deixar de acom
panhar os balanços mensaes dos Correios ás Delegacias
Fiscaes do Thesouro Federal nos Estados. • • • •

N. '55 - Destino de bilhetes de .loterias -nacionaes e estran
geirlls, acções do Banco de La Plata, estampllhas fe.
deraes e dinheiros estrangeiros encontrados no refugo
dos Correios. • •

N. 56 -Readmitte um praticante no Correio de S. Paulo, sem
direito a reclamar veJloime~tosatrazados • • • •

N. 57 - Declara que nenhum servioo de1'8 ser iniciado lem
que :tenha credito na lei de orçamento ou em lei eS-
pecial .'. • • • • • • •

N. 58 - Regula o \»agamento da illuminaolo a gaz no edillcio
da Maternidade, á rua das Lara~eirall. • • • •

N. '59 - :Approva modelos de balanços para 3S repartições
PQstaea. " • • • • •

N. 60 - Deolara incompatíveis os cargos de ínspector' de linha
telegraphica' e autoridade policial. • • • • • •

N.l6t - Providencia para que a Delegacia Fil!Cal do Thesooro
em S. Paulo remetta á Sub-Administração dos Cor-
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N. G2 - Dispensa de franquia postal a correspondeneia da Es-
trada 4e Ferro Oeste de Minas. . • • . . • • t"O

N. 63 - As filhas dos telegraphistas perdem o direito de
exercer os logares de adjuntas e auxifiares de estações
logo que contraiam matrimonio • . . . . . . tr.o

N. 64 - Regula fianças para os agentes de 3a e -ia classes do
Correio. • • • • • • • • • • • . . • • 1,,1

N' 65 - Determina que os empreitados postaes entrem de uma
só vez para os cofres publicos com as quantias ex-
traviadas em seu poder • . . • . t,,1

N. 66 - Obriga a nova fiaDoa empregado do Correio quando fal-
Ieeeo seu ftador. • • • • • . • . • . • . frí.2

N. li7 - As vagai de administrador e sub-administrador de
Correios deum ler preenchidas, em commissão , por
fUDcclonariol do quadro dos Correios. 1[,2

N. 68 - Por concorrer com o telegrapho nacional nega á Com
panhia «Western Telegraph,. o es'abelecimento de uma
estação em Macei6 • 1,,3
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N. 1 - EM 19 DE JANEmO DE 1903

Muda a séde da fiscalisação da Estrada de Ferro Mínan e I~i'" da
estação do «Cruzeiro» para a de «Paasa-Quatro».

Ministerio da. Industrm. Viação e Obras Publicas - Dire
ctoría Geral de Obras e Viação _la secção - N. 2 - Rio de
Janeiro, 19 de janeiro de 1903.

A' vista do que expuzestes em ofãcío n. 7 de 12 de dezern
131'0 findo, autorizo a mudança da séde da âscalísaeão dei1,~a

Est:ada da Estação do 4Cruzeiro» para a de «Passa-quatro».
Saude e fraternidade. - Lavro Severiano Mü,Uel',- Sé". E!J

genheiro fiscal da Estrada de Ferro Minas e Rio.

N. 2 - EM 9 DE FEVEREIRO DE 1903

Approva as instrucções por que se deve reger o fiscal gera 1 d,l~

Estradas de Ferro da União.

o Ministro de Estado dos Negoclos da Industzia, VIr,,(l.!.I e
Obras Publicas, em nome do Presidente da Republica, resolve,
approvar as instrucções por que se deve reger o fiscal g(,1':)1
das estradas do ferro da União, que com esta baixam, a:;8j~u;:,·

das pelo director da Directorla Geral de Obras e Viação dit
respectiva Secretaria de Estado.

Capital Federal, 9 de fevereiro de 1903- LaU"o Severion o
Müller.
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Instrucções a que .se refere a portaria desta data
I

o fiscal geral das estradas de ferro percorrerá periodica
mente e sempre que lhe fôr determinado as estradas de ferro
dependentes do Governo Federal, exceptuadas sómente as que
estiverem sob a administração dírecta do Estado.

11

Nas suas excursões deverá:
a) íuspeceionar cuidadosamente essas estradas, afim de veri

ficar si os respectivos serviços são feitos com a necessaria re
gularidade e economia;

b) verificar si a línha, material rodante e mais dependeu
eías dessas estradas se acham bem conservados;

c) examinar si os contractos de arrendamento, provisorios
ou definitivos, estão sendo fielmente executados;

d) conhecer as necessidades que tenham os habitantes das
zonas servidas pelas estradas, afim do Governo provlilenciar
convenientemente, sobretudo no que se referir a horarios, tarifas
prolongamentos. ramaes e outros melhoramentos;

e) estudar tudo que se referir ao trafego mutuo o facilidade
de ligar o transporte terrestre ao maritimo ou fluvial, bem
como a cobrança de impostos ou taxas decretadas pelos Estados
ou Municipalidades;n verificar si a f1scalisação dos respectivos engenheiros in
cumbidos desse serviço é etrectiva e se faz com a precisa
exactidão.

III

Terminada qualquer excursão, apresentará sem demora mi
nucioso relatorío, no qual, além da noticia, que devera conter
o que observou in situ, indicará, justificando, as providen
cías que julgar acertadas, para melhorar o serviço em beneficio
das zonas que percorreu. Si, porém, durante a excursão lhe
parecer que convém ser nrgentemente adoptada qualquer me
dida, deverá propol-a ao Ministro por offlcío ou telegramma.

IV

Para o desempenho de sua eommíssão, deverão os engenhei
ros flseaea das estradas de ferro da União e os seus directores e
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representantes facilitar ao âscal geral não Só todos os esclare
cimentos e informações de que precisar, como os meios de
~teJ de-que eareeer p~a percorrer a I inha e examinar
todasas dependenciae da. estra.da..

v

o fiscal gera.I das estradas de ferro examinará tambem toda.
e qualquer obra.que se esteja.executando nosEstados, por conta.
da União, I18mp1e que para. isSo receber ordem especial do Mi·
niBterio da IndtlStlia, Viação e Ob1'a8 Publicas.

VI

o fiscal geral das estradas de ferro é subordinado ao Minís
!to da Industria, Viação e Obras Publicas, deIle receberá todas
.as ordens e com eIle se corresponderá dírectamento,

Direcioria Geral de Obras e Viação, 9 de fevereiro de 1903.
- Caetano Cesar de Campos, Director Geral.

s. 3 - EM 11 DE FEVEREIRO DE 1903

Approya as ins'rucçõel por que se deve reger o engenheiro nomeado
para, em eommfssâo, receber e dirigir a Estrada de Ferro do Pa
raná, seus prolongamentos e ramaes ,

O Ministro de Estado dos Negocios da Industria, Viação e
Obras Publicas, em nome do Presidente da Republica, resolvo
approvar as Inatrucçõea por que se deve reger o En~enheirQ no
meado para, em commissão, receber e dirigir a Estrada de Ferro
do Paraná, seus prolongamentos e ramaes, que com esta baixam,
assígnadas pelo Director Geral de Obras e Viação da respectiva
Secretaria de Estado.

-Capital Pederal, II de fevereiro de 1903.- Lauro Seoeriano
MiUler.



4 DECISÕES DO GOVEnNO

Instrucções para orecebimento edlrecção provlsoria da Estrada
de Ferro do Paraná

I

o engenheiro João Carlos Gutierrez é encarregado pelo
Governo Federal de receber da « Compagnie Génerale de Ohe-:
míns de Fel' Brésiliens :. a Estrada de Ferro do Paraná, resga
tada. na. fôrma do aceordo para esse 11m celebrado em Pariz,
mas que após á devida entrega. tem continuado a ser dirigida
pela mesma Companhia, correndo por conta. do Governo desde
"1 de Julho de 1902 todas a8 recoitas, despesas o maís encargos
relatIVOS á sua exploraçã.o.

11

A estrada de que se trata consta.da linha de Paranaguá a
Curityba., por Morretes, e dos seus prolongamentos até o porto
do Amazonas, no Rio Iguassú, com um ramal que, partindo de
Morretas, termina em Antonina, sendo de 417 kilometros a
extensão total em trafego.

111

o engenheiro eommíssarto do Governo receberá. Igual
mente:

a) O ma.teria! rodante, as estações, os desvios, edífícios,
terrenos, telegrapho, telephone, os signaes fixos ou moveis,
pertencentes á estrada ou neIla usados, mencionados no art. 3"
do alludido accordo ;

b) todas as provisões de material de consumo, carvão, oleos
e os mais objectos especificados no art. !O" do accorJo e que
ainda restarem, bem como quaesquer outros, reclamados pelas
necessidadesdo serviço da estrada, que tenham sido adquiridos
postariormente ao resgate para serem neIla empregados;
. c) a imporlancia do saldo pertencente á União ;
d) o archivo da estrada.

IV

'l'odos os objf.lctos e ímportancías recebidos constarão de
mínucíosoa invontarios orga.nizados á. vista. dos necessarios
exames e verlâcações, segundo as mesmas bases dos que
houverem sido feitos por oecasíão da anterior entrega da Estra·
da, mencionando-se nos balancetes o que houver sido adquíridn,
empregado e consumido posteriormente a esta d.l.ta.
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v

o termo de recebimento, os inventarios e relações dos
objectoscorrespondentes serão lavrados e assignadosem 4 vias,
duas das qnaes deverão ser enviadas li Secretaria de E&tado da
Industria, Viaçãoe Obras Publicas, acompanhadas do relatorio
do engenheiro commissario.

VI

o referido engenheiro-commissario será auxiliado nestes
trabalhos pelo engenheiro-llscaI da Estrada c pelo respectivo
empregado de Fazenda, que lhe oumpre requisitar, os quaes
assignarão juntamente com o representante da Companhia oS
documentos indicados no artigo precedente, exeepiuando o
relatório.

VII

Uma vez recebida a Estrada.com as devidas formalidades, o
engenheíro-commísserío assumirá a dírecção do serviço, na
qualidade de director em eommíssão, âcando subordinado dire
ctamente ao Ministro de Estado da lndustria, Viação e Obras
Publicas.

VIII

O serviço do trafego será. mantido segundo o horarlo, as
tarifas e o quadro do pessoal vigentes, approvados pelo Governo,
para o serviço da Oompmhíe, devendo, porém, o Director pro
pôr ao Governo, com a possivel brevidade, a organização que
convier adaptar, tendo sempre em vista o caracter provisorio
da sua administração.

§ l.u Emquanto não lôr a.pprovada a nova organização, o
Director reger-se-ha pelas disposições do Regulamento da Estra
da de Ferro Central do Brazil, approvado pelo decreto n, 2417,
de 28 de Dezembro de 1896. em tudo quanto fôr applica.vel e
compatível com o regimen elacommíssão a seu cargo.

§ 2.° Os saldos recebidos da Companhia serão immediata
mente recolhidos li Delegacia. do Thesouro Federal, á qua.l será.
tambem enviada semanalmente pelo Director a receita arre
eadada, com a competente demonstração, requisitando, outro
sim, o mesmo Direetor. mensalmente. a este Ministerio. as
quantias necessarias para as despezas do serviço a seu cargo
por conta do credito, que para esse fim ahi será aberto.

§ 3.° Serão regularisadas as fianças dos empregados cujos
cargos o exijam.

§ 4.° O Direetor enviará. ao Ministerio da Indústria, após
cuidadoso estudo e com a. neeessaría justificação,a modificação
das tarifas dessa. estrada, de modoa ser estabelecido um regimen
que benefIcie a zona ao que ella serve e os generos de produeção
nacional. .
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IX

o pessoal a.ctual será conservado ou promovido na razão do
seu mereeímendo, de modo eompatível com o serviço publíco,

X

As presentes iDstrucções serã.o observadas tendo-se em vist&
o a.ccordo de Pariz~

Xi

Acompanharão as presentes instrucQÕeS uma copia do accerde
de Pariz, a que ellas se referem e um regulamento da Estrada.
de Ferro Central do Brazíl,

Directoria Geral de Obras e Viação, 11 de fevereiro de 1903.
- C. Cesar de Campos, Director Geral.

N. 4 - EM Il DE FEVEREIRO DE 1903

Approva as Instrucçõee por que se deve reger o engenheiro nomeado
para, em commiasão, receber e dirigir a Estrada de Ferro D. The
reza Christina.

o Ministro de Estado dos Negocios da Industria, Viação e
Obras Publlcas, em nome do Presidente de Repnblíea, resolve
approvar as instrueções por que se deve reger o engenheiro no
meado para, em commíssão, receber e dirigir a. Estrada de
Ferro D. Thereza. Christina., que com esta. baixam, a.ssignadas
pelo Direc~r Geral de Obras e ViaQã.o da respectiva Secretaria
de Estado.

Capital Federal, 11 de fevereiro de 1903. - Lauro Seoe
nano Müller.

Instmcções para a dlrecçao provisoria. da Estrada de Ferro
O, Iherez8 ChristJna

I

o engenheiro Alvaro Rodovalho Marcondes dos Reis é an
ca.rregado da.direcção provisoria da Estrada de Ferro D. Tbe
reza Christina, na. qualidade de Director em commissão, ficando
directamente subordinado ao Ministro e Secretario de Estado
da. Industria, Viação e Obras Publicas.
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Il

o referido Director organizarã sem demora um minucioso
inventario de todas as propriedades comprehendidas no Accordo
celebrado em Londres para o resgate da estrada, descrevendo
o estado em que se acharem e discriminando:

a) a estrada propriamente dita, com o material rodante,
estações, desvios, edillcios, mobilias, terras, telegrapaos, tele
phones, signaes fixos e moveis, apparelhos e aeeessorlos perten
centes á estrada ou nella usados ;

b) todas as provisõel de material de consumo, carvão,
eoke, oleos e outros objectos destinados ao serviço, com indi
cação dos respectivos preços;

c) o archivo da estrada.
1II

Procederá o mesmo Direetor á liquidação das contas de
despeza e receita da estrada, apresentando os respectivos ba
lanços, a partir de l° de janeiro de 1902 até a data da entrega
da estrada pela Companhia ingleza e dahi até 31 de dezembro
proximo passado, acompanhados de relações de contas a. p:~gar
e das ímportsncíaa a receber.

IV

Os inventarios e mais documentos de que tratam os artigos
precedentes serão feitos em tríplíeata, sendo dous exemplares
destinados á Secretaria de Estado da. Industría, Viação e Obras
Publicas.

V

Na execução dos trabalhos índícados, o Director será auxi
liado pelo engenheiro fiscal da. estrada, bem como pelo empre
gado de Fazenda, que para. esse fim requisitara, devendo ser
por todos assignados os documentos correspondentes, excepto o
rélatorío, que ao Director compete apresentar, dando conta de
tudo quanto for feito, e expondo as questões ou reclamações que
porventura. estiverem dependendo de solução, e tudo o mais
que convier trazer ao conhecimento do Governo.

VI

o serviço do trafego será mantido segundo o horario, as
tarifas e o quadro do pessoal vigente, approvados pelo Go
verno para a estrada, devendo, porém, o Director propõr com
a possível brevidade !lo organização que for conveniente, tendo
sempre em vista o caracter provisorio de sua admnístração,
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§ I. o Emquanto não for ap,rovada a nova organização, o
Dirador reger-se-há pelas disposições do Regulamento da Es
trada de Ferro Central do Bi-azil, approvado pelo Decreto
n, 2417 de 28 de dezembro de 1806, em tudo quanto fôr appli
ca.vel e compatível com as presentes Instruccões ;

§ 2. u As importancias em dinheiro recebidas da Companhia
serão recolhidas á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, á qual
será. mensalmente enviada a renda arrecadada coma competente
demonstração, requisitando o Dírector mensalmente as quanttas
neeessarlas para o pagamento das despezas por conta do cre
dito, que para esse 11m alll será. abertQ;

§ 3. o Serão regularizadas as fianças dos empregados cujos
cargoa as exijam.

§ 4.° O Díreetor enviará ao Ministerio da Industría, após
cuidadoso estuJo e com a necessarla justificação, a modificação
das tarifaS dessa estrada, de modo a ser restabelecillo um re
gimen que beneficie a zona a que ella serve e os generos de pro
uucção nacional.

VII

Verificará si ainda ha empregados nas eonncões do aceordo
de Londres, art. 9°, que porventura não tenham concluido
seu tempo de ooutraeto e não tenham sido íutímados, e os
tntrmara, si assim convier ao serviço.

VIII

Nus propostas concernentes ao pessoal, serão tomados em
consideração os direitos e serviços dos empregados actuaes,

IX

Será annexada a estas instrucções uma cópia do accordo de
Londres a que ellas se referem e o regulamento da Estrada de
Ferro Central do BraziI.

Directoria Geral de Obras e Viação, li de fevereiro de
1903. - C. Cesar de Campos, Director GoraI.
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N. 5-EM II DE FEVEREIRO DE 1903

Approva as instruccões por que se deve reger o engenheiro n.i

meado para, em co mmissão, receber e dirigir a Estrada de
Ferro de Santa Maria ao Uruguay,

o Ministro de Estado dos Negocios da. Indnstría, Viação e
Obras Publicas, em nome do Presidente da. Republíca, resolve
approvar as Instrucçõea por que se deve reger o engenheiro
nomeado para, em commíssão, receber e dirigir a Estrada de
Ferro de Santa Maria. ao Uruguay, que com esta baixam,
assígnadas pelo Díreetor Geral de Obras e Viaçãoda respectiva
Secretaria de Estado.

Capital Federal, II de fevereiro de 1903.- Lauro Se"el'iano
Müller.

Instrucções ~ara Orecebimento eoirecção provisoria da Estrada de
Ferro de Santa Maria aPasso Fundo

O engenheiro Jorge Benedicto 'Ottoni é encarregado pelo
Governo Federal de receber da Companhia « Chemins de Fer
sud-Ouest Brésiliens » a Estrada de Ferro de Santa Maria da
Bocca do Monte a Passo Fundo, que, resgatada na fórma do
accordo para esse fim celebrado em Bruxellas a 30 de janeiro
de 1902, tem continuado após a devida entrega a ser dirigida
pela mesma Companhia, correndo por conta do Governo desde
o dia lo do referido mez de janeiro, nos termos do &.rt. 9 do
dito accordo, os lucros e os onus (perdas) da exploração.

II

Oengenheiro-commlssario receberá:
a) o material rodante, as estações, os desvios, os ediflcios,

terrenos, o telegrapho, o telephone, os signaes lixos e moveis,
os apparelhos, ínatallações, sobresalentes, machinismos lixos e
moveis e accessoriospertencentes á estrada ou nella usados, de
tIue trata o art. 80 do accordo ;

b) todas as provisões de materiaes de consumo, carvão,
oleos e mais objectos espectâcados no a.rt. 10 do accordo, que
ainda restarem, bem como quaesqner outros reclamados pelas
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necessidades do serviço da estrada, que houverem sido adqu írí
dos posteriormente ao resgate para serem nella empregados;

c) quaesquer importancias ou valores pertencentes á União;
d) o archivo da estrada.

1Il

Todosos objectos e valores recebidos constarão de mínuoío
sos inventarios organizados á. vista dos necessarios exames e
verificações, segundo as mesmasbases dos que houverem sido
feitos por oeeasíão da entrega anterior da estrada, descreven
do-se o estado em que se encontrarem e discriminando-se o que
houver sido adquirido e empregado ou consumido posteriormente
a esta. data..

IV

o termo de recebimento 6 os inventarios e relações dos ob
jectos correspondentes serão lavrados e assignados em quatro
(4) vias, duas das quaes deverão ser enviadas á Secretaria de
.,tOOo da. Indnstría, V:ação 6 Obras Publicas, acompanhadas
do relatario do engenheiro-commissario.

V

O referido engenheiro-commissario será auxiliado nestes
traba.lhos pelo engonheiro-fl.scal da estrada e pelo respectivo em
pregado de Fazenda, que lhe cumpre requisitar, os quaes as
signarão, juntamente com o representante da Companhia, os
documentos indicados no artigo precedente, excepto o retatorío,

VI

Uma vez recebida a estrada com as devidas formalidades,
o engenheiro-commissario assumirá. a direcção do serviço, na
qualidade de Director em commísaão, ficando subordinado di
rectamente ao Ministro de Estado da Industria, Viação e Obras
Publicas.

VII

o serviço do trafego será mantido segundo o horario, as
tLrifas e o quadro do pessoal vigentes approvados pelo Go
verno para o serviço da Companhia, devendo, porém. o Dire
ctor propôr ao Governo, com a possível brevidade, a organí
zaçã.o que convier adoptar, tendo sempre em vista o caracter
provisorio de sua administração,

§ 1. o Emquanto não lôr approvada. a. nova organísação,
o Director reger-se-ha pelas disposiçõesdo Regulamento da Es-
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trada de Farro Centra.l do Brazil, approvado pelo decreto
n, 2417 de 28 de dezembro de 1896, em tudo quanto fôr ap
plícavel e compatível com o regímen da commíssão a seu
cargo.

§ 2. o A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal será mensal
mente enviada ao renda arrecadada. da. estrada com a competente
demonstração, requisitando o Dírector, mensalmente, as quan
tias necessartas para o pagamento das despesas por conta. do
credito, que para esse fim ahi será aberto.

§ 3. 0 Serão regulansadas as ãaucas dos empregados cujos
cargos as exijam.

§ 4. 0 O Director enviará ao Minlsterio da Indústria, após
cuidadoso estudo e com a necessaria justiftcação, a modificação
das tarifas dessa estrada, de modo a ser estabelecido um regimen
que beneficie a zona a que ella serve e os generos de producção
nacional.

VIII

O pessoal actual será conservado ou promovido na razão
do seu merecimento, de modo compatível com o serviço pu
blico.

IX

AS presentes ínstrucções serão observadas tendo-se em
vista o aeeordo de Bruxellas (encampação, 30 de janeiro de
19(2).

X

O Director resolverá, mediante accordo com as companhias
que custeiam as outras estradas de ferro em contacto , as ques
tões de mutualidade de servlços que Se apresentarem, submeto
tendo 6. approvação deste Ministerio o que fôr então com
binado.

Dírectoría Geral de Obras e Viação, 11 de fevereiro de 1903.
- C. Cesar de Campos, Director Geral.

N. 6 - EM 6 DE MARÇO DE 1903

Manda executar as obras de alargamento da linha do centro da Es
trada de Ferro Central do Brazil, entre as estações de La fayctto
e Gagé.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Díre
etoria. Gera.l de Obras e Viação - 1& Secção - N. 31 - GalJinete
- Rio de Janeiro, 6 de março de 1903.

. Ficais autorizado a executar as obras de alargamento da
Iínha do centro dessa estrada, entre as estações de Lafayette
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e Gal;'é, correndo a despesa por conta do credito especial de
114;840$000, aberto pelo decreto n. 4i7l, de 10 de fevereiro
ultimo.

Saude e fraternidade.- Lauro Seceriano Miiller. - Sr. Di
rector da. Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 7 - EM 13 DE MARÇO DE Hl03

Classifica, provisoriamente, na tarifa 7, da Estrada de Ferro de São
Francisco, o cobre nacional prepara rIo no interior do Estt do da
Bahia.

Mlnisterio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Díre
ctoria Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 1 - Rio de
Janeiro, 13 de março de 1903.

A' vista do que solicitaram os arrendatarios dessa estrada
e das informações que sobre o assumpto prestastes em ofll.cio
n. 18, de 3 de setembro do anno findo. resolvo que seja, provi
soriamente, classificado na tarifa. 7 o cobre nacional preparado
no interior desse Estado, mantendo-se para o cobre em chapas e
vergalhões a classificação actnalmente em vigor na tarifa 6.

Saude e fraternidade.- Lauro Severiano Müller. - Sr. En:
genheiro Fiscal da Estrada de Ferro de S. Francisco.

N. 8 - EM 25 DE MARÇO DE 1903

Declara que os requerimentos e documentos para o alistamento de
eleitores municipaes estão isentos do scllo, custas e direitos, na
conformidade do art. 67 da lei n , 939, de 29 de dezembro de 1902.

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - 1a Secção - N. 44 - Rio de
Janeiro, 25 de março de 1903.

Tendo o Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores decla
rado, em aviso n, 336, de 4 do corrente, que os requerimentos e
documentos para o alistamento de eleitores municipaes estão
isentos do sello, custas e direitos, na conformidade do art. 67



MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 13

da lei n. 939, de 29 de dezembro ultimo, assim vos eommuníco
para que de semelhante decisã.o tenha conhecimento o pessoal
de todas as divisões dessa estrada.

Saude e fraternidade.- Lauro Sevel"Íano 1J[i~IlC}". - Sr. Di
rector da Estrada de Ferro Central do Brazíf ,

Identico ao Engenheiro Fiscal do Governo junto á Com
panhia Rio de Janeiro City Improvements.

N. 9 - EM 31 DE MARÇO DE 1903

Incorpora as Estradas de Ferro Central de Alagôas e Paulo Alfonso á
rede das arrendadas á Companhia Great TYcste>'n (Ir Bra.oil n(~il

way, limited, c providencia sobre o oxorcicio do {Lcal da prl
mcira das ditas estradas,

Mínisterío da. Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
rectoría Geral de Obras e Viação - 1" Seccão - N. 2 - Rio de
Janeiro, 31 de março de 1903.

Communíco, para. vosso conhecimento e fins convenientes,
que as Estradas de Ferro Central de Alagôas e Paulo Affonso
tendo sido entregues á Great Western of Brasii RailwJ.!I Com·
pany, Limited, em virtude do accordo celebrado em Londres,
ficaram por esse motivo incorporadas á rede das arrendadas,
nos termos da clausula lI, lettras D e E do contracto de G de
agosto de 1901. - O fiscal da primeira das ditas estradas, en
genheiro Sarjobe Barcellos, fica pertencendo á eoinmíssão âscal
sob vossa dírecção, com os vancimentos que para esse fim lhe
estão as.segurados na. verba. respectiva da. lei do orçamento em
vigor.

Saude e fraternidade.-La;ul"o Seoeriano .MüUel".- Sr. Enge
nheiro Chefe da Commissão Fiscal das Estradas de Ferro arren
dadas á Companhia Great Westent or Brasil Iiaiiioas},
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N. 10 - EM 31 DE MARÇO DE 1903

Determina as horas de despacho e as de entrega. nas estações da Es
trada de Ferro Central do Brazil, de mercadorias, encommendas ,
bagagens, etc, , encaminhadas por íntermedio da Agencia Geral
de Despachos, nesta capital.

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 46 - Rio de
Janeiro, 31 de março de 1903.

Para vosso conhecimento e devidos effeítos, declaro-vos que,
attendendo ao que requereram Pestana & C., contratantes do
serviço de despacho de mercadorias, encommendas, bagagens,
ete., no. Agencia Geral de Despachos, nesta capital, deve ser
mantida a pratica anterior de despacho até ás 2 horas e en
trega até ás 3, nas estações dessa estrada. o que é essencial á
satisfação dos fins que motivaram a creação daquella agencia.

Saude e fraternidade. - Lauro 8eueriano Mtiller. - Sr. Dl
rector da Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 11 - EM 2 DE ABRIL DE 1903

Determina como devem proceder os engenheiros fiscaos e directores
das Estra(las de Ferro da União, para resolução de pleitos em quo
tomem parte as respectivas Estradàs.

Ministerio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Dire
otoría Geral de Obras e ViaÇ'ão - la Secção - N. 1 - Circular
- Rio de Janeiro, 2 de abril de 1903.

No intuito de evitar que para este Ministerio possam surgir
embaraços a uma prompta o acertada providencia, quando
houver de delibarar sobre pleitos emque tome parte a
estrada a vosso cargo, recommendo-vos que taçaía preceder
sempre do seu conhecimento e, portanto, da sua autorização, o
procedimento legal que se tornar indispensavel perante as au
toridades judiciarias, para julgamento ou de algum acto ema
nado de vossa administração ou da ínfracção de leis, regula
mentos e contractos, com lesão dos direitos que vos compete
defender. Essa medida. poderá ter Iogar por meio de te-
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Iegramma, nos casos de urgencia, em que a consulta mediante
ofãcío possa. projudicar as providencias assecuratorias dos di
reitos oífendldos,

Saude e fraternidade. - Lauro Se1leriano MüUer. - Sr. Di
rector da Estrada de Ferro Central do Brazil.

Identico aos engenheiros f1.scaes e directores das Estradas
de Ferro da União.

N. 12 - EM 22 DE ABRIL DE 1903

Approva o quadro do pessoal provisorio c respectivos vencimentos da
Estrada de Ferro D. Thereza Christina.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 1 - Rio de
Janeiro, 22 de abril de 1903.

A' vista do que expuzestes em offlcio n., I, de 12 de março
ultimo, resolvo approvar o quadro do pessoal provisorio dessa
estrada e respectivos vencimentos, limitado o mesmo quadro ás
condições aetuaes da dita estrada, e de accordo com as necessi
dades do serviço.

Saude e fraternidade. - Lauro Seoeriano Müller. - Sr. Di
reetor da Estrada de Ferro D. Thereza Christina.

N. 13 - El\I 27 DE ABRIL DE 1003

I

Prohibe o estabelecimento de tubos de descarga na lagoa de Rodrigo
de Freitas, oífectuado pela Comprnhia Rio de Jo.neiro Git!! Im
pvoremcrüs ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoría Geral de Obras e Viação - 1a Secção - N. 4 - Rio de
Janeiro, 27 de abril de ID03.

Tomando em consideração o offlclo sob D. 114. de 29 de ja
neiro ultimo. em que <lo Prefeitura do Districto Federal reclama
contra o estabelecimento que fez a Companhia Rio de Janeiro
City Impro1lements de tubos de descarga na Iagôa de Rodrigo de
Freitas, recommendo que providencieis no sentido de cessar se
melhante pratica, visto como, por suas condições especíaes,
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aquella Iagôa não ofl'erece espaço bastante, profundidade, vo
lume e arejamento, capazes de destruirem as causas ínfeccíona
doras das águas, mesmo durante as grandes chuvas.

saude e fraternidade. - Lauro Sel'eriano llfüUe/·. - Sr. En
genhelroFiscal do Governo junto á Companhia Rio de Janeiro
City Improt'ements.

N. 14 - EM 4 DE MAIO DE 1903

Autoriza a Companhia Grca: JVestern of Bra.sil Railway a adquirir
c trafegar a Estratl:t de Fer-ro do Riboirão ao Bonito, sob diversas

condições.

Mínísterlo da Indústria. Viaçã.o e Obras Publicas - Díre
ctoria Geral de Obras e Viação - 1a Secção - N. 5 - Rio de
Janeíro, 4 de maio de 1903.

Em solução ao requerimento da Companhia Great Western
Df Brasil Railway, pedindo autorização para adquirir e trafegar
a Estrada de Ferro do Ribeirão ao Bonito, e informação por
ameia n, 148, de 6 de fevereiro ultimo, declaro que concedo a
pedida autorlzação, sob as condições de constituir a dita estrada
serviço á parte das linhas arrendadas, separadas as respectivas
contas e despesas, desistindo ao Companhia Great Western de
qualquer reclamação por fundamentos anteriores á acquisíção
da referida. estrada e continuando dependente de permissão do
Governo Federal o trafego de qualquer prolongamento da
mesma via férrea,

Baude e fraternidade. - Lauro Severiano Müller. - Sr. En
genheiro Chefe da Oommíssão Figc:1l àas Estradas de Ferro ar
rendadas á Companhia Great Westem of Brasil Railway.

N. 15 - EM 9 DE JUNHO D:~ 1903

Altera a rcdacçüo do art , !GJ das Condições Regulamentares da Es
trada de Ferro Central do Braail ,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
etoría Geral de Obras e Vtação - I' Secção - N. 75 - Rio de
Ja.neiro, 9 de junho de 1903.

Em vista do que informou essa Dlrectorla em officion. 551
de 12de maio ultimo, resolvo alterar a redacção do art. 169 da~
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Condições Regulamentares dessa estrada, o qual deve ser assim
redigido:

c As mercadorias, vehículos, etc., devem ser retirados das
estações Central, S, Diogo, Marítima e Norte, dentro de 24 horas
uteís, e das demais estações do interior, dentro de 48 horas
uteís .•

Fica desse modo atteodido o pedido que a este Ministerlo
fizeram lavradores e negociantes de Itaguahy, quanto á estação
de Santa Cruz.

Saude e fraternidade.- Lauro Seve?'iano MúUer,- Sr. Di
ector da Estrada de Ferro Central do Brazil,

N. 16 - EM 9 DE JUNHO DE 1\}03

Autoriza a construeção de um deevío na estação da Serrinha da
Estrada de Ferro do Paraná.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
etoría Geral de Obras e Viação - l' Secção - N, 2 - Rio do
Janeiro, 9 de junho de 1903.

Em solução ao ameia n , 10, de 15 de abril ultimo, com o
qual me remettestes °projecto para um desvio na estação de
Serl'inha, afim de facilitar o movimento dos trens e evitar
os encontros que diariamente se têm dado naquella estação,
declaro. para os devidos etreitos, que ficais autorizado a con
struir o referido desvio, na importancia de 11:378$537, con
forme o vosso orçamento. correndo a respectiva despeza por
conta do credito especial distribuido 11 essa estrada no pro
sente exercicio.

Saude e fraternidade.- Lauro Sel1el'iano Mülle,',- Sr. Di
reetor da Estrada de Ferro do Paraná.

N. 17 - EM 9 DE JUNHO DE 190:{

Aut,()riza a construcção de uma obra d'arte supplemeutar 110 kilc
metro 416 + 337m -, da Estradn. de Ferro de Porto Al"gl'c a
Ueuguayana,

Ministerio da Industría, Via.ção e Obras Publicas - Diro
ctoria. Geral de Obras e Viação - 1" Secção - N. ~l - Rio <lo
Janeiro, 9 do junho de 1903.

Attendendo ao que requereu o representante da cornpa
nbía arrendataria da estrada que fiscalizais e de accordo com

Industria - Decisões de iroa 2



18 DECISÕES DO GOVERNO

O que ínrormastes em ofãcío n, 563 bis, de 11 de abril ultimo,
resolvo permittir a construcção de uma obra. d'arte supple
mental' nokilometro 416 + 337m da mesma estrada. cuja des
peza, na.importancia de 8: 116$585, deve, de conformidade com
o disposto na clausula VIl do respectivo contrato de arren
damento, ser levada á. conta de augmento do capital inicial.

Saude e fraternidade.- Lauro Se1leríano Múller.- Sr.
Engenheiro Fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guayana.

N. 18 - EM 15 DE JUNHO DE 1903

Autoriza a conatrueção de uma estação e de um armazem, em Ca
cequy , na Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana,

Ministerio da lndustria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral da Obras e Viação - la Secção - N. 4 - Rio de
Janeiro, 15 de junho de 1903.

Attendendo ao que pediu ao companhia arrendataría da
estrada que fiscalizais no requerimento que acompanhou o
vosso offieío n. 562 bi.~. de 11 do abril proxímo passado,
resolvo permittir a constrncção de uma estação e de um 301'
mazem em Cacequy, cuja despeza, na ímportaneía de 73:257$029,
deve ser levada á conta de a.ugmento do capital inicial, de
conformidade com o disposto na. clausula VII do respectivo
contrato de arrendamento.

Sa,udee fraternidade.-Lauro Severianl) Mi;'ller.- Sr. En.
genheiro Fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre 11. Uru
guayana.

N. 19 - EM 16 DE JUNHO DE 1903

Fixa em 50 oIo o abatimento sobre o preço das passagens entre
a cidade de Bagé eM xarqueadas de Pirahysinho e S. Do
mingos na Estrada de Ferro de Porto Aleg-re a Uruguayana,

Mini-terio da Industria, Viação e Obras Publicas - Díre
ataria Geral de Obras e Viação - 1" Secção - N. 5 - Rio de
Janeiro, 16 de junho de 1903.

Attendendo ao que expuzestes no otricio n, 570 de 6 de
maio ultimo, com o qual me transmittistes o requerlmento da
Companhia Auxiliaire de CJhemins de Fer atl Brêsi], pedindo o
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abatimento de 500;0sobre o preço das passagens entre a. cidade
de 'Bagé e as sarqueadas de Pirahysinho e S. Domingos. de
claro, para vosso conhecimento e fins convenientes, que flca
concedido o abatimento acima solicitado.

Saude e fraternidade.- Lauro Sevel'iarlo Müller.- Sr.
Engenheiro Fiscal da. Estrada de Ferro de Porto Alegro a Uru
guayana.

N. 20 - EM 30 DE JUNHO DE 1903

Incorpora á Estrada de Ferro Central do Brazil ao de S. Fran
cisco Xavier ao Coramercío,

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Ga
binete - Rio de Janeiro, 30 de junho de IOO:l.

Nesta data recommsndo ao engenheiro Franclsco de Paula
Bicalho, que vos entregue, mediante termo e inventario, 3.
Estrada de Ferro de S. Francisco Xavier ao Commercio, quo
fica.rá incorporada. á Central do Braztl, As despezas no vigente
exercicio com o custeio dessa estrada. correrão por conta da
consignação -cEventuaes» da verba Estrada de Ferro Central
do Brazil, devendo a respectiva receita ser recolhida ao The
sou1'0 Federal, de accordo com o que se pratica com a renda da
Central.

Saude e frat6rnidade.-I,auro Severiarlo Müller.- Sr. En·
genheiro Gabriel Ozorio de Almeida, Dlrector da. EJtraua de
Ferro Central do Brazil.

N. 21 - EM 30 DE JUNHO DE 1903

Torna extensivo á capital de S. Paulo o serviço cffectuarlo por
Pestana & Oomp., contratantes do serviço de agencla da Estrada
de Ferro Central do Brazil, no Districto Federal,

Ministerio da. Industria, Viação e Obras Publleas - Dire
ctorta Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 80 - Rio de
Janeiro, 30 de junho de 1903.

Attendendo ao que requereram Pestana & Comp•. actuaes
contratantes do serviço de agencia dessa estrada no Dlstrlcto
Federal. e de accordo com o que informastes ern ofücío 11. i09,
de 17do corrente mez, resolvo approvar a mínuta, que ora vos
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devolvo, do novo contrato a, celebrar-se eom aquella firma,
estendendo o mencionado serviço li.capital de S. Paulo, sendo-lhe
'Para isso entregue o escriptorio urbano 30m existente, aasl
gnando-se, porém, o dito contrato só depois. que a mesma
firma prove o seu estado civil, com a a.presentação do respectivo
contrato social registrado na Junta. Commercial.

Saude e fra.ternidade.- Lauro 8e"eriano Müller.- Sr. Di
rector da Estrada de Ferro Centra,l do Brasll,

N. 22 - EM 30 DE JUNHO DE 1903

·C1assilica como cereaes e inclue na classe especial C, das tarifas da
Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana, os diversos le
guminosos, forragens, etc., despachados para determinadas es
tações da mesma estrada.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obra.s e Viação - la Secção - N. 5 - Rio de
Janeiro, 30 de junho de 1903.

Attendendo ao que pediu a companhia arrendataria da es
trada que fiscalizais no requerimento que acompanhou o vosso
otricio n. 561, de 8 de abril ultimo, autorizo-a a classificar como
cereaes e incluir na classe especial C das suas tarifas os diversos
leguminosos, como feijã.o, ervilhas e congeneres, o arroz pro
cedente das colonías desse Estado, a alfafa. e outras forragens.
despachados para a Margem ou Bagé, em Santa Maria, ou re
spectivamente de uma estação do trecho de Bagé a Santa Maria;
011 de Margem a Santa Maria; o que vos declaro, para que o
Caçais constar á interessada.

saude e fraternidade.- Lauro 8everiano Müller.- Sr. En
genheiro Fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
gua,yana..

N. 23 - EM 18 DE JULHO DE 1903

Restabelece, na Estrada de Ferro Central do Brazíl , a taxa de vigi.
Ianeía para a lenha baldeada na estação do Norte para as es
t eadas de ferro Paulistas.

Minlsterio da. .Industria., Viaç.io e Obras Publicas - Dlre
etoría Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 89 - Rio de
Janeiro, 18 de julho de 1903.

De aceordo com o que propuzestes em otâcío n. 32:l, de Ll
de março proximo passado, resolvi restabelecer a taxa de vigL-
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lancia, á razão de' 2$000 por tonelada; para o serviço de bal
deação na estação do Norte, mas sómente para a lenha baldeada
nessa. estação para as estradas de terro Paulistas.

saude e fraternidade.-Lauyo Se1Jsriano JliiUer.- Sr. Dí
rector da Estra(la de Ferro Central do Brazil.

N. 24 -EM 19 DE JULHO DE 1903

Annulla a concurrencía, aberta por edital de 19 de julho de 1902~

para o arrendamento provisorio das Estradas de Ferro do Pa
raná, D. Thereza Christina e Santa Maria ao Uruguay.

O Ministro de Estado dos Negocios da. Industria, Viaçã.o e
ObrasPublicas, em Domo do Presidente da. Republica:

Considerando que o estudo, a. que se procedeu, da concur
rencia para o arrendamento provisorio das Estradas de Ferro
do Paraná, D. Thereza Christina e Santa Maria ao Uruguay,
deixou evidente, por differentes motivos, a ínconvenlencía da
adopção de qualquer das respectivas propostas;

Considerando que, pela. lei do orçamento vigente, art. 22
D. XXI, o Poder Executivo :ficou autorizado a arrendar defínítí
vamente, por prazo não superior a 40 annos, e mediante con
currencía publica, as estradas de ferro resgatadas, fixando
condições qse assegurem a conservação de cada uma, o estabe
lecimento de um regimen de tarifas que beneficie os genercs
de produeção nacional e o desenvolvimento da viação ferrea ; e

Considerando que essa disposição legal resguarda tambem
os interesses da União, habilitando o Governo a exigir seguras
garantias para a conservação de proprios naeíonaes, tão impor
tantes e na proporção do valor que representam, além de per
mittir providencias que satisfaçam quanto possível ás neces
sidades eeonomíeasde cada. zona:

Resolve anaullar a eoncnrreneía, a.berta. por edita.l de 19 de
julho de 1902, para o arrendamento provisorio das referidas
estradas.

Capital Federa], 19 de julho de 1903.- Lauro Seeeriano
Müller.
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N. 25 - EM 24 DE JULHO\ DE 1903

Manda applicar aos despachos de cobras Tins, destinadas ao Insti
tuto Serumtherapico do Estado de.S. Paulo, a taxa de eneom
mendas a que se refere o segundo caso do art. H8 das Con
dições Regulamentares da Estrada de Ferro Central do Brazil.

Ministerio da Industria, Viaçib e Obras Publicas - Dire
etoría Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 94 - Rio de
Janeiro, 24 de julho de 1903.

Attendendo ao que solicitou o Governo do Estado de Sã.o
Paulo, por intermedio da. Secretaria dos Negocios do Interior e
da Justiça, e de accordo com o que informou essa Directoria em
efâcío n, 525, de 2 de mato ultimo, resolvo seja. appííeada aos
despachos de cobras vivas, destinadas ao Instituto Serumthe
rapíco daquoüe Esta.do, a taxa de eneoannendas a que se refere
o segundo caso dO art. 118·das CondioÕes Rl>gula.mentares dessa.
esttà.da.,.tomando-se as precauções convenientes no acondicio
namento de taes ophidios.

,'.Saueie e, fraternidade.-Lauro·Seoeri4no MüZler.- Sr. Dí
rector da. Estrada de Ferro central do Brazil.

N. 26 - EM 5 DE AGOSTO DE 1903

Approva as íns trucções para a construeçâo do prolongamento da Estrada
de Ferro de Baturíté.

O,Ministro de Estado dos Negocios da Industrla, Viação e
Obras Pnblíeas, em nome do Presidente da, República, reaolve
ap~oyar as instruecõespor que se deve regar o engenheiro
chéíe da.conssruccão do prolongamento da Estrada. de Ferro de
Baturíté, que com esta baixam assign&da.s pelo Director Geral de
Obras o Viaçãg da. respectiva Sec.retaria.,de Eitado.

01l.pital Federal. 5 de agosto de 1903. - Lauro8'1Jeriaf'l()
Müller.

Instrucções para aconstrucçãO do prolongamento da Estrada
de Ferro de 8aturité, aque se refere aportaria desta data
Art. 1. 0 A direcção e admíníatração da eonstrucção das

obras do prolongamento da. Estrada de Ferro de Ba.turité serão
confiadas a.um engenheiro chefe, immediata.mente subordinado
ao Ministro da Industrla, Viação e Obras Publicas.
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Art. 2. 0 As obras serão executadas de conformidade com os
estudos a.pprovados pelo decreto n. 1446, de 5 de julho de 1895,
e as modificações de detalhe que na. revisão forem reconhecidas
necessarias ou convenientes, e llmitar-se-hão ao trecho do
prolongamento comprehendido entre o actual ponto terminal
da estrada junto da estação- Senador Pompeo - em Humaytá,
e a projectada estação da - BoaUnião - a 32 kílometros e lGO
metros de dístaneía.

Paragrapho uníco, A' secretaría de Estado será enviada.
uma.cópia dos estudos definitivos da estl'ada. e dos projectos das
respectivas obras de arte, segundo as modificações que houverem
sido adoptadas.

Art. 3.0 Os trabalhos serão feitos em geral por administra
ção e pelo systema de tarefa; o engenheíro-chete poderá, entre
tanto, contractar por empreitadas parciaes a construcção das
alvenarias das obras de arte correntes e das pontes, os ediftcios,
o fornecimento de dormentes, o assentamento da via permanente
e da superstructura das pontes, mediante a concurrencia que as
circumstancias permittirem.

Ar t, 4. o Ostrabalhos começarão logo que for locada alguma
parte tt~ linha e proseguirão com o andamento compatível com
o credito aberto pelo decreto n, 4910, de 28 de julho proximo
passado e com as necessidades da população determinadas pela
seeea aetual, tendo-se em vista, outrosim, facilitar quanto pos
sivel o serviço pelo assentamento dos trilhos, a partir da estação
inicial, á medida que o leito fôr sendo preparado.

Art. 5. 0 Os contractos de encommenda de materiaes que
houverem de ser importados do estrangeiro serão sujeitos á
approvação do Ministro, a quem o engenheiro-chefe sprasentarã
os desenhos, orçamentos provaveis e os mais esclarecimentos
que convierem.

Art. 6." Todo o pessoal desta construcção servirá em com
missão de caracter temporario, podendo ser dispensado desde
que as condições do serviço o permittam ou o Governo assim o
resolva, e constará do seguinte quadro:

Categorias

1 Engenheiro-chefe •
1 l- engenheiro. .
1 Chefe de secção • • • • . •
2 Engenheiros de' la classe (cada um).
2 Engenheíros de 2a classe (oada um)
3 Conductores de la classe (cada um).
2 Conductores de 2a classe (cada um).
1 Desenhista. • • • . • • •
1 Escrípturario •
1 Amanuensa,
1 Armazenista • . •
1 Thesoureíro-pagador .

Vencimento
annual

18:000$000
12:000$000 '
9:600$000
7:200$000
6:000$000
4:800$000
3:600$000
4:800$000
3: 6001°00 '2:400 000
3:030 000
4:800$000
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Uma. terça parte do vencimento supra será considerada
como gratificação de exercicio.

Além desses vencimentos, o engenheiro chefe perceberá a
diaria de 8$000, e poderá. arbitrar a cada um dos demais enge
nll.eiros e conduetores a. de 3$000 a 8$000, conforme a categoria
dos mesmos, os serviços extraordinarios que lhes forem con
fiados e as diIDculdades da subsistencia.

Art , 7. ° O thesoureíro-pagsdor prestará a fiança de
15:000$000.

Art. 8. ° Ao ongenheíro-ehefe competira:
l°, nomear e demittír todo o pessoal que não for de no

meação e demissão do Ministro ;
2°, organizar, dirigir e fiscalizar os trabalhos e serviços,

expedindo os regulamentos, ínstrueções e ordens de serviço que
09 regulem e estabeleçam as relações dos empregados entre si ;

3°, requisitar das autoridades competentes as providencias
que das mesmas dependerem;

4°, fazer a locação da. linha e das obras da estrada. segundo
03 estudos approvados e as modificações necessarias ; organizar
os projeetos de execução e os respectivos orçamentos;

5°, celebrar os contractos e ajustes necessarios para. a exe
cução das obras e fornecimento dos materiaes ;

6°, proceder ao calculo de cubação e avaliação das obras
feitas;

7°, promover amigavel ou judicialmente a aequísícão ou
desapropriação dos terrenos Indispensaveís para a constrncção
do prolongamento;

8°, receber provisoria ou definitivamente qualquer obra
eontractads ou material íomecído e passar os certificados para
os devidos pagamentos ;

9°, autorizar todas as despesas do serviço a seu cargo dentro
dos creditos que lhe forem abertos;

10, resolver em ultima instancia sobre todas as duvidas que
se suscita.rem a respeito das mediçõese ajustes de contas, desde
que versarem sobre questões techuicas, e com recurso volunta
rio para o Ministro as que envolverem materia contenciosa;

ll, conceder licença até ao dias, na fórma das disposições
em vigor, ao pessoal da oommíssão, e informar sobre o pedido
de licença para maior prazo, dependente do Ministro;

12, reprehender, multar 00 suspender os empregados do
prolongamento por erro, falta, ou poucozelo no desempenho dos
seus deveres, ãeando entendido que a multa consistirá na perda
de uma parte ou de todo o vencimento e que a suspensão im
portará na perda total do vencimento ;

13, fixar o salario dos operarios e vencimentos dos auxi-
liares que forem precisos.

Art. 9.°Serão nomeados :
I", o engenheiro-chefe por pol·t&ria do MiJiistro ;
2°, do mesmo modo.e sob proROsta do r~ferido engenheiro:

o lo engenheiro, o chefe de seccao.. os engenheiros de la e 2a
classe e o thesoureiro-paga,dor ;
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30, pelo engenheíro-cbeíe todos os mais empregados.
Art. 10. Todos os empregados serão destituídos de seus

cargos pela mesma fórma das nomeações.
Art. 11. O engenheiro-chefe será substituído nos seus impe

dimentos temporarios pelo 1" engenheiro e, na falta deste, pelo
chefe de secção.

Si o impedimento se prolongar, o seu substituto será no
meado ou indicado pelo Minísrro,

Na falta. 0\1 no impedimento dos mais empregados. o enge
nheiro-chefe designará. os respectivos substitutos, attendendo ás
categorias e ás conveníencías do serviço.

Art. 12. Atb o dia 20 de cada mez será remettido ao Mi
nistro um relatorio resumido dos trabalhos e occuerenclas do
mez anterior, acompanhado do balancete das despezas effe
ctuadas, e até o dia 15 de fevereiro o relatorio completo cor
respondente ao periodo terminado em 31 de dezembro.

Terminados os trabalhos será. apresentada uma exposição
minuciosa e documentada do quo houver sido feito, compre
hendendo a demonstração geral das despesas realízadas, e a
relação dos instrumentos de engenharia e mais objectas per
tencentes á commissão,

Art. 13. O escríptorío technlco da commíssão será. esta
belecido no logar dos trabalhos que melhor convier, e ficará a
cargo do primeiro engenheiro.

Art. 14. A escrípturacão e contabilidade das obras serão
feitas segundo as ínstrucções, os livros e modelos organizados
pelo engenheiro-chefe, tendo em vista a legislação do fa
zenda.

Os orçamentos, despezas occurrentes e custo effectivo das
obras serão escripturados com methodo e clareza, de modo que
de prompto se possa verificar a despesa real de cada especie
de obra, o custo kilometrico do prolongamento e as causas que
tenham concorrido para ser excedido o orçamento da obra
quando isto aconteça.

Art. 15. Os pagamentos dos trabalhadores far-sa-hão no
logar dos trabalhos, semanal, quinzenal ou mensalmente, á vista
de recibos ou de folhas.conforme for mais pratico e conveniente
ao serviço.

O pagamento do pessoal superior e auxiliar terá lagar
mensalmente.

03 pagamentos serão realizados pelo thesoureíro-pagador,
responsavel, nos termos das leis vigentes, auxiliado, si for
preciso, a. juizo do engenheíro-ehefa, por individuos de sua con
fiança, aos quaes poderá o engenheiro-chefe conceder uma
gratificação dlarla não excedente de 15$000 somente pelos dias
de serviço.

Ao thesouretro-pagador será abonada para quebras a quantia
de 60$000 por mez.

Art. 16. Nenhum pagamento se effeetuarã sem prévia auto
rização do engenheiro-chefe, por quem serão assignados ou
rubricados todos os documentos de despezas.
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Art. 17. O engenheíro-chete deverá propor ao Ministro o
que julgar conveniente para o bom desempenho da commissão,
podendo, entretanto, dellbsrar e adoptar as medidas urgentes
que julgar acertadas acerca de quaesquer duvidas e emba
raços que possam surgir na.execução dos serviços e não est.ejam
previstos nas presentes instrucções, dando immediatamente
conhecimento ao Ministro.

Directori& Geral de Obras e Via.ção, 5 de agosto de 1903.-
C. Cesar de Campos, Director Geral.

N. 27 - EM 17 DE AGOSTO DE 19:33

Estabelece, provisoriamente, na Estrada de Ferro da Baturité, a
redueção de 25 % na tarifa de farinha de mandioca e 10 % nas
de arroz, feijão, assuear , milho, etc.

Ministerio da Indastrla, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - 1· Secção - N. 2 - Rio de
Janeiro, 17 de agosto de 1903.

Confirmo o meu telegra.mma desta data autorizando a
redueção de 25 % na tarifa de f<l.rinha de mandioca e 10 % na
de arroz, feijão, essucar, milho, farinha de trigo, xarque, carne
do sol, peixe seeeo e sal, em eonsequeneia da secea ahi mani
festada e de aocordo com a clausula 18"do contracto de arren
damento.

saude e fraternidade. - Lauro SerJeriano Müller. - Sr. En
genheiro Fiscal da Estrada de Ferro de Baturíté,

N. 28 - EM 9 DE SETEMBRO DE 1903

Eleva a 30 dias, no trafego mutuo da Estrada de Ferro Central do
Brazil com & Estrada de Ferro Oeste de Minas, o prazo para os
bilhetes de ida e volta para a estação de Sitio.

Ministerio da Iudustría, Viação e Obras Publicas - Díre
ctoria Geral ·deObras e Via<}ã() - 1" Secção- N; 113 - Rio de
Janeiro, 9 de setembro de 1903.

A' visto. do que expnzestes em omeio n, 1096, de 29 de
setembro ultimo, relativa.meo.te ao pedido que vos foi dirigido
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pelo Director da Estrada de Ferro Oeste de Minas, fica appro
vado o acto dessa Directoria que elevou a 30 dias o prazo de 20,
para os bilhetes de ida e volta, em trafego mutuo, para a
estação de Sitio.

Saude e fraternidade. - Lauro Severiano Müller. - Sr. Di
rector da Estrada de Ferro Central do Braztl,

N. 29 - EM 17 DE OUTUBRO DE 1903

Estabelece, na Estrada de Ferro Central do Brazil, a reducção de 20 %
sobre o frete pago da Estação MariLima á de Mendes, para a
madeira bruta empregada como matéria prima pela fabrica de
phosphoros «Serra do Mar".

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Díre
ctoria. Geral de Obras e Viação - 1a Secção - N. 117 - Rio de
Janeiro, 17 de outubro de 1903.

Para vosso conhecimento e devidos etreitos, declaro-vos que
resolvi deferir o pedido da fabrica de phosphoroa e Serra do
Mar :., transmittido por vosso offieio n. 1019. de 3l de agosto
ultimo. de ser applicada tambem ao frete pago da Estação Ma
ritima á de Mendes, a reducção de 20 % concedida. pelo aviso
n; 23, de 27 de fevereiro de 19:)1, para a madeira bruta. em
pregada como matéria prima.

Saudee fraternidade. - Lauro Severiano Müller. - Sr. Di
rector da Estrada de Ferro Central do Brazíl,

N. 30 - EM 19 DE OUTUBRO DE 1903

Determina aos Directores de Estradas de Ferro da União e ao Enge
nheiro Fisoal junto á Companhia Rio de Janeiro City Impro
vcments o cumprimento de disposições de caracter municipal.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Díre
etoria. Geral de Obras e ,Viação - 1a Secção - Circular - Rio
de Janeiro, 19 de outubro de 1903.

Cabendo li. Administração publica. dar o principal exemplo
de escrupulosa obediencia ás prescripções legues e regulamen
tares a. que se achar sujeita, recommendo-vos todo o cuidado e
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esforço para que nos trabalhos a vosso cargo tenham a mais
completa e solicita execução as disposiçõesde caracter muní
eipal e quaesquer outras que estiverem nas vossas attribuições
fazer observar, sobretudo quando se tratar de medidas que
interessem á. saude publica, impondo, consequentemente, exce
pcional responsabilidade pela gravidade que offerecem sob
varios pontos de vista.

Saude e fraternidade. - L~uro SeveriaM .lliiillo1r. - Aos
Dírectores das Estradas de Ferro Oeste de Minas, ContraI do
Braaíl, Thereza Ohelstína, Santa Maria ao Uruguay e Paraná. e
Engenheiro Fiscal do Governo junto á companhia Rio de Ja
neiro Cíty lmprovements.

N. 31- EM 24 DE OUTUBRO DE 1903

Reduz a 25$, na Linha Allxiliar da Estrada de Ferro Central 110
Brazll , o limBe mínimo de que trata o art , 212 das Condições
Regulamenjarea da mesma estrada,

Ministerio da Industrla, Viação e Obras Publicas - níre
ctaria Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 120 - Rio de
Janeiro, 24de outubro de Hloa.

Attendendo ao que expuzestes em offlcio n, 1137, de 7 do
corrente mez, resolvo spprovar a proposta. constante do mesmo
offlcío, para que, somente na Linha· Auxiliar dessa estrada
seja reduzida a 25$ o limite minimo de que trata. o art. 212
das respectivas Condições Regulamentares, o que vos declaro,
para os devídos elleitos.

Saude e fraternidade. - Lauro Selleriano Müller. - Sr. Di
rector da Estrada de Ferro Central do Brazll;

N. 32 - EM 28 DE OUTUBRO DE 1DO:=!

Estabelece, provisoríameute , na Estrada de Ferro de Porto Alegre
a Uruguayana, o al.latimento de 50 % sobre os preços das passa
gens e transportes de bagagens para os colonos localisados pel a
Auoeiação Colollisadora Israelita.

Minist6rio da. Indl1ltria., Vi~ e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - la Secção- N. 10 - Rio de
Janeiro, 28 de outubro de 1903.

A' vista do que solicitou a Companhia arrendataria dessa.
Estrada, sobre o que informastes em ofílcío n. 610, de 23 de
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setembro findo. resolvo autorizar, em caracter provísorío, o
abatimento de 50 % sobre os preços das passagens e trans
portes de bagagens em favor dos colonos que a Associação
Colonisadora Israelita pretende colonisar nesse Estado, ficando,
entretanto, esta concessão sujeita á regra geral da primoira
parte do art. 178 das Instrucções Regulamentares em vigor
nessa via terrea.

Saude e fraternidade. - Lauro Severiono Mülle,-. - Sr. En
genheiro Fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guayana ,

N,33 - E:Vl: 22 DE DEZEMBRO DE 1903

Appl'ova as condições geraes e tabellas de preços para as obras da
. i' Secção do prolongamento da. Estrada. de Ferro Central do
Brazil, entre CurvelIe e a margem do rio S, Francisco.

O Ministro de Estado da Industria. Vlação e Obras Publicas,
em nome do Presidente da República, attendendo ao que
propoz ao Directoria. da Estrada de Ferro Central do Brazil, de
conformidade com o decreto n. 4871, de 2 de junho do cor
rente anno, resolve approvar as condições gemes e tabellas de
preços que com esta baixam assíguadas pelo Director Geral de
Obras e Viação da. respectiva Secretaria de Estado para as
obras dos 60 primeiros kilometros que constituem a la secção
do prolongamento daquella Estrada, comprehendidos entre
Curvello e a margem do rio S. Francisco.

Rio de Janeiro, 2~ de dezembro de 1903. - LalWO Seceriano
Müller.

Condições geraes para a execução de obras pelo s1stema
de tarefas

CAPITULO I

DISpOSIções PRELIMINARES

Art. í .» Designam-se sob o nome de e ta- O que se entende
rMas ,. pequenasempreitadas coneedídas a ti- por tarefas,
talo precarío, ~m CODCI11'"rencía publl@., a
grupos de operarias ou a CDD.$truetor03 do
obrai, com a denominação de taI'efeiros, lí-
vremente escolhidos pelo Director da Eg-
trada.
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Casol em que será.
preferido o sylte
ma de tarefas,

Condições a quede
vem satisfazeras
propostas.

Art. 2.· Será adoptado o systema de ta
refas sempre que, a juizo do Director, der
logar ao menor custo ou á maior presteza de
execução das obras da Estrada.

Art. 3. ° A concessão de tarefas será. feitaConcessão de ta-
mediante propostas dirigidas ao Director da refas,
Estrada, por intermedio do Sub·Director da
Oonstrucção, a quem cabe informar sobre a
idoneidade dos proponentes e quanto á. van-
tagem das condições e dos preços por estes
estabelecidos.

Art. 4.° Nenhuma proposta será. aceita
sem ql~ satisfaça as seguintes condições:

1." Ser escripta em linguagem clara, sem
emendas, rasuras nem entrelinhas; .

2." Achar-se devidamente seUada e assí-
gnadapelo proponente;

3." Indicar detalhadamente a natureza e
situação das obras, .os preços pelos quaes o
proponente se compromette a executai-as e
os prazos dentro dos quaes serão encetadas e
concluídas ;

4." Estabelecer preços menores que os da
tabella de preços em vigor para as obras por
empreitada;

5." Conter a declaração expressa de que o
proponente se submette ás disposições das
presentes condições geraes.

Art. 5.· As propostas poderão ser somente Preços.
para a execução de mão de obra ou tambew
para o fornecimento dos materiaes a em-
pregar nas obras da Estrada.

§ 1.· No primeiro caso, os preços inclnirão
todas as despezas de ínstallação do serviço.
de uso de ferramentas e appareíhos, de con
sumo de materiaes para a execução das
obras e de preparo e assentamento dos mate
ríaes que neIlas forem empregados, f1.cando
a cargo da Estrada sõmente o fornecimento
destes materiaes ;

§ 2.° No segundo caso, além dessas des
pezas, os preços comprehenderão tambem as
de acquisíção dos materiaes a. empregar nas
obras, os quaes serão neste caso fornecidos
pelo tarefeiro ;

§ 3. o Em qualquer dos dois casos, os preços
serão estabelecidos para as unidades de
obra indicadas na tabella de preços annexa
ás presentes condições geraea,

Art. 6.· Acceitando o Director da Estrada. Titulo doconcessão
qualquer proposta de tarefa, será o seu acto de tarifa.
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eornmuníeado ao respectivo proponente, por
intermedio do Sub-Director da Construccão,
constitumdo essa eommunlcação o titulo de
concessão da tarefa, do qual farão parte inte
grante as presentes condições geraes e as
especificaçõese tabella de preços para a exe
cução de obras por tarefa.

Art. 7.° São nominaes e intransferiveis as
concessões de tarefas, o que não inhibe o
tarefeiro de ter um ou mais socios e dispor
livremente do lucro que lhe possa advir das
obras que executar, sem prejuizo dos com
promissos a que se obriga para com a Es-
trada. '

Art. 8.° O modo por que são feitas as con
cessõesde tarefas e o intuito a. que satisfazem
impõem a necessidade de reservar-se a admí
nístraçãoda Estrada.a liberdade de cassal-as
quando entender oenveníente, sem que ao
tarefeiro assista direito algum a. indemnisação
por perdas, lucros cessantes ou por qualquer
motivo semelhante, cabendo-lhe apenas o
direito de receber, pela fórma estipulada nos
arts. 40 e 41, o saldo da importancia dos
trabalhos que executar até á data em que
tiver communicação otIlcial da revogação
da concessão de sua tarefa.

Art. 9.° As concessões de ta.refas ficam
revogadas independentemente de acto do Di
rector da Estrada, nos seguintes casos:

1.0 Quando forem transferidas a terceiros;
2.o Fallindo o tarefeiro ;
3.0 Por fallecimento do tarefeiro.

CAPITULO II

EXECUÇÃO DAS OBRAS

Intransferencia das
concess ões de ta
refas ,

Revogação das con
cessões de tarefas.

Revogação das con
cessões dc tarefas
independente d(~

neto do Dircctor,

AI't, 10. O tarefeíro é obrigado a residir Residcnclu do ta-
nas proximidades das obras de sua tarefa., rcciro ,
não podendo ausentar-se mesmo temporaria-
mente, sem prévia. autorização do Sub-Dire-
ctor da Construeção, de quem a solicitará, in-
dicando o tempo que pretende estar ausente
e o nome do preposto que durante esse tempo
o substituirá.

Art. 11. E' dever do tarefeiro assistir ao!'! Assistr-n cin do ta-
exames e visítas que fizerem os engenheiros rcfciro ,
da Estrada. ás obras de Sua tarefa, quando
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para esse 11m fôr convidado pelos mesmos
engenheiros.

Art. 12. Nenhuma obra será. entregue ao
tarefeíro, para ser iniciada sua construcção,
sem ter sido previamente locada 00 terreno,
pelos engenheiros da Estraila. por meio de
estacas, fixando ll. posição exacta que devem
oeeupar,

Art. 13. As estacas de locação e quaesquer
outras referencias de nivelamento, segu
ranças de pontos notaveis, etc., implantadas
pelos engenheiros da Estrada, para servirem
durante ou após a construceão das obras da
tarefa, ficarão soba guarda do tarefeíro, a
quem serão debitadas as despezas que fizer
a Estrada. para substituir as que forem damní
âcadas por descuido seu.

Art. 14. Osmateriaes que a Estrada houver
de fornecer, para terem emprego nas obras da.
tarefa, só serão entregues ao tarefeiro me
diante recibo, que este deve passar em uma
lista em duplicata, mencionando a quantidade
e natureza desses materíaes.

§ 1.0 Um exemplar d'essa lista será entre
gue ao tarefeiro, ficando o outro archivado
110 eseríptoríe da secção de construcção, para
servir por occasíão do ajuste de contas com
o mesmo tarefeiro.

§ 2.° Recebendo aquelles materiaes, fica o
tarefeiro obrigado a dar-lhes o emprego in
dicado pelos engenheiros e a mantelos em
bom estado de conservação, indemnisando a
Estrada pelo valor dos que tiverem applícação
ditrerente, extravíarem-se ou deteriorarem-se
por negligencia sua.

Art. 15. Todas ordens de serviço transmito
tidas ao tarefeiro serão dadas por escrípto,
em duas vias, uma das quaes ficará em po
der do ongenheiro que a houver expedido,
dtlotada e assígnada pelo tarefeiro, que n'ella
fará a declaração de haver recebido 2av ia.

§ 1.0 Não serão attendídas as reclamações
do tarefeiro, quando baseadas em ordens
verbaes.

§ 2.° Si o taret'eiro tiver observações a fazer
sobro o que se lhe determinar em ordem de
serviço, deverá. apresentaI-as, tambom por
escrípto, den tro das 48 horas que se seguirem
á recepção da mesma ordem, não sendo torna
das em consideração as que apresentar ver
balmente ou depois de exgottado esse prazo.

Entrega das obrai'
ao tarcfc iro ,

Conservação das es
tacas de locação
re Iorencias de ni,
vclamcuto, etc.

Entrega de mate
riaos da Estrada
e rcsponsabílida ,
do do ta rc feiro ,

Ordens do serviço
e reclam açõcs do
tare lci ro ,



MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 33

Art. 16. Dos perfis, projectos e de quas
quer desenhos necessaríos para a execução
das obras da tarefa, serão fornecidas copias
authentícas ao tarefeiro, que deverá declarar
nos origínaes desses documentos que recebe
as copias respeetlvas, datando-os e assi
gnando-os,

Art. 17. E' dever do tarefeiro executar
as obras de sua tarefa. de inteiro aceordo com
as ordens de serviço, desenhos e projectos.
que receber dos engenheiros da Estrada,
ficando obrigado a reconstruir á sua custa
aquellas em que introduzir modificações não
autorizadas pelos mesmos engenheiros.

§ 1.0 Si de taes modificações não resultar
inconveniente algum para as obras, a juizo
do Sub-Director da Construcção, poderá este
dispensar o tarefeiro da. reconstrucção a que
se obriga. pela disposição anterior,

§ 2.° Acceita. pelo Sub-Director da Con
strucção alguma dessas modificações, si dahi
resultar :l reducção do valor da. obra, ao
tarefeíro será pago somente o valor do
trabalho executado j si, ao contrario, houver
augrnento de despesa, só será levada. em
conta do tarefeiro a importancia. do trabalho
que seria executado si esses modiflcações não
fossem feitas.

Art. 18. Fica livre á Estrada o direito de
supprimir as obras projectadas, de modificar
suas dimensões ou de ordenar o emprego de
materíaes differontes dos que se acharem
mencionados nos respectivos projectos ou em
suas especificações, não tendo o tarefeíro
direito a índemuisação alguma pelo facto
dessas modífloações ou supp-essões, salvo si
derem legar ao abandono de obra jâ. exe
cutada. Nesse caso será pago ao tarefeiro
o valor da obra abandonada, calculada pelos
preços em vigor para. as obras de sua tarefa.

Art. 19. E' o tarefeiro obrigado a dar ás
obras de sua tarefa o andamento exigido pelos
engenhetros encarregados do serviço, admít
tíndo para isso o numero suffíctente de ope
rarios e munindo-se dos necessacíos meios de
execução.

Art. 20. Cabe ao tarefeíro o direito de ad
mittir a numero de empregudos que julgar
índíspensavel para cumprir o disposto no ar
tigo anterior e de âxar-Ihes os salarios que
lhe parecerem justos; fica, porém, entendido

Industr ía - Decisões de 19~3
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que a. Esbada. sõ assume a. responl8.bilidade
do pagamento dos salartoadevídos pelo ta·
refeiro aos empregados admittidos nas con
dições dos paragrapbos seguintes :

§ 1.° O chefe de secção da; Construcção,
tendo em vista a natureza eimportancia dos
trabalho2, a executar e, si for possível, de
aecerde eem o tarefeiro, determtnarã.ao co
meçar a 2- quinzena de cada.mez o numero, as
categorias e os salarias dos empregados neees
sarios á.execução das obras da tarefa durante
o mez segnínte, o que será communicado ao
tarefeíro por srdem de serviço.

§ 2.° No numero dos empregados de que
trata o paragrapho anterior só serão inclui
dos.osoperarios que executarem trabalhos
propriamente de construcção e os que se
occuparem com o transporte dQSmateriaes
extrabidos das excavações ou destinados á.'
eonstrucção das obras,

Os saíarícs desses empregados serão, 00
maximo, iguaes aos. do. tabella de preços
elementares de mão de obra anuexa: aos
quadros de composição de preços pa.ra obras
por tarefa..

§ 3.° Não serão Incluídos naquelle numero
08 administradores, apontalares; caixeiros
de. ar~~J1l_ ou quaesquer outros empre
gllodps q\le a.dmittir otarefeiro para auxilia- .
rem-no na administr/l.çã.o dos trabalhos.dllo
tarefa, ou na exploração de qualquer ramo
de negocio annexo ou subsidiaria-ao de eon
strueçãe de obras. O pagamento dos salaríos
e ordenados destes empregadosftlllU'á. per
conta e sob a. exclusiva resPonsabilidade do
tarefeiro. .

Art. 21. Ter:t o to.refuiro o maximo es- Escolha do empre-.
crupulo na escolha dos empregados de sua gados.
tarefa, não admíttíndo senão Individuos mo
rig.erUos, ,;oes,peitadores e com as ne,cessarias
ha.bilitações,pal'a a execução dos serviços de
que se oeeuparem, e fica .obrigado,ailespeiir-
squelles que, por qualquer motivo, fórem,
considerados pelós engenheiros dá' Estrado.
prejudiciaes:t boa marcha dos trabalhos.
~•.2:a. A administração da Estrada. fará, Ponto de emprega-

tomal'.; Pf)~ empregado seu, o ponto dos ope- dos.
rarias e.iJoslJ>C*dores ouconductores de,vehi-
eulos empregados w,a,riamente,nas obras'·do.,
tarefa.. atim de orgao,Íflat as respectivas folhas
de p~ga.mento.
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Art. 23. Cumpre ao tarefeiro forneeer a
cada empregado que admittir nos trabalhos
de sua tarefa. uma caderneta, na qual farii,
diariamente, o lançamento dos supprímentos,
em generos ou em moeda, que fiZCI' ao em
pregado, e, mensalmente, o lançamento da
ímportancía dos salarios que este vencer em
cada mez.

Art. 24. A'admlnistracçãoda E~trada será
fornecida pelo tarefeiro;.até ao dia. 10 de cada.
mez, uma nota dos, supprímcntos de que
trata o artíg-o anterior, atlmde serem as ím
portancías desses supprimentos descontadas
do tota.l dos salartos vencidos pelos empre
gados na tarefa, Nafalta da. entrega. dessa
Dota, perderá o tal'efeiro o direito a. que se
faça nas folhas de pagamento o desconto dos
referidos supprimentos,

Art. 25. Os empregados e locadores de
vehiculos de que tratam os arts. 22, 23 o
24 são aquelles que se acham nas condições
dos §§ lo e 2° do art. 20, e sõmente esses
serão Incluídos nas folhas de pagamento,
díscrlminandc-se para cada. um delles o nu
mero de dias de serviço, o jOIlD I, o total dos
salaríos durante o mez, a ímportaneía dos
supprimentos que receber do tarefciro e o
saldo correspondente,

Essas folhas ficarão sujeitas ao mesmo pro
cesso adoptado para. as, folhas de-pagamento
ao pessoal jornaleiro empregado em trabalhos
por administração,

Art. 26. Organlsads a.. folha de pagamento.
deverá o tarefeiro examínal-a no escriptorio
do chefe da secção de Ooustruccão, eonce
dendo se-lhe para. isso o praso maximo do
tres dias, a contar <Ia data em que recebeu
convite pua proceder a esse exame.

§ 1.0 Si tiver reclamações ao fazer quanto
á organlsação da. folha, deverá o tarafetro
formulal-as Immediatamente, por escripto
para serem levadas, por íntermedíc do chefe
do secção 301> conhecimento do Sub-Diretor
da Construoeão, ao quem cabe resolver sobre
as mesmas reclamações.

§ 2° Sejam ou não attendidassuas re
clamações, ou se O, tarefeíro nenhuma re
clamação tiver a fazer, deverá declaror na
fulh~L de pagamento dos empregados de sua
brefa, que autoriza a admtnísteação da
estrada ao pagar, por conta. dos trabalhos jã.

Caderneta de sup
pr-imentos,

~ota dc supprl
mont os ,

Organisacão (las fo
lhas d~ paga
mento.

Reclamações do ta
refeiro , declara...
ção na folha de
pagamento.
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executados ou que venha a executar. o saldo
dos salaríos mencionados na referida folha.

§ 3. o Na Ial t,L dessa declaração será o pa
gamento feito á revelia do tarefeíro, que
nenhuma outra quantia receberá. por conta
do que lhe dever a Estrada, emquanto não
satísãzee essa formalidade.

Art. 27. O pagamento do saldo devido pelo
tareíeiro- aos operarios e locadores de vehi
culos Incluídos em folha será feito por pes
soal da Estrada, com assístencía do tarereíro,
directamente a esses empregados ou a seus
legitimos representantes.

Art. 28. Si algum empregado do tarefeiro
reclamar contra a ímportancía de suppri
montes descontada em folha, servirá de
prova de sua aílegação o que constar da ca
derneta de que trata o art. 23. Nenhuma
reclamação será attendida sem a apresenta
ção da mesma caderneta, ou si fõr feita após
o acto do pagamento.

Art. 20. A quitação nas folhas de paga
mento será dada pelo chefe de secção da
construeção, que deverá esta" presente ao
acto do pagamento, para verificar por si ou
com auxilio dos apontadores da. Estrada ao
identidade dos empregados que se apre
sentarem para receber seus salarios.

Art. 30. O saldo dos salarios dos empre
gados que não comparecerem ao acto do pa·
gamento será recolhido aos cofres da.Estrada
e só poderá ser reclamado pelos mesmos em
pregados ou por seus legitimos represen
tantes.

CAPITULO III

MEDIÇÕES

Art. 31. Proceder-sa-ha no começo de cada
mez á medição provísoría dos trabalhos ex
ecutados na iareta durante o mez anterior,
devendo o tarefeíro assistir ao aeto da me
dição no campo, para o que será convidado
por ordem de serviço com a antecedencía de
tres dias pelo menos.

Na ausencla do tsrefeíro será feita a medi
ção á sua revelia.

Art. 32. Serão consideradas definitivas as
medições provísorías de trabalhos prepara
torios, de cavas para fundações, e, em geral

Pagamento de em
pregados.

Reclamações dos
empregados.

Quitação nas folhas
de pagamento.

Pagnmen to em sus
penso.

Medições proviso
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Trabalhos e obras
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de todos os trabalhos e obras cuja medição
não possa ser em qualquer tempo verificada
com segurança.

Art. 33. O resultado das medições pro- Registro de medi-
visorias será registrado em livros especíaes ções prov iscrias,
archivados no oscriptorio do chefe de secção
da Construcção, onde ficarão á disposição
do tarefeiro, para que este, examínando-os,
tome conhecimento da ciasssifloução e ava-
liação dos trabalhos executados em sua ta-
refa, e declare si se acha ou não de accordo
com a mesma classificação e avaliação.

Art. 34. Si alguma. reclamação tiver o Reclamação dos ta-
tarefeiro contra o resultado de medições pro- r-feíros,
visadas, deverá apresental-as, por escriptn,
ao Director da Estrada, no prazo máximo de
oito dias, a contar da data em que receber
a ordem de serviço convidando-o a examinar
o livro-registro das referidas medições. Em-
quanto taes reclamações não furem resol-
vidas pelo Director, ou si o tarefeiro deixar
de assígnar o livro-registro de medições, não
lhe será pago o saldo dos trabalhos que
houver executado, continuando, porém, a
ser feitos por sua conta, pela Estrada, os
pagamentos de que trata o art. 27.

Art. 35. Concluidos os trabalhos da ta.- Medições Iluaes ,
refa, serão classificados e medidos definiti-
vamente pelo chefe de secção da Construcção,
com assístencía do tarefeiro, que para isso
será convidado com antecedencía de tres
dias pelo monos, procedendo-se á sua revelia,
si não comparecer.

Art. 38. Feita no campo a medição final Avalia~ão deflni ti-
dos trabalhos da tarefa, proeeder-se-hc no va dos trabalhes.
Escriptorio Technico da.6' Divisão Provísoría
á avaliação definitiva dos mesmos trabalhos,
servindo para isso, além dos dados colhidos
no campo, o que a respeito constar das ordens
de serviço e dos desenhos recebidos pelo ta-
refeiro , Os novos desenhos e folhas de cal-
culo que forem então organísados para a
avaliação definitiva daquelles trabalhos re-
ceberão a assignatura do tsrefeíro, que de-
vorá declarar nesses documentos si está ou
não de accordo com os resultados que con-
signam, appellando neste ultimo caso para
a decisão do Director, por meio de repre-
sentação escripta, no prazo máximo de oito
dias. a contar da data em que receber aviso
para examinar os referidos documentos.
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Art. 37. Terminada a ava:Iiação defini- Conta tinaldo tare-
tiva dos trabalhos da tarefa. e si fôr caso feíro,
disso, resolvidas as reclamações que a re-
speiio apreset\~ar o tarefeiro, será.organisada
a contaânal dos mesmos trabalhos, para ser
submettida á. approvação do Director da Es-
trada, ficando dependente dessa. approvação
o pagamento do saldo que a Estrada. dever ao
tarefeiro.

Art. 38. Asdecisões que proferir o Díre- DeciBÕes do Dire-
ctor da Estrada sobre a materia das recla- ctor da. Estrada.
mações apresentadas pelo tarefeiro. sobre me-
dições, serão sempre acatadas por este, que
se obriga a renunciar ao direito, que porven-
tura lhe assista, de appellar dessas.decisões
para as de qualquer oútraautorídade,

CAPITULO IV

PAGAMENTOS

Ar~. 39. Sorvirão de base para. os paga- Bases pa.ra. os pa..
mentos as quantias devidas pela Estrada ao gamentoa.
tarefeiro, as contas mensaese final, organí-
sadas no Escriptorio Technico da 6· Divisão
Provisoria, com a applíeação dos preços de
unidade em vigor para. as obras de tarefa, ás
qnantídades de obras medidas provisoria ou
definitivamente, deduzindo-se da quantia
assim achada a importancia do debito do ta-
refeiro.

Art. 40. Opagamento das contas mensaes Pagamento da.s
de que trata o artigo anterior será. feito, contas mensaes,
geralmente, em tres prestações - as duas
primeiras pagas díreetarsente pela Estrada,
e a ultima pelo ThesotJrO. Federal-de accordo
com o que fica em seguida eBtipulado. Aos
empregados do tarefeiro, que se acharem nas
condiçõesdos §§ lo e 2° do a1't. 20,será pago
o saldo dos seus salaríos, por conta e ordem
do tarefeiro; si, deduzida ,a im}lortancia
dessa I· prestação, a contamensalaccusar
saldo a favor do tarefelro, a este será. paga,
até ao limite desse saldo, a importancia dos
supprimentos que houver feito .ãqueííes em-
pregados; finalmente'8i,'Jl6la conta 'mensal,
depois de descontada. a.' Jmportancia dessas
duas prestações, verifiur-aeque 'o :tarefeiro
aínda tem que haver da"Esl1'ada. alguma
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quantia - ser-Ihe-ba esta. paga no Thesouro
Federal, mediante certiflcado expedido pela
Estrada.

Art. 41. O pagamento da conta final do Pagamento daconta
tarefeiro só lhe será feito depois de termi- final.
nado o prazo de sua responsabilidade pela
solidez e conservação das obras quo executar,
sendo estas approvadaapelo Director da Es-
trada.

CAPITULO V

CONSERVAÇÃO DAS OBRAS

Art. 42. O tarefeíro é responsável pela
solidez e boa conservação das obras que ex
ecutar, quer durante a construcção, quer
depois, durante um certo período, que será
determinado no acto da concessão da tarefa,
para cada especie de obra. ou para. todas as
obras da mesma tarefa..

Art. 43. Durante o prazo de sua respon
sabilldadepela solidez e conservação das
obras que executar. üea o tarefeiro obri
gado a reparar á sua. custa os damnos que
soJfrerem as mesmas obras, provenientes de
vícios de construcção ou do emprego de
materiaes de má qualidade. E, si se recusar
a fa.zer, ou si não o flzer no prazo que fôr
determinado pelos engenheiros encarregados
do serviço, o Director providenciará para que
sejam as mesmas reparações feitas pelo modo
que lhe pa.recer mais acertado, sendo debi
tadas ao tarefciro as despesas que da.hi pro
vierem.

Art. 44. Findo o prazo de responsabili
dade do tarefeíro, serão as obras de sua ta
refa examinadas pelo Sub-Dírector da Con
strucção e por este aceeítas definitivamente,
si as achar em perfei to estado de conservação,
sendo então lavrado o termo de recepção, as
signado pelo Sub-Dírector, pelo chefe de
secção e pelo tarefeiro. que fica dessa data
em diante exonerado de qualquer responsa
bilidade pelas mesmas obras.

Res pon sa hi li dado
do t arefeiro ,

R e p a r a ç ã o das
obras durante o
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vação.
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va -das obras.
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MÃO DE OBRA E MATERIAL

Tabellas de preços elementares

:D4:ão de obra

DESIGNAÇÃO

1 Carpinteiro .....•••••.•.•.......... ' 1dia
2 Ca.vouqueiro........................ »
3 Canteiro...... ..•..•..•....•..•.... »
4 Calceteiro.......... • . •• . • . . . . . . . . . . »
5 Ferreiro................. • . . • . . . . . . • »
6 Pintor............................. »
7 Pedreiro......... • . . . • . • . • . . • •. . . . . »
8 SerrJodor............. • . . . . . . • . . . . . . »
9 Serventa de obra................... »

10 Trabalhador........................ »
11 » de machado »
12 Carroça de um anímal, . • . .. .. .. . . . . . »
13 Carroção... . • . . . • . • . • •. . • . . . . . • . . . . »
14 Carro de boi........................ ~

5$500
4$500
5$~0()

5$500
5$5()O
7$000
5$500
4$000
3$000
3'6000
:~:'i;'íOO

2$600
12$000
10$000
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PREÇOSDESIGNAÇÃO

~
~

<
~

Z
P

.-----------j--I----
1 Pedra.............................. m3

2 Tijolos communs de om,220XO,lU5x
om.070 : •.••••••.••• milho

3 Cal, ..••.•. ,........................ m"
4 Cimento (lml=1t,5S0) tonl ,
5 Areia.............................. m"
6 Telhas, formato francez ...•...•...•.. milh ,
7 »curvas . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . ».
8 Pólvora ....••....••.....•......•.•. 1 kilo
9 Estopim 1 ml.

10 ~'erro em barra Ikilog
11 Vig \S de madeira de lei, serradas ou

falquejadas nas quatro faces, com
qualquer comprimento e esquadria. m3

12 Vigas de aroeira. serradas ou falque
[adas nas quatro faces, com esqua-
dria de om,15xom,~lO, ou maior, com
comprimento até oito metros...... m"

13 As mesmas vigas com comprimento
superior a oito metros............ m"

14 Taboas de madeira de lei, serradas,
com Om2,22xom,25 de esquadria e
com qualquer comprimento........ ml.

lI5 Pinho de Riga em couçoeíras de
om,.2.2:sxOIll ,01.j de esquadria e com
qualquer comprimento...... •••... »

161'Pinho de Riga em taboas de Om,225X
010,025 de esquadria e com qualquer
comprimento .•..•...•...••..•.... »

17 Pinho de Ríga em taboas de om,225X
0"1,012 de esquadria e com qualquer
comprimento .......•.•..•..• ,.... »

18 Pinho de Riga em ripas de 010 ,05Xom,02
de esquadria e qualquer compri-
mento !"................... )-

19 Ripas de est;uque.. »
2(J Paus roJj~s para pa.1edes de plW a

RJQ.fJ€ •• I' .a ,..... ,. ~ * ~ • # , ._ •• - •• ,~ li • <# I ,. • »
21 Vidro de om,oog de espesíHlrIJ......... ma
22 Pontas de Pariz..................... kg ,

G;.600

2()$000
2:3S000

ioojooo
:l'~OOO

330$000
iC$OOO

2$000
$150
:100

60;.000

iO$OOO

80.~.oOO

1$500

$G30

$3~O

$150
$025

~ooo
4~O
$400



folha original em branco



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

Administração - Preparo do leito - Edificios
e dependencias - Via permanente
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IMPORTA"eIAs

DESIG"AÇÃO DOS TRABALHOS

Auxiliares Purci acs Totaes

Reconhecimento e estudo do
traçado

Uma secção do estu.los , compost.
do 1 chefe do secção, 12 eng e
nhc.ros , 1 auxiliar e 80 ajudan
tes do c:nnpo, execut a em um
IllOZ os trrb .Ihos de campo cor
respondentes a 45 ki lomet.ros
de r oconhccirn -nbo o explora
ção, dando log.ir ás s-guin tns
dcspcz as:

Trabalhos de campo

Vencimento 110 chefe de secção •••
» » 12 on~onh"iros .. , .•
" do auxiliar .

Jorriaes do 80 ajudantes (lo campo.
Transporte, alúgucís o matc riul , ,

TotaL 0.0

Por kilometro .

Trabalhos de esc?'ú,to)'io

1/2 da importanc!u dos trabalhos
de campo o ......... • • • • • • •

Por kilometro .

Tobl por k i lomctro.......

Locação do projccto definitivo

Uma s -cção da locação composta
do m-smo pessoal da secção de
estu los o tio mais 2 ajudantes

0Sn$OOO
6: /,OO$00n

250$000
7:2~)0$O(J()

i7iJSOOO

15:000$000

7:500$000

333$333

500$000
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I::\lpOnTA~CL\S

DESIGNAÇÃO DOS TRAlHL!IOS

Aux i lm-es Parc.ur-s

-----------1----1---1----

do osr.r iptu , oxecut a , por moz ,
30 k i lom-itros do locação, drn.Io
log<>r às seguiut 'S dCSPCZDS:

T ..abalhos de campo

Di-spozis de C:l111pO <10 pessoal ,1;,
secção de cstu,los,............ ~;,:OOO$'OO

Jornnr-s de 2 ajulcnt>s '[r' es-
cripta................. .•••••.•• :;':0$1;: O

Por
SO!111l1:1 .•••••••••• r •••••••••

kl.nn-l ro •...•• 0 ••••••••• _ ••

t " :SOnSOllO

1í:l .la importunei a dos trabalhos
IIr C.1IllpO ••••••••• 0.0 •••••••••••

Por k iloruet.r o.••••.••••••••••.•..

Total por kilom-I.ro .

.,JrliHinistra,~ão c {is('a1isar;tf.o
durante o.: COílS(J'ucÇt"io

Supponlo sejam constcu.dos tk) ki
lomctros d« linha em t8 mozes ,
ter.unos ~;S S:'6'UÜlti's (lesp:'z::IS:

Fiscalisacão c traballio« tech n.iece
. de campo

Vcncrncnto de i chef.' d: siccâ«
(930$000 X f 8) ~ •.

Vi-ncmen tos de '('n~cnh:'iI·os ...•
Idr-m dI' 2 auxi Ii m-r-s (500$000X!8).
Jcrnaes d" '7 uju.l.mt es de r-scr ip t a

e apont.idorcs al'S, por dia ......
Jornacs d. 23 ajudantes d,) campo

a 3$ por d i a ..

17 tiíO$OOO
72 9:I(J~OOO

9 0111'$:)00

22:G8!ISOOO

37:2;0$000

i;CSIiOO



IJIIPORTANCIAS

DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS

Auxiliares Parciacs ITotaes

Tr~n8portes, aluguols e mato-
rlae,S .................. , ....... """ ............ 3:720$000

Somma ........................ 103:200$000
Por kilometrn .••.•••• ' ., ........ ............ 2:720$000

A.dministração e trabalhos
technicos de escripto rio

Dospezas do escriptorio technico
durant3.18 mezos............... 106:85D$OOO

Por kilometro.................... ............ 1:780$000

Total por kilometro ••••.•• ............ .......... 4:500$000
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Preparo do l.e:l:to

DESIGNAÇÃO DO~ TRABALHOS

--1---------------1-------

I - Trabalh.os. preparatCJlf'ios

1 Roçado em capoeira m? 0,0025 jornal tra-
balhador .

Beneficio 10 % ..

Sejam•...................

2 Roçado' em eapoeirão de machado m' 0,005
jornal trabalhador de machado .

Beneficio 10 % •••••••••••••.•.•.•••••••••

Sejam....•...•........•..

3 Roçado em matta virgem m' 0,01 jornal
trabalhador de machado .

Beneficio 10 %••••••••••••..••••••••••••••

Sejam .

4 Destoeamento m' 0,22 jornal trabalhador.
Beneficio 10 %••.•••••.•..•••.••••••...••

Sejam .

II"- Tl'abalhos de emcavoçõo

1.0 EII) córtes emprestimos, caminhos de
serviço e valletas:

5 Excavação CID terra 111".

Desmonte: 0,03 jornal feitor .
,. 0,05,. trabalhador ..

Carga: O,iO jornal trabalhador .
Descarga e regularização do atterro: 0,04

Jornal ;trabalha.dor .
Ferramenta 5 %•••.•••.••.•.••.•••..•••••

Beneficio•.•.....••.........•.......•...•.

Sejam ..........•.........

7.5
.75

8.25 8.25
10 10

17.5
i.75

19.2::> 19.25
20 211

35.
3.5

38.5 38.5
40 40

660
66

726 726
730 730

13",
150
300

120
35

740
74

814 814
800 800
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G Escavação em moledo ma:

Desmon te : 0,01 jornal feitor ......•......
" 0,07" trahalhador .

Carga: 0,14" " ..
Descarga e regularização de atterro : 0,06

jornal trahalhador .•..•.•.••.•.•.......
Ferramenta 5 %.••••••••.•••••••.•••.•..

Beneficio 10 %•••••••.••••••••••••••••••.

Sejam , .

Excavações em pedra solta ma :

-; Desmontc : Polvora Ok,100 " .
" Estopim l m,50 .
» 0,2 jornal cavouf\ueiro '
» 0,2" tr.:balhador .

Carga e descarga: 0,2 jornal trahalhador.
Forram cnta 5 %.•••••••.••••.••.•.•..••.

IBeneficio 10 %.••••••••••.•.•••••••••••••

I
ai E".,,,",, ,:";::,: :,~: , ..... .. ..

Desmonte: Polvora Ok,300 .
,. Estopim 2ID,OO .
" 0,7 jornal cavouqueiro , .
» Ferramenta 10 % •••.•.•••••.

Carga erlescarga: 0,2 jornal trabalhador ,
,. ,. » Ferramenta 5 % .•.....

Benefício 10 %.•••...•.•.•••.••••.•••••..

Sejaui , ,· .

180
210
420

180
50

1~;040

IC4

1$1441 1$144
1$200 1$200------

200
225
900
600
(i00
126

2M51
265

2$9161 2$916
3$OOa 3$000------

600
300

3$150
405
600
30

5;;085
508

5$59:) 5$593
5$COO 5$(00
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8 A Excavação, carga e descarga de terra em
serviço de raspagem:

3ma,000 de terra a $800. o ••••• o •••••••••••

Deduzindo a parcella de administração e
mstallação do. serviço arbitrada em 300$

kíl t t 300.$000por 1 orne ro, por me ro 1$000 ...•••..

. 23100Preço por metro CUlllCO-
3-

••• o •• o o o. o o

8 B Administração e installação dos serviços
de raspagem:

Preço arbitrado por kilometro o o ••

Por metro de linha2~= o ••• o' o •••••••••

2.° Em cavas para fundação:

9 Excavação em terra para fundação de obras
de arte sem escoramento:

Preço da terra em corte ..•......... o •• o ••

Bonificação dp 50 %" o o •••••• o • o ••• o o o o ••

Beneficio 10 %' o ••• o o ••••••• o o o o • o o o ••• o •

2MOO

300

2$lOC

700

300$.000

300

735
368

1$103

110

70ft

300

Sejam ... o o •••• o o •••••••••

10 O mesmo trabalho com escoramento:

Escoramento de madeira de lei: Pran-
chões oma,050..•.•• o .

Escoras oma,025.•.••.•••••.••.•••.••••••.

Jndustria - Decisões de 1\iJ3

3$000
1$500

4$500

1$213 1$212
1$2ElG ($200
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Suppondo quo um csccr-amcnto ,]{, para
cinco vezes, temos : 0,20 de oscoratncnto ,

Apparclho e assentamento 10 "/0 .

lnt3,OO de excava c ão n. D...•.......•.....

Bencâcio o administração 10 "/"..•.•......

Sejam .

11 Aeercseimo de prcr o para o mesmo tra
halho, com cxgottamouto durante toda
a oxccuc.io por metro de p rofund i.ladc
abaixo do nivo! d'agua ma .

Ava líado em '(lO "/0 so hro o preço (fi) de
excavaç âo para obras de arte....•......

3.° EUl tunne ls :

12 Excavação em terra rca :

700 "/0 do preço (10) da talellu : 1m3,OCO.

C3.1'l'cg3u1cn(o c descarga (5Li): :m 3 ,0 O.•.•

Beneficio e administração 10 "/0 ..........

Sejam .

13 Excavacão em roch a :

500 % do preço (8) ..

C:trrcgarnonfo o ucsc:lrga (:->7) .........•...

Beneficio e ad minístracüo 10 n/oo•....... "

Sejam .....•. , ,.

900

9:1

2$'9~

2m)

2$302 2$302
2$3110 2$300

1$2(llJ !$200

3Gü

!5$Dl1
1$501

W$,.12 1(>$512
16$500 [6$500

7"0

81$:)8131$586
31$600,3[$600
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111 - Alcenaria.s e trabalhos eonnexos

1 i Alvenaria de apparelho, com argamassa
n, 8 m3:

Preparo: Pedra l m 3,ICO .
» 3,00 jornaes pedreiro .
» Ferramenta 10 % ..

Assentamento: argamassa (,1113,15 .
» 1,50 jornal pedreiro .
» 1,50 » servente .
» Ferramcnta 5 0/ o .

Beneficio 10 0/o ..
Administração 10 % .

Sejam .

15 Alvenat-ia de lajões com argamassa n. 8
1113.

Preparo: pedra 1m 3 , !0O .
" 1,50 jornal pedreiro...•.........
» Ferramenta 10 %••.••••••••••..

Asscntamont., : argamassa orn3,20:1. •.•..•.
" 1,0 jornal pedrei 1'0••••••••
» 1.0» servente........
» Ferrnmont.i j; %•.•...••••

Baneficio 10 % ..
Administração 10 % .

($';0
I':$;,()O

1.:,,;:-)1)
~:~~:~~) :)';0

8'2~,1)

'Í~'.;)O:!

(·:38

H~~':~r") :~~l~;IOK

:~::H)

----------
9:;:,2:::4 a5S31D 44~.55a

9$2DO 35'-'300 <H~500--------

<':"~~IO

<"S2;,
2:)'30 71'0

;':",00
:lc;' ou

---1--', ~ ';) "f''1I',' .... (. j 0,,0.,4 _O." ..) ..10$".10
SeJam........................ [O(pIOO 2il$60C'30$700_____1__

1(j Alvenaria de lajões sem argamassa m3 :

Preparo: pedra l m,100.. , , ..
" 1,50 j orna I ped réí ro ..•...•.•...
" Ferramenta 10 %•••••••.••••••.
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Assentamento: 1,0 jornal pedreiro ....•..
» 1,0» servente .....•.

Pcrramenta Ii %.•••••.•..

Beneficio 10 % .
Administração 10 o/ o .

5$.'100
3$000

425

6$160 18$000
GiG

1$800

~...
c...

6$77ô 19$800 26$57G
Sejam................ 6$80019$80026$600

17 Alvenaria ordinar-ia com argamassa n , 8
m l :

Pedra om3,750 ·•
Argamassa Om3,320 .
1,0 jornal de pedreiro .
0,6 " servente '" " ..•. , ...•.. , .,

, Ferramenta 10 %••••••••.•••••••••.••.•• ,

Beneficio 10 % .
Administração 10 % .

Sejam .

18 Alvenaria ordinaria de pedra secca m3:

4$200
4$768 1$216

5$500
lS800

730

-------;.
8$9(i8 9$246

897
925

-------
9$855 10$17120$03(;
9$800 10$200 20$000-------

Pedra Oro3,750 .
1,0 jornal de pedreiro .
0,6 » » servente .
Ferramenta 10 %.••••••..•••. " •• '" ..•..

4$200
5$500
1$800

730

Beneficio 10 %.••.••••••..••.••••.••.....•
Administração 10 % ••• ..

4$200 8~030
420

803

---:$62011'.8l8~ 13$453
Sejam........................ ~$600, 8$800 13$~1l0
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19 Alvenaria de tijolo com argamassa n. 8m3:

Tijolos 490 .
Argamassa Om8,200••.••••••.•• , .
1,20 jornal pedreiro , ••
0.8 " servente .
Ferramenta 5 % .

12$740
2$980 760

6$600
2$400

450

Beneficio 10%••• , ••••••.•••••••••••••.•••
Administração 10 % .

15$720 toii210
1$572
- 1$021

---------
17$292 11$231 28$523

Sejam 17$3110 11$200 28;;500

20 Conere! o n , 1 de pedra britada e argamassa
n.3m3:

Preparo: pedra britada Om3i 50 ..
» arg:amassa Om3,750 .
» O,SO jornal servente .
» Ferramenta 5 %•••••••••••••••••

Assentamento: 0,20 jornal pedreiro•••••••
» 0,20» servente ..
}) Ferramenta 5 % .

4$650
71$625

3$525
3$525
2$400

120
1$jOO

600
85

Baneficio 10 % .
Administração .

76$27511$355
7$627
- 1$t35

---------
8.1$902 12$49096$392

Sejam................ 83$900 12$50096::$400---------
21 Concreto n, 2 de pcdra britada e argamassa

n, 3 m3:
Preparo: pedra britada Om3,900 .

" argamassa om8,45O ; ..
" 0,8 jornal servente ..
" ferramenta 5 %' ••••••• '" .• , .

Assentamento: 0,20 jornal pedreiro•••••.•
}) 0,20.. servente •••. " •
» ferramenta 5% ..

5$580
42$975

4$230
2$115
2;$400

{20
1$100

600
85

48$555
Bene~e.io 10~........... 4$855 tO$650
Adminiatração., . • . • • . • • • •.• . •••• . . .. . . • . • - 1$065

53$410It1$71565$125
Sejam................ 53$400.11$700 65~100
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22 Concreto n, 3 de pedra britada e argam~s'a

n , 3 l11 3 :

Preparo: pcdr.i britada l ln3,000 ..
" argamassa Om3,33'l •••••••••.••.•
" 0,80 jornal ser-vento .
" ferramenta 5 % .

Assentamento: 0,20 jornal pedreiro ••••...•
" 0,20" servente .
» Ferramenta 5 %..•.•.••••••

Beneficio 10 %. _.•.•••.••••••..•••••..•.•.
Administração !O % ..

6$200 4$700
31$802 1$565

2$400
120

1$100
oco
83

38$002 1O~~570

3$800
1$0:>7

4i$~02 i i$627 53$42[1
Sejam................ 41$80C 11$600 535100

23 Chapa de argamassa n . 3:

Argamassa n. 30ln3,033 .
6,10 jornal pedreiro .
o,tO » servente ..
Ferramenta 5 % ..

Beneficio to % .
Adminíst.ração to % .

Sejam ..

24 Rejuntamento com argamassa n , 2 m3:

Argamassa n, 2 om3,007 .
O,10jornal pedreiro .
0,04 ,. servente ..
Fer-ramenta 5% .

Beneficio 10 %•••••••0 ' ••••
Administração 10 % .

3~;180

3$t80 1$048
318- I to~)

3$1\J8[ 1$1fi3 4::;\>,)1
3$500' 1$200 4;;;700

867 33
550
120

3:3

867 73(;
87

74

Sejam ..
854

1$000
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2~ Rc'junt:ul1cnto COJl1 argalnas8:J. n , 3 m e :

Argamassa n , 3 Om3007 .
0,10jornal pedreiro .
0.04 » servente .• ~.~ ••••. , ; .
Fe'l'l'::nlcnta;) ~/O" )0 •••• ( ••••••••••••• 0 0 •••

Beuoflcio 10 %.••••••••••••...••••••. '" " •
A'[ministração,. •_ .

6G8

liG,Q
G7

:13
;:'50
120
aa

7·i

Sejam•.....••.••. 00"

2G \ppardllll ~T0';';O em pcdru a poute iro ou
picão m 2:

0,8 jornal de canteiro, .... , ..•••.••.••..••
tO ~'ó Fer-ramenta .•• ~,." •.• , ..

Adm inisí racão 10 % ..

7:lr, 810 1$545
700 SOO 1.-500

4::;400
'440

4:3840
4;-)4

Sejam .

27 Apparclho Imo e:n pedra a c.'copro m ':

1.5jornal de canteiro .
1~) % Ferramenta .

58324
5,.300

8$.250
1$.237

5$324
5~300

Admin istracão ..•..•. , '

Sojam .

28 ,\rgmnassa n, 1, de cimento puro m":

9;;;487
'949

10$436 10$436
10'$400 10:;;~OO

Cimento 2.133k - 1'"3,350.•.. , ...••••.• ,. 213$300
Fabricação: 2,0 jornal servente... , .. ..•.• 6S000

Ferramenta 5 %'" " •••••••• ' 3UO

213$300 (i$800
12HI$600Sejam .•..•...•...•... 213S300 6.;;300219\1600
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29 Argamassa n , 2, 1 volume de cimento e
1 de areia m3:

Cimento 1.•21GI< = Om3,770 .
Areia Oma,770 o o •••••• " .

Fabricação: 1,5 jornal servente ..
.. Fcrramenta 5 % • .

Sejam .•••.•.••••....•...

30 Argamassa n. 3, 1 volume de cimento c
1 1/2 de areia ma :

Cimento 9291< = Om3 ,588••••••• " ••••.•••
Areia oma,882 0 ..

Fabricação: 1,5 jornal servente •••••.•••
.. Ferramenta 5 % ..

Sejam .

31 Argamassa n. 4, 1 volume de cimento e
2 de areia ma :

Cimento 7361< = Om3 ,466.; .
Areia am',932 , ••.•• , •••
Fabr-icaçãó; 1,5 jornal servente .

..Ferramenta' 5 0 / 0 •••••••••••

121$600
2$300

4$500
225

-------
123$900 4$725 128$(}25
113$900 4$700 128$600

92$900
2$646

4$500
225

95$546 4$725100$271
95$5004$700100$200

73$600
2$796

4$500
225

76$396 4$725 81$121
Sejam.. í6$400 4$700 81$100

32 Argamassa n, 5, 1 volume de cimento e
3 de areia m3 :

Cimento 5211< = Oinl,330 .
Areia om.,990 , ., .
Fabricação: 1,5 jornal servente••••.••••

.. Ferramenta 5 % •••••••••••

Sejam .••.•. ".•...•..• ,. .•

52$100
2$970

4$500
225

55$070 4$725 59$795
55$100 4$700 59$800
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33 Argamassa n , 6. i volume de cimento e 4
de areia ma;

Cimento 395k = Oma ,250•••••.••••••.•••• o

Areia iml,OOO••.••••• o ••••••••••• '" ••••••

Fabricação: i.5 jornal servente ••••..••••
,. Ferramenta 5 % .

Sejam .

34 Argamassa n , 7. i volume de cal e i de
areia ma;

Cal Om3,675 ..
Areia oml,675 .
Fabricação: 1,20 jornal servente••.••••••

» Ferramenta 5 0 / 0 .

Sejam .

35 Argamassa n , 8, 1 volume de cal e i 1/2
de areia u,3:

Cal Oma.540 ~.

Areia oml;810.•••••.••••••.••. o .

Fabricação: i.20 jornal servente..... • •
» Ferramenta 5 % .

Sejam ..

IV - Trabalhos de madeira

39$~OO

3$000

42$;';00 4$72:;147$22:;
42$500 4$700 47~200

3$ROO
180------

17$~J"0 3$78021$330
17$600 3$800

121$400------

12$420
2$'t30

3$600
180

14$8:;0 3$780 lf$630
14$900 3$800 18$700

36 Vigas de aroeira. serradas ou falquejadas
nas quatro faces com esquadria de
om,i5XO m,30 ou maior. ate oito metros
de comprimento, assentadas em obra ma:

Madeira i m3,OOO.·.·. . . . 70$000
Mão de obra 10 % 0 • 7$000

Beneficio 10 % '" .
Administração 10 % ..

Sejam .

70$000 7$000
7$000

70U----77$000 7$70084$700
77$000 7$700,84~700
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37 As mesmas vigas, com igual esquadria e
de comprimento supcrror a oito metros,
a-sentadas em obra, m 3 :

Madeira 1m 3,000 •.• :.. •••••. ••• • 80$000
Mão de obra 10 oIO" •••• , • 8$000

Beneflcio 10 % ..
Administração 10 % .

80$000 8$000
8S000

800--------
88$000 8$800 96$c"00

Sejam...... .... .. ...... .. 88$030 8$800 96$P.00

38 Vigas de madeira de lei, serradas ou fal
quejadas nas quatro tacos com esquadria
in!'erior a 0"',15XOm,30 com qualquer
comprimento, assentadas em obra, ma:

Madeira l m 3, 000 .
Mão de obra 8 % .

Beneficio 10 %.••••.•••••••••••••.•••.•••
Administração 10 % .

Sejam .

39 As mesmas vigas com esquadria de Om,FíX
Om,30 ou maior, assentadas em obra, m3:

60$000
4$800-----

6[)$000 4$800
6$000

480

66$000 5$280 71$280
66$000 5$30!! 71$300

Madeira l m 3,000 . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . 60$000
Mão de obra 10 %........................ 6$000

Beneficio 10 %••..•••.•••.••••••••.•..••.•
Administração 10 % ..

60$000 6$000
6$000

600
--

(j6$000 6$600 72$600
Sejam............. .•.•••. f)6$OOO 6$60072$600
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40 Estacas do aroeira a-rrudas ou falquejndas

nas .ruatro faces com esq u a d r i a de
Oma,3DX Oma,30, enterradas até oito me
tros, por metro enterr.adoJml:

Madeira Om3,720 ..

'

P r epar o : ponteir-a de f"rro 12k •. ' .
» Annol de ferro 10k .
» 1,Ojornal de carpinteiro .
» ferramenta 5 % .

Cavação: 6,Gjornaes de trabalha.lor .
» aluguel (lo hatc-ca.acas .

;'$04°1
(iOO
:00

:S'·OO
27:;

19$800
;;~;OO(l

nO$'lOO 1"$71:-,
Beneficio de 10 % , (;$030
Admintstração 10%..... 3$'>71

t36$3;0 40$18; 100$71 li
Sejam.•.••.••••••.•• , .•.• 66$30040;'400106$700

Por metro enterrado 1/8 dos p r e ç o s
acima ••••••••••.••••••..••••••.••••••.

Sejam •.•••.••••••••. , ..• '
8$287 "$0:-'0 1:l$887
8$30lJ 5$000 13$307

41 As mesmas estacas com igual osqua.lr ia ,
cnt.u-rurlas do mais de oito metros, pur
m -tro enterrado, ml:

Madeira l ma,080 9-'$040 9$:-'0'1
Preparo: ponteira de f"rro 12k 5$·100 COO

- " nnnil de ferro 10k 4$7,00 ,,00
" braçadeiras 18k ., .•••••..•. '" . 8$100 900
" 2,0 jornaes de carpint riro . ••••• . - I! S~QO
lO f rramenta 5 % ;),,0

Cavação: 10 jornaes de trabalha,lor....... :{O$OOO
" aluguel do bate-estacas.......... ;'$000

7j'3$O[ÕI~
Bcncllcio 10~ ,............... 11$81J;
Admllllstraçao••••.. ,................. ... _ :-·S~O:;

,,' ~ 2.\$'lH ,G'JS8~'91.!88$'!03
Sejam 124$3ila C3~9001.88$200
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42 Por metro enterrado: 1{i2 dos preços
acIma .•..•.•......••..•..•.•..•.•••....

Sejam .

Apparelho do madeira de lei, m2 :

o,tO jornal carpinteiro•••.• o' •••••••••••••

Ferramenta 5 % ••••••••••••••. '.' ••••••••

Beneficio iO %•• , O' •••••••••••••••••••••• o

-<
..l o:
-< o:l

..l
2 o -<
ll'I '" ...... A o..... o:õl l'l

~----

10$358 5$32;;15$683
10$400 53.~00 5$700

$550
27

$577
58

$635 $(j3f.
$650 $650Sejam•••••••••.•••••.••..

v. - Trabalhos diversos

43 Transporte dos mater iaos das ex cavações,
por decamdro de distancia horizontal
m3 •

• TA (2 D + d)
CL

A - Aluguel de uma carroça............ 2$600
C - Volume •••••••••••••••••.••••••••••• Om3,333

L - Distancia percorrida por uma car
roça em um dia (10 horas), caminhando
spguidamente ••••••••••••••••••••••••• 32.000m

D - Transporte medio ••••••••• " .•.••••• 160m

d - Distancia correspondente ao tempo
perdido na carga e descarga:

(C; -f')
t - Tempo que gasta um trabalhador para

encher uma carroça de lm3,000.. ()d •.07
t - tompo de descarga,..... Od.005

d _ (0.333 -: 0.07 + 0.005 ) 32000.· 53381

2600 (2 X 160 X 533)
T - 0.333 X 32000 o.... $208

Beneficio 10 % ••••• O" o. 21

Para 10m T = 2291~ tO .

Sejam••••

$229

f4.3
15
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4~ Transporte dos matertacs para o b r a S

d'arte por decamctro de distancia hori-
, zontal.
, O peso medio de 1m 3 desses materiacs e de
, 2.200k, um carro de boi transporta por

dia 1.500 kilos e volta ao ponto de
partida.

Teremos, pois, por 1m 3 :

10000 o
Aluguel de carro - 1500 X âOOO•••••.

Beneficio 10% "

Para 6 kilomctros de distancia .

1$46(;

W$132

Para 10 metros:
16132 X 10

(j000

Sejam .

45 Quehramentadepedra para concreto, ml.

A mão de obra da numero seguinte ••••••••
Sejão ..

46 Pedra quebrada para concreto, m 3 :

Pedra 1m 3 , 100 .
1,50 jornal trabalhador " .
Ferramenta 5 % .

Sejam .••••••••••••.•••••••

47 Enchimento de vãos com pedra quebrada,
m 3 :

Pedna quebrada 1m3,000 .
0.2jornaltrabalhador•.••••••••••.•••••••
l:<'erramenta 5 % , ' ••

Beneficio 10 e-ó ..
Administração 10 % .

Sejam .

26rs.

4$7001$700
4$7004$700

6$1i:()
- ~$500

223

ti$1(jO 4$725 10$88;:;
6$2004$70010$900

0$200 4.$700
600
:~O

6$200 5$:nO
(;20

583

(j$820 :;$863 12$G83
6$800 5$90012$700
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48 Enrocamento com pedras jogadas. m l :

Pedra l m.OO.•....•.••.•••••.•.••••.••••..
0.3 jornal trabalhador ..•••••••......•.•..
Ferrumcn ta 5 %.•••••••.•••.•••.•••••••••.

Boneücio 10 %•••••••••••..•••.••.••.•.••.
Admíníatrução 10 % .

5$600

5$1)00
560

945

9i

Sejam .

4:! Enroeamento com pedras arrumadas.m l

Pedra l ma,ooo, .
0.6 jornal pedreiro .
0.6 ,. servente ..
Ferr-amenta ~ 0/c) ••••••••••••• """.".o""".,,,,.

Benel1eio 10 %••••.• , ••••••• " ••.•• , •• '" •
Administr-ação 10 %...... , •••••••••• ' .....

Sejarn , e."""""""".""""".",,,,.

50 Empedramento. m':
Alvenaria ordinaria de pedra secea (n , 18)

om8.333 .
Sejam .

6$1{i0 1$030 $719
6$200 1$000 7$200

5$600
3$300
1$8(10

2;';,-

3$GOO "::'3:),,
3!:iO

6$160 5$8!lO 12$0;'0
6$ZOll 5$93r 12$100

1$333 2$93 <I$4GG
1$500 2$900 4$400

51 Empilhamento do pedra, ml :

0,25 jornal trabalhador ..
Sejam .

52 Revestimento com leivas ao chato, m2 :

Tijolos de leiva .
0,i25jornal trabalhador ..
Ferramenta 5 %' .• ; •.••••.•••••••• , •.••..

Beneficio 10 %•••••••.•••••.•.•••••••• , " •
Administração 10 % .

730
$700

;,00
37:

1(1

500 .394
50

3!)

750
$700

Sejalll . " " "•. , I •• : " " •••• " " ....

,,50 4·i" !l83
$600 $400 $000
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Revestimento de leíva a tição, mS:

53 Tijolos de leiva ....•..•••••• , o ••••••

0,20 jornal trabalhador .
Ferr-amenta 5 % ; ..

Bencflcio 10 %••••••• , •••••.••••• ' ••••••• ,
Administração 10 %" o •••• '" ••••

730
600
:lO

750 G:)O

60,

"--_._---
Sejam ..

54 Ex cotto com canos do barro de om ,30 de
diaiuctro , mt:

Cano de barro vidrado l ml ..••••.....•...•
Argamassa n , 30m., 002 .
Excavação em terra Om3 ,600 •.•••.•••.•. o'
O,fJ5 jornal de pedrciro .
0,10 lO lO servente .

Enchimento da valia:

0,04 jornal trabalhador o ••

82"
$800

11$8:3:3
U>1

601 1~'51~
$íOO 1$500

o
613.:!
275
:300

1"0

Boneftcío 10 % ' .
Administração 1fJ % .

Sejam•••...•.•••. o .

55 Levantamento dos materiaes das exca
vações para cada 1,50 de altura, m3:

0,07 jornal trabalhador.. o o

Ferramenta 5 %••••••• '" • o , ••• "0 '"

Beneficio •••.••••

Sejam ..... , .•..................

14$021 1$166
1$íO"

------
15$'<26 1$50316$02H
15$400 1$500116$900

210
In

220
22

242 212
$240, $2010
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50 Carregamento e descarga.de terra m3:

0,12 jornal trahalbador................... - 360 360
Sejam...................... - $360 $360-- -

57 Carregamento e descarga de pedra m3;

O,25 jornal trabalhado:"................... - 750 750
Sejam...................... - $750 $750

--
58 Apiloamento de terra em camadas de 0,m20

, ml: .

0,25 jornal trabalhador................... - T,O 750
Sejam ...................... - $750 $750----

59 Ferro em obra parà ponteiros, anneis, bra-
çadeiras, etc ., kg.:

Ferro em barra ik,OOO.................... 400
Mão de obra.............................. - 40

-----
Bcnefiedo 10%............................

400 40
40

Admínístração 10%....................... - 4----- --
440 44 484

Sejam ...................... $450 50 $500
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I ~
I ~ ~.â; ~ o,

a ~~~ DESIGNAÇÃO DOS TRABALJlOS 1414 R;.,f<
i '" oz<

~ ~
..

R ,
- :;e-

i7 Parede de frontal, com tijolos ao chato,.
carcassa de madeira de lei e argamassa
n, 8 (2 de cal paratres areia) m.'

m'
Tijolos ...... , ......................................... 46 i$l96

ma
Argamassa n , 8............................ 0,023 $343 $087

ma
Madeira (D. 38), .................. 0,017 1$020 $082

k
Pontas de Paris.................. 0,060 $024
Jornal de carpinteiro•••.•••• , .•.• 0,06 ............ $330

,. .. pedreiro ........................... 0,15 ........ $825
" " servente ................ O, 15 ........ $450

Ferramenta .............. 50/00 ................................... ................ $080--- -2$583 1$854
Beneficio 10 %............................ $258
Administração 10 % ...'................... .............. $185--- -- t---2$8U 2$939 ,,4$880Sejam ......................... 2$800 2$000 4$800-- -

18 Parede .de tabique. de .tahoas, de madeira
.d e .Iaí e enchimento d e argamassa
n. 8. m. •

m,l
Taboas........................ '" 4,54 6$810
Ripas de estuque................. ~O $7;'0

k
Pontas de Paria .................. 0,500 $200

ma
Argamassa 11. ~ .... : ............................. 0,060 $894 $288
Jornal de carpinteí ro ............. 0,25 , ............. 1$37;'

lO lO pedreiro ................ O, iO ........ $5"0
lO " servente ..................... O, 10 ........ $300

Ferramenta 5 %..... 1 .................... ........ $111--
8$654 2$624

Beneficio 10 %' ........................... $865
administração 10 % ...................... ........ $262----

Scjam•••.•••• ~ •••••• , ...........
9$')19 2$88612$40.

9$500 2$900, 12140
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«!
~
IIIo
III
I'l
o

1<
:li,

--.J-J-'_

$500

< i I, 1
o j i I ' ,
f~ I "';.''1'. "" nm~."
"1 ~aredir:'de pau ~pique ~om paus. roliços i

i ench tonto de argI11a plastíca argat
1 mas, m·. I
',auro co .•.•• l 10 m

i ~:, m 3 ;

~rgillJP!astica"" 0,100 ..
, k I

Pontas te Paris................... . 0,500 $200
. " .ro I

Ripas (lo estuque................. 30 $750 .
Jornal ~e carpinteiro............. O. iO •••••••• $;;54)
," servente. O, 10 ~ ,$300
i" :tr.abalhador....... O, 25........ $700

Ferram nta ,5 o/~ $080

! . : ' : 1$450 1$.930
I}l!D.eiicíb 10%,.. '$145 ' !
lldminihração 10 %•••••..••••••••••.•••• :.::.::.:.:.: $193__

:l$:'I9ii2$l~ '$$718
; I Sejam......................... ' 1$60b :2$100 3$700,I j ------21 Emboço e ·reboco com argamussa n, 7 fi'.

, Im,
. Argamtsa n, 7:~................. 0,020 $352 $T76

Jprnal c pedre~o............... • O, 10 $"50
,. serve c................ O, 10 $300

P(:rram~nta 5 % ~ " $Õ~

i l' '$3!'i2 ;$96~
Bencrtcip 10 %.. $03')
Admini~tração to %.. :................... $O~:, ' : : ----lo: -

: '$M7 :1$ll6,? ~452

i Sejam1.. • .... • .. •····• .... ··":~ 1$100~

22 Enéboçoic reboco com argamassa n, 8 m".
DIa,

Arga1rca~bain.8. 0,020 '$298 $07!\
Jorna! ~e pedreiro '......... O, 10·....... $550

'. ~ servente ·......... O, tO........ $300
F'crraLn~nta G l}'o •• . .. . . .. ...... ........ ..• ....-. • .. <$042

Sejam . • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • •

$298 $96t\
Beneücíe 10% ...:......................... '$03Õ • I:
Adminisl.raQão 10 % ~ :$097------

$328 $065 i5393
$300 1$100 .$400



MINISTERIO DAlNDUSTRU,· \'IAÇ'ÃO E OBRAS PUBLICAS 67

DESIGNAÇÃO DOS TRABM.Hol

40 Madeira de lei em taboas deO,n,025 de
espessura, apparelhada, m l •

Taboas •••••••.•••••.• .•• 4m,54=lm ',00 6$810
Mão de obra 8Vo i. $545
Ferramenta ~%........................... $027

6$810 $':'>'72
Beneficio 10 %... . .. . $681
Admínistraçãofü %........ $0:;7

----- --
7$491 $629 8~i20

Sejam................... 7$500 $600 8$IOlJ
---~----

41 Pinbo de Riga em peças de Om,225XOm,07"
de esquadria, ou menores, apparelhado,
m ê ,

Pinho em couçoeira.... 58m,82=l lJil3,OOO 111$758
Mão de obra 5 %......................... 5$;'88
Ferramenta......... ..•....• $279

. fi 1.$77,8 5$867
Beneficio 10 %..... 11$176
Administração 10 % ••••••••••••••.•••••• ••••.••• $587

. . 122$9346$454 12\lS3:óK
Sejamv, ••••• • •• 122$9006$400 129$3JO

$023
~ $2;-;8 3:,;;;;1

Sejam................... 3$lOO $2003$300

--------
42 Pinho dé Riga em taboas de om,025 de

espessara, apparethado , ml.
Taboas de pinho 4m,r = l m·,00 2$E03
Mão de obra 8 %. . • .. • $224
Ferramenta '" $011

2,,803 $23"
Beneficia 10 % .. .. .. • .. .. . . • .. • .. • .. .. . • • 2.S0
Administração 10 % ••..••..•••••.••.••..

43 Pinho de Riga em taboas de Om,012 de
espessura. apparelhado, m ".

'I'aboas de pinho......... 4m.43=lm ' .00 1$6'\6
Mão de obra 8 %......................... ........ 8132
Ferramenta 5 % ..•••. , • . . . • •. • ..• • . . •. •. .•...•.• ~;O07

-'1$646 $13D
Beneficio 10 %••••••••••••••.••••• , ••.• ,. • $103
Administração 10 % :;,01-1

1$8fi W3 1:3'(;,
Sejam................... 1$000 $200 aso:o
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44 Ripas de pinho de Riga de om,06XOm,021,

serradas e assentadas em obra,
Ripas..... ••• ••••••. •• •••••• •• ••• 1m,O $150
Mão 'de obra 8 0/0.. ••..••••••.• ••••.•••.. .•...... $012
Ferramenta 5 % •••• " •••••••••••••••• '. •••••••• $001

$150 $013
Beneficio 10 °'0.......................... $015
Administração 10 0'0..................... $001

Sejam•.•••.••.••.•....•..•.
$165 $014 $179
$1611 $O~O $180

45 Lambreqnins, guarmçoes, etc., ate Om,25
de Iargur-a, assentados em obra, m I.

Taboas do pinho (n, 42)......... OlUs,25 $700
Mão de obra e assextamento 150 oI .
Ferramenta 5 % .

1$050
$052

$700 1$102
Beneficio 10 o,..... $070
Administração 10 0'0" $110

Sejam ..
$770 1$212 1$982
$800 1$200 2$000

46 Soalho do madeira de lei com taboas de
OlU,025 de espessura, junta secca, ms.

Barrotes (n. 38)................. Oml,045
Taboas (n, 40)._................ lm',OOO
Pontas de Pariz................. Ok,300

Assentamento:

2$700
Q$81O
$120

$23~
$572

Jornal de carpinteiro..... ....... 0,033........ 1$815
" "servente............... 0,020 $600

Ferramenta 5 %........................ $120

9$630 3$345
Beneficio 10 %........................... $963
Administração 10 %.......... $33,\

------
Sejam ••... lO•••••••••••• I •••

10$593 3$67914$272
10~600,3$eOOI4$200
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47 O mesmo trabalho feito com pinho dc
Riga m".

Barrotes (n, 4f.) o •• 0 •• • •• 0 .. o OmB,045 .5$030 $264
Taboas (n, 42) 1mB,OOO 2$803 $235
Pontas de Pariz................. Ok,250 $too

Assentamento:
Jornal de carpiJlteiro............ O, 33 1$815

" "servente...... 0,20 $fiOO
Ferramenta 5 %............... $120

7::;933 :3$031
Beneficio 10 0(0.......................... $793
Administração to % •• ,.................. $303

8$726 3$33712$063
Sejam........... 8$700 3$40012$100

$238
$629

2$700
7$491
$120

48 Soalho de madeira de lei, com taboas de
Om,25 de espessura, junta de macho e
femea m".

Barrotes (n, 38). Oml,045
Taboas (n. 40)........... f.ml , 10
Pontas de Pariz.... Ok,300

Assentamento:
Jornal de carpinteiro............. O, 50 2$750

,. "servente.... O, 33 •••.. $9'"JO
Ferramenta 5 % to $t87

1.0$311 4$794
Beneficio 10 %........................... 1$031
Administração 10 %....... $479

U$342 5$273i6$6i5
Sejam... • ... . . • .•• ••• ...... U$300 5$300~

5$030
3$083
$100

49 O mesmo trabalho executado com pinho
de Riga ml.

Barrotes (n. 41)................. Om I ,045
Taboas (n , 42)......... 1ml , 1.0
Pontas de Pariz................. Ot,250

Assentamento:
Jornal de carpinteiro... O, 50 2$750

,. ,. servente ,; • . • •••• •• • •• • O, 33 $990
Ferramenta .& % ,........... $187

-ssif3 4$449
.Benencio iO-i- , ~.",' ,..... ..•.•. $821
Administração to %..................... $.444

9$034 4$89313$927
Sejam............ •••. ..... . 9$000 4$900 13$900
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50 Soalho de couçoeira e barrotes de pinho

de Riga, junta secca ml.

Barrotes (n, 41)................. Om3,060
Couçoeiras. (n. 41)... OmB,075
Pontas de Paria., lk,OOO

6$706 $352
8$382 $440
$400

Assentamento:
Jornal de carpinteiro............ . O, 20 1$100

lt lt servente............... O, 15 .. . $450
Ferramenta 5 % ..· __ $077

Beneficio 10 0/'0 .
Adm~nistração 10 0/0 .

15$488 2$419
1$549

$242

---------
17$037 2$26119$698

Sejam 17$0110 2$70019$710

---------

51 Forro de teoto .com taboas de pinho de
Ríga, de Om;012 de espessura, folha
Iíeams ,

1$67. $088
1$646 $139
0$40

Oma,015
l m l ,015

Ok,100

Barrotes (n, 41) .
Tahoas (n, 43); .
Pontas de Pariz ..

Assentamento:

Jornal de carpinteiro............ O, 25 .
lt "servente O, 10 .

Ferramenta 5 % ••• - - .

1$375
$300
$084

3$3621$986
Bendeio 10'l'J~~......................... $336
AdJIÜnilltl'aç.ão w 0/ :..... $199

Sejam .
3$698 2$185 5$883
3$700 2$200 5$900
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0,33
0,20
5%

52 Forro do tocto com taboas de \linho do
Ri.~a, det ~,012 de! espessura' Junta de
sara e camisa mlli:

Barrotes (:b. ,41) ..•:. ..... ••••••• om,015
'I'aboas [n , 43) .•••. '............. om",10
Pontas de ,Pariz... ••••• ••••. ••• 01<.100

Assentamento:
Jornal de carpinteiro•.••••.••.

», "li 56l"VenteJ •••••••••••• ·
Ferramenta .

1$676 $088
1$8ti $1531
$040

1$815
$600
$120

---------

3$527 2$776
$353

$278 .
\

__ 3$054is9i4
Sejam. .•••• . •. •.• • ••• . • ••••• • 3$900 3$000 11$9.0

Beneflcío., • •• •• •• •• .. .. • • •••• • • f[) %
Administração :.. 10 %

1$676 , $088
1$600 I $100
$100

53 Forro de tecto com J:'i'Pas de om, 06XOm,02
sobre-postas e em. xadrez rol ;

Barrotes,(n. 41)................ 0, ma015
Ripas (n. 44)................... 10m I , O
PontaadEi'Pariz...... •.••• ..... 0,250

Assentamento:
Jornal de oarpinteira., . . •••• . .• 0.10 •••••••.

lO' lO servente.......... .•• 0,10 ..
Ferramenta.. 5 % .

$350 '
$300
$042

Benefíeío •••
AdmiJlistração., .

3$376 1$080
10 % $338
10 % ........ :;'103---.-----

3$714 1$188'4$9rfl
Sejam..... . 3$700 1$200 1l$9~

-----~

$053
$057

$660
S681
$040
$500

010 •. $,,50 I

0;10 $300,
5% ' $042; ,
------T~

i$881 1$002 '1~$8S3

1$900 1$000 2$900Sejam·~"."""",•••• ••·· •••

54 FOl"roodepaimo com quadro de
, madeira;, ml: .
B:wróte s (n . 38).' .
Tabolls [n, 40) "1'" ..
Pontas de Pariz.. : .
Tecido de algodão ..

Msentamento: ,
Jornal; de, carpilrteirO'••••••••.•

» »serveDte•••••••.•••••
Ferramenta' .
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-'1--------------'1--- -----

0,25 •....••• 1$017,.
5% $069----

18$5fi7 2$998

55 Porta de calha, de par e bandeira envi
draçada para vão de l m .20x 3m,20, feita
com madeira de lei, uma:

a) Hombreira, verga e guarnição:
Taboas [n , (0) •.•. , .
Pontas de Pariz ..

:Assentamento :
Jornal do carpinteiro .
Ferramenta .

18$-187 1$J54
$180

1,0 5$500
0,5 1$500
5% •.•..•.• $350

$28G3S405
1$440
$040

27$240 2$288
1$000
$800
$600

4,00 22$000
1,00 3$000
5 % 1$250

4m l ,OO
I
4 pares.
2

IfJI Bandeira envidraçada, Om,5O de altura ;
Taboas [n , 40)..... .. . • Om',5O
Vidros............. .••. . .•. Om',30
Pontas de Pariz................ 01:100

-Confecção e assentamento)
Jornal de 'carpinteiro .

lO lO servente ..
Ferramenta .
c) Porta de calha de {m,20X2m,70
'I'aboas -n. 40) _ .
Fechadura .
Dobradiças .
Ferrolhos.. ',' .•.•..••.•... ~ .•.•

Confeeção e assentamento:
Jornal de carpinteiro .....•••.••

lO • servente .
Ferramenta ,

Beneücío..; . .• .. . .. . .. .. ...... • lO %
- Administração................. 10 %

Sejam ..

53$092 39$172
5$309 I3$917-----

58$40143$089IOi$490
58$400 43$100 101$500-------

0,25 1$3i~
5% $069

56 O mesmo trabalho feito com pinho de
• Riga, uma:

a) Hombreira verga e guarniçio :
Taboas [n , 42) _ , 2m',iO
Pontas dePariz................ 01:150

AsselltaIll8Il.t$: -
Jornal de carpinteiro.•..••••••
Ferramenta .

7$568
$180

$1335

--------
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$117i$401
1$440
$040

b) Bandeira envidraçada, Oro,50 de altura;
'I'abcas (n. 42),............... .. Oro! 50
Vidros......... Oro!;30
Pontas de Pariz................ 0",100

Confecção e assentamento;
Jornal de carpinteiro.......... 1,0 5$!íOO

" lO servente............. 0,5........ 1$500
Ferramenta.... " • .. . .. . •. . ... . . . . . . . . . . .. •..•...• $350

11$212 $940
1$000

SSOO
$600

4,0 22$000
1,0 3$000
5% 1$250

c) Porta de calha de l m,20X2m,70:

Taboas (n, 42).................. 4m 2 ,00
Fechadura , . . •• . . . .. . . . 1

, Dobradiças..................... 4 pares.
, Ferrolhos... .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . 2

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro ...•......

lO lO servente•......••....
Ferramenta .

---.;..--

Beneficio .
Admiaistracão•..........•......

24$241 36.$136
10 % 2::;424
10 % 3$674--------26$655 40$41061$0/5

Sejám.................... 26$70040$40067$100.--.-----
57 Porta de calha, de par e bandeira, envi

draçada, para vão de 1"',lOX3m,20, feita
com madeira de lei, uma:

0,25 1$375
5% $059

a) Hombroir-a, verga e guarnições:
Taboas (n. 40).................. 2m 2 ,50
Pontas de Pariz............... 0",450

Assentamento:
Jornal de carpinteiro .
Ferramenta .

i7$02;, i$430
$180

1,0 5$;,00
0,5 1$500
5% $350

b) Bandeira envídraçada, Om,5O de altura:
Taboas (n. 40).............. Om! 45
Vidros•..•. ,.. om! '27
Pontas de Pariz............... 0"100

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro .

lO lO servente ..
Ferramenta .

3$065
i$296
$040

$257



74 JmClSÔES'DO. GOVEJlNO

DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS

Beneficio .
Administração .

c) Portade calha de 1,1O+2m,70:
Taboas (n. 40) ••.. '" ••. , •.••••...•
Fechadura; .
Dobradiças '"
[<'errolhos .

Confecção e assentamento:
Jornaes de carpinteiros ..
Jo-rnal de servente .
Ferramenta; .

3m S,50 23$835 1$902
1 1$000
4 pares $800
2 $';00

4 22$000
1 3$000

. 5 % 1$250

47$841 38$533
to % 4$78i
to % 3$833-------

, 52$12512$493 95$121
Sejam .•......•...•....... 5:Z$600 42$500 95$100-----

7$007 $588
$180

1$:'175
$069

1$2()! $106
1$29;
$040

5$500
1$500
$350

1,0
0,5

5%

9$810 $823
1$000

$800
.$600

4,0 22$000
1,0 3$000

5 0/. 1$250·
21$994 36$561

10 % 2$199
10 % 3$65ü

Beneficio .
Admiaisttaçiio ..

58 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga, uma:

a) Hombrei ras, vergas e guarnições:
Taboas (n. 42).................... 2m ' ,50
Pontas de Pariz.................. Ok,450

Assentamento:
Jornal de carpinteiro............. 0,25
Ferramenta....................... 5 %

b) Bandeira envidraçada, Om,50 altura:
Taboas (n. 42) Om',45
Vidros........................... om',27
Pontas de Pariz... 0,100

Confeção e assentamento:
Jornal de carpinteiro .

" "servente., .
Ferramenta .

c) Porta de calha de l m,10+2m,70 :
Taboas (n. 42) 3m',50

Fechadura. . . . • . . . . . . . . . • . . .. '" 1
Dobradiças .......•............••. 4 pares
Ferrolhos , 2

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro ..

'" ,.. servente ..
Ferramenta .

24$193 40$217
Sejam ...............•.... 24$200,4 j$200

64$410
U$400
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1$144

1$3i5
$069

1$902

0,25
5%

4,0 22$000
1,0 3$000
5 % 1$250

iO$03530$i40
Beneficio........ .... ....... ...... 10 % 4$003
Administração;................... 10 % 3$Oi4

14$03833$814 7i$852
Sejam , 44$000 33$800 77$800

59 Porta de calha de par, sem bandeira, para
vão de 1m,OO-3m,00, executada com ma
deira de lei, uma:
a) Hombreiras, vergas e garnições :

Taboas (n. 40)............ 2ml,00 13$~20
Pontas de Pariz.................. Ok,450 $180

Assentamento:
Jornal de carpinteiro ..
Ferramenta , .••.•.•..•.•

b) Porta de calha de'1m,0ü-3m,OO :
Taboas (n. 40) 3ml,50 23$835
Fechadura 1 1$000
Dobradiças 4 pares $800
Ferrolhos 2 $UOO

Confecção e assentamento :
Jornaes de carpinteiro .

" "servente .
Ferramenta .

$170

1$3i5
$069

$823

5$"06
$180

0,25
5%

9$810
1$000
$800
$600

4,0 22$000
1,0 3$000
5 % 1$250

17$99;; 28$98i
10 % 1$800 -
10 % 2$S99

Beneficio .
Administração•....••.•••••.• , ••.•

60 O mesmo trabalho, feito com pinho de
Riga, uma:
a) Hombreiras, vergas e guarnições:

Taboas (n. 42.)................... 2ml,00
Pontas de Pariz.................. Ok,450

Assentamento:
Jornal de carpinteiro .
Ferramenta .

b) Porta de 'calha :
Taboas (n~ 42) 3ml,50
Fechadura 1
Dobradiças 4 pare,
Ferrolhos 2

Confecção e.assentamento :
Jornal de carpinteiro .

» " servente, ..
Ferl'ameuta '" .

19$i93 31$886
Sejam .; .. • • • • .. • •• ••• • ••. 19$800 31$900

51$';82
51$7011
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61 Porta de almofadas, de par e bandeira,
envidraçada, para vão de Im,20x3m,20

feit. com madeira de lei, uma:

om, ,50 3$405
Om',5O 1$440
01t,1oo $040

$28;

1$375
$069

5$.'í00
1$500
$350

2$431

27$500
3$i50
1$512

28$9·i2
1$000
$800
$fiOO

5,0
1,25
5%

a) Hombreira, vergas e guarnições;
Taboas (n. 40)......... •••••••••• 2m',70 18$387
Pontas de Pariz...... 01t,45O $ISO

Assentamento:
Jornal de carpinteiro •.•.•••.••. ·• 0,25
Ferrament I... ...... ............. 5 %

b) Bandeira envidraçada de om,50 de
altura:

Taboas (n. 40) .
Vidros .
Pontas de Pariz .

Confecção e assentamento:
Jorn.1 de carpinteiro ...... ,..... i,O

" "servente............... 0,5
Ferramenta. . . 5 %

c) Porta de almofada, 1.u ,20X 2m,iO :
Taboas (n, 40)................... 4m ' ,25
Fechadura....................... f
Dobradiças...................... 4 pares

, Ferrolhos......... 2
Confecção e assentamento:

Jornios de carpinteiro .
" lO servente ..

Ferramenta .

Benelicio .•••••.•..•..•.•••••....
Administração .

54$,94 45$8:;;
to % 5$479
10 % 4$587

60$273 50$454 110$727
Sejam........... .. ..... EO$300 50$400 110$700

62 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga, uma:

a) Hombreira, vergas e guarnições:
Taboas (n. 42)................... 2m';0 7$-'>"8 $635
Pontas de Pariz................. Om,45O $180

Assenhmento :
Jornal de carpinteiro............ 0,25 1$375
Ferramenta .....·........... ..... 5 % $069

b) Bandeira envidraçada,oro,5O de altura:
Taboas (n. (2)....... om,,5O i$·iQ1 $118
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5$.':i00
1$:'00
$350

$999

5,0 2i$~00
f,25 3$;50
5 % 1$51;2

1
2,1$942 43$358

,10% 2$49.\
10 % - 4$33(j

27$436 4,'$ô9i 7'5$i3õ
27$40041$700 75$100Sejam ..•.•••..••

Beneficio ..
Administração '" •••

Vidros.. Oml,30 1$440
Pontas de Pariz................. Ok,loo $040

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro............ 1,0

" lO servente............... 0,5
Fenramentu, .••.•.• 5 %

c) Porta de almofada, im,20X2m,iO:
Tahoas (n. 42)................... 4ml ,25 H$!J13
Fechadura....................... i 1$000
Dobradiças. .. 4 pares $800
Ferrolhos•.• " .. • • • . . • • . . • • 2 $(j01)

Confecção e assentamento:
Jornaes de carpinteiro••..•...•.•

" lO servente ..
Ferramenta ...•.••••.••. , " .,

-------

1ml,25 8$512 $,lr,
Ok,lOO $040

0,25 1$:1'5
!J % $0:;9

l ml,OO (j$810 $577
1ml,40 (j$i20
O ,lOO $0\0

3,0 Hi$500
0,5 1$500

5 % $900

211>1,50 17$02;' 1$::10
4 p.rros $800
2 $GOO

------~

63 JanelIa para vão de l m,20 X Im.i5. com
caixilho de par, envidraçada. 001,2, folhas
interiores de calha, feita com madeira
de lei, uma;

a) Hombreira,verga e guarni-
ções, peitoril:

Tnboas (n , 40) .
Pontas de Pariz..•....•....••.•.

Assentamento:
Jornal de carpinteiro .
Ferramenta " .••..

b) Caixilho:
Ta!Joas (n., 40) .
Vidros .
Pontas de Pariz ..

Confecção e assentamento:
Jornaes de carp.inteiro .

lO lO servente .
Ferramenta .

c) Fofh.rs internas:
Tahoas (n. ·;0) ..
Dobradiças '" ..
Ferrolhos , ..
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Conrecçãoe assentamento:
Jornacs de carpinteiro•••••••••

lO "servente .
Ferramenta .

Beneficio .
Administração , ..

i
3,tg 16$'í00

0,1<) 2$2"0
5 % $937

-----
40$547 42$753

10 % 4$034 '
10 % ...... 4$2.5

H$601 47$028 91$630
Sejam 44$600 47$000 91$600------

0,2:> ..
5 % ..

,

64 O mesmo trabalho, feito com ponho de
Riga, uma :

a) Hombreira, verga, guarnição, peitoril :
Taboas n, (42).................. l m',2;)
Pontas de Pariz.. •••.• ••••.•••• ()k,100

Assentamento:
Jornal de carpinteiro .
Ferramenta ..

3$',04
$010

1$375
$OG9

1m ' 00 2$803 $23;)
l m:4lJü$720

Ok,100 $0,0

3,0 16$;)00
0,5.. 1$500
5% $900

b) Caixilho:
'I'ahoas (n , 42) .
Vidros ,.
Pontas de Pariz .

Confecção e assentamento:
Jornues de carpinteiro .

)t »servente ..
Fer-ramenta ..

c) Folhas internas:
'I'aboas (n. 42) ;
Dobradiças .
Ferr-olhos - ..

Conecção e assentamento:
Jornaes de carpinteiro •••••••••

~ »servente •.•••.••.••••
Ferramenta .

2m ' ,50 7$00:;
4 pares $800
2» $60i

3,~Q ..
0, i;: ~

j ~ ••••• ,~

$"8.

16$"00
2$250

$9:37

Beneficio ..
Administração••••••.•••••• " ••

, 21$:;1<41$147
10 % 2$1;,1
10 % ...... 4$111.
~------

. : 23$66~ 4;.$26! 68$926
Sejam 23;700 45$200 68$900
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G5 Bandeiras semi-circulares cnvldracadas.
para vão <lo 1m,20, feitas com madeira de
lei, uma : ;

Taboas [n, 40) ..
Vidros _.
Pontas de Pur-iz 'O .

Ganfecção e assentamonto :
Jornal de carpinteiro .

" "servente .
Fcrrnmenta ..

OmS,i5 ;;$1Oi
Um'.<l(J i$!l20
Oli,100 $010

i,5 ......
0.5 •.....
~, ~ó ..

$U~9

8$2;;0
i $';00
$t~~·

Beneficio .
Adminisbr-acâo .

il'\Ol3i iU$GiG
to % siO/
10 %...... i$()G2

i~i 74 11$G78 19$4;,2
Sejam 7$800 11$700 !9$500

6G O mesmo t rubulho feito com pinho de Riga,
umu :

Taboas (n , 4.2) .
Vidros .
Pontas de Partz ..

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro .

» ) servente ~ ..
Fcrrnun-ntu 'O 'O ..

Om' ,i;; 2::'0-;6
0.40 Ú;(l2U

Ok,100 $ll40

i,;) •. .t.""
O,", ..
r) % .'O .

$17G

8$2:;0
1:3:i()()
$l~:J;

Beneficio ..
Admínístra çã') •.••.•.•.. " ••.••

'i~OOG 1O$~lG3

10 % siOl
10~'ó .. & ••• 1$O:]ü

4$Wi 11$399 1:i$80G
Sejam 4$4ll0 11$400 15$800

ôi Janella de par, COlll caixilho de vcuezínna e
vidro, bandeira cnvidrucada e duas /\1
lhas internas do c:1I11;1, para vão de
1m,10X2m,20, feita com madeira de lei,
uma: :

a) Hombroirn, verga, guarnição. peitoril:
T'ahoas (n , 40).............. .••• 2m 2.':i0 1i$02; 1$',:U
Pontas de Pariz................ Ol','té(i $180
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M-e...
O...

Assentamento:
Jornal de carpinteiro ••••••••••
Ferramenta , , •• "••• " ."".••••••

0,25 ••••••
;) %••.•••

1$.175
$069

3,5 ••••.• 19$250
1,0...... 3$000
5 % ..... , 1$112

Om! 45 3$000
om'27 1$296
Ok,lOO $040

1,0 ••••••
0,05 ••••••
5% ......

b} Bandeíra envidraçada, 0",50, de altura:
$257

!í$5oo
1$500

$-'3;)0

7$491
3$840
$040
$800
$600

1m• 10
om"8O
Ok,too

4 pares
2

Taboas (n, 40) " ••
Vidros" .••..•...• ".......• - •• ,
Pontas do Pariz , .••.•••

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro ••••.••••

» »servente••••••.••••..
Ferramenta•••••••••••••.••••••

c) Caixilho de l m,10Xlm,70:

Taboas [n , 40)•••••••••.••••••••
Vidros .
Pontas de Pariz ••.••••••••••••
Dobradiças .•...• "••••...•• "''''
Ferrolhos••.••••..•.••.••• "" ,

Confecção e assentamento:
Jornaes de carpinteiro .

)t »servon te••• ""•...•.•
Ferramenta .•.••• "•. ""•.•••.••.
d) Folhas internas: l m,10+2m,20:

Taboas (n , 40) ,
Pontas de Pariz .
Dobradiças •••.•••• ' " •••••••••
Ferrolhos •••••.••••••.••.••••••

Confecção e assentamento:
JornaeS de carpinteiros••••••••

" " servente .
Ferramenta.••••••• ·• ..••.••.••

3m',00 18$430 1$731
Ok,loo $040

4 pares $800
2 $600

4,0 ...... 22$000
1,0 ••.••• 3$000
r, %... ••• 1$250

r).í$217 62$459
Beneücie ..•••••••• " , •••••••. , " 5$425
Administração ••••.•••.•••••• ,........... •. .... 6$246---_._---

. ;)9$672 68$700 128$400
SeJam 59.i700 68$700128$400

68 o mesmo trabalho, feito com pinho de
Biga:

a) Hombreira, verga, guarnição, peitoril:
Taboas (n. 42).......... .••• 2m . ,5O
Pontas de Pariz........ Ok,450

7$007
$180------
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1$2:;1$106
'1$298

$0-\0

Assentamente :
Jornal de carpinteiro.......... O, 25 ;
Ferramenta.... 5 Q/? ..
IJ) Bandeira envidraçada, om,50 de altura:
Taboas (n. 42}.................. Olll!,"45
Vidroll .• ~....................... Om!,27
Pontas de Eariz....... 01<,100

Confeeção e.assentamento =

1$375
$OCV

1, O f$500
0,5 :. 1$-'100

5 °10 '$350

Jornal de carpinteiro .
,. ,. servente .

Ferr-amenta .
c) Caixilho,de l m;lOXlm,70 :
Taboas (n. 42} ..
\éidros .
pontas de;Pat:iz ..
Dobradiças ..
Ferrolhos ..

l ml , 10
Oml, 80
.011;;100
Á pares
2

3$08:; $2~8

3$840
$040
$800
$eOO

Confecção .e assentamento:

Jornaes decarpínteíro .
» »"servente ..

Ferramenta........."" , ., ..

3, 5 ; 1!)$27,()
~1. O 3$COO
5°/ i$iJ2

d} Folhas internas de l m,fOx 2m,20 :

Taboas (n. 42) ..
Pontas de Pariz .
Dobradiças .
Ferrolhos .

Confecção e asseatamento :

3m' , 00
01<.100

,4 pares
2

I

8$409$70,.
$040
$800
$COO

J ornaeq.de carpinteiro•.• " .•• ,.
» ,,)t servente .......••....

Fel'ramenta .

Benefiejo , .
Administração ..

Sejam ••....•••••••••
Indo61ria - Dellisó"s de 1903

4, 0 22$000
1, O 3$()OO

5 °I• .. .. .. .. 1$,250-t-27$990 0$062
10 '/0 2$799
10 °10 G$OOlJ

~'~19r.$8('3
30~8~O,€G.OOO 96~800

6
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Om', 40 2$724
Om' 24 1$1"2

Ok:l00 $O<\.O

69 Jancl1a de par, com caixilho de veneziana
e vidros, bandeira envidraçada e duas
folhas' interiores, de calha, para vão de
im,o()x!m.20 feita com madeira de lei,
uma:

a) Hombreira, verga, guarnições, peitoril:
Taboas (n. 40).••.•.••••.•.•••• , • 2m' , 401u$344
Pontas de Pariz ,... Ok,450 $180

Assentamento:
Jornal de carpinteiro... O, 25 ..
Ferramenta. •• •.. • . • • .. • . • . . •• . . 5 % ••••••

b) Bandeira cn\'~draçada. de Om,50 de
altur-a : .

Taboas (0.. 40) ..
Vidros · •
Pontas de Pariz ' ..

1$-17:;
$01i9

$229

1m ' , 00
Oml, 75

o-.ioo
4 pares
2

1, O, "$'ioo
O, 5 1$;;00

l; % $3:;0

Confecção e assentamento:
Jornal de carpinteiro .r ..

" "servente ..
Fer-ramenta .
c) Caixilho de i m ,OO X1m ,70.
Taboas (n. 40) ..
Vidros .
Pontas de Pariz ..
Dobradiças .
Ferrolhos .

Confecção e assentamento:
Jornaes de carpinteiro......... . 3, 5 .• · ••. HJ$2'iO

" " ser,ente....... 1. O 3$000
Ferramenta ". . 5 "/0 1$112
d) Folhas internas de l m,OO X2m,20.

Taboas [n , 40) .4.... 2m ' , 60 W$50G 1$187
Pontas de Pariz.... Ok,100 $0,10
Dobradiças. . .. .. .. .. • .. • 4 pares $800
Ferrolhos. •.. .. . •• . 2 $('00

Confecção e assentamento :'

J nrnaes de carpinteiro ..
,. 1t servente ....•.......

Ferramenta ..

4, 0 22$000
1, o 3$000

5 % 1$250
~'0$23Glti1$0,,7

Beneficio , . 10 0;0 "$0241
Administração............ 10 0io.:..:.::..:.: 0$107 _

,.:'i$2flO li7$174 122$434
Sejam 55~300,67~200 122$500
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1,0...... ~$;'OO
0.5 1$-'00

5 % $3,0

4,0 22$00,;
1,0 :38000

5 % lS2;)0

3,5 1!ls2~0
1,0 3$1)00

5 % 1$112

201 1 60 7$288 $ '11
Ok,100 $O'tlJ

4 pares 58')0
2 $!;I)O

2$8!l3
3SfiOO

SOíO
$8:JO
$';00

G$727
5180

1$121
1$!;,2

40

1m • 00
001';95

Ok,100
4 pares
2

70 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga (uma), "

a) Hombreira, verga, guarnições, peitoril:
Taboas [n, 42)............. ••.•• 2ml,40
Pontas de Pariz................ Ok,45O

Assentamento:
Jornal de carpinteiro.. .••• •••• 0,25 ........ 1$17;1
Forr-aments •• 5 % ••••••• $Of:!)
b) Bandeira envidraçada (001,50 de altura);
Taboas (n, 42)..... •••••• Om',40
Vidros. ". ••••. ••••. •••.• Om' ,24
Pontas de Pariz ••.••••••••••••• " Ok,100

Confecção e assentamento:

Jornal de carpinteiro••••••••••
):, »servente ,. .

Ferramenta .
c ( Caixilho de l m,00xlm,70 :
Taboas (n. 42) ..
Vidros .
Pontas de Pariz •..•••••.•.•...•
Lrobradíças.•••••••••.••• ' •••••••
Ferrolhos." .

Confecção e assentamento:
Jornaes de earpinteíro.. ..••....

» »serventc .. ~ •••.••••••
Ferramenta .
d) Folhas internas:
Taboas (n. 42) ..
Pontas de Pariz .....•........••
Dobradiças ..
Ferrolhos .

Confecção e assentamento:
Jornaes de carpinteiros .

)lo }) serventes ..
Ferr-amenta .

Bvneflclo .
Administração .

2~$7!H ;'9,;\910
10 % 2$,79
10 % ;$901

. 28$370 n"$!lOl 9-1$271
Sejam .... ·• ...... · .... ·· .. · 1 28i'~OI)165$300 94~3aO
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--I---~-------------I-------

2,5 13~7oo
0,75..... ..2$250
5 % 798

4,00 22$000
1,00....... 3$000
5 % ....... 1$250

------
51$423 48$017

10 % 5$142
10 r. ....... 4$802

0,25 .
5 % ..

715

1$487

1$375
69

1$373

8$513
8$400

40

16.$506
40

800
600

16$344
180

2m',60

0",100
4 pares

2

.im l ,25
l m l,75

0",100

Beneficio •....••• ,:; .. ; '"
Administração .

71 Janella de guilho\ina, com caíxtlhocnst
draçado e duas folhas interiores, de
caIba para vão de i m ,06X2m ,20, feita
com madeira de lei, uma.

a) Hombreira, verga, guarnições, peitoril:
Taboas (n , 40).................. 2M 1,40

Pontas de Pariz......... .•••••. O",4.iO
AS8en,tamento : .

Jornal de carpinteiro.." ••• , .. , ••
Ferramenta ••.••••.. , .
b) Caixilhos: ,
Taboas (n. 40) , ••
Vidros -. •• . . .
Pon\as,de Pariz " , ...'••

Confecção e assentamento:
JorDae, de carpinteíro , , .

" de. servente ..
Ferramenta. , .
c) Folhas internas (im ,oox 2m,20) :
Taboas (n, 40) ,
Pontas de Pariz ..
Dobradiças , ,
Ferrolhos , •••.•• , .•••.•.•
, Confecção e assentamento :
Jornaes de carpinteiros•..•••••.•
Jornal de eervente ..
Ferramenta.• , '" •...• , ..

. 56$565 52$819 109$884
S"Jam 56$500 52$800109$300

O,:?5\,...... lS;7;,
5 _ 6f.------

72 o mesmo trabalho, feito com pinho de Riga
(um~): '

a) Hombreira, verga, guarnições, pei
toril :

Taooas (n, 42)................... 2m'.40

Pontas de Paris.................. Ok"EO
Assen~entó :

Jornal de carp'inteiro•••.•.•..•••
re1'l't\1Denla••.••••• , .

6$7?7
i30

564
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DESIG~AÇÃODOS TRABALHOS

1--------------1---------

4,0 22$000
1,0....... 3$000:

5 % 1$250

Iml,25 , 3$501
{m,75 8$400

Ok ,100 40

b) Cahilho:
Taboas (n , 42) .
Vidros •......•.....•..•....••..•
Pontas de Fariz•••••••••••••••••

Confecção,e alsenw.mento :
Jornaes de carpinteiro........... 2,5 ••••.•.

,. de servente.......... ••. •• 0,75 .
Ferramenta. " • 5 % .
e) Folhas internas: (Im,OOX2m,20): ,
Taboas (n, 42).................... 2ms,60" 7$288
PonÚll de ParlZ...... 01<,100' 40
Dobradiças '" 4 pares' 800
Ferrolhos '. • .. • 2 ' 600

Confecção e assentamento :
Jornaes de carpinteiros .
Jornal de serventeJ••••••••••...•
Ferramenta. ..•.•...• . • • • . • . • . • • • .

294

I~g
798:

6U ,

'27$579 45$9H ,

Beneficio; 10,.; ( 2$758
Administração.. .. • . 10 0/0' ~... •• • 4$591'

---------
30$337 50$502 8Of839

Sejam.. . . • .. . . • . . •.. • .. • . • . .. . •• 30$300 50$000 80$800

8 i44$OOO;'
4, 12$000

5 % 2$800
--- -.--I"---
136$401 731877

0,25 •• , .... : 1$375'
5%~ •••••• ' 69,1

6m,OO ·44$946 '3$775
0",500: 200

180k 181$000 ' 9$000'

"

73 Portão da correr, de par, para vão de
2m,OOx2m,75 com todas es ferragens,
exeenjado com madeira de lei (um) :

a) Hombreira, verga, guarll.ição :
Taboas [n, 40)................... {m2,50 10$215
Pontas de Pariz.. 0",100 40

Assentamento :
Jornal de carpinteiro .
Ferramenta; •••. , •. ' .
b) Portões:
Taboas (n. 40) ..
Pontas de Pariz .
Ferragem (n. 9O} .

Confecção e U8entamento :
Jornaes de carpin~ros••••.•••••

,. de serventes; ..
Ferramenta ..

858
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--1--------------1-----
BeneRcio••••••••••••••••••••••••
Administração , ., .

10 % 13$640
lO % ....... 7$388

---------
150$041 81$265231$306

Sejam ••••••..••.••••• , •.••.•.••. 160$000 81$300 231$300---------

352

1$375
69

8 ..
4 .

5 % .

0.25 .......
5 % •••••••

6m O.60 18$500
01t.500 200

l80k 81$000

1$551

9$000

44$000
12$000
2$800-----

103$944 71$147

10 % 10$394
10 !I. ....... 7$H5-------

.: . U4$338 78$26219~
SeJam '" 114$300 78$300 .12$600-------

.
Beneâ...o'•• •'•••••••.•••••••••..••
Administração ' ' .

I
i

74 O mesmo trabalho executado com pinho
de Riga (uma) :

a) Hombreira, verga, guarnição:
Taboas (n , 42}.................. Im"50 ~o
Pontas de Paris................. 01t,100 ..

,Assentamento :
Jornal de carpin~iro ..
Ferramenta :.... . ..••...•.•
b) Portões:
Ta:boas (n. 42) .
Pontas de Pariz .
Ferragem: (n, 90) .
Confecção de assentamento :
Jornaes de carpinteiros.••.••••.•

lt. ,de lI;8.rv.entes ..
F8rraIDeQ~;~•••••••••••••••••••

6mo,oo 40$860 3$432
Ok.500 200

l50k 67$500 7$500

0.25 ..
5 % .

75 Portão de Correr, de par para vão de
lm,60X3m, 10, com todas as ferragens,
executado· em madeira de lei (um) :

a)· Hombreira, verga, guarnição :
'l'liboas 'no 40~.............. Imo,20
Pontas de Parlz~ Olt.loo

Assentamento :
Jornal de carpinteiro ..
Ferramenta ~ .
b) Portões : .
Tltfloas (n. 40) .
Ponta. ~ Paris .
Ferragem (n, 9O} .

8$172
40

686

1$375
69
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o;
o ..:l -: I'lo; '" ;;; o ..
l<I '" DI;SIGNAÇÁO DOS 01

<11
:si -: TRAB.~LIlOS '" lo
P E- .. <=l O
Z .. O

r-
ol! ~ ...
~ ::l--

'Confecção e assentamcnto:
Jornaes de carpinteiros••••••••••. 8,0 ....... -14$000

,lO )to. serventes ...................... 4,0 ......"" 12$000
Ferramenta ................................... 1) 0/, ........ 2$800.---~

1t6$772~1$8'j2
Beneficio ....................................... 10% 11$677
Administração................... 10% .............. 7$t86--- --~

128$449 79$0-18 .207$-191
Sejam................................. 128$5oc1 '19Il080 207$500

7() O mesmo trabalho feito com piJl,ho de
Riga (um):

0,) Hombroira , verga, guarnição:
3$363 23.2Taboas n 41..................... i m'20

Pontas de Pariz.'O ••• ".1 .... ',1 1,'.',41;.•• .0',1<100 40
,Assentamento::

Jornal de carpinteâro•.•••••••••.• 0,25 .. ,.... i$37:-.
Ferramenta ...... ~ ............... 50/0 ....... 69
b) Portões:

~6~~Taboasr' 41)...................... 6,01OQ i $,It O
Pontas e Pariz ............................. 0,"500
Ferragem...... ",.' .......................",....... k150 67$500 7$"00

Confecção e assentamento:
44$000Jornaes de carpinteiro....... , •.•.. 6.0 e._·. _..

I,. )to sorvente .•••••••.••••• ",0 t~~Ferramenta•••••••.•••• ., ....... 5% - --
BeD'eficio••• "•••• ',••••••••••' •• ~. I' •• iO%

87$92i 6(J$43tl
8$192

Administração ................. " 10 % ....... 6$!Jí3--_. --f--
I 00$713 f7l1$379 i73$092

Sejam••••••••••• fi •••••• 11 ••• 96$700 76~300 173$000
, I'--

90 Pintura a oloo a 3 mãos, m' :

0100 •••••••••••••.•••••••.••.••••••• 0,1<121) 104
Alvaiade ••••.•••••••••••.••••.••• .; 0.:100 5il
Tinta de cõr ..................... O. 100 13
Seccante......................... 0,1<25 lli
Jornal de yiu.tor............ , ... ,. . .0,020 ......... i$!OO
Fertamen a•••••••••• 11.1 ••• fI ••• 5%1"...... 55·

---f--
{1l9 1$155



88

, ,

nEfsIGNA9Ãp nos TRABALHOS

- I':'"
i 'l :

91 BeUelicio. •.....L.. .....•.. ....• 1(l:~ , 19 '.
Adm

l
iniàttl~çãCh" ~. •• .. ... .. . .. •• i O%........ ~. H~

,208 1$2i0.~ 1~18
!. . Seja!TI........................ 200 1$300 1$1100

Cai~ã~a JmãOS;mt : m _ f
Cal L ,•• · O, 0025 51
.J~l dÍlIltllfr.elro..'.............. 0,025 ....... 138
Fbrr'b.m&Jllill ••••• ~ ' ' 5- %"............ 7

.1 ••. , 1_

, ~ I 51 145
Be1SCiO.•••••••lr,.••••;... " ••~ f 0% I 6 {'
Ad ínistr ção.~. 100/0 , .. : .HiJ

, I------..~

; 63 160! 223
.I Sejam I 60 I"~
.)

92 Cal~ame.ntbQp8fallelipipedo. m i : 'i
Parnllelípãpedos: .'." '." .. "... 4u . 8$280' ~
pe~a q.ll~~ràda.I •.: ,••••,..... ~f~11 1$5~4 ,1t,2G9, '.Ar a 'I" O, 0;,4, 162 .
Jor al de #)'lI1cetei;'oó.. 0,15 825 I

" Iservénte....... 0,33 .Ó; 99&
Fer amenta-, .... ~................ 5 %.~...... 91 'i

I t' I 100HIi '3$175
Be,fi<iiO .••••• ~ '1".. 10 % 1$012
Ad inilltr:r'çãO' '"i'''~'''''~''''''' 10% .......~.

. , 11$128 3$492. 1,,*620
I Sejam. .. .. .. •• •.. .. • . .. • .. .. . lIfillOO 3$508 14.00

I I

93 Cal amenJ. a'Maj-Adam, m i
;

Ped, abri ada... 0,1400. 2$4~~ 1$880
Are a I ' ! O' IlfJ"M , .- , I.. .. .. f .. ,. -'!'N' p:'

Jor ai de rabalh.dor............ 1,0 ....... 3$000
Fer amem a:•••••• ~.<\t •••• ~.·••·••••• .5.%·•.•••.• :t f50

:, --I~'

,

. . 3$98();~30,
Ben flcío , '.; L ~ ' f&Yc' 398, 'I

AdI iniltl' çOO ;......... 10 Y. f 503,

4$378 5$533 9$911
Sejam,::..... 4$410 5$580 9$900



MINISTERIO DA. INDUSTRIA., VIAçÃO E OBRAS PUBLICAS 89
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--�---------~----·I-------

9·i Calçamento a tijolos, m i :

Tijolos.... ••••••.•••.•••.•.•.•••• ,H 1$1-14
Argamassa [n , 5) 0,m8020 1$102
Lastro-s- Pedra britarla 0,m8270 1$'i74

" - Areia O m'054 1G.2
Jornal de 'pedreiro. ' 0,25 .

» "servente............... O,SO .

91
1$2!i9

1$:3;'1
l$:lOll

Beneficio •••••••••..•.••......••..
Administração•.•....•.••...•.•.•

.1$rJ8! ~$~:18

10 % 408
10 % ....... 42·\

4$490 4$6(j2 9$1:12
Sejam........................ 4$500 4$700 9$200

93 Telhas curvas assentadas embora sem ar
gamassa, m i :

Telhas .
Jornal de pedreiro .

" lO servente••••••..•....••
Ferramenta ...•.•.••.••..........

18 1$200
0,05 .
0,10 ..
5 % ..

27"
:100
29

:

Benefício .
A!iministração " .

l$2(jO CO';
10 % 120
10 % ....... r,o

1$38 i
Sejam......................... 1$400

9,3 Telhas curvas assentadas em obra , com
argamassa, ma:

6!i4 2$050
700 2$100

Beneficio .
Administração .

Telhas............ 18 1$260
Argamassa (n. 8)••••••••••••••••. 0,maO!5 221 57
Jornal de pedreiro............... 0,10 550

" " servente............... 0,10 • 300
Ferramenta ...... ,............... 5 % 43

1$484
10% 148
10 % .. ..... tj~)

-----
1$ij32 1$045 2$'H 7

Sejam......... 1$600 1$0110 2$600
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97 Telhas chatas (formato francez) assentadas
em obra,m':

Telhas ..
Jornal de pedreiro .

lO • servente ·
Ferramenta .

Beneficio .
Administração .

f:l,:' 5$U5
O,Oil .
0,10 .
5%

5$U:,
10% 512
f 0% .......

275
300
29

004

60

Sejam .

------
5$626 664 1)$290

~~ .'300

98 Telhas de zinco ondulado, m':

Zinco ondulado .
Pontas de Pariz .
Jornal de carpinteiro .

lO ,. servente .
Ferramenta .

Beneficio .
Administração .....•. , ••.•• , ••..•

t , m 320 1$800
O,klOO 40
0,02;).. 13.
0.025.. 75

'5 % f O
------

1$840 222
10 % 184
10% ....... 22

2$024
Sejam........................ 2$000

244 2$268
300 2~300
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o! o!
..:l ..

o'" o! <O

'"l'll;\ '2 o ..."'<o DESIONAÇÃO DOS TRABALnOS J>l (o<
::;lo! J>l R O(o<O .. ... O

(o<
11: ... :>l .o!

'" ;Il

1 Assentamento de via permanente ml,
2.0 jornaes mestre de linha........ ........ 20$000
4,0 lO de feiwr .............. ....... 20$000

390,0 lO lO trabalhador......... ........ .1:170$000
Ferramenta 5 % ............... ....... 60$500

1:27O$5UÕ
Beneficio e administração 10 ,'o ....... .' ..... 127$050

Por kilometro ................. ....... 1:397$550 1:397$550
Por metro..••...•••..••.•..•.. ....... 1$-'398 1$31:'8
Sejam ......................... ....... 1$400 1$400

2 Lastro de cascalho, areia grossa 011
saibro com transporte aM 300mts m3

Excavação em la categoria l,m3,Ooo••• ........ $800
Transporte a Soomts.. • • • ••• l,m3,000 ....... $450

Sejam ...•••••
1$2""aO 1$250........ ....... 1$250 1$250

3 Transportes de materiaes para a via
Eermanf'nte e obras connexas, por
ocomotiva, por kilomêt,ro

Por tonelada metri~a.......... ....... $120 $120

4 Cerca de arame farpado com postes de
madeira ml,

400 postes de madeira ............... 320$000
20 rolos de arame.................. 200$000

Escapulas............................ 4$00U
Assentamento: avaliado em $280 por

metro ........................................ ....... 280$000
Beneficio 10 % ................. 524$400 -280$Uoo
Administração 10 % ••••••••••.• 52$440 28$000

Por kilometro ............... 576$840 3OOfgoo 884$840
Por metro ............................ $577 08 $885
Sejam .............. _..................... $580 $300 $880



folha original em branco
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Preparo do 1e:l:to - ::I!I:a::I.pre:l:tada_

DESIG1i Açio DOS TRABALHOS

I. Tra·balhos pl"eparatorios

f Roçado em capoeira.............................. m' $(HO
2 lO lO capoeirão de machado................ m' $020
3 lO lO matta virgem....... ml $040
4 Destocamento " " ". m" $730

II. Trabalhos de eecaeação

10 Em cortes, emprestimos, caminho de serviço
e valletas:

ma $800
m' 3$000
ma 5$600

ma 1$200
ma 2$300

ma 1$200

5 Excavaçáo em terra .
6 lO ,. pedra solta .
7 " ,. pedreira .

20 Em cavas para fundação:

8 Excavação om terra, para fundação de obras de
arte, sem escoramento .

9 O mesmo trabalho, com escoramento .
10 Accrescímo de preço para o mesmo trabalho, com

exgottamento durante toda a excavacão por me-
tro de profundidade .

30 Em tunueis:

11 Excavação em terra... .•.. m
12 ,. ,. rocha m

III. Alvenaria e trabalhos connexos

i3 Alvenaria de apparelho com argamassa n, 8...... ma
14 ,. lO laJões com argamassa n. 8... ma
i5 lO lO " Bem argamassa............... ma
i6 ,. ordinaría com argamassa n , 8......... ma
17 ,. " de pedra secca.... ma
18 lO de 'ijolos com argamassa n 8.......... ma
19 Concreto n, i de pedra brrtuda, e argamassa n , 3. ma
20 lO n , 2 de pedra britada e argamassa n , 3. ma
21 ,. n, 3 de pedra britada e argamassa n , 3. ma
22 Chapa de argamassa n , 3......................... m'
23 Rejuntamento com argamassa n , 2. m"
24 ,. " lO, n , 3...... m'

16$500
31$600

.\4$500
30$700
26$000
20$000
13$400
28$500
H6$400
65$100
5:l$íOO
4$700
1$800
1$500
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DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS

25 Apparelho grosso a ponteiro ou picão em pedra ••
26 " dno a eseopro em pedra ••••••..•••••.•
:n Argamassa n , 1 do cimento puro •••••••••.•..•••
28 lO n, 2 de 1 volume de cimento e um de

areia ..
2V Argamassa n. 3 de 1 volume de cimento e 11/2 de

areia ..
30 Argama88a n , 4 de 1 volume de cimento e 2 1/2 de

areia ..
31 Arga';Dassa n. 5 de 1 ,olume de cimento e 3 de

areia ..
32 Arga';Dassa n , 6 de 1 volume de cimento e 4. de

areIa ..
33 Argamassa n , 7 de 1 volume de cal e 1 de areia.
3·i Al'gamassa n, 8 de 1 volume de cal e 1 1/2 de

areia .

IV. Trabalhos de madeira

35 Vigas de aroeira. serradas ou falquejadas nas
quatro faces com esquadria de Om,15 X Om,30 ou
maior até 8 metros de comprimento, assentadas
em obra 'O ..

36 As mesmas vigas, com igual esquadria, de com
primento superior a 8 metros, assentadas em
obra ..........•...•..•.•..••..••............•..

_37 Vigas. de madeira de lei cerradas ou falque
jadas nas quatro faces com esquadrfa inferior a
Om,15 X om.30 com qualquer comprimento, assen-

tadas em obra .
38 As mesmas vigas com esquadria de om,15 X om,30

ou maior, assentadas em obra , .
39 Estacas de aroeira. serradas ou falquejadas nas

quatro faces com esquadria de Om,30 X om,30 en
terradas até 8 metros, por metro enterrado ....•

4.0 As mesmas estacas, com igual esquadria, enterra-
das mais de 8 metros, por metro enterrado ..

41 Apparelho de madeira de lei , .

V. Tt'abalhos diversos

42 Transporte dos materiaes das excavações, por
deeametro de distancia horizontaL .

4:'1 Transporte dos materiaes para obras de arte por
decametro de distancia horizontal ••..• , ..•••. "

44 Quebramento de pedrá para concreto, etc••.•••.••
4.5

l
Pedra quebrada para concreto, etc •••..••.•••... ,

4.6 Enchimento de vão com pedra quebrada ..•..••..•

~

'"Iil 4!

'" 0'"
~ ""~

'" IlIlI!;

;; ~::>

'"~ III
o
00

mj 5$300
00' 10$HJO
00 3 219$600

00 3 128$000

00 3 100$200

00 3 81$100

00 3 59$800

01 3 47$200
01 3 21$iOO

00 3 18$700

00 3 84$700

00 3 96$800

01 3 71$300

01 3 72$600

00 1 13$300

00 1 15$700
00' $(;50

00 3 $015

01 3 $02(;
ma 4.$7011
ma 10$90(1
00 3 12$700
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47 Enrocamento eom pedras jogadas............ ••••. m3

48 ,. ,.,. arrumadas. .. • •• .•.•.••. m3

·.49 Empedramen1o •.••• ,. m"
50 Empilhamento de pedra....... ma
51 R.evestimento cona leivas ao chato..... .•••• m"
52 ,. ,.,. a "Cão............. .•.• m'
53 Esgotos com canos de barro de om,30 de díameteo. m I

54 Levantamento dos materiaes das excavaçôes para
cada i m,50 de.altura :............ m l55 Carregamento e descarga de terra................. m

56 ,. ,.,. ,.pedra........... •••••• m3

57 Apiloamento de terraeIDt.camadas de om,SO....... m3

58 Ferro em obra para ponteiras, .anneis, braçadeiras,
etc ....••.••.......••...•...•• , •.•..........•.•... Kg.

~200
i2$100
4$400
$700

iSOOO
-.$500
i6$OOO

$240
.$360
$150
$750

$500
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Preparo do l.e:I:to ~ Tare:f'a.

o

o
O

,
...: PREÇOS POR UNIDADE

o ..J

1II~ Ol
AllIIl'l -: .....

OI:!l...: DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS A OI ...."' .. ia .;:: ...
z< 0.0 .e

;;l o> l~ o o
A ....

;:;loou E-o
;:;l '"ó-- --- -- ---

r. Trabalhos pl'cpal'atorios

1 Roçado pm capoeira •••. , ••• ; ••.•••• mi ....... $010 $010
2 ,. ,. capoeirão de machado... m i .., .... $020 $02
:J ,. ,. matta virgem........... m i ....... $040 $04
4 Destocamcnto•••••••••• . •• • •. • ••• • . m i ....... $730 $730

II. Tl'abalhos de excavação

1.° Em cortes, em8restimos, ca-
minhos de serviço e valetas:

m 3;} Excavação em terra ••••••••.••••••• ....... $800 $800
ti ,. ,. pedra solta. ' ........ m 3 ....... 3$000 3$00
7 ,. ,. pedreiras ••••• , ••••• m 3 ....... [,SCOO 5$600
8 "

,. em terra, em s -rviço
de raspagem................... ,. m 3 ....... $700 $700

8B Installação de serviço de raspagem •• mI ....... $300 $300
2.0 Em cavas para fundação:

9 Escavação em terra para fundação
d e obras dart«, S9m escoramento. m 3 ....... 1$200 1$200

10 O mesmo trabalho com esgotamento m 3 ....... 2$300 2$300
11 Accr.iscimo de preço para o mesmo

trabalho, com esgotamento du-
rante toda a oxcavacão, por metro

m 3 1$200de profund ídade .................. ....... 1$200
3.° Em tunneis:

12 Excavação ern terra .•...••.•..•..•. m' ....... 16$~00 F$500
13 " " rocha ................ m' ....... 31$COO 31$':00

IIr. Al·venal'ias e trobalhos
connexos

14 Alvenaria ,1 e apparelho com arga-
mossa n, 8.•.••.•..••.••...•.•••• m 3 9.200 3-$300 41$~00

F, Alvenaria de lajões com argamassa
D. 8..............••. ~ .... , •.... ma to.iOO 20$'100 30$700

lí\ Alvenaria de Iajões S'3m argamassa.: ma 6.800 19$800 2$300
17 Alvenaria ordinaria, com argamassa

n.8 .............................. m3 9.800 10$200 20$000
18 Alvenaria or.l inarín de pedra secca. m3 4.(00 8$800 13$400
~9 Alvennr ia de tijolos, COlll a rgamcssa

D. 8 •.. I ••••••••••• f ••••••• I •• _., m3 rr.eco H$WO 28$j(()
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::<l ~-- --- -- -
20 Concreto n, 1 ele pedra britada e ar.

gnmaasa n, 3•.••.•.••.••••••...•.• m' 83.900 12$500 9,'$40
21 Concreto n, 2 de pedra britada e ar. .;

gamassa D. 3.......,••.•••••.••.•.• m' 53.400 11$700 ti[i$iO
22 Concreto n. 3 de pedra britada e ar-

gamassa n, 3...................... ma 41.800 11$600 [í2$íOl
23 Chapa de argamassa n, 3 ........... m' 3.500 1$200 4$7
24 Rejuntamento de argamassa n, 2.... m' 1..000 $8UO ISS0(
25 » :to ;,. » 3...• m' 700 S800 l$-'O(
26 Apparelho grosso a ponteiro ou

picão em Kedra .................... m' •...... rS"oo 5$1()(
27 Apparelho no a escopro em pedra•• m~ 213.300' 10l$~()O 223$70(
28 Argamassa n , 1,le cimento puro.••• m' 123.900 ($300 1:;0$20
29 ,. ,. 2 do 1 .volume de ci-

mento e 1 UC a;r0ia ................ m 3 123.900 4$7GO 12E$SO30 .\r"amassa n. 3 de i volume de ci-
~ento·6 1112 de areia ............ ma 95.500 4$700 100$2031 Argamassa n , 4 de 1-volume de ci-
mento 6 2 de areia ............... ma 76.400 4$700 81$1032 ~rgallJ3,ssa n. ô.de 1 volume de cí-
mento c 3 de ar-aia ................ m 3 55.100 4$70() :.O$SO33 Argamassa n, 6rle 1 'volume de ci-
mente e 4 de areia ................ ma 42.500 4$700 '17$20:l4 Argama'Ssa n , 7ue 1 volume de cal e
1 de areia ........................ m3 17.COO ?$SOO 2i$iO35 Argamassa n. 8 de 1 volume de cale
1112 de areia .................... ma i4.9~0 3$800 :[{$70

IV. Trabalhos de madeira

36 Vigas rle aroeira, serradas ou falquo-
jadas .nas 4 faces. com esquartria
de .lf.)i(Om,SO OQ maior ate 8 metros
de compr-imento, assentadas em
obra ......... " ................... ml 77.000 7$7ÜO 8'$/037 As mesmas vigas com igual esqna-
dria, de comprimento superior a
·8 metros, assentadas em obra••••• m l 88.000 8$800 O $SI:38 Vi~as do madeira de lei serradas ou

alqu').iadas nas 4 faces com esqua-
dria mferior a Om,15XOm,30 com
qua1luer comprimento, assentadas
ülD o ra lO •••••••• e. e ••••••••• lO •• m l GG.OOO :-$300 '~$~O:39 As mesmas vigas com esquadria de
Om,15XOm,30 ou maior, assentadas
em obra ......................... ml 66.000 (i$l~OU '12$'(
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40

42

Estacas de aroeira, serradas ou fal
quejadaa nas 4 faces com esqua
dria de Om,30X 0",30 enterradas
ate 8 metros, por metro enterrado

As mesmas estacas, com i~ual es
quadria, enterradas mais de 8
metros, por metro enterrado., •••

Apparelho de madeira de lei .......

V. Tra-ba-lhos diversos

ml 8.300 :>$000 1:1$300

rol 10.400 3$300 13$700
m' ....... $';30 $630

$om

$240
$3iO
$ir,o

$ir,o

$-:-00

$02G

4$700
H1$900

12$700
7$200

12$100
4$·\00
$700

1$000
1$;>00

11'$900

$030

;'$900
2$)00
$700
$400
$700

1$-.00

".200
1.:>00

....i;óó
800

4i

43

l:i6
57
ri8

46
47

Transporte dos materiaes das ex
cavações, for decametro de dis-
tancia horizontaL... ma....... $01:>

Transporte de materiaes para obras
de art», por decametro de distan-
cia horizontal............... ..... ma..... . . $02:;

Quebramento de pedra para con-
creto, etc........................ m 3 • 4$700

Pedra quebrada para concreto etc., m 3 "6.200 4$700
Enchimento de vão com pedra que-

brada , m 3 6.800 "$900
Enrocamento com pedrasjogauas... 11I3 G.200 1$000
Enrocamento com pedras arru-

rnadas lO_lO. 'lO" ' ..
Empedramento ' " ,
Empilhamento de pedra ., ••.••..••
Bev.stímonto com leivas ao chato .•
Revestimento com leivas a tição ....
Esgotos com cannos de barro Oro ,30

de diametro ,... m! 1,;,.400
Levantamento dos materiace das ex-

cavações, para cada l m,50 de al-
tura ....•.....•....•.....•...•... ma .. 1 ••• ,

Carregamcnto e dcscarga de tcrra.. ma .. , ..••
Carregamento e descarga de pedras m 3 •••••••

Apiloamento de terra em camadas
de Om,20 '••• _. ••• Dl·.............. $7jQ

:>9 IFerro eID obra para ponteiras,
anneis, bruçadeiras , ctc 'Kg.

48
49

50
51
52
53
54
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EdJ1lo:lo&l e depe:a.d.e:a.o:la& - ED1
pre:l'tada.

DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS

-<
0..:1
p:o-l
I1I1l fil

::;l~
P ...
Zo<

~1----------------1---1----

I. Trabalhos preparatorios

I Roçado em capoeira.•••••••••••••.••.•• m'

ir2 ~ • capoeirão de machado•••••• mt 20
3 ~ ~ matta virgem.............. mi O

4 Destocamento .......................... mi 730

ti, Trabalhos di 6a1Cl:u)aç4'o'

5 Exc~\Vação em terra para fundações sem
escoramento......................... m3 ;00

6 O mesmo trabalho com escoramento ••.. ma 00
7 Aecrescimo de preço pa.ra' o mesmo tra.

balho, com esgotamento durante toda
ao excavaçio, por metro de protundí-
dade- ••••••••••••••••••••••••••••••• ma 1$200

111. Alvenaria e trabalhos connea1OS

8 Alvenaria de appa.relho com argamassa
n.8................................ ma 44$500

9 Alvena.ria. de lajões com argamassa n. 8. m3 30$700
10 Idem sem argamassa. .................. ma

~;m11 IAlvena.riaordinaria com argamassa n, 8. m3 2 000
12 Idem de pedra secca •.....•...•••.•...• ma 13 400
13 Alvenaria. de tijolos com argamassa

ma 28$500n.8................................
14 Concreto n, I de pedra. britada e arga-

massa n. 3.......................... m3

:If&g15 Idem n. 2 idem, idem.................. m3

16 Idem n, 3 idem, idem.................. ma 53400
17 Parede de frontal com armação de ma-

deira.....•....•••.....•..•.•..••..•• m!
Igr~18 Parede de tabique•.•••••••.•.••••••••• m2
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19 Parede 'de pau ,a pique. •••• . . •• . . . .. . . . m!
20 Chapa de argamassa de cimento n. 3... m2

21 Emboço, e reboco-com argamassa n. 7... m!
22 Idem, íãem com argamassa' n, 8~....... m!
2S Degráos, soleira de alvenaria de appe-

relho~.............................. m3

24 Rejuntamento com argamassa n, 2...... m!
25 ldem eom argamassa n, 3.............. m2

26 Apparelho grosso a ponteiro ou picão empedral...................... m!
Z7 Apparelho finoa escopro em pedra...... m2

28 ArgamaBB& n, I de cimento puro........ m3

29 Idem n, 2 de 1 volume de cimento e I de
areia•••.••...•••• ~................. m3

30 Idem n, S de 1 volume de cimento e llf
de areía, ... • ... ••••••• . •• •.. •• .. . ••• m3

31 Idem n , 4 de 1 volume de cimento e'2 de
areia•.....•••.. .:. '. .... . ... . ...•... . m3

32 Idem n, 5 de I'volume de cimento e 3 de
areia...... •.••••.•.•••.••..•..••..•• m3

33 Idemn; 6 de I volume de cimento e 4 de
arela,; . . ...... •••.••• •.• . . . ..•• . ••. . m3

34 Idem n. 7 de l' volume de cal e I de
arelai ••• ~........................... !n3

35 Idem n. g de I volume de cal e I 1,/2'de
areía •..••. •'............... ..•••.••• m3

IV. Trabalhos de madeira

36 Vigasde aroeira, serradas'ou fàJquejadas :
nas 41fa.ces com esqua.dria deOm,15 x '
0"',3010u maior, até 8 metros, assen-
tadas' em obra........................ m3

37 As mesmas vigas com igual esquadria,
de comprimento superior a 8 metros,
assentadas ém obra....... ......... .... m3

38 Vigas de madeira.de lei serradas ou tal" ,
quojadas nasl4 faces com esque.dria in- I

ferioll a 01ll,15 X 0"',30 com qualquer
comprimento assentadas em obra .•..• ' ma

3mg:700,4 00
1
1$400

30$700
1$800
1$500

5it:JOO
10$400

219$600

128$600

100$200

81$100

59$800

47$200

21$400

18$700

84.$'700

96$800

71$300
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39 As mesmas vigas C\)D!- esquadria de
0",15 X 0",30 OU maior, assentadas
em obra ••...••.••.•...••••..••.••..• m3 72$600

40 Madeira de lei em taboas de om,025 de
espessura, apparelhada•.••.••••••.••• m2 8$100

41 Pinho de Riga em peças de 0",225X0",075
de eaquadria ou menores, appare-
lhadas............................... m3 129$300

42 Pinho de Riga em taboas de 0",025 de
espessura, apparelhado............... m2 3$300

43 Pinho de Riga em taboas de 0",012 de
espessura, app;loreihado••••••••.•••••• m2 2$OOtl

44 Ripas de pinho de Rlga de om,06XO",02
serradas e assentadas em obra .••••••• ml. $180

45 Lambrequins, guarnições, etc., até 0",25
-. de largura assentadas em obra ..•.•••• ml. 2$000

46 Soalhode madeira de lei com taboas de
0",025 de espessura, [unsa-eecca ••••• • m2 14$200

47 O meslllo trabalho executado com pinho
de Rita idem, idem. idem.••••.•.•.•• m2 12$100

48 Soalho e madeira de lei, com taboas de
0",025 de espessura, junta de ma.cho e
femea ...•.••.......................• m2 16$600

49 Omesmo trabalho executado com pinho
de Riã:' idem. idem, idem••••••••••• m2 13$900

50 Soalho e couçoeíra e barrotes de pinho
de Riga, junta·secca••••.••.•••••.•.• m2 19$700

51 F01'ro de teclo com taboas de pinho de
Riga de 0",012 de espessura, folha
lisa .................................. m2 5$900

52 Idem com taboas de pinho de Riga de
om.~12 de espessura, junta de saia e

m! 6$900camIsa..•...••...........•• . '.•....•.
53 O mesmo trabalho executados com ripas

de 0",06 X 0",02 sobrepostas e em
xadrez..••••••••••.••..•••.••••.•..• m2 4$900

54 O mesmo trabalho executado com panno
em 'l.uaofro do m"''''''••••••••••• , •• 'Im' 2$900

55 Porta e calha de par e bandeira enví-
draçada para um vão de Im,20X3JD,20
executada com madeira. de leI. . •.• •••. uma 101$500
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56 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga ....•....... lO •••••••••••••••••••

57 Porta de calha do par e bandeira
envidraçada para um vão de Im,lO
X 3m,20 executada com madeira de
lei .

58 O mesmo trabalho feito com pinho de
. Riga ••••••••.•.• ~~ •.••••••....••• ~ •..

59 Porta de calha sem bandeira, para um
vão de Im,OO X Sm,OO executada com
madeira de lei ••••.••••.•••••••••••.

60 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga.• lO •• lO ••••••••••••••••• lO ••• lO. lO, •••

61 Porta. de almofada. de par e bandeira en
vidraçada para.um vã.o del m,20x 3m,20
executada em madeira de lei .•...•••.

62 O mesmo trabalho feito com pinho de

63 Ja:~ft~' ~~~ ~~i~iih~ d~'p~: ~;;;id;~ç~ci~
e duas folhllS internas de calha. para
um vão de Im,20 X lm,75, executada
com madeira de lei .

64 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga .

65 Bandeira semí-cireular envidraçada para
um vão de Im,20 executada com ma-
deira. de .1ei ••.••.••.•...•.•...••••..

66 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga•. lO •••••••••••••••••••••••••••••

67 Janella de par com caixilho de veneziana,
bandeira envidraçada e 2 folhas in
ternas de calha, para nm vão de
Im,lO X 2m,20 executada com madeira
de lei. lO •••••••••••••••••••••••••••••

68 O mesmo trabalho feito com pinho de
niga .

69 Janella de par. com caixilho de veneziana
. e vidro, bandeira envidraçada. e 2
folhas internas de calha. para um vão
de 1m,OOx 2m,20 executada com ma-
deira. de lei. .

uma

uma

uma

uma

uma

uma.

uma

uma

uma

uma

uma

uma

uma

uma

67$100

95$100

64$400

í7$800

51$700

110$700

75.S100

01$600

08$900

19$500

15:t'300

1:28$400

96$800

122.$500
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70 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga......•...••.................... uma

71 Janella de guilhotina com eaíxílío en
vidraçado e 2 folhas internas de calha,
para um vão de 110 ,00 X 210 ,20, exe
cutada com madeira de lei... . .... .... uma

72 O mesmo trabalho feito com pinho de
Ríga ..••••.•••.•.••••••••••••..••••• uma

73 Portão de correr, de par, para um vão de
210 ,00 X 210,75 com todas as ferragens,
executado com madeira de lei ..1. • • • • um

74 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga................................. um

75 Portão de correr, de par, para um
vão de 1m,60 X 310,10 com todas as fer
ragens, executado com madeira de lei. um

76 O mesmo trabalho feito com pinho de
Riga.......... .••.•...•..••••..•.••• um

V. Trabalhos di"ersos

77 Transporte dos materíaes das excava
ções, por decametro de distancia horí-
zontal.............................. m3

78 Transporte dos materiaes para obras de
arte, por deoametro de distancia horí-
zontal.............................. m3

79 Quebramento de pedra para concreto,etc. m3

80 Pedra quebrada para concreto••...• _... m3

81 Enchimento de vão com pedra quebrada. ma
82 Empedramento..... .....••••.••••••..•. m2

83 Empilhamento de pedra. •••...••.•..... m3

84 Es~otos com cannosde barros de 010,30 de
diametro. . • . ••• . • . • . . . •• . •• . . . • . . • . . ml.

85 Levantamento dos materiaes das escava-
çães,para cada 110,50 de altura....... m3

86 Carregamento e descarga de terra...... m3

87 Idem, idem de pedra. ... • . . . • . . . . . .. . • . m3

88 Apiloamento de terra em camadas de
010 ,20. . . . . . . . •••.....•.............. m3

94$300

109$300

80~03

200$010

163$602

207$500

173$000

$015

$026
4$700

10$900
1mgg

$700

16$900

~
40

360
750

$750
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89 Ferro em obra. para ponteiras, anneis,
braçadeiras, etc .; . . . . . . . . . . •. . . •. . . . Kg.

90 Pintara a oleo a 3 mã.os.............. . . m2

91 Caiação a 3 mãos....................... m2

92 Calçamento a parallelipipedos.......... m2

93 Calçamento a. Mac·Adam............... m2

94 Idem a tijolos......................... m2

VI. Coberturas

95 Telhas curvas assentadas em obra, sem
argamassa.......................... m2

96 Idem, idem comargamassa......... .. . . m2

97 Telhas chatas (formato francez) assen-
tadas em obra. . . . ... . . . . . •. . . . . . . . . . m2

98 Cobertura de zincoondulada............ m2

$500
1~00
$220

14$600
9$900
!J$200

2$100
2$600

6$300
2$300
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EcI.:lfl.oS.o& e Cl.epe:a.cl.e:a.o:las - Tarefas

PREÇO~ POR UNIDADE

DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS

I. Trabalhos preparatorios

1 Roçado em capoeira................ m'
2 " " eapoetrâo de machado... m'
3 " " matta virgem..... ...... m'
4 Destocamento....... •.•.•..•.•.•.•.. m'

11. Trabalhos de excavaçã,o

5 Excavação em terra, para fundações
sem escoramento................. ma

6 O mesmo trabalho com escoramento.. ma
7 Accrescimo de preço para o mesmo

trabalho, com esgotamento durante
toda a excavaçao, por metro de
profundidade.....••...••••.•• , •... ma

111. Alvenal'ia e trabalhos
connexos

\

.,
"doi
o"ss::s

$010
$020
$040
$730

1$200
2.$300

1$200

Total

!010
020
040

$730

1$200
2$300

1$200

8 Alvenaria de apparelho com arjta·
massa n , 8•••.••••.•••. ".... ".,,: .•

9 Alvenarta de lajões com argamassa
n. 8 ..•...•... """ .. ,,",, ......••.•.

JO Alvenariade lajões sem argamassa ••
11 " ordinaria com argamassa

n. 8•.•.•.•••.•.••...•.••.••.•..• ,
12 Alvenaria ordinaria de pedra secca ••
13 " de tijolos com argamassa

n , 8•••.••••.••••••..•...•.•..•••.
14 Concreto n, 1 de pedra britada e

argamassa n, 3.•••.•.••••.•...••
15 Concreto n; 2 de pedra britada e

argamassa n , 3 .•....•.•.......••
16 Concreto n. 3 de pedra britada e

argamassa' n , 3....•..•..•...•.•.
17 Parede de frontal com armação de

madeira .••••..••...•.••...••.••..
18 Parede de tabique....•.•••.• ;•.•..•
H) » "páo a pique .••....•.....

ma
ma

ma
ma

ma

m'

m'
m'
m'

9$.200 35$-'300

10$10020$600
6$800 '19$800

9$800 10$200
4$600 ~$~OO

17$300
111$20083$900 12$500

53$400 11$700

41$800 11$600

2$800 2$000
9$:-00 2$900
1$600I 2;S100

44$500

30$700
26$600

20$000
13.$400

28$500

!J6$400

65$100

53$400

4$800
12$400

:>$700
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"'- PREÇOS POR VXIDADE
O~ 01

'"P:01
<l1lO0l

DE~IaNAÇÃO DO~ TnARALHO~ S õi .,:11<
b"' '" 'O; 't:l~

Total"< ;:J
~ I~i;'" ~ ..,0..,
..-; ""-- --- -- ---

20 Chapa de ar~amassa de cimento n, 3 m' 3$500 11200 4$70
21 Bmboço 'e re ôco com argamassa n, 7 m' $400 1 100 1$50
22 Emboço e rebôco com argamassa n, 8 m' ~300 1$100 1$4023 Degráos, soleira de alvenaria de ap-

parelho ........................... ma 10$100 20$('!OO 30$7024 Rejuntamento com argamassa n , 2•• m' 1$000 $800 1$80
25 » lO lO lO 3. m' $7CO $800 1$50
26 Apparelho grosso a ponteiro ou picão

em pellra......................... m' - 5$300 5$30
27 Apparelho fino a escopro em pedra•• m' - 10$íOO fO$40
28 Argamassa n , i de cimento puro .•. m l 21?$300 6~lOO 219$60
29 lO »2 lO 1 volume de cí-

mento e 1 de areia............... ma 123$900 4$700 128$6030 Argamassa n. 3 de 1 volume de ei-
mente e 1 1/2 de areia ........... m. 95$500 4$700 100$2031 Argamassa n , 4 de i volume de cí-
mento e 2 de areia.............," m l 76$400 4$700 71$10:12 Argamassa n , 5 de 1 volume de ci-
mento e 3 de areia............... ma 55$100 4$700 59$8033 Argamassa n , 6 de 1 volume de ci-
meatoe 4 de areia ............... ma 42$500 4$700 47$2034 Argamassa n. 7 de 1 volume de cal
e 1 de areia...................... ma 17$600 3$800 21$40

35 Argama8lla n , 8 de 1 volume de cal
e 1 1/2 de arreia................. ma 14$ÜOO 3$800 18$70

IV. Trabalhos de maâcir«

36 Vigas de aroeira, serradas ou fal-
quejadas nas 4 faces com esqua-
dria de om,15Xom,30 ou maior, até
8 metros de comprimento, assen-
tadas ,em obra .................... ma 77$000 7$700 84$70:37 As mesmas viga" com igual esqua-
dría , de comprimento superior a
8 metros, assentadas em obra ...•. ma 88$000 8$800 96$8038 Vigas de madeira de lei serradas ou
falqu~jadas nas 4 faces com es-
quadria inferior a Om,15Xom.30

com qualquar comprimen to, assen-
tadasem obra •....•••........•... ma 66$000 5$00 71$3039 As mesmas vigas com esquadria de
ODl,i5XODl,30 ou maior, assentadas
em obra ...................•...... m l 6G$00O 6$GOO 72$6040 Madeira"de lei, em tabcas de 001,025
de t!spessllra, apparelhadas ........ m' 7$500 $600 8$10
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Dl>SIO"AÇÃO DOS TllABALIlOR

PREÇOR POR UNIDADE

.,
"'01
,gJ5 Total
:;:0

52$600

1

42$:")00 95$100

24$200 40$200 64$400

58$400 43$100 101$'~0

26$700 40$400 67$100

11$300 5$300 16$600

9$000 4$900 13$900

17$000 2$700 19$700

6$400 12\)$.300

$200 3$300

$180

2$000

5$900

4$900

2$900

6$900

2$000

14$200

12$100

$020

$200

1$200

3$600

3$400

$160

3$700 2$200

3$(100 3$000

3$700 1$200

1$000 1$000

$800

10$600

8.$700

m 3 122$900

m' 3$100

m' 1$800

4.t Piuho de Riga em peças de
om,225XOrn,075 de esquadria me
nores. apparelhadas .....•.....•.•

42/Pinho de Riga em taboas de Orn,025
de espessura apparelhado•..••.•••

43 Pinho de Riga em taboas de Orn,012
de espessura apparelhado .......•.

44 Ripas de pinho de Riga de
Om,06XOm,02, serradas e assentadas
em obra................ •.. ....•.. ml

45 Lambrequíns, guarnições, etc., até
om,25 de largura, assentados em
ohl'a.............................. ml

46 Soalho de madeira de lei, com taboas
de om,025de espessura, junta seeea m'

47 O mesmo trabalho executado com
pinho de Riga idem, idem, ídem , , m'

48 Soalho de madeira de lei com taboas
de Om,025 de espessura, junta de
macho e femea................... m'

40',0 mesmo trabalho executado com m'
pinho de Riga idem, idem, idem ..

50 Soalho de eouçoetra e barrotes de
pinho de Riga junta secca........ m'

51 Forro de teeto, com taboas de pinho
de Ri~a de Orn,012 de espessura,
folha hso......... m'

!",2 Forro com taboas de pinho de Ri'àO'a
de orn,012 de espessura, junta e
saia e camisa.................... m"

5:3 O mesmo trabalho executado com
ripas de orn,06 XOm,02 sobrepostas
e em xadrez...................... m'

54 O mesmo trabalho executado com
panno em quadro de madeira..... m'

55 Portas de calha, de par e bandeira
envidraçada, para um vão de
1m,20x 3m,20, executada com ma-
deira de lei. uma

56 O mesmo trabalho feito com pinho

57 P~~aR1:' ~;ih~' d~"p~~';'t;~~d~i;~ uma
envidraçada, para um vão de
1m,iOX3m,20, executada com ma-
deira de lei uma

58 O mesmo trabalho feito com pinho uma
de Riga .
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DEi'IOXAÇÁo DOS TRABALIlOS

PREÇOS POli l:I'IDADI':

'"""",
o .. Total
~~

---------
59 Porta de calha, sem bandeira para

um vão de i m ,OOX3m ,OO. executada
com madeira de lei •••.•.••••••.•• uma 44$000 33~~OO 77$800

60 O mesmo trabalho feito com pinho
de l~iga •••••• , •••••.••• , ••••••.•• uma 18$700 31$900 ~1$700

61 Porta de almofada, de par e ban
deira, envidraçada para vão de
i m,211 X 8m,20, feita com madeira
de lei••.••••.•. , ••• , ..••••.•.•••• uma GO$300 ::0$400 HO,;700

62 O mesmo trabalho feito com pinho
, de Ríga , uma 27$400 47$700 1."$100

63 Janella com caixilho de par, envi
draçada e 2 {olhas interiores de
calha, para um vão de im,20X i m,75,

feita com madeira de lei uma 44$600 4,$000 U1;i'jOO
64 O mesmo trabalho feito com pinho

de Riga•••••••••..•..•••••••.•••• uma 23$700 4~$200 68$900
65 Bandeiras semi-circulares envidra-

çadas, para um vão de 1miO, feita
com madeira de lei. uma 7$800 Hs7úO WS"OO

65 O mesmo trabalho feito com pinho
de Riga uma 4$íOO l1S100 i'nJO

67 Janelia de par, com caixilho de ve
neziana, bandeira envidraçada e
2 {olhas internas de calha, para
um vão de 1m,iOX2m,20, feita com
madeira de lei , uma 5n,00 6"$700 :12S~;400

68 O mesmo trabalho feito cem pinho
de Riga , •• uma 30$800 /)(;,000 %$800

69 Janella de par, com caixilho de ve
neziana e vidro, bandeira envi
draçada e 2 folhas interiores de
calha para vão de de {m.OOX2m,20,
feita com madeira de lei uma 53$300 ,;7$2001122,( ;00

70 O d~e:~:.~~~~~~~~..:e!~~.~~~.~i~.~~ uma 28$100'Gj~!)OOI :)1;;:100
71 JaneIla de guilhotina, com caixilho ' I "

envidraçado e 2 fothas inreriores de
calha para um vão de iru,OJX2m,20,
feita com madeira de lei. •• ,•.. " uma f>6$'OO 5'tSSOO 'llO~';;;;lOO

72 O mesmo trabalho feito COIR pinho
de Riga uma 30$:)00 ',0:)":00\ SO$~OO

73 Portão de correr, de par, para um
vão de 2m,OOX2m,75 com toda.s as
ferragens, feito com madeira de lei um {;;o·soao Sl$)iiO. 2-31:;;300

74 O mesmo trabalho feito com pinho ,
de Riga umjití$'JOO 7;3.~~L:!~:lg~;S':(!O

lndu.tria. - Decisões de 1903 I,



114 DEClsOES DO GOVElUlO

DESIO:>:AÇÃO DOS TRABALUOS

PREÇOS POR UNIDADE

T) Portão ie correr. de par, para vão
de lm,60x3m,iO com todas as fer-
ragens, feito com madeira de lei.. um 128$500 79$000 207$500

76 O mesmo trabalho feito com pinho
de Riga ......O'... ...... .... .. ... um 96$700 76$300 173$000

r. T"abalhos diversos

77 Transporte dos materiaes das exca-
vações por decametro de distancia
hortzoutal. ........................ ma - $015 $015

711 Transporte dos ma'eriaes para obras
de arte por decametro de distancia
horizontal. .•...•.••.••••.•••.••.. ma - $026 $026

79 Quebramento de pedra para con-
ereto, etc .... 'O ....... ~ ...................... .. . . .. .. ma - 4$700 41700

RO Pedra quebrada para concreto....... ma 6$200 4$700 10 SOO
81 Enchimento de vão com pedra que-

brada........ , •..••.••••.••••••.. ma 6$800 5$900 1~$700

82 Empedramento ...••.....•..•.•••.•. ma 1$500 2$900 4$400
83 Eml'Hhamento de pedra ............ ma - $700 $700
84 Esg-o tos com canos de barro de Oro,30

de diametro...••....••.•.••....•. ma iri$400 1$500 16$900
F;;, Levantamento dos materiaes das ex-

cavações para cada i m,50 de altura ma - $240 $240
ss Carregamento e descarga de terra .. ma - $360 $360
87 .,. .,..,. " pedra.. ma - $750 $750
R8 Aj'iloamento de terra em camada de

001,20........... .. .. ....'O ....................... 'O ........ ma - $750 $750
89 Ferro em obra para ponteiraa, anneis,

braçadeiras, etc., etc ....•.••••.• kg. $450 $450 $900
00 Pintura a 0190 a 3 mãos ............ m' $200 1$300 1$900
91 Caiação a 3 mãos ..•.••...••.•...•. m' sono $160 $220
~'2 Calçamento a parallelípípedos•••... m' li$tOo 3$500 14$600
9:3 .,. lt Mac-Adam........... m' 4$400 5$500 9$900
!J4 lt .,. tijolos ........ ; ....... m' 4$~'00 4$700 9$200

FI. Cobertura

o:; Telhas curvas assentadas em obra
Bom arogamaAsa .••..•.•.•......• ,. m' 1$400 $700 2$100

O/i 1'elha~ curvas com argamassa•.•••. m' 1$1)00 1$000 2$600
'J'1 'l'elhas cha'as (formato fraDccz), as-

sentadas em obra ................. m' 5$600 $700 6$300
('a Cobertura de zinco ondulado ........ m' 2$000 :';1300 2$300
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TABELLAS DE PREÇOS

Via permanente - Empreitada e Tarefas

"V:la perxa.a:a.e:a:te - ::Ebxa.pre:l:tada

o -< ri:!
~ .:l A PREÇO
ri:!-<.:l -<
::õlAri:! DESIGNAÇÃO DOS TRABALHOS A POR
P III ...
Z ~

Z UNIDADE
P

1 Assentamento do via permanente.... ml l$MiO
2 Lastro de cascalho, areia. grossa, ou

saibro, com transporte até 300 me-
tros ......•.•••.•.........•..•.... m3 18250

3 Transporte de materíaes para a via
permanente O obras connexas, por
kilometro••..••.••..•.•...••••..•. lOOOk $120

4 Cerca de arame farpado, com postes
de madeira, .•.•.••......•.....•... ml $880

PREÇOS POR r~IDADE

'V':la. perZD.a.:a.e:n."to - Tare:r'a.s

..
~~
OI",
:01 ..
P'"
Z ..

A

DESIl:NAÇÃO DOS TR:\BALflOS

Material Mão I
de obra I Total

1 Asscntamento de via perma-
nente ••••.•••••••••••••0...... ml

2 Lastro de cascalho, areia gros
sa ou saibro, com transporte
ate 300 metros•••••••. o. p.... m3

3 Transporte de materiaes par-a
a via permanente e obras
connexas por kilometl'o....... 1000k

.. Cerca da arame farpado, com
postes de madeira............ ml

g400

1'1250

:$120

8300
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ESPECIFICAÇ0ES

Preparo do leito - Tarefas

P reparo do leito - Especificações

Art. 1.0 Os trabalhos a. executar pelos empreiteiros para. o
preparo do leito da via ferrea em cada trecho que contractar
são. além dos accessoríos e eventuaes, os seguintes:

I - Trabalbos prepara.torios. comprehendendo o roçado, !limpa.
e destocamento do terreno que tiver de ser occupado pela estrada
de ferro.
Il- Trabalho de escavação, comprehendendo :
- 1. o Abertura de córtes e emprestímos, explanadas para

estações, camínhos de serviço, valletas, etc •• etc. ;
- 2. 0 Abertura. de covas pa.ra fundação.
- 3. o Exea.vação em tunneis..
lU - Alvenaria e trabalhos connexos, oomprehendeudo a eon

strucção de alvenarias, concretos, etc., dos boeíros, poattlaões
e pontes e demais obras de arte.

IV - Trabalhos de madeira, comprehendendo o preparo e
assentamento das pontes de madeira, preparo e cravação das
estacas das mesmas pontes e das de fundação de outras obras de
arte.

V - Trabalhos diversos. comprehendendo os trabalhos não
contidos nas classes anteriores, taes como: transporte de mate
riaes, enrocamentos, revestimentos, etc.

Art. 2. 0 Fica. o empreiteiro obrigado a conservar os traba
lhos e obras aeíma referidos. durante o tempo da eonstrueeão,
até final conclusão, e até que sejam definitivamente recebidos
pela administração da Estrada.

I - Trabalhos prel~aratorios

Art. 3. o Antes de enoota.r os trabalhos de excaveção, o
empreiteiro d-everá. roçar e limpar a faixa do terreno que tiver
de ser oceupado pelos cortes e aterros, e mais ainda pelo menos,
a Iargura supplementar de quatro metros para cada lado, a
contar dO' ,é dos taludes dos aterros e das cristas dos córtes.

NOll aterros inferiores a um metro de a.ltura o terreno) será
prévíamente destoeado e os tocos e raizes serão arrancados e
queimados ou removidos para fóra dos limites marcados no pa
ragrapho a.nterior.

Nos a.terros maiores de um metro, salvo ordem de servlço
em eoutrarto, a.>tal'VOres serão cortadas rentes ao ebão ,
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Para a applica.çiodo preço D. I, consíderar-se-ha de capoeira
todo o 'terreBoeobem de vegetação a.bunl1ante e em que as ar
vores com mais de Im,5 de altura tenham até om,lO de dia
metro.

Para o preço n, 2, considera-se como oapoeírão de machado
quando os troncos das arvores tenham díametro de om,1O a
om.20.

Para a preço n, 3, considera-se matta virgem quando os
diametros forem superiores a vinte centimetros (om,20).

O preço n. 4 applicar-se-ha á. extracção de troncos e raizes
de diametro superior a om,lO, medindo-se neste caso o destoca
mento pela á.reado terreno revolvido para effectual-o.

Art. 4.° O empreiteiro prover-se-ha 6. sua custa de tudo que
fôr preciso para a alimentação e abrigo de seu pessoale mate
ríaes, bem como para o supprimento da agua necessaría ás
obras.

Art. 5.° O empreiteiro fará á sua custa. e do mesmo modo
conservará, emquanto fôr necessario, a. juizo do sub-director da.
eonstmeção, um caminho ao longo dos trabalhos que tiver de
executar, de modo que os ponha em eomrnuntcação entre si e
offereça seguro transito a cavalleiros e aos materiaes destinados
á empreitada. Ainda li.sua custa serão feitas as estivas e pontes
de serviço desse caminho, ficando o empreiteiro responsavel
pela sua conservaçãoe obrigadoa reeonstruil-as, caso isso venha
a ser necessario.

Art. 6.° O eamtnbo que fôr preciso abrir das pedreiras aos
lagares de construcção das obras, será pago pelo preço n, 5 da
tabella, qualquer que seja a. natureza do material a escavar.
Em tudo mais, estes caminhos estão sujeitos ás condições do
artigo anterior.

:tI - 'X'rabalhos de excavaç},o

I d - EM: CORTES, EMPRESTIM:OS, CAr.UNHOS DE SERVIÇO E
VALLETAS

Art. 7.° Os trabalhos designados sob este titulo, compre
hendem, além das excavações, a carga e descarga dos mate
riaes provenientes dessasexcavaçóes, o seu transporte para os
aterros e deposítoa, a formaoão dos mesmos aterros, o nivela
mento do leito da estrada e dependencias e a regularlsação dos
taludes dos córtes e aterros.

Art. 8. 0 Os materiaes extrshtdos serão, em geral, medidos
nas cavas, bastando pa:-a is.!lo as dimensões tomadas nas mesmas
cavas e seeções transvers&eS do terreno e do projecto, salvo nas
valletas e outras obras, em que só se tomarão as dimensões das
cavas e do projecto.

Cluando a medição não fôr possivelpor essa. fôrma, deverá o
empreiteiro empilhar os matéríaes em montes regulares, e
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sempre que a esse meio se recorrer, descontar-se-há do volume
apparente das pilhas ou deposi~s 30 a 50 oIo de vazios para as
pedras, conforme a maior ou menor regularidade do seu empi
lhamento, 10 % para as terras, quando já. estiverem deposita
das pelo menos ao dias.

O empilhamento das peil'&S, quando exigido pelos enge
nheiros, para esse ou para. outros 1IDS, será. pago pelo preço
51 da tabella, applicado o preço ao volume real da pedra empí
Ihada.

Art. 9. 0 Os mateeíaes extrabidoll para a execução do leito
da. estrada serão classificados em tres categorias, a saber :

Ia categoria :
2" »
s- »

Terra
Pedra solta
Pedreira

Ficam compreheudidos na :
1& categoria - Terra vegetal, o barro, o lodo, a areia, o

cascalho solto, as decomposições granttlcas ou de outras
quaesquer rochas em adiantada desaggregação, e toda ao especíe
de materiaes terrosos, contendo em mistura pedrasscltaa de
volume inferior a om,005 cubícos (cinco decímetros cubícos) e
que possam ser escavados a pá, enxada ou picareta; os schístos
argillosos pouco compactos. o grêz moUe, as margas, o
cascalho aggIutinado em bancos ou 'camadas até 20 centímetros
de espessura, e igualmente todo o terreno comprehendido
pela denomínação vulgar de molêdo ou piçarra, impraticavel
a enxada e que possa ser extrahído a picareta.

Paragrapho unlco, Para o caso especial do trecho do pro
longamento da Estrada de Ferro Central do Brazil, entre Curo
vallo e Pirapora, a 1& categoria denominada. - terra - poderá.
ser subdividida em duas, pagas por preços diversos, quando ao
natureza do terreno, a juizo do director da Estrada, justifique
esta providencia. Na 2" subdivisão ficarão comprehendidos os
scnístos compactos e 08 dema.is mat6riaes dahi em diante espe
cificados na categoria. - terra - até a categoria seguinte. O
pr.eço para a excavação dos materíaea desta 2& subdivisão ser,
(J da 1&, augmentado de mais 50 % do seu valor.

2" categoria. - Toda a especie de rochas destacadas de vo
lume superior a 001,005 cubicos (cinco decimetros cubicos) e
inferior a um metro cubico, jazendo em massas distinctas ou
contíguas; o cascalho agglutinado em banco ou camada de
mais de 20 centímetros de espessura e igualmente toda. a
aspecie de rocha stratillcada e schístosa, cuja. extracçã.o só
possa ser feita a alavanca ou bico de picareta, cunhas a cava
deiras de ferro e em que accidentalmente haja neeesaídade do
emprego de mina e explosivos.

3& categoria - Todas as· rochas compactas que só se pos
sam extrahir pelo emprego coDstante de mina e esplostvos,
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taes como: o granito, o gneiss, o syeníto, o grêz duro,
o díoríto, etc., e tambem 08 blócos de volume superior a um
metro cublco que, para serem removidos, precisem ser partidos
a. explosivo ou cunha.

Art. \0. Os materíaes estrahldos das excavações serão
empregados na. formaçã.o dos aterros e Iastrc ou depositados
fóra do leito da estrada, mas ao longo desta, pr-incipalmente na.
plataforma dos emprestímos, quando o material depositado ror
pedra.. A distribuição desses ma.teriaes compete aos emprei
teiros mediante ordem dos engenheiros da. estrada.

Sempre que os mesmos engenheiros ordenarem que as
pedras extrahidas dos cõrtes :1lejam empregadas na construcção
da.il obras de arte, enrocamentos e empedramentos, será. esse
material debitado ao empreiteiro pelo que se lhe houver pago.

ArL 11. Os aterros terão tres metros e sessenta centi
metros (:jm,GO) de largura. na plataforma, e os seus taludes a
inclinação de tres (3) de base para dois (2) de altura. podendo
ser essa inclinação e dimensões alteradas a juizo do chefe
de secção.

Os aterros serão feitos de materiaes expurgados de;:1.moR.
troncos e raizes e sempre que os engenheiros o exigirem, serão
esses materíaes dispostos em camadas horízontaes, que abr.mjam
toda a largura dos mesmos aterros. Para a formação dos
aterros, empregar-se- hão os melhores materlaes que provierem
dos cortes ou de emprestimos quando os daquelles não bastarem
ou forem de má qualidade, a juizo do chefe de secção.

Nos casos em que este ordenar, e quando os aterros forem
feitos com terra muito arenosa. serão os taludes dos mesmos
aterros cobertos com uma camada de terra. vegetal C0111 quinze
(15) centímetros a trinta. (3D) centimetros de espessura.

Art. 12. Os córtes terão tres metros e sessenta centi
metros (3m,60) de largura na plataforma, inclusive as valletas.
podendo essa largura. ser alterada a juizo do chefe de secção.

Terão as paredes vertícaes, quando em pedreíra, e íuclí
nadas na relação indicada em ordem de serviço pelo chefe de
secção, quando em pedra. solta ou outro qualquer rnaterial ,

Art. 13. O volume doa córtes será. calculado pela média
da.1I áreas das secções normaes do eixo da estrada, multiplicada
pela dístancía entre as mesmas secções.

Os c6rtes serão rigorosamente medidos com a largura e
forma ordenadas, embora o empreiteiro, ainda que involun
tariamente, haja dado maiores dimensões aos mesmos cõrtes,

Art. 14. O empreiteiro deverá executar com o maior
cuidado e regularidade os taludamentos dos cõctes e aterros,
observando rigorosamente o alinhamento e o disposto no art. U,
e.;pondo em pratica todos os meios convenientes para impedir
osdeamoronà-oentos.

Nenhum preço supplementar ao das excavações se contará
ao empreiteiro pelo taludamento dos cortes e aterros .

.Art: 15. Ao empreiteiro compete fazer todas as obras pro
visonaa para exgotar as aguas que apparecerem nos cortes
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e emprestimos, afim de executar as escavações nas melhores
eondíções possíveís,

A índemnlsaeão por esses trabalhos se acha comprehendida
nos preços fixados na tabelIa annexa para as exeavações.

Art. 16. os desmoronamentos que occorrerem nos córtes
e aterros, até o momento de sua recepção definitiva, serão
removidos ou preenchidos a. expensas do empreiteiro, si pro
vierem de incuria, não cumprimento de ordens da parte do seu
possoal, falta de conservação de exgottos, etc ...

Provando o empreiteiro que o accidente foi devido a força
maior, a. juizo do sub-director da eonstrucção, a remoção do
material desmoronado será. paga segundo a classíücação- e
preços da tabella com o abatimento de vinte (20) a cincoenta
(50) por cento, ainda a juizo do sub-director da Oonstrueçãc,

Neste ultimo caso, o transporte dos materiaes e a ex
cavação necessaria para preencher a parte desmoronada dos
aterros, serão pagos pelos preços íntegraes da tabella.

Art. 17. Quando houver necessidade de remover terras em
pregadas em aterros ou depositos e que nelles tenham estado
depositadas menos de 60 dias, pelo trabalho de remoção abo
nar-se-ha carregamento e descarga com o competente tran
sporte.

Si, porém, as terras tiverem estado em deposito 60 ou
mais dias, abonar-se-ha pelo mesmo trabalho, exeavacão em
terra com abatimento de vinte e cinco (25) a cincoenta (50) por
cento a juizo do sub-dírector, e com o competente transporte
integral.

Art. 18. O empreiteiro abrirá vaUas e fará derivações de
rios e outros cursos de agua, onde os engenheiros determi
narem.

Esses trabalhos serão pagos pelos preços n. 5, 6, i e 8 da
tabella, podendo os de derivação de rios e outros cursos de agua
ser augmentados de vinte (20) a cem (100) por cento, a juizo
do sub-director, e isto apenas em relação á parte da excavação
que se fizer com embaraço de agua,

Além dísse, observar-se-ha o disposto no art. 20 a respeito
do pagamento do transporte, si este for exigido pelo engenheiro
encarregado do serviço, e si os materíaes de escavaeão tiverem
de ser depositadosa cavalleiro, quando o transporte vertical for
maior que um metro e cincoenta (lm,50), pagar-se-há segundo o
preço n, 55 da tabeIIa.

Art. 19. O empreiteiro abrirá vaIIetas e fará banquetas onde
lhe for determinado pelos engenheiros.

Esses trabalhos serão pages segundo os preços da tabella ,
de accordo com a elassíâéacão do materíal ,

Art. 20. Os preços n, 5, 6, 7 e 8, de que tratam os
artigos anteriores; serão pagos quer os terrenos escavados
tenham sgua, quer não, e comprehendem todos os trabalhos
contidos no art. 7'. á.8xcepção do transporte do material prove
niente das excavaõçes, o qual será. pago pelo n, 43 da tabella
annexa,
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A distancia média do transporte será contada. do centro o
gravidade do solido extrahido ao do formado, segundo
caminho realmente percorrido, de conformidade com as ordens
prévias do engenheiro encarregado do serviço.

2° - EM CAVAS PARA FUNDAÇÃO

Art. 21. As cavas para fundação de obras de arte terão
as dimensõeshorizontaes estrictamente neeessarías á construcção
dessas obras, não se levando em conta o excesso que o em
preiteiro houver dado, quer para fa.cilidade do trabalho, quer
para fazer o escoramento das terras.

Essas cavas serão pagas pelos preços ns. 7, 8 e 9 da tabella,
conforme a natureza do terreno.

Quando houver necessidade de escoramentos, serão pagos
paio preço n. 10da tabella.

Para ao parte da cava feita abaixo do nivel d'água, além dos
preços dos paragraphss anteriorrs, será concedido ainda o
accrescimo do n, 11 da tabella, applícado este progrossíva
mente para cada metro de profundidade abaixo do nível ín
dicado.

Esse accrescimo só será concedido, quando não fôr possível
o exgotamento natural por meio de valías, sendo então neces
sario o emprego de meios mecanicos ou, si se fizer a excavação
por meiode dragas.

Art. 22. Sobre as obras de arte e ao lado destas, em uma
largura nunca inferior a doís metros, os aterros serão feitos
em camadas horizontaes de 20 a 30 centimentros de espessura.
com terra bem socada.

Nenhum preço supplementar ao da excavação se pagará
por tal trabalho.

3° - EM TUNNEIS

Art. 23 Os trabalhos a executar em tunnel referem-se não
só aos tunneis propriamente ditos, como tambem a quaesquer
outras obras subterraneas que forem necessarias ao estabeleci
mento ou consolidaçãodas obras da estrada, taes como: poços
para perfuração dos tunneis, galeriassubterraneas para o desvio
de cursos d'agua, galerias de mina para o estabelecimeto de
exgotos e de drenas, etc.

Art. 24. O modo de ataque e systema. de perfuração, es
coran;tento e revestimento do tunnel serão determinados pelo
sub-dírector e em ordem de serviço transmittldos ao em
preiteiro.

Art. 25. As fórmas e dimensões das secções transversaes
dos tunneís, galerias subterraneas e poços, serão determinadas
pelo sub-díreetor, e as escavações que se fizerem nos mesmos
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serão medidas segundo essas dimensões, não se levando em
conta o excesso que o empreiteiro houver dado, quer para fa
cilitar o trabalho, quer para fazer o escoramento.

Art. 26. As escavações subterraneas, quando em terra
ou pedra solta, serão pagas pelo n , 12 da tabella, achan
do-senesse preço comprehendido o escoramento em condi..ões
regulares.

Quando, porém, a execução da excavação nesses materiaes
se apresentar em condições de tal modo difficeis que exijam tra
balhos especiaes de escoramento e blindagem ou outras precau
ções extraordínarlas. a esse preço será. concedido o accrescimo
de 20 a 100 %, a juizo do sub-director ,

Quando em pedreiras, as escavações serão pagas pelo n, 13
da tabella annexa.

Aos preços 12 e 13 de que tratam os paragraphos anteriores
serão accreseídoa os preços ns, 43 e 55 correspondentes ao
transporte e levantamento dos materíaes extrahidos das ex
cavações.

Art. 27. Si o engenheiro chefe da secção julgar conveniente
revestir o tunnel, total ou parcialmente, será feito o revesti
mento do tunnel nos trechos indicados e com a alvenaria que o
mesmo engenheiro determinar.

As alvenarias das testas e as do revestimento, até 10 mo
tros, a contar das entradas, serão pagas, conforme sua classi
ficação, pelos preços da tabella annexa, relativa ás obras de arte
feitas a céo aberto.

Além dos dez (10) metros, a contar das entradas, os preços
de que trata o paragrapho anterior, serão augmentados de 10 0/0
sobre o valor da tabella annexa,

Os trabalhos de rejuntamento, emboço e reboco, e as obras
de alvenaria ou concreto para valletas, drenas e canos de ex
goto dentro do tunnel e de outras galerias, serão pagos pelos
preços estabelecidos para trabalhos análogos em outras obras
de arte.

Ao transporte de pedra, tijolo, cimento e demais mate
riaes de construcção, applíear-se-ha o que se acha-disposto no
art. 58.

Art. 28. Quando revestido o tunnel, a abobada do revesti
mento será ecbertano extra. dorso com chapa de argamassa n, 3
com tres a 3,5 centimetros de espessura, fazendo-se então as
demais drenagens que forem ordenadas pelo engenheiro encar
regado do serviço.

Para esse trabalho applícar-se-ha o n. 23 da tabella
annexa.

Art. 29. O espaço comprehendido entre o terreno e o extra
dorso da abobada do revestimento será completa e cuidadosa
mente guarnecido com pedra míüda, de tamanhos diversos, a
secco ou acompanhada de argamassa.a juizo do chefe de secção.

Para. esse trabalho, applícar-ee-ba o preço n. 47 da tabella.
Quando, porém, fôr determinado o emprego de argamassa,

esse trabalho será pago pelo n. 17.
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In -Al~enn.rlae tra.b::J.!.h.o.'i conl1.CXOs

Art. 30. Antes de dar começo a uma. obra de alvenaria, o
empreiteiro reunirá. junto a. essa. obra todos os meios neoes
saríos á. execução, de modo que. uma vez começada <lo constru
eção, pOSSd. prosegnír bem demora, nem interrupção, até con
cluir-se.

Art. 31. Não poderá ser começada obra. alguma de alvenaria
Sem que prímetrameute o engenheiro haja declarado qual o
systema de construeção e de fundação a seguir; tenha mar
ca.do no terreno, por meio de estacas apropriadas, o perímetro
das fundações, e tenha approvado as cavas e matsrlaes para
essas fundações, o que tudo deverá constar de ordens d9
serviço.

Si o empreiteiro tiver alguma objecção a oppôr contra o
modode fundação ordenado, fal-o-há circumstanciadamente por
escripto ao chefe de secção, e por intermedio do engenheiro en
carregado do respectivo serviço, para que a questão suba logo
completamente informada.

Neste caso, o empreiteiro suspenderá a execução da dita
obra, até que as duvidas sejam resolvidas pelo chefe de
secção.

Si as objecções do empreiteiro não forem attendidas e
algum estrago ou ruina vier a aoffrer a obra durante a sua con
strucção ou depois de terminada, provado isso ser devido ao
modo de fundação ordenado, não terá o empreiteiro responsabi
lidade e se lhe pagarão os reparos e reconstrucção,

Salvo este caso, ou o de força maior, devidamente verífí
cado a juizo do sub-dírector da. conatrucção, os reparos e re ..
construcção, devidos a vicias de fundação, correrão por conta
do empreiteiro.

Art. i>2. A pedra a empregar na confecção das alveuarías
terá a necessaría resístencía, a juizo do chefe de secção, e serã
expurgada de crosta decomposta e de qualquer parte menos
resistente.

A pedra deverá. ainda ser de contextura homogenea, sã e
isenta de defeitos.

Será. assentada segundo o leito natural da pedreira.
Art. 33. As alvenarias serão designadas nas seguíntesolassess
As Alvenaria de P classe ou apparelho,
Alvenaria de 2& classe ou de lajõe!l com argamassa.
Alvenaria de 3& classe ou de lajões sem argamassa.
Alvenaria de 4a classe ou ordinaria com argamassa.
Alvenaria de 5~ classe ou ordinaría de pedra secca,
Alvenai"ia de 6a classe ou de tijolos.
As alvenarias de la, 2&, 4" e 6" classes serão feitas com a

especíe de argAmassa que fôr determinada em cada caso,
devendo apresentar obra massíça, sem vazio ou intersticio
algum.
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Ospreços que figuram na respectiva tabella. eorrespondem
ao emprego da. argamassa. n, 8, composta de I volume de CAI e
1 1/2 de areia.

Ao transporte de pedras, tijolo, cimento e demais mate
riaes de eonstrucção applícar-se-ha o que se acha disposto
no art. 58.

Art. 34. A alvenaria de apparelho será feita com pedra
de fórma rectangular, faceada a martello cortante ou picão nos
leitos. juntas lateraes e face apparente, sendo assente por fiada
de altura nunca inferior a quinze centimetros (oro, 15).s

O trabalho de lavragem será tal que todas as faces, mesmo
do lado de tardoz, fiquem sensivelmente planas e pelo seu
contacto, no assentamento das pedras, não produzam juntas de
mais de doze milimetros (O'u,OI2).

A altura de cada pedra será sensivelmente igual á da fiada.
de que fizer parte, sua largura nunca será inferior á altura e
seu comprimento será de duas a cinco vezes essa altura, eon
forme a natureza da pedra. não se admíttíndo comtudo pedra de
volume inferior a tres centesimos (0,03) de metro cubíco (trinta
decimetros eubícos ).

As pedras serão assentadas em fiadas horízontaes, salvo
indicação em contrario no desenho de cada obra.

Nas paredes de paramento inclinado, os leitos das fiadas
serão horizontaes ou normaes a esse paramento, si assim for
exigido.

As juntas lateraes serão verticaes sempre normaes ao para
mento, e em fiadas consecutivas serão alternadas e deverão
deseneontrar-se, pelo menos, de distancia egual a dois terços da
al tura da fiada.

Entre os meios fios e alternadamente empregar-se-hão
pedras de tição ou travadouras em numero tal que apresentem
em sua face apparente, pelo menos, a quarta pa.rte do. respe
ctiva fiada.

Sempre que for possivel, os travadouros atravessarão a.
espessura do muro, devendo ter ordinariamente em comprí
mento tres a cinco vezes a altura.

Quando esta alvenaria for empregada em abobadas. as
pedras terão fôrma de aduellas, cujos leitos e juntas serão nor
maes á superficie de intro-dorso.

A alvenaria de appa.relho será paga pelo preço n, 14 da
tsbella, o qual poderá ser modificado com a argamassa empre
gada, isto de accordo com a tabella de composição de preços
annexa.

Em cada metro cubico de alvenaria de apparelho, empre
gar-se-hão quinze centesimos (0,15) de metro cubico (cento e
cincoenta decimetros cubicos) de arga.massa.

Si for exigido apparelho fino, na face apparente, pagar-se-ha
este augmento de trabalho segundo o preço n , 27 da tabella
annexa.

Art. 35•. A alvenaria. de lajões com argamassa será eon
struída com pedras duras, desbastadas em fôrma de lajões, de
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modo a apresentarem leitos sutneientemente regulares para
o bom assentamento em. camadas horízontaea, devendo os lajõeo
ter no mínimo a. altura. de trinta oentimetros (om,30) e o vo
lume de vinte centestmos (0,20) de metro cubíeo (duzentos
decimetros cubícos),

Quando empregada em maasíços de fundação, os lajões de
duas camadas consecutivas crusar-se-hão entre si e terão as
juntas desencontradas. pelo menos, de distancia igual a dois
terços da altura da camada, .

Quando em eonstruccão ou revestimento de muros. as juntas
vertíeaes serão igualmente desencontradas, e entre os lajões
longitudina.es de cada camada assentar-se-hão travadouros em
quantidade tal que a. á.rea de sua. fllce exterior seja, pelo menos,
igual á quarta parte da. á.rello da respectiva camada.

Os travadouros terão ordinariamente de comprimento trcs
a cinco vezes a altura, e sempre que for possível atravessarão a
espessura do muro.

Os lajões serão desbastados tambem na face apparente, de
modo a compor-se convenientemente o paramento, no qual não
se admittirão calços nem desigualdades pronunciadas, 3 juizo
do engenheiro encarregado do serviço.

Esta alvenaria será paga pelo preço n, 15 da tabella, o
qual poderã ser modiâcado com a argamassa empregada, isto de
accordo com a tabella de composíção de preços annexos.

Em cada metro cubioo empregar-se-hão quinze eentestmos
(0,15) de metro cubíco (cento e cincoenta. decímetros cubicos)
de argamassa.

Si, quando empregada. em soleiras ou capas de boeiros, for
exigido apparelho grosso ou fino no. parte apparente, pagar-se
ha este accrescimo de trabalho pelo n, 2G ou ~7 da tabella, con
forme a natureza do apparelho,

Art. 36. A alvenaria de lajões sem argamassa será feita
nas mesmas condições do artigo anterior, com a differença de
não levar argamassa, quando em construcção de alícerces ,
muros, etc.

Quando empregada em soleiras e capas de boeíros, os lajões
terão as dimensões prescriptas pelos engenheiros e as faces de
junta serão desbastadas de modo a se unirem convenientemente.

As juntas serão tomadas com lascas do pedra e argamassa
n, 8, afim de ficar vedada a passagem à terra superposta.

O mesmo enchimento será feito nas soleiras, quando exí
zído.
- A alvenaria desta classe será paga pelo n. 16 da tabella
annexa.

Pelo trabalho de enchimento de juntas nenhum preço sup
plementar será pago, por isso que elle se acha comprehendído
no preço da alvenaria.

Si, quando empregada em soleiras ou capas de boeíros, for
exigluo apparelho grosso ou fino na parte apparente, pagar-se-ha
este accreseímo de trabalho pelo n, 26 ou 27 da taballa, con
forme a natureza do apparelho,
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Art. 37. A ai venaría ordínaría com arg-amassa será feita.
com pedras duras e apropriadas. de tamanhos regulares, não
se admittindo, porém, excepto para calças, pedras de volume
inferior a tres centesimos (0,03) de metro cubico (trinta decí
metros cubícos) e cuja. grossura sejo menor que Qm,15.

As pedras redondas e seixos rolados em nenhum caso serão
admittidos; asstm ta.mbem não se permittirá. o emprego de
enchimento com pedras miudas, vulgarmente denominadas cria
ção, nem o emprego de pedras com crostas ou outras partes em
decomposição, devendo as pedras ser limpas e sãs.

As pedras serão desgalhadas e cortadas a martello, segundo
afeição, appropríada na occasíão do assentamento.

Os leitos serão toscamente feitos a martello. Depois de
molhadas as pedras. serão assentadas, envolvidas em argamassa
e calcadas a malho de madeira, até tomarem uma posição fixa,
sendo em seguida calçadas com lascas de pedra dura, de fórma
e dimensões apropriadas.

A alvenaria formará. um todo massiço, sem vazio ou inter
sticio algum.

Quando for exigido, a alvenaria ordínarla será. executada
por camadas respaldadas horizontalmente.

As juntas lateraes, de pedras superpostas, deverão ser con
venientemente desencontradas, e entre as pedras correntes de
cada. camada empregar-se-hão alternadamente pedras assenta
das a. tição ou travadouros em quantidade tal que representem,
pelo menos, a quarta parte da área exterior da camada.

Sempre que for possível, os travadouros atravessarão a
espessura do muro e deverão ter ordinariamente, para compri
mento, tres a cinco vezes a altura.

Para compor o paramento, escolher-se-hão aa melhores
pedras, as quaes serão empregadas de maneira a evitar calços
apparentes, bem como desigualdades pronunciadas ou defeitos
no paramen to.

Esta alvenaria será paga pelo preço n, 17 da tabella, o
qual poderá ser modificado com a argamassa empregada; isto
de accordo com a tabella de composição de preços annexa.

Em cada. metro eublco de alvenaría, empregar-se-hão trinta
e dois centesímos (0,32) de metro cubíco (trezentos 0 vinte decí
metros cubicos) de argamassa.

Quando exigido o rejuntamento nas faces apparentes, esse
accrescímo de trabalho será. pago pelo n. 24 ou 25 da tabella
anoexa, conforme a argamassa empregada para o rejuntamento.

Nos paramentos occultos do lado das terras, e á. medida que
for sendo executada a. alvenaria. se fará rejuntamento com a
argamassa. que retluir pelos leitos e juntas, comprimindo-a
fortemente e alisando-a.

Nenhum accrescímo de preço será. pago por este trabalho,
que já. foi levado em conta no preço da alvenaria.

Quando empregada em abobada, pelo accreseímo de tra
balho, esta alvenaria será. ainda paga. pelo D. 17 da tabella, mas
com o aecreeelmo de dez por cento (10 %).
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Art. 38. A alvenaria ordinaria de pedra secca será exe
cutada. segundo as mesmas prescrípções indicadas para a al
venaria ordinária, com a differença de não ser empregada
argamassa. devendo portanto ser feita com o cuidado que esta
oircumstancia exige.

Esta alvenaria será paga pelo preço n , 18da tabella annexa
applicando ao volume total da obra executada, e não ao volume
real da. pedra empregada.

Art. 3,1. A alvenaria de tijolos será feita com tijolos duros
sonoros, bem queimados, mas não vitrificados, de forma rectan
gular com faces planas e quinas vivas.

Estes tijolos serão communs ou prensados.
Cada tijolo terá om,22 de comprimento, Om,lOS de largura e

Oro,07 de espessura. podendo, entretanto, como concessão, serem
admittidas outras dímensões, quando o chefe de secção não vir
nisso inconveniente, comtanto que qualquer junta nunca tenha
mais de um centímetro (om, OI)de espessura e corra por conta
do empreiteiro o augmento de despeza que resultar do emprego
de tijolos com dimensões diversas das acima estabelecidas c que
serão as consideradas no projecto das obras.

Os tijolos serão bem molhados na occasíão do seu emprego
e serão assentados em fiadas perfeitamente horizontaes e dis
postos de modo que as juntas se cruzem em todosos sentidos.

O modo de arrumação e apparelho dos tijolos será indicado
pelo engenheiro encarregado do serviço, caso não haja desenho
especial que o indique para cada caso.

Quando empregados em arcos, os tijolos serão assentados
de modo que as juntas, segundo a espessura da abobada, sejam
perfeitamente normaes á superficie do intro-dorso, cortando-se
para isso os tijolos quando for preciso, ou usando-se do tijolos
com fôrma. de aduella, si assim o empreiteiro o preferir.

Esta alvenaria SCll'á paga pelo preço n, 19 da tabella annexa,
o qual poderá ser modificado com a argamassa empregada, isto
de aceordo com a tabella annexa de composição de preços.

Em cada metro cubíco desta alvenaria, empregar-se-hão
vinte centesimos (0,20) de metro cubico (duzentos decímetros
cubícos)de argamassa.

Art. 40. Oconcreto será feito de pedras de grande dureza
e britadas de modo que não apresentem, em qualquer ssntido,
dimensão superior a quatro centimetros (Um. 04), podendo ser
empregado o seixo rolado quando o julgar conveniente o sub
director.

A argamassa empregada será a de n, 3, composta de um
volume de cimento e 1 1/2 de areia.

Art. 41. Para cada classe de concreto empregar-se-hão :
1.o Concreto n. I - um volume de pedra britada e um de

argamassa. ou setenta e cinco contesimos (O, 7S) de metro cubico
(setecentos e eíncoenta decímetros cubícos) de pedra britada e
igual volume de argamassa.

2. 0 Concreto n. 2 - Doisvolumes de pedra britada e 11m de
argamassa, ou noventa centestmos (O, 90) de metro cubico
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(novecentos decímetros eubtcos) de pedra britada e quarenta e
cinco centesimos (0,45) de merto eubíeo (quatrocentos e eín
coenta decimetros eubícos) de argamaslla.

3.° Concreto n, 3 - Tres volumes de pedra britada e um
de argamassa, ou um metro eubíeo de pedra britada e um
terço de metro cubico (tresentos e trinta e tres decimetros
cubícos) de argamassa.

Art. 42. Os seixos ou fragmentos de pedra para a compo
siC}ão do concreto serão expurgados de todos os detrlctos, mate
rias terrosas e outros corpos estranhos, devendo para esse 11m
ser cuidadosamente lavados.

A mistura da argamassa e da pedra.será feita a mã.o ou em
betoneira, si assim o exigir o engenheiro encarregado do serviço.

Em todo o caso, a mistura será perfeita e IIÓserá empregado
o concreto depois de tlcaremaspedras completamente envolvidas
de argamassa.

O emprego do concreto será feito logo depois da preparação,
e será inutilizado todo aquelle que deixar de ser empregado até
fazer pê~a.

O concreto será assentado por camadas horisontaes, do 20 a
40 centimetros de espessura, e dentro do caixão que deve reves
tir as paredes da cava de fundação, onde será comprimido antes
de fazer pêga..

Quando empregado emba.ixo de agua, a immersão do eon
ereto far-se-ha pelo processo que indicar o engenheiro encarre
gado do serviço, evitando sempre com o maior cuidado a acção
de correntes de agua atravez das camadas recentes do concreto,
que podem produzir a diluição ou lavamento da argamassa.

Quando empregado a seceo, ou quando tal o exigir o enge
nheiro, o concreto será assentado de modotal que cada camada
faça ligacom a anterior, a qual. si já houver endurecido, será
primeiramente picada, varrida, humcdecida e coberta de uma
chapa de argamassa.

Sóentão deverá receber a nova camada de concreto.
A eonstrucção de alvenaria sobre ao ultima camada de con

creto da fundação só poderá ser começada. depois de verificada.
ao solidificaçãodo concreto, devendo prímeíramente varrer-se e
molhar-se a sua sUJ)er1'icie.

Art. 43. Os trabalhos feitos com os concretos ns. I, 2
e 3 serão pagos pelos pseços na, 20, 21 e 22, respectivamente.
Esses preços poderão ser alterados conforme a natureza da ar
gamassa empregada. isto, porém, de accôrdo com a tabella
annexa de composição de preços.

Art. 44. As chapas de argamassa para abobadas só serão
executadas depois do deeímbramento desta.

Antes do assentamento da argamassa, a superfl.cie do extra
dorso será limpa de terra e corpos estranhos ; as juntas serão
desguarnecidas até a profundidade de um centímetro, pelo menos
e toda a supertlcie será bem varrida e molhada,

A chapa será. de argamassa n, 3, de um volume de cimento
e de um e meio de areia, e deverá ter de espessura tres a tres
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o meio centímetros e poderá ser applicada em uma só ou
em duas camadas, conforme exigir o engenheiro encarregado
do serviço.

A chapa da argamassa será paga pelo preço n. 23 da tabella
annexa, podendo ser esse preço modificado conforme a arga
massa empregada, de aceordo com a tabella annexa de com
posição de preços.

Em cada metro quadrado de chapada argamassa, empregar
se-hão 33 millesimos ( O, 033) de metro cubíco ( trinta e LfOS
decímetros cubieos ) de argamassa.

Art. 45. Para se proceder ao rejuntamento de alvenarias,
as juntas deverão ser previamente desguarnecidas na profun
didade de 2 a 3 centímetros, devendo ser varr-idas e molhadas
antes do emprego da argamassa, que será applicada sem mano
char a face da pedra e comprimida nas [untas.

A forma do filete com cordão do rejuntamento sorã deter
minada para cada caso.

O rejuntamento será pago pelos preços ns. 2;-; Oll 20 da ta
bella, podendo esses preços ser modificados conforme a natureza
da argamassa empregada.

Em cada metro quadrado de rejuutamento, empregar-se-hão
soto millesimos (O, 007) de metro cubico (sete decímetros
cubícos ) de argamassa.

Art. 46. Além do que no art. 34 se refero á alvenaria de
apparelho, o empreiteiro fará o apparelho dos paramentos
quando assim o exigir o engenheiro encarregado do ser
viço.

Conforme a perfeição e acabamento, será o apparelho elas
síflcado, a juizo do mesmo engenheiro, em uma. daa classes
designadas na tabeIla de preços sob ns, 26 e 27.

Por esses preços serão pagos estes trabalhos conformo ossa
elassiflcacão,

Art. 47. A argamassa será sempre feita sob coberta en
xuta e em estrados de madeira. Sua mistura e trituração
deverão ser perf..ítas, podendo em casos de larga fabrícação ser
exigido pelo sub-dlrector o emprego de meios mecanícos para
esse fim.

As argamassas serão: ou de cimento puro (n. I) ou com
postas de cimento e areia (ns. 2. 3. 4, 5 e 6) ou de cal e
areia (ns. 7 e 8), tudo nas proporções e dosagem indicadas
nas rabellas annexas, de preços e de composição de preços.

O cimento será da melhor qualidade, a juizo do sub-dírector,
sendo de preferenoía empregado o cimento e Portland»,

Não será permittido o emprego do cimento que não com
primido pese monos de 1.300 kilos por metro cubico, ou que
deixe resíduo maior de 15 % na peneira de novecentas malhas
por centimetro quadrado.

Si o sub-director entender conveniente, submetter-se-ha o
cimento a experiencias de tracção e compressão, podendo ser
acceito ou recusado, de accôrdo com essas experíencías, ainda
$}o juizo do sub-dírector.

Industria - Decisões de 1903 \I



130 DECISÕES DO GOVERNO

Conforme a natureza do trabalho, o empreiteiro serl\ obrí
gado a empregar o cimento de péga lenta, rápida ou mediana
conforme o exigir o engenheiro encarregado do serviço.

A cal sem de pedra e da melhor qualidade.
Será de preferencia empregada a cal virgem, extincta por

aspersão no local da obra, a extíneção sendo feita na proporção
necessaría ao seu emprego ímmedíato,

Para as dosagens da cal reduzida a pasta, será. preciso
fazer experiencia para determinai' a quantidade equivalente
ao volume de cal em pó a empregar na argamassa.

Quando for autorizado o emprego da cal em pó, a mistura
com a areia deverá ser feita a seeco e da maneira a mais
completa.

Depois de feita a mistura, se empregará a agua estrictamente
necessaria para dar uma consistencia pastosa e firme.

A areia poderá ser tina ou grossa, conforme o emprego que
deva ter a argamassa; deverá ser aspera ao tacto e perfeita
mente expurgada de materías terrosas, de mica, talco, e de ma
terias vegeta.es.

Para que só se empreguem areias nestas condições, o em
preiteiro as mandará lavar e peneirar sempre que assim fôr
exigido.

O preço das argamassas de di:tferen"tes classes acha-se em
geral comprehendidono da alvenaria. ou trabalho connexo em
que forem empregades ; quando, porém, e seu preço deva ser
separado, as argamassas serão pagas pelos preços ns, 28 a 35
da tabella annexa, conforme a. classe.

Art. 48. Salvo as excepções feitas para cada classe de
alvenarias, nos preços das alvenarias e trabalhos connexos
estão incluídos: o descobrimento e abertura de pedreiras; a
extrscção, preparo e íornecímeuto dos materiaes, o carrega
mento e descarga para o transporte da pedra, tijulos, cal, ci
mento e areia; o emprego dos materiaes na obra, o forneci
mento e emprego de andaimes, elmbres, apparelhos mecanícos,
ferramentas, uteasílíos e todas as despesas ordínarías e extra
ordínarías que forem necessarías á. execueeão das obras, menos
as seguintes, que serão abonadas em aecreseímo, sendo algumas
já. referidas:

1. ° O transporte da pedra, tijolos, cal, cimento e areia, que
será pago pelo preço n, 44 da tabella annexa, e de accordo
com o art. 58 das presentes especificações.

2.° O apparelho das faces apparentes das alvenarias, quando
exigido.

Esse acereeeímo será pago de accordo com o art. 46.
3.° O accrescimo de 10 % no preço da alvenaria ordí

naría, quando empregada em abobadas, de accordo com o
art. 37.

4.° Em tunneis, as alvenarias terão, de accordo com o
art. 27, um accrescimo de 10 %, mas, tão sõmente além dos
dez metros a contar das entradas, e com as excepçoos previstas
no artigo citado.
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IV - TrabalhoFl de :madeira

Art. 49. Nas superstructuras e pontes de madeira, nas
estacadas para fundação de obras de arte e nas demais obras
de madeira, empregar-se-hão sómente madeiras do paíz e das
melhores qualidades, a juizo do snb-director. Não se admittirá
o emprego de madeiras sinão perfeitamente sãs, bem !'leCCM, e
sem branco, ventos, brocas. tendas, nós cariados, ou outros
quaesquer defeitos.

Art. 50. As estacas para fundação de pontes de madeira
ou de outras quaesquer obras de arte, serão executadas exclusi
vamente com areíra do sertão e serão falquejadas nas quatro
faces, e com as dimensões determinadas para cada. caso.

Cada estaca terá a cabel}<1. cingida por uma braçadeira ou
annel de ferro que poderá ser retirado depois de batida a estaca
e passar a servir na outra; e a, sua extremidade inferior será
aguçada e calçada com uma ponteira do mesmo metal.

As estacas serão cuidadosamente colloeadas nos pontos que
forem marcados ou indicados pelos engcnheíros: serão bem
alinhadas e aprumadas, devendo para isso estar sujeitas a guias
que as impeçam de se desviar.

As percursões serão dirigidas com tal certeza, segundo o
eixo das estacas, que estas não possam ser desviadas da devida
díreeção, nem torcidas ou partidas por uma pancada em falso.

O empreiteiro arrancará ã sua custa e de novo cravará as
que tomarem posição defeituosa, devendo, porém, substituir,
ainda á sua custa, aquellas que não puderem ser aproveitadas,
a juizo do engenheiro encarregado do serviço.

Considerar-se-ha cravada uma estaca quando não se en
~errar mais de um centimetro (Om,OI) por applieação de dez
pancadas com um macaco pesando 600 kilos e cahíndo de J"',60
de altura.

Este limite para. a néga, pódo em casos especíaes SOl' atorado
pelo engenheiro encarregado do serviço.

Seis dias depois de cravada. será a estaca do novo submot
tida a nova seria de pancadas, em condições iguaes, e caso a
nega tenha sido falsa, dever-so-ha continuar na operação :1t6
obter a nega preserípta,

Em casos especlaes ou imprevistos, será pel'TIlittida a emenda
das estacas que não tenham o cumprimento neeessarío para
obter-se a néga preserípta no paragrapho anterior.

Neste caso, & emenda deverá ser feita com a maxima segu
rança e perfeição, a juizo do engenheiro e será guarnecida de
braçadeiras de ferro, fortemente apertadas.

Art. 51. As estacas serão pagas, pelo preço n, 40 da tabella
quando tenham sido gravadas até oito metros, e pelo preç~
n, 41, quando a cravação tenha sido feita. até uma profundídado
maior de oito metros.

!<;sses preços applíeam-se a cada metro de estaca enterrado,
contados pelo comprimento realmente enterrado em cada estaca
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exceptuando-se, porém, as estacas de prova, as quaes serão
pagas segundo o comprimento que para cada uma determinar o
engenheiro encarregado do serviço.

Os preços acima, além do custo das estacas, comprehendem
tambem:

As despezas de transporte até o legar da obra; as de appa
relhal-as, preparal-as, craval-as e aparal-as; o custo das pon
teiras, anneís e braçadeiras e as demais despezas que forem ne
cessarias para a execução da estacaria, taes como, construcção
de estrados, aluguel de bate-estacas, etc.

Art. 52. Na construeção e montagem dos cavalletes e su
perstructuras das pontes de madeira, o empreiteiro deverá
empregar tão somente vigas de madeira de lei, nas condiçõesdo
art. 49. devendo restringir-se tão somente ao emprego da.
aroeira do sertão. si assim o exigirem as especificações expe
didas para cada ponte a construir.

As Vig11S deverão ser falquejadas nas quatro faces e appare
lhadas de modo a apresentarem exactamente as dimensões índí
cadas para 'as di:lferentes peças constitutivas da ponte.

Nas poças sujeitas a esforço de flexão, nenhuma viga de
contextura revessa deverá ser appUcada, sendo de preferencia
escolhidas para essas peças, vigas de madaira cuja contextura
seja homogenea, ou seja formada de fibras longitudínaes ; isto
de aocordo com as indicações do engenheiro encarregado do
serviço,
As emendas índícadas no projeeto, ou autorizadas pelo mesmo
engenheiro, deverão ser cuidadosamente feitas, de modo a haver
perfeiia justaposição das superficies que tiverem de ficar em con
tacto, sem o emprego de calços, cujo emprego fica expressa
mente prohibido.

Não será permíttída emenda que não tenha sido autorizada
ou que não satisfaça ás condições do paragrapho anteríor,

Caso isto si dê, o empreiteiro, á sua custa, deverá substí
tuir a peça emendada ou desmontar e refazer a emenda, si
assim o exigir o engenheiro encarregado do serviço.

Antes de reunir as peças a emendar ou as que ficarem sim.
plesmente apoiadas sobre outras, o empreiteiro fará alcatroar
ou coaltarisar' as superficies de madeira, que tiverem de ficar
em eontaeto,

Os furos para passagem de parafusos e cavilhas deverão ter
exaetamente os mesmos diametros desses parafusos e cavilhas,
do modo a. evitar todo o jogo entre as peças que atravessarem.

Antes da. applíeação dos parafusos, a madeira, na parte em
que se achar em contacto com o ferro, deverá ser previamente
alcatroada ou coaltarísada,

A pressão necessaria para impedir o escorregamento, entre
si, das peças reunidas por pararusos, será produzida. pelo aperto
das porcas de parafusos, por meio de chaves, tendo dimensões
adequadas a cada caso.

Art. 53. Depois de termínada uma obra de madeira, o
empreiteiro deverá remover para onde fôr determinado, ou
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queimar fóra da zona. da estrada, toda'! as sobras de madeira.
dn modo que o terreno em que se achar a obra fique comple
tamente umpo de materiaes que possam vil' a prodnzír acelden
tas devidos ao fogo.

Art. 54. As obras de madeira serão pagas pelos ns. ::6.
37. 38ou ;{9, conforme a natureza e dimensões das vigas om
pregadas.

Esses preços applíeam-se ao volume real da madeira empre
gado. na obra, não se levando em conta as perdas, sobras, etc .•
do madeira. que possam se dar na. execução dessas obras.

Os preços acima, além do custo da madeira, conforme o
paragrapho anterior. comprehendem ainda.: as despesas de
transporte até o lagar da obra; o falquejamento e apparelha
mento da madeira; o assentamento dos parafusos, braçadeiras e
demais ferragens (ia. ponte, e as outras despezas que forem ne
cessarias á execução das pontes, taes como estrados, andaimes,
pontes provísorías, etc.

Os parafusos. braçadeiras e demais ferragens empregadas
nas obras de madeira, serão pagos pelo n, 59 da tabella, e d(l

aecordocom o art. 69das presentes especificações.
Art. 55. Quando i'ôr exigido em alguns desses trabalhos

apparelho especial da madeira, esse accrescimo de trabalho sent
pago pelo preço n , 42 da tabella, c de aceordo com o rtrt,Íffo
seguinte.

Art. 56. O preço n, 42 da tabella só torá applicação, quando
for exigido do empreiteiro apparelho especial, feito a plaina
nas faces apparentes da obra de madeira.

Nessas condições, o preço será applíeado por metro quadrado
do madeira apparelhada,

v - Tra.balho~ diverfõólo~

Art; 57. O preço n. 43 serti. applíeado no transporte dos
materiaes provenientes das exeavações, qualquer que seja a sua
natureza ou categoria.

A distancia média do transporte será determinada pela dis
tancia do centro de gravidade do solido escavado ao do solido
formado. segundo o caminho realmente percorrldo, de accordo
com as ordens prévias dos engenheiros encarregados do
serviço.

Nenhum accrescímo será pago pela carga e descarga desses
materíaes, porquanto esl6 accrescimo já se acha comprehendido
nos preços relativos ás escavações,

Art. 58. O preço n. 44 será applicado ao transporte dos
materiaes: pedra, tijolo, areia. calou cimento, empregados nas
obras de arte.

A distancia do transporte até o logar do emprego dos ma
teriaes será contada desde a ultima estação em trafego ou
desde a ponta dos trilhos. qnands nesses logares o material fór



134 DECISÕES DO GOVERNO

recebido; ou desde Ç) lqgar donde forem crlrahidos por ordem
dos engenheiros da estrsda.

Applicar-se·ha o preço n. 44 ao volume real dos materiaes
empregados nas obras. Esses volumes serão determinados com
o auxilio da tabella annexa de composição de preços.

Art. 59. O preço u, 45 da tabella corresponde ao trabalho
de quebrar pedras em fragmentos taes que não apresemtem em
qualquer aentilio dimensão maior que quatro centimetros (om,04).

O preço será applica.d.o para o volume real de pedra
quebrada. ,

Art. 60. O preço n, 46 da tabella applícar-se-ha ao tra
balho de extrahir, carregar, descarregar e quebrar pedra, nas
condições do artigo anterior.

Ainda nessas condições será applicado o preço quanto ao
volume real da pedra quebrada.

O transporte será pago pelo n, 44, de accordocom o disposto
no art. 58.

Art. 61. O preço n. 47 corresponde ao trabalho de enchi
mento de vãos com pedra quebrada.

Para soa applíeacão, dever-seha observar o disposto no
art. 29 das presentes especificações.

Art. 62. Os pilares e encontros das pontes e pontilhões
e os pés dos aterros attingidos pelas águas, serão, quando
exigidos pelos engenheiros, enrocados com pedras de cinco cen
tesimos (0,05) de metro cubico (cincoonta decímetros cubicos)
a um metro cubico de volume.

O enrocamento será feito ou com pedras simplesmente jo
gadas, ou com pedras arrumadas, de accordo com a ordem de
serviço do engenheiro encarregado do serviço.

Quando feito com pedras jogadas, pagar-se-há este trabalho
pelo preço n, 48, applicado ao volume real da pedra empre
gada e quando feito com pedras arrumadas, será pago pelo n, 4\1
da tabella, applicado ao volume da obra executada.

Nos preços do enrocamento estão íncluidas todas as despezas,
menos as de transporte dá pedra, que serão pagas de accordo
com 9 art. 58.

Ario. 63. Os leitos da estrada, das vallas, etc" bem como
os seus taIludes, serão calçados, onde fôr ordenado pelos enge
nheiros, com pedras de cinco millesimos (0,005) de metro cubíeo
(cinco decimetros cubicos) a cinco centesimos (0,05) de metro
cubico(cincoenta decímetros eubíoos).

A;s pedras serão bem aleitadas, desgalhadas e toscamente
afeIçoadas, na forma conveniente, as juntas devendo ser cru
zadas e as pedras batidas a malho de caleeteiro,

Esse trabalho será pago por metro quadrado de área cal
çada e pelo preço n, 50 da tabella.

Esse preço inclue todas as despezas, menos a do transporte,
que será pago de accordo com o art. 58.

Art. 64. O preço n, 51 será applicado ao empilhamento, de
pedras, quando ordenado pelos engenheiros, quer para medição
quer para depositaI-as ao longo da linha.
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Esse preço será applicado ao volume real da pedra em
pilhada, avaliado em 50 a 80 010 do volume apparente da
pilha.

Art. 65. Nos logares em que os engenheiros determina
rem, serão os taludes dos córtes e aterros revestidos com Ielvas
posta ao chato ou a tição, em fôrma de ladrilho, com as [untas
cruzadas, devendo as leivas ficar perfeitamente assentadas, ou
ainda ser fixadl1s com estaquínhas, quando isso fôr noces
sarío,

A esses trabalhos applícar-se-bão os preços ns. 52 ou !í3 da
tabella, conforme a natureza do trabalho, estando nesse preço
incluído o fornecimento das leívas,

Art. 66. Quando determinado pelos engenheiros, o emprei
teiro deverá. exgottar a linha com exgottos de canos de barro
vidrado (manilhas), sendo este trabalho pago pelo preço n. 54
da tabella.

Neste preço estão incluidas todos as despezas (le abertura e
enchimento da valla, fornecimento, assentamento e transporte
das manilhas até o logar do emprego.

As juntd.s serão tomadas a estopa e argamassa n , 3, ou
aímplesmvnte justallostá, conforme determinar o engenheiro
encarregado do servíço ,

Art. 67. O preço n, 55 applíoa-se ao trabalho de levan
tamento dos materiaes provenientes de excwação para fundação
de obras de arte, vallas e desvios de rio, abertura de poços.
etc. Será ainda applicado ao levantamento dos materiaes ex
trahídos dos córtes, sómente quando esse trabalho fôr auto
rízado em ordem de serviço pelo chefe de secção.

Art. 68. Além dos casos de que trata o art. 22, o emprei
teiro fará. o trabalho de soecar a terra quando lhe 1ôr deter
minado, na execução de certas obras, como : contra- fortes ou
massíçoa de terra para consolidação de taludes, enchimento de
vallas com canos de exgottos, etc.

A terra sera bem soceada om camadas de 15 a 20 centlmetros
de espessura, devendo ser levemente humídeclda na occasíão
de seu emprego.

Por esse trabalho pagar-se-há o preço n. 5R da tabella
annexa, no qual estão incluidas todas as despezas, inclusive
regularisação dos taludes, sem se contar, porém, a terra em
pregada, a qual será. paga á parte, si fôr extrahida especial
mente para esse fim.

Art. 69. Os parafusoa, braçadeiras e demais ferragens em
pregados nas obras de madeira serão pagos pelo preços n, 59 da
tabella.

NQSSO preço se acham incluídas todas as despezas de for
necimento, transporte até a obra, preparo e apparelho do ferro
a empregar-se nas obras; exeeptuando-se, porém, as ponteiras,
anneís e braçadeiras das estacas, por se acharem Incluidos no
preço da cravação das mesmas estacaa.

O preÇO n. 59 será applíeado ao peso real do ferro ompre
gado.
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Preparodo leito-Tare:ra~-El"l}le~l:ficaçõe!õt

Para a execução das obras de preparo do leito do. estrada.
pelo systema. de ta.refas servem as mesmas Especificações orga
nísadas para a execução das obras por empreitada, apenas com
o seguinte accrescimo :

Art. 20 bis. Os preços R A e 8 B serão applicados s6mente
quando ao média geral do movimento de terras de toda uma
tarefa. fôr inferior a tres metros cubicos e superior a 1;1'OS
decimos de metro cubíco, por metro de linha; abaixo deste
limite, 3.0 qual corresponde o preço do 18700 por metro cubíoo
de excavação em terra, será mantido este preço, qualquer que
seja a ímportancía do movimento de terras.

O preço 8 B será abonado ao tarefeiro mesmo quando. nos
limites indicados do movimento de terras, houver nas exca
vações materíaes das outras tres categorias da tabella de
preços, deduziudo-se, porém, no preço da excavação destes mate
riaelil a pareella de $100. correspondente (t quota de admínís
tração e ínstallação do serviço.

Para a avaliação da média do movímento de terras por
metro de linha, far-se-ha a. somma dos volumes de excavação
não sõ em eõrtes e cmprestimos, como om valletas latcraos de
toda. a tarefa.

Além dos preços 8 A e 8 B, será abonada ao tareíeíro a
importancia do transporte d03 materiaes extrahídos das exea
vações, calculada pelo preço n. 43 da tabella,
Directoria Geral, de Obras e Viação, em 22 do dezembro do
1903.- J. F. Parreiras Horta.

N. ss - EM 23 DE m':Z/<jMBRO DE \901

Providcnein SOhl'C o prazo para rncehimont.o rlas not as em sn hst i tu icfin
aprcsont adas nas Estradas rlo Forr'o ,[a União.

Ministerio da Industría, Viaçâo o Obras Publieas.- Dire
etoría Geral de Obras e Viação - la Secção - N. 4- Circula 1'-
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1903. .

Cumpre que essa, E3trada. para execução do art. 138 do
Regulamento approvado pelo Decreto n. 9370, de 14 de feve
reiro de 1885. e á. vista do que me communícou o Ministerio
dos Negocios da Fazenda, em Aviso n. 244, de 5 do corrente,
receba até o ultimo dia do prazo marcado para o recolhimento
das no_tas em substituição, as que forem apresentadas, as quaes
deverao ser remettídas á Repartição competenté com a faria.
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díarla acompanhadas de uma. relação organizada de conformi
dade com a ultima parte do art. 138 do Regulamento acima
citado.

Saude e fraternidade. - Lauro Sev3riano Müller.- Aos Di·
rectores das I<~stra.das de Ferro da União-Central do Braztl,
Santa Maria ao Uruguay, Paraná, D, Thereza Christina e Oeste
de Minas.

N, 36 - EM 30 DE DEZEMBRO DE 1903

Reduz a tarifa de passageiros o diminue de 10 0/o a tarifa do sal ,
da Estrada de Forro Oeste de Minas.

Ministerio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Dire
etoría Geral de Obras e Viação - I" Secção - N. 4i!-- Rio lIe
Janeiro, 30 de dezembro do 19,\3.

Em solução ao offlcío n. 25, de D de outubro ultimo. em que
mostrastes a conveniencía de ser reduzida a tarifa de passa
geíros, nessa estrada, de accordo com o quo propnzestas no
offlcío n. 6, de 8 de agosto anterior, assim como a necessidade
de se diminuir de 10 % a tarifa do sal; declaro-vos, para os
devidos effeítos que ficam autorízadas as redueções propostas,
aguardando este Ministerio o resultado do estudo a que alludis
no supra citado otâelo para se elfectuar a revisão completa das
actuaes tarifd.s de mercadorias.

S:1I1do o fraternidade,- Lauro Severiano 1I!üllel'.- Sr. Di
rector da. Estrada de Ferro Oeste do Mínas.

N. 37-lilM 27 DF, JANF,IRO DE 1003

Sobro ])\'0I.e51.0 I1a Socictó Anonymc I1u naz do Rio de Junoh-o

contra o neto da Prefeitura Muníclpal abrindo ccncurrcncln para

i lluminação r lectr-ica da praça Quinze de Novcmhro ,

Ministerio da Industela, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Indústria - 2" Secção - N. 15 - Rio de Janeiro, 27 de
Janeiro de 1903.

A Societé Anonymo du Gaz de Rio de Janeiro acaba de pro
testar. perante este Ministerio, contra o acto dessa. Prefeitura,
abrindo concurrencia publica para a iIluminação á luz electríca
da praça Quinze de Novembro.

Tomando ~onhecimento .do alludido protesto, venho rogar
vossa attencão para que seja sustado aquelle aeto, não só porque
a nlumínacão publica. desta Capital (~ um serviço que se ncha
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por lei a cargo exclusivo da União, mas tambem em vista do
privilegio de que goza a referida sooíedede e que foi firmado
pelo Governo Federal, como verificareis do respectívo eon
tracto, cujo exemplar incluso vos envio!

Saude e fraternidade.~ Lauro S~eriano MúlZer.- Sr. Pre
feito do Districto Federal.

N. 38 - EM 28 DE FEVEREIRO DE 1903

Declara ao «Syndicato Agricola União dos Lavradores de S. Paulo lO

que só o Congresso Nacional póde conceder franquia post ai para
correspondencias.

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção- N. 34 - Rio de Janeiro, 28 de
fevereiro de 1903.

Respondendo ao vosso otãcío, em que solicitastes franquia
postal para a correspondencia desse Syndicato, cabe declarar
vos que SÓ por autorização do Congresso Nacional poderá. ser
concedido semelhante favor.

Saude e fraternidade.- Lauro Se"erianoMüUer.- Sr. Ge
rente do Syndicato Agricola União dos Lavradores de S. Paulo.

N. 39 - EM 6 DE MARÇO DE 1903

Dividas da União provenientes de ajudas de custo prescrevem no
fim de cinco annos,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2& Secção- N. 37 - Rio de Janeiro, 6 de
março de 1903.

Em solução á consulta constante do ofãcío n. 1184/2, de 10 de
novembro ultimo, declaro- vos que as dividas passivas da União,
provenientes de ajudas de custo, prescrevem no fim de cinco
annos, ex-vi do decreto n, 857, de 12 de novembro de 1851,
cujas disposições não foram alteradas pelo de n, 3084, de 5 de
novembro de 1898.

Saude e traternidâde.-Lauro Severiáno Müller.-Sr. Director
Gara! dos Correios.
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N. 40 - EM 7 DE MARÇO DE 190:{

Declara ao 30Congresso Scientifico Latino-Americano que sú o Poder
Legislativo pôde conceder porte p;ratuito para corrcspondcncla pelo

Correio.

Minlrterio da Indostria, Viação e Obras Pnblíeas-e-Dírectorla
Geral da Industria - 2" Secção - N. :~R - Rio de Janeiro, 7 de
março de 1903.

Em resposta ao oíãcío n, 80, de 2 do mez próximo passado,
relativo á concessão de porte gratuito no Correio Geral para a
correspondeneía desse Congresso, cabe-me declarar-vos que o
favor solicitado só pôde Ser eonsedido pelo Poder Legislativo,
:l vista do que dispõe o § 2°, n, IV, do art. 2, da lei n. tll:l, de
23 de dezembro de 1901.

Para o exterior sómente a eorrespondencía de serviço postal
está isenta de taxa, ex-vi do n. 2, do art. li, da Convenção
Postal de Washington.

Saudo e fraternidade.-Lauro Seueriano Müller.-Sr. Pre
sidente da Commissão Directora do :Jo Congresso Scíeutiüco
Latino-Americano.

N. 41 - EM Z7 DE MARqO DE IDO;:)

Regula o modo de deliberar sobre pleitos em quc tomem pur!;" as
Repartições do Ministonio ,

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Circular
n. I - Rio de Janeiro, 27 de março do 1903.

No intuito de evitar que para este Ministerio possam surgir
embaraços a uma prompta e acertada providencia, quando
houver de deliberar sobre pleitos em que tome parte a Repar
tição <lo vosso cargo, recommendo-vos que façais preceder
sempre do seu conhecimento e, portanto, lia sua autorização, o
procedimento legal que se tornar indispensavel perante as auto
ridades judiciarias para julgamento ou de algum acto emanado
de vossa administração ou da infracção de leis, regulamentos e
contractos, com lesão dos direitos que vos compete defender.

ESiIa medida poderá ter Iogar por meio de telegramma, nos
casos de urgencia, em que a consulta mediante offício possa.
prejudicar as providencias assecuratorías dos direitas oífon
didos.

Saude e fraternidade.- Lauro Seoeriano MüUer.- Aos
Srs. chefes de serviço.
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N. 42 - F.M 4 DE ABRIL DE 1903

Não podem sor cobradns cornos direitos aduaneiros as multns pOl'
ohjcctos que trnnsitaroin pelo Correio.

Mmisterio da Industrla, Viação e Obras Publicas - Directo
ria Geral da Industria - 2" Secção-N. 53 - Rio de .laneíro,
4 de abril de 1903.

Em solução ao vosso offíeío n, 2/1, de 3 de Janeiro findo, em
que pedístes providencias no sentido do Ministerio dos Negocias
da Fazenda autorizar as Alfandegas e Delegacias Fiscaes dos Es
tados, quando tenham de cobrar direitos aduaneiros por objeetos
que transitarem pelo Correio, a cobrarem, na mesma oceasíão,
sobre taes objectos as multas de que trata o art. 266 do Regula
mento Postal, tenho a. declarar-voa que em vista do que pre
ceitua. o paragrapho uníco do citado artigo, não pode ser satis
feito o vosso pedido.

Saude e fraternidade.- Lauro Se"eriano Múller.- Sr. Di
rector Geral dos Correios.

N, 43 - EM 13 DF. ABRIL DE 1903

Não pcrmítto o regulamento postal quo dos Corretos dos E,tarlos vil
confer-ente para cobrar direitos aduanoir-os.

Ministerio da Industria, Viação o Obras Publicas - Directo
ria Geral da Industria - 2" Secção-s-N, 60 - Rio de Janeiro,
13 de abril do 1903,

Tendo essa Directoria, por seu offleío n, 134 de 21 do março
findo, pedido a este Ministerio providencias no sentido de ser
designado pelo dos Negocios da Fazenda um conferente para
effectuar nos diversos Correios, em dias de chegada de malas da
Europa, a cobrança. dos impostos a.íuanetros, declaro-vos que
deixo de attender a esse pedido por ser contra.rio á. disposição
do paragrapbo unico do art. 266 do Regula.mento Postal.

Saude e fraternidade. - Lauro Se"eriano Müller. - Sr. Di
rector Geral dos Correios.
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N. 44 - EM 27 DE ABRIL DE 1903

Extende aos funeeionarios postaes autorização para consignarem
parte de vencimentos a particulares.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - nírecto
ria Geral da Industria - 2a Secção - N. 68 - Rio de Janeiro,
27 de abril de 1903.

Com referencia ao requerimento do cidadão Domingos da.
Gama Guimarães, presente a este Ministerio por vosso oflicio
li. 65(2, de 14 de fevereiro ultimo, declaro-vos, para os devidos
tins, que a autorização de consignação para acquísíção do
roupas de que trata o aviso n •. 4 de.5 do janeiro do c~rrento
anno, é extensiva a todos os runecíonaríos postaes que estiverem
nas condições dos que firmaram o requerimento que deu origem
áquelle aviso.

Saude e fraternidade. -LtlUl'O SelM'iano l1Iiiller. - ~1'. Di
rector Geral dos Correios.

N. ,15 - EM 11 DE MAIO DE l!ll13

Regula a consignação de vencimentos de empregados do Correio
a particulares.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directo
ria Geral da Industrla - 2a Secção - N. 79 - Rio de Janeiro,
11 de maio de 1903.

Attendendo ao que requereram diversos funccionarios da
Administração dos Correios do Districto Federal sobre consig-na
ções de ve~cimentos a particulares, assumpto de que tratou o
vosso OmCIO 156/2, de 27 de março ultimo, resolvo permittir
que sejam feitas a quem lhes convenha, tão sómente até um
terço dos respectivos vencimentos, as consignações referidas na
conformidade da limitação approvada para o Banco dos Func
cionarios Publíeos.

Fica assim revogado o aviso n. 56 do 11 de a.bril de 1900.
Saude e fraternidade. - Lauro Severial10 Müller. - Sr. Di

reator Geral dos Correios.
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N. 46 - EM 28 DE MAIO DE 1903

Nega. gratificação por serviços fóra das horas do expediente a em
pregados do Correio, e manda prorogar a hora dos trabalhos.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção n. 84 - Rio de Janeiro, 28 de
maio de 1903.

Resolvendo a consulta. que ftzesles por officio n , 188/1" de
15 de abril findo, no sentido de ser autorizada essa Directoria
a gratificar os serviços extraordínaríos, feito fóra das horas
do expediente, pelos respectivos empregados, tenho a declarar
vos que, estando a consignaçãó - Event.uaes-do orçamento
dessa Repartição subordinada ao titulo-Material.- não póde
este Minist.erio dar semelhante autorização. Si os serviços,
porém, forem de natureza urgente e imprescindiveis, fica a esta
Dlrectoria o direito de prorogação de hora, na conformidade das
disposiçõesregulamentares.

Saude e fraternidade.- Lauro 8everiano 1I1üller.- Sr. Dire
ctor Geral dos Correios.

N. 47 - EM 12 DE JUNHO DE 1903

Marca o maximo de vencimentos de empregados do Correio para
consignação a particulares.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publiea.s-Direetoria
Geral da índustría - 2" Secção- N. 90 - Rio de Janeiro, 12 de
junho de 1903.

Attendendo ao que me solicitaram diversos empregados dessa
Repartição, cujo requerimento acompanhou vosso ofílcio
n, 724 de 20 de maio ultimo, resolvo tornar-lhes extensiva a
medida mandada observar pelo Aviso n. 79 de II do referido
mez, expedido á Direetoria Geral dos Correios, para que os
ditos empregados possam fa.zer consignações de vencimentos a
quem lhes convenha, tão somente até um terço dos mesmos
vencimentos, na conformidade da limitação approvada para o
Banco dos Fl1nccionarios Publlcos,

saude e fraternidade.-Lauro Severiano MúUer.- Sr. Director
Geral dos Telegraphos.
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N. 48 -EM 19 DE JUNHO DE 1903

Computa. sómente para effeítos de aposentadoria nos 'I'elegraphos
o tempo de serviços prestados em outras Repartições.

Ministerio da Industria, Viação a Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2& Secção - N. 94 - Rio de Janeiro, 19de
junho de 1903.

A' vista do que informastes em vosso offleio n, 770, de 5 de
junho corrente, sobre o requerimento em que Horacio Cezar
Menezes, telegraphista de 3& classe dessa Repartição, solicita
que seja averbado em seus assentamentos o tempo de serviço
prestado á Estrada Ferro S. Francisco, autorizo-vos a mandar
eomputal-o sómente para os etreitos da aposentadoria. Junto
ao certidão.

Saude e fraternidade.- Lauro Se1Jeriano Müller.- Sr. Dire
ctor Geral dos Telegraphos.

N. 49 - EM 30 DE .JUNHO DE l(J03

Extende a empregados do Correio de S. Paulo a autorização para
consignarem vencimentos a particulares.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2& Secção - N. 101 - Rio do Janeiro, 30
de junho de 1903.

Attendendo ao pedido feito por diversos empregados da Ad·
ministração dos Correios de S. Paulo, cujo requerimento acom
panhou vosso otâcío n. 303/2, de 16 corrente, resolvo tornar
lhes extensiva a. medida constante do Aviso n, 79 de II de
maio proxímo passado, para que os mesmos possam fazer con
signações de vencimentos a. quem lhes convier até um terço
dos respectivos vencimentos, na conformidade do limite esta
belecido para o Bancodos FunccionarioB Publicos.

Saude e fra.ternidade. - Lauro Severiano Müller.-Sr. Dire
ctor Geral dos Correios.
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N. 50 - EM 10 DE JULHO DE 1903

Regula a concessão de consignação de vencimentos de empregados
do Correio a particulares.

Ministerio da lndustría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção - M. 104 - Rio de Janoiro, 10
do julho de 1903.

Resolvondo a consulta constante do officio n, 835, de::!5 .do
mez proximo passado, relativamente á interpretação do aVISo
n, 90, de 12 do referido mez, que autorizou .os empregados a
consignarem, mensalmente, :J quem lhes couvle~. até um terço
de seus vencimentos, declaro-vos, para os devídcs fins, que,
para perfazer o terço de que trata o mencionado aviso, devem
ser levarlas em conta todas as differentes consignações, cessando
a praxe contrariamente estabelecida de consignações excedentes
daquelle limite.

Saude e fraternidade.- Lauro SelJel-iano Mitller.- Sr. Díre
ctor Geral interino da Repartição dos TeLegraphos.

N. 51 - EM 10 DE JULHO DE l!)O;;

Regula o estabelecimento e exploração do telegrapho sem ílo no
Estado do Pará.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção - N. 3 - Rio de Janeiro, 10
de julho de 1903.

Accusando a recepção do vosso offlcio de 13 de fevereiro ul
timo, tenho a honra do communicar-vos que foi deferida a
petição, por vosso intermedio dirigida a este Ministerio, em que
o engenheiro civil Joaquim Gonçalves de Lavor, concessionario
do estabelecimento e exploração de telegraphos sem fio nesse
Estado, solicita permissão para. realizar experiencias do mesmo
systema de communícacão entre os Estados do Pará e Ama
zonas.

Cumpre-me, outrosim, declarar que ao autorização ora con
cedida não importa. absolutamente em direito que de futuro
possa. o petícíonarío allegar aâm de obter ulterior concessão
para explorar o serviço telegraphíco entre os referidos Es
tados.

8a.udee fraternidade. - Lauro Severiano Müller.- Sr. Gover
nador do Estado do Pará.
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N. 52 - EM 15 DE JULHO DE ]903

Desannexa o serviço postal do telegraphico na estação de Caeteté,
Estado da Bahia.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2"' Secção - N. 105- Rio de Janeiro, 15
de julho de 1903.

Aceeitando a proposta constante do vosso offlcio n. 309/2, de
2.2 do mez proximo findo e á VIsta da informação sobre a
mesma. prestada pela Dírectoria Geral dos Telp,graphos, auto
rizo-vos a mandar desannexar o serviço postal do telegraphieo
na estação de Caeteté, no Estado da Bahia.

Saude e traternidade.- Lauro Seueriano 1l{üller.- Sr. Di
rector Geral dos Correios.

N. 53 - EM 29 DE JULHO DE 1903

As cartas registradas sem valor não podem conter fragmentos de
bilhetes de loterias já corridas.

Ministerioda Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção - N. 118 - Rio de Janeiro, 29
de julho de 1903.

De accordo com as disposições do regulamento rle,s~, repar
tição não podem ser attendídas as Companhias de Loterias na
pretensão de incluírem em cartas regíssrarias sem valor os
fragmentos de bilhetes de loterias já corridas {\ que lhes são
enviados pelos seus agentes para a competeut: físcalísação.
Fica assim resolvida a. consulta a que se rel'ere o vosso offlcio
n , 476/2, de 25 de outubro ultimo.

Sande e fraternidade.- Lauro Severiano Müller.- Sr. Dire
ctor Geral dos Correios.

Indostria - Decisões de t903 10 -
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N. 54-:EM 29 DE JULHO DE 1903

Documentos de despeza que podem deixar de acompanhar os ba,
lanços mensaes dos Correios as Delegacias F'iscaes do Thesouro
Federal nos Estados.

Ministerio da Industrta, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2" Secção - N. 99 - Rio de Janeiro, 29 de
julho de 1903.

SatisCazendo ao requisição de informações a que se refere o
vosso aviso n, 35 de 14 de março ultimo, sobre o facto de ter o
administrador dos Correios do Estado do Pará. deixado de- fazer
acompanhar dos respectivos documentos de despesas os balanços
mensaes que envia á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
mesmo Estll.do, declaro-vos que não fol attendida a reclamação
da Delegacia, á vista das doutrinas das circulares do Tribunal
de Contas ns, 2 e 5 de 9 de agosto de 1898 e 15 de setembro de
1899, com as quaes está. de aceordo ao da Directoria Geral dos
Correios ns. 70/2 de 28 do outubro de 1898, constante da cópia
junta..

Saudo e t'raternidade.- Lauro Se"eriaflo Müller.- Sr. Minis
tro dos Negocios da Fazenda.

N. 55 - EM 7 DE AGOSTO DE 1903

Destino de bilhetes de loterias nacionaes e estrangeiras, acções do
Banco de La Plata, estampilhas federaes e dinheiros estrangeiros
encontrados no refugo dos Correios.

Ministerio da Industría, Viaçã.o e Obras Publicas - Directorla
Geral da Industria - 2& Secção - N. 104 - Rio de Janeiro, 7 de
agosto de 1903.

Tenho a. honra. de remotter-vos, para que tenham o destino
conveniente, diversos ullbetes de loterias nacíonaes e estran
geiras, uma acção do Bancode La Plata, estampilhas federaes e
dinheiros estrangeiros, encontrados por occasíão da. revisão a que
se procedeu nos refugos existentes na Thesouraria da Adminis
tração dos Correios do Districto Federal.

Saude e fraternidade.-Lauro Se1Jeriano Müller. -Sr. Ministro
dos Negocios da Fa.zenda.
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N. 58 - EM 8 DE AGOSTO DE 1903

Readmitte um praticante no Correio de S. Paulo, sem direito a
reclamar vencimentos atrazados.

Ministerio da tndustrta, Viação e Obras Publicas - Directoria.
Geral da Indnstría - 2" Secção - N. 122 - Rio de Janeiro, 8 de
agosto de 1903.

Attendenf10 ao que me expoz Christiano Leonel de Rezende ~
Silva, demtttido por abandono de empreg-o, do logll,rdo prati
cante da Atlministração dos Correios de S. Paulo, determino
que snja elle nomeado, na. primeira vaga que se der naquella re
partição, praticaute de 1" classe. sem direito, porém, a. reclamar
os vencimentos atrasados durante o tempo em que esteve pri
vado de seu emprego.

Saude e fraternidade.- Lauro Se"eriano MúZler.- Sr. Director
Geral dos COrreios.

N. 57 - EM 12 DE Af~OSTO DE 1903

Declara que nenhum servi~o deve ser iniciado sem que tenha cre
dito na lei de orçamento ou em lei especial ,

Ministerio da Industria. Viação e ObraI!! Publicas - Directoria.
Geral da Industria - 2" Secção-N. 128- Rio de Janeiro, 12 de
agosto de 1903.

Resolvendo a consulta constante dos vossos offleios ns, 190 e
32f\/3. de 16 de abril e 8 de julho ultímos, relativamente á col
lisão que se afigura existir entre o art. l° das tnstrucções que
acompanharam a portaria deste Ministerin, de 27 de maio da
1899 e o disposto no art. 349, n. 4, do reg-ulamento dessa Re
partição, deelaro-vos que as citadas ínstrucções devem ser en
tendidas de modo a que nenhum serviço seja iniciado sem que
tenha credito na. lei de orçamento ou em lei especial que auto
rizar a sua execução, e a ser observado o limite de tempo para.
os contractoa, segundo a mesma portarta, sendo que devem ser
submettidos a este Ministerio aqueües que excedam o limite
mwoado no alludido artigo do regulamento, que conttnns em
vigor.

Saude e ft'aternida1e.-Lauro Sev6riano Miiller.-Sr. Dire
ctor Geral dOI Correios.
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N. 58 - EM 19 DE SETEMBRO DE 1903

Regula o pagamento da illuminação a gaz no edificio da Materni
dade, á rua das Laranjeiras.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Gera.l da Industria - 2" Secção -N. 1l9-Rio de Janeiro, 19 de
setembro de 1903.

Respondendo ao vosso aviso n. 1300, de 9 do corrente, tenho a
honra de levar ao vosso conhecimento, que este Ministerio já.deu
as providencias necesserías para que seja illuminado a gaz o
edificio em que funceiona a Maternidade, á rua das Laranjeiras
n , 66; devendo ser cobrado com o abatimento de 20 0( 0 o gaz
que for alli consumido, conforme dispõe a clausula 33a do eon
tracto respectivo.

saude e fraternidade.- Lauro S81leriano Müller.- Sr. Minis
tro da Justiça. e Negoeios Interiores.

N. 59 - EM 24 DE SETEMBRO DE 1903

Approva modelos de balanços para as repartições postaea,

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industría - 2a Secção - N. 142- Rio de Janeiro, 24
de setembro de 1903.

A' vista do que expoz essa Direetoria em offleio n, 431/2, de
23 de abril ultimo, resolveu approvar os modelosde balanços,
annexos ao mesmo offíeio, para serem adoptados em todas as
repartições postaes, com a. modificação proposta pl110 Miuisterio
dos Negocios da Fazenda no frontespicio dos altudidos balanços,
de aecordo com os qne acompanharam a circular do referido
Ministerio, n , 47, de 20 de julho de 1900.

Saudee f'raternidd.de.-Lauro S6'11eriano MüUer.- Sr. Director
Geral dos Correios.
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N. 60 - EM 29 DE SETEMBRO DE 1903

Declara incompatíveis os cargos de inspector de linha tciegraphica
e autoridade policial.

Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2& Secção - N. 4 - Rio de Janeiro, 29 de
setembro de 1903.

Sr. Governador do Estado da Bahia - Respondendo ao vosso
telegramma de 18 do corrente, cabe-me declarar-vos que os
cargos de ínspector de linha telegraphiei e autoridade policial
são incompatíveis, pela. natureza das proprias funcções, por
quanto o inspector de linha. telegraphíea deve achar-se sempre
presente aos serviços da fiscalização e conservação do trecho
a seu cargo.

Saude e fraternidade, - Lauro Se"erio.no Müller.

N. 61- EM 9 DE OUTUBRO DE 1003

Providencia para que a Delegacia Fiscal do 'I'hesouro em S. Paulo
remetta á Suh-Administração dos Correios 18 Uheraha os recibos
da renda que esta alli recolhe.

Ministerio da Industria, Viat',ão e Obras Publicas - Directoria
Geral da Indústria - 2" Secção - N. 133- Rio de Janeiro, 9 di)
outubro de 1903.

Sr. Ministro dos 'Jegocios da Fazenda - Tendo a Dírectoría
Geral dos Correios trazido ao conhecimento deste Ministerlo que
a Delegacia Fiscal do Thesouro em S, Paulo contínua a não
remetter á Sub-Administração Postal de Uberaba os recibos da
renda recolhida pela mesma sub-admínístraeão áquella dele
gacia, tenho a honra de rogar-vos, em additamento ao meu
aviso n. 85. de 15 de junho ultimo, as provídenelas necessartaa
no sentido de fazor cessar semelhaute inconveniente.

Sa.ude e fraternidade. - Lauro Severiano MüLler.
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N. 62 - EM 17 DE OUTUBRO DE 1903

Diepenn de t'ranquia postal a correspondencia da Estrada de Ferro
Oeste de Minas.

Ministerio dalndustria, Viação e Obras Publicas- Directoria.
Geral da. Industria - 2a Secção- N. 156- Rio de Janeiro, 17
de outubro de 1903.

A' vista. do que exnuzestes em omcio n. 44'l/2, de 5 do cor
rente, flcaes autorizado a providenciar para que a corres
pondencia procedente da Estraola de Ferro Oeste de Minas seja.
dispensada. da franquia postal, visto ter a mesma estrada
passado ao dominio da. União.

Saude e fraternidade.-Lauro SellerianoMüller.- Sr. Director
Geral dos Correios.

N. 63 - EM 22 DEOUTUBRO DE 1903

As filhas dos telegraphistas perdem o direito de exercer os 10
garel! de adjuntas e auxiliares de estações logo que contraiam
matrimonio.

Ministerio da. Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Gera.I da Industria - 2· Secção- N. 162 - Rio de Janeiro, 22
de outubro de 1903.

Em solução â consulta constante do vosso ofâcío n, 1329, de
16 do corrente mes, relativamente â faculdade concedida pelo
regulamento dessa. repa.rtição ãa mulheres e filhas dos telegra
phistas, de auxiliarem o pai ou marido, quando encarregados de
estação de ordem inferior, onde não haja outro emoregado, de
claro-vos, para os fins convenientes, que as filhas dos telegra
phisus em questão perdem, contrahindo ma.trimonio, o direito
de exercer o logar de adjuntas e auxiliares nas respectivas es
taçõell.

Sa.ude e fraternidade.- LálJro S'''8riano Múlle,..- Sr. Di·
rector Geral dos Telegraphos.
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N. 64 - EM 24 DE OUTUBRO DE 1903

Regula fianças para os agentes de 3a e 4a classes do Correio.

Ministerio da Industria, Viaçãoe Obras Publicas - Directoria.
Geral da Industria - 2& Secção - N. 165- Rio de Janeiro, 24
de outubro de 1903.

Respondendoá consulta que lhe dirigiu este Ministerio, em
virtude do vosso ofãeío de 4 de outubro de 1900, sob n, 433/3,
declara o Ministerio da Fazenda que as francas dos agen~es de
3& e 4& classes das admini~ra.ções e aub-admínístraçõea dos
Correios podemsar prestadas em bens immoveiS ou conforme
faculta o art. 397 do regula.mento que baixou com o Decreto
n, 2230, de 10 de fevereiro de 1896, em apolices da divida.
publica, cadernetas da Caixa. Economica, e bem assim mediante
termo assígnado por uma ou duas psssoas idoneas ; o que.vos
communico para os devidos fins.

Saude e fraternidade.- Lauro S,,,eriano Müller.- Sr. Di
rector Geral dos Correios.

N. 65 - EM9 DENOVEMBRO DE 1903

Determina que 011 empregados postaes entrem de uma só vez para
os cofres publicos com as quantias extraviadas em seu poder.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industria - 2& Secção- N. 168 - Rio de Janeiro, 9
de novembro de 1903.

Em orticio, que vos dirigiu, consultou o administrador dos
Correios de Minas Geraes si póde consentir que o agente do
Correio de Tres Corações do Rio Verde entre por prestações,
para os cofres publícos, com a quantia pela qual é responsavel
ou si deve exigir que o faça de uma só vez. Submettendo essa
consulta á decisão deste Mini8~rio pedístes em ofl1cio de 11
de setembro, que seJa,llrmada doutrina. para casos semelhantes.

Declaro-vos, em resposta, que o aviso de 7 de julho, deste
Ministerio, não permítte duvida sobre a obrigação, que tem o
agente do Correio de Tres Corações do Rio Verde de entrar de
uma só vez com a qua'1tia em falta, devendo fazel·o logo que
receba aviso desta resolução.

Saude e fraternidade. - Lauro Se"eriano Müller, - Sr, Di..
reator Geral dos Correio.,
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N. 66 - EM 16 DE DEZEMBRO DE)903

Obriga a nova fiança empregado do Correio quando fallece o seu fiador.

MiniBterio da lndustria, Viação e Obras Publicas - Dí
rectoria Geral da lndustria - 2& Secção - N. 154 - Rio de
Janeiro, 16 de dezembro de 1903.

Com referencia ao assumpto de vosso aviso n, 187, de
21 de setembro ultimo, acaba a Repartição Geral dos Correios
de informar aeste Mmísterío ter levado ao conhecimento do the
soureiro da Agencia de Correio da. Estação inicial da Estrada de
Ferro Central do Brasil, Godotredo de Paiva, o tallecimento de
seu fiador Albano Raymundo da Fonseca. Marques, sendo por
essa oceurrencia obrigado a prestar nova dança.

Saud.e e fraternidade.- Lawro Se11eriano Múller.- Sr, Mi
nistro dos Negociosda Fazenda.

N. 67 - EM 16 DE DEZEMBRO DE 1903

As vagas de administrador ie sub-administrador de Correios devem
ser preenchidas, em commíssão, por funccionarios do quadro dos
Correios.

Ministerio da Indústria, Viação e Obras Publicas - Gabinete
- Rio ue Janeiro, !ti de dezemnro de IYUil.

Entre os defeitos do nosso serviço postal sobrelevam aqui e
nos ~tados os que só poderão ser servidos por uma reorga
nização que, rigorosamente praticada, habilite o Correio Geral
a aesempenhar- se, com a precisa regularidade, dos deveres que
lhe incumbem. Kll~re\ll,nto, antes dessa medida, que depende de
autorízação legislativa, convém providenciar desde ja nu sen
tido de melhorar o serviço das administrcl.ções nos ESloados eon
nando-aa a runecíonartos que tenham o tirocinio devido e se de·
diquem exclusivamente aos trabalhos de sua repartição,

U regimen que tem sido preferido para o provimento desses
cargos não deve prevalecer, uma vez que por eile são cha
maaos a dirigir um serViÇO que reclama habilitações especíaes e
tirocinio protíssíonal pessoas extr&nhas a,té a vespera aos pro
blemas pos~aes, á organísaçào dos Correios e ás necessidade de
sua execUÇ800.

Reconheceu-se nos regulamentos a conveniencia do coneurso
para o provimento nos cargos desde carteiro; obrigou-se o
amanuense que pretende accesso a 3° otllcial ou equivalente a
nova prova do eoneurso, e, formados assim os quadros, ultima-se
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a organização de cada uma dessas unidades administrativas,
dífâeultando-se a investidura de chefes inteiramente alheios aos
serviços que vão dirigir.

Com tal regimen a direeção não poderá vir tanto quanto
seria conveniente do chefe que é investido do seu cargo sem
as habilitações proflsslonaes e o tirocinio dos seus subalternos,
como por vezes tendes feito notar.

Attendendo agora ás vossas antigas observações, recom
meado que, de ora avante. as vagas que se derem de admi
nistradores e sub-administradores sejam preenchidas, sem ex
cepção, por funccíonaríos do quadro, em commíssão, como
faculta o art. 383do regulamento, para o que tareís opportu
nnmsnte li este Ministerio as necessarias propostas.

Saude e fraternidade.- Louro Severiano ][üller.- SI'. Di
rector Geral dos Correios.

x. 68 - EM 19 DE DEZEMBRO DE 190;)

Por concorrer com O telegrapho nacionalncga á Companhia" \Vestern
'I'elegraph » o estabelecimento de uma estação em Maceió

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Oe1'1\1 da Industria - 2" Secção - N. 185 - Rio de
Janeiro, 19 de dezembro de 1903.

Não podendo attender ao que requer a Western Teleqrapli
I:ompany, limited, no requerimento por vós informado em
offícío n. 1558,de 3 do corrente mez, visto como não ha con
veniencia no estabelecimento de uma estação dessa Companhia
em concurreucía com a do Telegrapho Nacional em Maceió,
quando as Iinuas deste, naquella zona. excedem em capacidade
as exigencias do trafego telegraphíco, cuja média no ultimo
quinquennio foidecrescente, assim vol-o communico, para I)~ fins
convenien tes.

Saude e fraternidade.-Lauro Sevel-iano Müller - SI'. Di
rector Geral dos Telegraphos,



-INDIOE DAS DEOISOES
DO

MINISTERIO DA FAZENDA

Pags.

N. 1 - A providencia recommondada na circular n , 64, de
12 de dezembro findo, não se entende com os estabele
cimentos mencionados na de n. 8, de 7 de fevereiro de
1899. 1

N. 2 - Marca os prazos para o pagamento do sello das pa
tentes de ofâciaes da Guarda Nacional e declara quaes
as multas cabivcis no caso do pagamento realizar-se
fóra dos mesmos prazos • 1

N. 3 - Os processos de que trata a circular n. (;9, de 24 de
novembro de 1900, relativos. a infr-aeções do Begula
mento annexo ao decreto n, 3564, de 22 de janeiro de
1900, ficam sem effeito, á vista do disposto no art. 2·,
n, X, da lei n. 953,d e 29 de dezembro do mesmo anno. 2

N. .( - Os examinadores em concurso de 2" entrancia só
podem ser empregados de Fazenda • 2

N. 5 - Manda ter exacto cumprimento o disposto no art. 416.
n , 4, da Consolidação das Leis dasAlfandegas e Mesas
de Rendas, relativamente' a passaportes de vapores. 3

N. 6 - As dividas passlvas da União. provenientes de ajudas
de custo, prescrevem no fim de cinco annos , • •• 3

N. 7 - Revoga a circular n , 43, de 8 de agosto de 1902, sobre
o commercio e navegação entre o Brazil e a Bolivia. .(

N. 8 - As pessoas de familía dos membros do Corpo Díplo
matíeo estão incluidas na excepção do art. 6·, in fine,
da lei n, 640, de {-l. do' novembro de 18!:l9, relativa-
mente ao imposto sobre passagens , oi

N. 9 - Os ehapéos de brim são isentos do imposto de consumo 5
N. 10 - O produeto denominado- Vlchy Quina - cujo.rotulo

contém os dizeres --' Cordeal'Tonique, Th. Baudet in
venteur, Vichy Les Baina, Franco,:- está sujeito á-

taxa do art. 136 da 'I'arita.em \'igl»", primeira parte. 5
N. U - Autoriza os Chefes das Repartições aduaneiras a con

ceder isenção do.imposlo·de-importação aos objectos
mencionados no art. 2-, 11. VII,lattra b, daIoi 11. 9õ3,
de 2()de dezembro de-1902 • 6



2 INDlCE DAS DECISÕES

Paga.

N. 12 - Dá autorização aos Deleg-ados F:sca~s para nomearem
interinamente Colleetores e Escrivães das r-endas fe
deraes e Agentes Fiscaes elos impostos .Ie consumo, de
vendo submcttcr á approvacão do 'I'hesouro o respe-
ctivo acto , 6

N. 13 - Declara como deve ser feita a cobrança do sello dos en-
dossos dos titulos mercantis. 6

N. 14 - Recommenda a rigorosa observancia das disposições
legaes referentes á concessão do - passe ás embarca
ç6es a bem assim as dos arts. 337 e 415da Consolidação
das Leis das Alfandegas e Mesas de Ren las. 7

N. 15 - Providencia sobre o recolh irnento a recunhag am das
moedas de aickct dos antigos cunhes, 8

N. 16 - Dá interpretação ao art , 52, lotlra a, do Regulamento
annexo ao decreto n, 35G4, de 22 de janeiro de 1900. 8

N. 17 - Becommenda providencias no senti do das mercado-
rias recolhidas aos armaz -ns das Alfantogas s-rem
classificadas quando retardadas, e vendi.las em leilão. 8

N. i8 - Recommenda aos Chefes das Repartições aduaneiras
que designem empregados para o exame das encom
mendas pustaes e cobrança (los direitos a que as mes-
mas estiverem sujeitas 9

N. 19 - Os manifestos dos navios que receberem carga em
, portos dos Estados do Amazonas, Pará, Rio Grande

do Sul e Matto Grosso e do territorio do Acre devem
conter expressa menção da origem das mercador-ias. 9

N. 20 - Recommenda aos Chefes das Repar-tições aduaneiras
que exijam dos capitães de navios a cópia liel do ma
niesto das mercadorias embarcadas em portos onde
não haja autoridade consular • . • • • • •. 10

N. 2i - As embarcações que atracarem nas dócas, cáes e
pontes, para carregar ou descarregar, e-tão sujeitas
ao imposto de que trata o art. 574da Consotidação das
Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas. • • •• 10

N. 22 ~ Os pedidos do isenção de direitos não devem ser enca
minhados ao 'I'hesouro sem que dos certilicados pas
sados pelos Engenheiros Fiscaes constem todas as de
clarações exigidas no n, 2 do art. 432da Nova Conso-
lidação das Leis das Alfandegas. • • • • • •• 11

N. 23 - Declara que os vales-ouro não podem servir para paga-
mente de direitos por mais de um negociante. " H

N. 24 - Os processos do dividas do exercicios' findos devem
acompanhar os pedidos de credito para o respectivo
pagamento • • • • • • • • . _ • . •• H

N. 2:> - A porceutagem sobr-e o producto da' venda do se110
adhesivo nas CoIlecrorias das rendas feder-aos é da
5°/0 i.2

N. 26 - Dá providencias para evitar «Jue as notas falsilicadas
sejam de novo lançadas em-eíreulacão, e para cum-
primento da circular n, 3, de 8 de março de 1870.. i2
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Pags.

N. 27 - Dispõe sobre o modo de serem feitos á Cusa da Moeda
os pedidos de supprimentos de sel los de qualquor
especic. 13

N. 28 - 0, cert.iüca-Ics do que trata o art. 432 da Consolídação
das Leis das Altandccas em que não tenham sido atton
didas to-Ias a, disposições em vigor, não devem ser
acciitos pelos Dcl cgadcs Fiscaes. . • • • •• 13

N. 29 - R,t'ommcnda a Hei obsorvaucia das circulares ex-
pedidas em relação aos pedidos de isenção de direitos. 13

N. 30 - Recommenda a remessa ao 'I'hesour-o de quadros cs
tn tisticos da importação de mercadorias despachadas
livres de direitos do consumo, do expediente P:lf;lJ
por essa importação; o dos direitos não cobrudos , 14

N. 31 - Os Confero utcs devem ser revezados de dous em dous
mczes nos scrvlços para que forem designados. 14

N. 32 - Exige a remessa de uma relação das Coilectorias das
rendas federaes em cada Estado, e communicação
á Directoria do Expediente do exereicio dos respe
ctivos CollectoresoEscrivães, nomeados depois da data
daquella remessa 15

N. 33 - Exige a remessa de um quadro demonstrativo dos ler
re nos de marinhas e accrescírIos nos E,lados, e re
commenda providencias quanto aos terrenos cedidos
ou utilisados para logradouros puhlicos . . • •• 15

N 34 - A pena de suspensão de que t ra ta a circular n. 29,
de 14 de junho de 1899, sempre que se veriflca r a
irregularidade nella prevista, iiea extensiva a qual
quer runccionai-io 'IU<' por d -ver de S'.)U cargo tenha
de c:;ce1'COI' a fisealização cios impostos de consumo. 1:;

N. 35 - Manda exvrcc r rigorosa flscaIiznçâo dos impostos de
consumo nas fabricas de productos nacionaus. " if)

N. 36 - Resolve duví.Ia sobre a observancia do ar t. 19 do Reg-u
lamento annexo ao decreto n , 3564, de 2.2 de janeiro
de 1900. 17

N. 37 - °assucar exportado do Brazil para a Inglaterr-a deve
ser acompanua.lo de cer tiücados de origem. • •• 17

N. 38 - Fixa as fianças quo devem prestar os pagadores das De
legacias Fiscaes nos Estados do Rio Grande do Sul,
Pernambuco, Bahia e S. Paulo. • • • • . .. 18

N. 39 - Revoga a circular n. 34, de 31 de maio de 1809, e
restabelece a doutrina da lei n , 16, d.l 28 de março de
1898, sobre cobrança do imposto de que trata o du-
ereto n. 2775, de 29 de dcaemhro de 1897. . . •• 18

N. 40 - As informações pedidas peJa Directoria do Centro do
Commereio de Café do Rio de Janeiro, para a organi
zação do boletim authentico , devem ser fornccídas
pelos Chefes das Repu-tíçôes aduaneu-as , 18

N. 41 - Explica como deve ser deduzida a porcentagem a que
teem direito os ColIectores e Eserivães das Rendas
Federaes • 19
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N. I - EM 8 DE .JANEIRO DE 1903

A providencia rccommendada na circular n , 64, do f2 do ,10;:0111J,1'O

finjo, não se entende com os cst.abclec.mcntos mencionados na do
n. 8, (lo 7 do fevereiro do f890.

Ministorio dos Negocias da. Fazenda - Riu de Janelro, 8 de
janeiro de 1903.

Declaro aos srs. Delegados Físcaea nos Estados, para os de
vidos etreitos, que da providencia recommendada na circular
n, 64, de 12 de dezembro findo, são excluídos 03 estabeleci
mentos mencionados na de n, 8, de 7 da fevereiro de J809.- Leo
poldo de Bulhões.

N. 2 - EM 24 DE JANEIRO DE 1003

:Marca os prazos para o pagamento do scllo d.os putcntcs de ofüc.acs da
Guarda Nacional e declar-a (IUleS as multas ct.hvcs no caso (10 p a
gmncnto realizar-se fora (los mesmos prazos.

Ministerio d03 Negocias da Fazenda - Rio UJ Janeiro, 24 de
janeiro de 1003.

Attondendo ao que requísí íou o MinisteI'io da Justiça o Nego
cias Interiores, em aviso n. 433, de 3 de abril do anuo proxímo
findo, recommendo aos Srs , Chefes das Reparfiçõcs de Fazenda
a estricta observancia do disposto no art. (lo da lei n. 550, de
31 de dezembro de 1898. quanto aos prazos para o pagamento
do sello das patentes de ofâcíaes da Guarda Nacional, e do
art. H) da lei n. 741, de 25 de dezembro de 1003, relativo
ás multas cabíveis nos casos de realizar se o pagamento fóra
daquelles prazos, que deverão ser contados da data da. publicnção,
no Diario O/ficial, do neto de nomeação, conforme éI~; ordena em
vigor.- Leopoldo de Bvll.ões ,



2 DECISÕES DO f;QVERNO

N. 3 - E~l 29 DE JANEIRO DE 1\)03

Os processos do quo trata a circular n. (U, ,1e 24 de novembro de i900,
.rclativcs a. infracções do R'Cgulamento aaneso ao decreto n, 3l564,
de'22 do janeiro (lo t900, ficam sem effeito, á vista do disposto no
art. 2°, n , X, da lei n . 953, de 29 de dezembro 1.10 mesmo anno ,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 29 de
janeiro de 1903.

Attendendo ao que propoz o Conselho da Fazenda no parecer
queemittiu em sessão de 8 do corrente, sobre o recurso de, José
Haupt, encaminhado com o offlcio da Delegacia Fiscal no Pa
raná, n. 29, de 16 de junho do anno proximo findo, declaro aos
Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministerio,
para seu conhecimento e devidos fins, que, á. vista do disposto no
art. 2' n. X, da lei n , 953, de 29 de dezembro do mesmo anno,
ficam sem etreito os processos de que trata a circular n. 69, de
24.do novembro de 1900, relativos a. ínfraeções.do ReguIa.mallto
aDlillJtO ao decroto n , 3564, da 22 de janeiro de 1900.-Leo
pfJlào. de·BulhlJes•

N. 4 - EM 5 DJ<~ FEVEREIRO DE 1903

Os examinadores em concurso do 2a entrancia só po.lcm ser cmpre
.gndos do Fazenda.

Directoria do Expediente do Thesouro Fedoral- Rio de Ja
neiro, 5 de fevereiro da 1903.

Respondendo ao vosso offlcio n, 51, de 27 de outubro do anno
findo, declaro-vos, para os devidos etreitos e do accordo com o
despacho elo Sr. Ministro de 22 de janeiro proximo passado, que
devendo ser empregados de Fazenda os examínadores nos con
cursos de 2," entrancia, attenta a matería sobro que versam
estes, não pôde ser concedida a autorização que solicitastes no
offlciocitado para nomear examinadores duas pessoas extranha:il
a essa Repartição.- Pedro Teixeira Soares.

Si'. Delegado Fiscal em Santa Catharína.
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N; 5- BMil2'DEFEVEREIRODE 1903

3

Man,da-tel exactó cUllrpl'im-ent.o·o disposto no art~416, n , 4, tia Ooneo
lidação das Leis'd':m~lránd:égalti) Mesas de Rendes, rebti vamente a
passaportes de vapores. .

Ministério dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
fevereiro de 1903.

Tendo o Vice~COlls\11:doBrazil em Rosario de santa. Fé trazitlo
ao conhecimento deste Ministerio, em oãlcío do 7 de janeiro
proxímoândo, otacto de viajarem sem passaporte vapores do
Llq.yd.BmUeh'o, como suoeedeu com o Porto Alegre, sabido da
qUéllé porto em 4'de dezembro ultimo, e o Santos, sahído em 4
do mez d.ejaneiro, recommendo aos Sra. Delegados Físcaesdo
Tbesouro Federal 'nos Estados, que provídenclem no sentido de
'ter exactocumprimento:o disposto no art. 410, n, 4, daConso
lidação das Leis das AlfandJgas e Mesasde Rcndas.i-- Leopoldo
d.f Bulhões.

N. 6-EM lU·DE FEVEREIRO DE 1903

As divhl as passivas da-União, provenientes de aju las .lo custo, pre
screvem no fim de cinco annos.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio <1,3 Janeiro, 16 de
fevereiro de 1903.

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas - Em
resposta á. consulta feita em vosso aviso n. 1,14, de 11 do de
zembro do anno proximo passado, cabe-me declarar-vos, para
os fins convenientes, que as dividas passivas da União. prove
nientes de ajudas de custo. prescrevem no fim de cinco annos,ex-,,' do decreto n. 857. de 12 de novembro do 1851, cujas dispo
sições não foram alteradas pelo de n. 3084, de 5 de novembro de
1898.

Saude e fraternidade,- Leopoldo de Bulhões.
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N. 7 - Elvl 20 DE FEVEREIRO DE 1903

Revoga a c.rcular n, 43, de 8 de agostl> de 1902, sobre o commercio li

navegação entre o Bruail.e a Bolívía.

Mínísterio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
fevereiro de 1903.

Communico aos srs. Chefes das Repartições de Fazenda, para
seu conhecimento, que por telegrammas expodidos nesta da.ta.
ás DE.'legacias Fiscaes do Thesouro Federal nos Estados do Pará.
e Amazonas, declarou este Ministerio que, emquanto não haja
tratado ou convenção em vigor sobre o commercio e navegação
entre o Brazil e a Bolivía, fica restabelecida a toleraneía que
havia quanto ao transito livre pelo Amazonas, das mercadorias
com destino a Bolivia, e das despachadas nos portos fluvia.esdesta
Republica com destino ao estrangeiro, continuando, entreta.nto,
prohibida, atê nova ordem, a importação de material bellico na.
Bolivia, pelas vias fluviaes brazüeíraa,

Fica assim revogada a circular deste Ministerio, n.: 43, de
8 de agosto do anno proximo findo. - Lel1po~do de Bu~hõe$.

N. 8 - EM 20 DE FEVEREIRO DE 1903

As pessoas do familia dos membros do Corpo Diplomat ico estão in
cluidas na oxcopç,ão do art. 6>, in fine, da lei n.640, de 14 de no
vcmbro de 18m, rcl.vt.vornentc ao imposto sobre passagens.

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
fevereiro de 1903.

Declaro aos srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio, para seu conhecimento e devidos effeitos, que a
exoepção consignada no art. 6°, in fine, da lei n , 640, de 14 de
novembro de 1899, relativamente ao imposto sobre passagens,
aproveita também as pessoas de ramííta dos membros do Corpo
Diplomatico.- LeQpQ~dQ de BulhlJes.
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N. 9 - EM 26 DE FEVEREIRO DE 1903

Os chapéoaIe brim são isentos do Imposto de consumo.
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Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 26 de
fevereiro de 1903.

Tendo o Collector das Rendas Fe,Jeraes em Petropolis sujei
tado ao pagamento de imposto, á. vista dos termos do § 12do
art. 1°do capitulo I do Regulamento annexo ao decreto. n. 3622,
de 26 de março de 1900, os ehapéos de brim, para cabeça, de
claro aos Srs. Che:(es das Repartições subordinadas a este Mi
nísterío , para seu conhecimento e devidos etreitos, que os
chapéos em questão são isentos de imposto de consumo, por não
poder a expressão - outra qualquer matería - empregada na
referida disposição, prevalecer diante da lei n , 641, de 14de no
vembro de 1899 (arts. l°, § 12 e 3°, § 12), aliás fielmente repro
duzido no art. 12, § 12, do citado regulamento.- Leopoldo de
Bulhõel.

N. lO - EM 26 DE FEVEREIRO DE 1903

O producto denomlnado - Vichy Quina - cujo rotulo con tnn os
dizcres - Cordcal Tonique, Th , Baurle t inventcur, Vichy Los Bains ,
Francc,- está sujeito á taxa do nrt , 136 tia Tar-ifa eu Yis·or, pri
meira parte.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 26 U~
fevereiro de 1903.

Attendendo á. solicitação constante do aviso do Ministerio das
Relações Exteriores, n, 5, de 12 do mez proximo fio do, declaro
aos Sra. Chefes das Repartições aduaneiras, para os devidos
e1feitos, que o producto denominado Vich!J.Quina, cujo rotulo
contém os dizeres - Cordeal Tonigue, Th. Baudet, in"entewo,
Vichy Les Bain«, France - foi considerado, pelo Laboratorio
Nacional de Analyses, de composição análoga li dos vinhos
amargos communs e, como tal, está. sujeito á taxa do art. 136
da Tarifa em vigor, la parte.- Leopoldo de Bulhões.



N. 11 -EM·28 DE·F&V&REIRO. DE:. 1903

Autoriza os Chefes.das Repartições aduaneitaa .a:concederjie.lll;io do
impostode importação aos objectos mencionados no art. !', n, VII,
lottra b,.da lei n. 953,.de 20 de dezemJlrMie.i902·.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 28 de
fe-vereiro de 1903.

Declaroaos 81's. Ohefes das Repa1'tiçêesAdGa.ueift8j· llal'lV OI
devidos effeitos, que •ficam autori~s 'a' mandlsr'(l(JBo8a6l"ô. dê
accordo COmQaTt. 21> n, VII,lettra."VdallM·n.:g53,'de{·2<J~ê

dezembro doanno pl'oximo passadb,. ireDOieJ' do: nnpesw*im
pottação 31oS0bjeetOl alll mencionados;-'De~&l&b'ldnJ"Jh~$ ...

N; 12 - EM 27 DE'MARÇODE Hl03

Da autorização nos Delegados Físcaes para nomearem interina mente
Collectores oEscrivães das rendas Iederaes e agentes fiscaes dos ím
postos do consumo, devendo submetter'áapprovação do'Theiouro ()
r cspect ivo act o ,

Ministerio,dos -Negocios da Fazeod9, ,..:.. Rio de: Jmêil'O, 27'd9
março de Hl03.

Autorizo os Srs. Delegados FiScaesnos Estados a fa.zerem, em
caso de vaga, as nomeações interina.s de Oolle~torQ8 e Escrivães
das rendas t'edel'aes.e·,Agetttes Fise&eldos;impos~t>.de«Jn'llmo.
devendo taes nomeações recahir em pessoas illbuealf-6 ..~, '8'Illj.<
mettida.sá approvação da Thesouro.- Le&poldode Bulhões.

Declara como-deve ser feita a cobranca do sello.des endossos dostitulos'
mercantis.

Ministerio dos Negocios da Fazellh - Rio de J&lÍêtro, '28' de
março de 1903.

Tendo, em sessão do Oonselho do Fazenda., de 13 de fevereiro
do corrente anuo, approvado a decisão proferida. pelo Sr. Dlrector
interino da Becebedóría, e publicada.no DiarÚl'01ficialn. 29'7', de
19 de dezembro do anno passado, âoerca das duvidas suscitadas
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em relação á cob~ano~dosallb!dbs endossoe-doa tltuloamercantis.
e convindo que, para a exaeta arrecadação desse imposto, seja.
61tal'egra observada em, todas. aS.• estaQÕes:'ftsoaes,,'deelapo aos
Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Ministorio que
os endossos que operam transferencia. do titulo e dos direitos
do.endossante 8&0 os.que coateam.s declaração da valor recebido
ou em conta e sóiJleilte estes inoidem no pagamentode ,se110 pro.
percíonal, alé:n do que fôr devido pelo proprio titulo, quando
p~os:

'11 ) 'em titnlo8 sem pra.:o, ;
'~)'em'titttlos d'vista,mas.·depois da apresentação dellesao pa..

lamento;. .'
c )"em.«tillóS'a 'pra.:o, mas depois do vencimento de~é.
Estês priiroipionãtJappUcaveis a tolas aseapeeies d~nd08SO,

tltnto' acJ'fIominaUvocomo ao endossoe ordem,. desde que-coa
ténham adeêlaração de valor recebido ou em conta, e regulam
também o endosso em bratlcoque, pelo art. 362 do Codígo com
marcial. é equiparado ao eJido8Sodordem com valor recebido.

Não contendo aquella declaração, não estã o endosse sujeito a
sello proporeíonàs, quer lançado em titulo' sim prazo, quer nos
titulos a pra':fJ. antes ou depois do vencimento. quer nos titulos
d'"1lista. antes ou depois da apresentação ·dellas,e 'nem, p&ra o
fim de se cobrar o sello proporcional, se' pôde exigir da parte
interessada tal declaração, como tudo já foi explicado pelas de
cisões deste Ministerio,~n. 284. de 27 de-sssembro. de' 1:8700 e
n. 49, de 6 de fdvereiro de Hi74.- Leopoldo de Bulhões.

N. 14- EM 31 DE M1RÇO DE 1903

Bocommenda.a ri,joro;,;a observancia das disposições legaes referentes.
li concessão do - passe ás-embarcações ri bom assm-as -dos arts. 337'
e 4i5 da Consoll.iação rlas LeaJas Alfan.leg as e M .sas Ile Rcn las.

Ministel'io d03 Negoclosda Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
março de 1903.

NGint!1ito.de.evitar. quu.se reprodusa.n fdetos corno o de ,qlle'
tratou o offícío do Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro.
a. 138~ do 12 do corrente, recornmendo aos 81'S. Chef~s das Re
pa.rtiçõ~s aduaneiras a. rigorosa observancta das disposições
legaes referentes á concessão do - passe - ás embareaçõess .e
multo especíatmento as dJs arts. 337 e 415 da Consolidação das
Leis das Alfaudegas e Mesas de Rendas sobre os meios' a em
pregar na repressão dss lnfracções dos regularmntos âscaeav-
Le.opoldó de BlIlhljes.
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N. 15- EM 15 DE ABRIL DE 1903

Providencia sobre o recolhimento e recunhagem <las moedas de n icl.e]
dos antigos cunhos ,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 15 de
abril de 1903.

Tendo o Governo de providenciar, de accôrdo com art. 5° da
lei n. 953, de 29 de dezembro de 1902, sobre o recolhimento e
recunbagem das moedas de níckel dos antigos cunhes, reeom
mendo aos 81'S. Delegados Fiscaes que remettam á Casa da.
Moeda todas as moedas dessa especie, que forem recebidas nas
Repartições de Fazenda, dando dessas remessas conhecimento á
Directoria de Contabilidade do Thesouro Federal.- Leopoldo de
Bulhões.

N. 16 - EM 17 DE ABRIL DE 1903

Dá interpretação ao art. 52, Iettra a, do Regulamento annexo ao de
creto n . 3504, de 22 de janeiro d31900.

Ministerio drs Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
abril de 1903.

Declaro nos 81'S. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio, para seu conhecimento e devidos effeítos, que as
datas, nomes e dizeres estranhos a que se refere o art. 52, lettra
a, do Regulamento annexo ao decreto n, 3564, de 22 de janeiro
de 1900, são os que não teem relação alguma com o assumpto o
garantia de authentícídade dos documentos ou com as pessoas
que nelles tlguram.- Leopoldo de Bulhões.

N. 17 - EM 25 DE ABRIL DE 1903

Rccomm,'nda providcncas no sentido das morcadorias recolhdas aos
armazene das Alfandr-gas s-rcm clasaiflcadas quando retardadas, e
vendidas em leilão.

Ministerio dos Negocios da. Fazen la - Rio de Janeiro, 25 de
abril de 1003•.

Tendo em vista o que expoz o Direetor das Rendas Publíeas
do Thesouro Federal, em representação de 12 de março findo,
relatIvamente á necessidade de evítar-se quo por falta de aeeom
modações nos armazens das Alfandegas, sejam as mercadorias
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importadas recolhidas a trapiches alfandegados com detrimento
da renda proveniente de Capatazias e armazenagem, reeom
mendo aos srs, Chefes das Repartições aduaneiras providenciem
para que não baja demora na classificação dos volumes reta.
dados e sua prompta venda em leilão.- Leopoldo de Bulhões.

N. IR - EM 6 DE MAIO DE 1903

Recommenda aos Chefes lias Repartições aduaneiras que designe
empregados para o exame das encommendas postaes e cobrança dos
direitos a que as mesmas esfiverem sujeitas.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
maio de 1903.

Tendo chegado ao eonhécímento, deste Mlnisterio, pelo offlcio
do Delegado Fiscal no Estado do Píauhy, n, 9, de 11 de março
ultimo, que objectos vindos de Portugal pelo Correio eram en
tregues a seus destinatarios sem o pagamento dos respectivos
direitos, recommendo aos Sr!. Chefesdas Repartições aduaneiras,
no intuito de evitar a. reproducção desse facto, que designem
empregados para exame das encommendas postaes e cobrança
dos direitos a que as mesmas estiverem sujeitas.- Leopoldo de
Bulhões.

N. 19 - EM 6 DE MAIO ~E 1903

Os manifestos .Ios navios que receberem carga em portos dos Estados
do Amazonas, Pará, Rio Grande do Sul e :'IIatto Grosso e do terri
torio do Acre devem conter expressa menção da ortge:n das merca
dorias.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 6 de
maio de 1903.

Attendendo ao que expoz o Director do serviço de Estatistica
Commercial, em ofllcioD. 26, de 27 de março ultimo, sobre a
necessidade de conhecer- se precisamente a origem das merca
dorias constantes dos manifestos de exportação, creados pelo
art. 16 da lei n, 741. de 26 de dezembro de 1900, declaro aos
srs. Chefes das Repartições aduaneiras. para os devidos effeitos.
que os manifestos dos navios que receberem ca.rga em portos
dos Estados do Amazonas, Pará, Rio Grande do Sul e Matto
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Gt'OSiO devem conter expressa.mençjoda. origem. das merea
dowias.si naeíonaí ouestrangeira.•.. de.coníõrmtdade com aa.re
spectiv8SDotasdedespacho j. estel1d&ndihse eSIiIl.,pl:t')Vj,loncia. AoS,
pl:odnctos oriundos do territorio do .Acre.-Leopofdo de nu·
IMes.

N. 20 - EM 6 DE MAIO 1;>E 1903

Bocommenda aos Che'es das Itopat-tiçüos aduaneires que exijam dos
capitães de navios a-cópia fiel do manirestodas-mereadoetaa embar
eadas em portos onde não haja autor-Idade- consular.

Ministerio dos Negoeios da Fazenda. - Rio de Janeiro, (j de
maio de 1903.

Attendendo á l'2quisição feita pelo Director do seevíeo de Es
tatística Oommereíal, em offlclo n, 33, de 3 do-mez proxímo
findo, recommendoaos 81'S. Chefes da.s Rep.u~tições aduaneieas
que exijam dos capitães de navios a Oóph fiel do.manifesto das
mercadorlaa ernbarcadaa em portos onde não' haja. autorídade
consular, afim de. ser envíada.ãquella, Dlreetoría•.conforme o
disposto no art. 26 'do Regulamento annexo ao decreto.n , '3'132;.
de 7 de agosto de 1900.- Leopoldo de Bulhões.

N. 21-EM 12 DEMAlODE 1903

ARombarcscnes que atracarem nas .lócas, cáes e ponto s. para carr-egn r
ou descarregar, estão sujeitas ao imposto de que trata o art. riH da
Consolidn ç âo das Leis das Alfandegas e Mesas do Itondas.

Mínlsterio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 12 de
maio de 1903.

Tendo em vísta os papais enviados com o AvL~o do Ministerio
das Relações Exteriares, n. 17. de 18 de marco ultimo, declaro
aos Srs. Shefes da., Repartições aduaneiras, no intuiio de evitar
fa.lta de uniformidade na. cobrança do Imposto de que trata0
art. 574 da. Consolidação das Leis das.Al!:1n,iegas,e. Mesas. de
Rendas, que quaesquer embarcações que Il.tl'ac'~remnas dóJaS,
cáes. e pontos, para carregar ou. descarregar, estão slIjeit'a:i.
áquelle Imposto, o qual.devetâ.sez cobra.doem ouro. quando-as
embarcações forem estrangeiras e.díspensado.apenas.em oola.çji.o
ás referidas. no art. 575 da.COnsolidll.çiio citada.- Leopoldo dlJ
BUlllôss.
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N. 22- EM. 23 DE MAIO DE 1903
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Oii pedidos de isenção de direitos não devora ser encaminhados ao The
sonro sem-que-dos certificados passados' pelõsBngenhcircs Ilscaes
consoom toda! as -declar-açõ1ls exigidas no-n, 2do art. 432 (Ia Nova
Consolidação das Leis das Alfandegas.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
mato de 1903.

R.ecommendo·aos,srs. D~le"'ado3o Fiscaesnos Estados que não
eDOMIlinhem·ao;'fhesouro pedI'ãos-deisençioode direitos, sem que
d08:certiftca.dospassados pelos Engenheiros âseaesconstem todas
lli,S declaraQÕesexigidas no n, 2 do art. 432 da Nova Consolidação
dlliS Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas.-Leopoldo de Bulhões.

N. 23 - EM 27 DE M.-\.IO DIl: }\)03

Declarn que-os vales-ouro não podem servir para-pa zau.ení o elo ,I ir"i! o';

por mais do um negociante.

Ministeriodos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 27 do
maiode 1903.

Declaro aos Sr3. Chefes das Repartições subor.Iíno das a este
Ministerio, nos Estadoa, para os devidos eífeítos, que. devendo os
valolJouro, emittidos para pagamento dos direitos de importação
nM're8p~ctivasAlfandegaa, conter a clausula de iutransfet-iveis ,
não sedeve adinittir que com um sõ desses vales, passado li.
fl\1"Or de um negociante, sejam pagos os direito, devidos por
otltros.- Leopoldo âe-Bulhões ,

N~2t - EM 10 DE JUNHO DE ICl03

Os pr occesos .do 'divi:ias de cxcrcicios findos devem acompanhar os
podidos do credito para (I respectivo pagamont o ,

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Jmeíro, 10 do
junho de 1903.

Afim de evitar que sejam concedidos. em duplicata, credlt os
para o pagamento de dividas de exercicios findos, recommendo
aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro Federal nos E;t..'tdos, que,
quando solicitarem taes ereditos, remettam os processos relatt VOR
a essas dividas.- Leopold« de Bulhões.
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N. 25- EM 10 DE JUNHO DE 1903

A porcentagem sobro o pro.Iucto da venda do scllo adhosivo nas Col
lcctorlas .la s rondas fcdor acs ede 5 %.

Mtnísterío-doa Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
Junho do 1903.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Miuisterio, para os devidos etreitos, que de ora em deante a. por
centagem sobre o prod ucto da venda do seIlo adhesivo nas colle
ctorlas das rendas federaes será de 5 0/0.- Leopoldo de Bulhões.

N. 26 - EM 23 DE JUNHO DE 1903

Dá providencins para evi tar que as notas falsificadas sejam de novo
lançadas om circulação, e para cumprimento da circular n. 3, de
8 do março de 1876.

Ministor io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
Junho do W03.

Declaro aos Srs. Delegados Fiscaes do Thesouro Federal nos
Estados, para os devidos effeítcs, ter este Ministerio resolvido
que a Caixa de Amortização contínúe a cortar diagonalmente as
notas dilaceradas que não estiverem nas condições de ser substi
tuídas, visto constituir essa pratica, contra a qual reclama a
Delegacia.Fiscal em Pernambuco, em ofâcío n, 110,do 12de julho
do anno proxlmo passado, o uníco meio de evitar que as notas
Ialsíâeadás sejam de novo lançadas em circulação.

Outrosim, declaro aos mesmos Srs. Delegados que, á vista do
disposto na circular n. 3, de 8 de março de 1876. não deve ser
exigido dos portadores de notas carimbo ou assignatura no
verso das mesmas. - Leopoldo de Bulhões.
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:N. 27 - EM 3 DE JULHO DE 1903
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Dispõe sobre o modo de serem feitos á Casa da Moeda os pedidos de
supprimentos de sello s de qualquer espccie ,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio do Janeiro, 3 de
julho de 1003.

Attendendo ao que, em offlcío n, :39 de 12do mezproxímofindo,
expos o Director das Rendas Publicas do Thesouro Federal, sobre
a necessidade de limitar-se o stock de selloa a. cargo da Thesou
raria da Casa da Moeda, recommendo aos Srs. Chefes das Repar
iições subordinadas a este Ministeri\) que, quando hajam de fazor
pedidos de supprimento de sellos de qualquer espécie, o façam
com a conveniente antecedencia, de modo que a Casa da Moeda.
possa 1I.car habilitada a satisfazel-os, e .em quantidade correspon
dente ás necessidades da arrecadação em um trimestre, tomando
para base do calculo a renda do anno anterior, attendido o des
envolvimento da respectiva receita..- Leopoldo de Bulhões,

N. 28 - EM 21 DE JULHO DE 1903

Os cer tificados de que trata o art. 432 da Consolidação das Leis das
Alfaudegas em que não tenham sido attcndldas todas as disposições
em vigor, não devem ser acccítos pelos Delegados Fiscacs ,

Mlnist8rio dos Negocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 21 do
julho de 1903.

Sendo com frequencia excluídos pelo Thesourc, das relações
de material para. que é requerido despacho livre de direitos, ob
jectos que não podem gozar desse favor legal, mas, que são como
tal considerados pelos engenheiros fiscaes junto ás ernprezas im
portadoras, como occorreu com o material destinado á usina
S. Bento, no Estado da Bahia, e a que se refere o ofâcío da D3
legacía Fiscal naquello Estado, n. 81, de 18 do mez próximo Ilndo,
recommendo aos Srs. Delegados Fiscaes que não acceítem os cer
üücados de que trata o art. 432 da. Consolidação das Leis das
Alfandogas e Mesas de Rendas, em que não tenham sido atten
didas todas as disposições em vigor sobre o assumpto,», Leopoldo
de Bulhões.

N. 29 - EM 21 DE JULHO DE 1903

Rccommouda a HeI obser vancia dus circulares cX1'2d «las C,lI r<']<>ç1Í)
aos pedidos (te i se nçâ» ,f<, dircit.o«.

Miuísterlo dos Negocies da Fuzenda - Rio de J'.tllOÍL'O, 21 de
julho de lO03.

Continuando a pratica de Ilmitaremee os Dclegudos Flscaes
nos Estados a encamtnhar ao Thesouro os pedidos de iSOl)~rh) de
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direitos sem attenderem' ás díepoaíçõesIégeea referentes ao as
sumpto, recommendo aos' mesmos Srs.Delegados a ,fiel ,obser
vancía das circulares expedidas por este Ministerio-,no intuito de
fazer cessar squella pratica.- Leopoldo de BulfuJes.

N. 30 - EM 28' DE JULHO DE 1903

Hecommenda a remessa ao Thesouro de quadroa-ostatísticos da Im
portação de mercadorias' despachadas livres de. direitos de: eoa
sumo, do expediente, pago por essa importação, e dos direítee
não cobrados;

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 'de
julho de 1903.

Reeommendo aos Srs. Delegados Fiscaes e lnspectores das AI
fandegas do Rio de Janeiro e Macahé que, no intuito de conhe
cer-se o valor- otâcíal das mereadoríasimportadas, que gozaram
da isenção de direitos de consumo, o expediente dos generos
livres que pagaram, e a ímportaneía-doa direitos de importação
não cobrados, de 1898 &1902, tacam organizar eremetteNi. Di
rectoria das Rendas Publicas do Thesouro Federal, para. a
necessarta condensação, com a maior brovídade, tres quadros es
tatisticos modelados pelos de ns, 29 a 31, annexos ao relatorío
deste Ministerio do anno de 1898, com o competente resumo de
fi. 260 do mesmo relatório.

Outrosim, com as respectivas exposições que os mesmos func
clonaríos são obrigados a enviar ao Thesouro .até 28 de fevereiro
de cada anno, remettam igualmente quadros ídentícos, attinentes
ao anuo de 1903, tendo por muito recomendada a observancia
desta praríca de ora. em deante.- Leopoldo de BulhíJes.

N. 31 - EM 10 DE AGOSTO DE 1903

Os cou'ercntes devem ser revezados de dous em dous mozes nos serviços
para que forem designados.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
agosto de 1903.

Declaro aos 81'S. lnspectores das Alfandegas, para. os devidos
effeítos, que é conveniente que os conferentes sejam revezados
de dous em dous meZ6S nos servíços de conferencia para que
forem designados. - Leopoldo de Bulhões.
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l'Jxigo a remessa dcumarelação das Collectorias das Rendas Fcderaes
em- cada Estado, e- communicação á Directorfa. do Expediente, do

.exercício d05 respectivos: collectoresc· escrivães, nomeados depois
da data daquetla remessa.

Ministeriodos Negoclos da Fazenda - Rio de J[melro, 12 do
agosto de 1903.

Recommendo aos 81'S. Delegados Píscaes nos Estados que 1'0
msttam, com .urgencla, uma relação dasColleetorías das Rendas
Federaes'sob sua jurisdicção, especificando a séde, nome do col
lectore do escrivão, data da instaIlação da Collectoria e da no
meação dos respectivos serventuaríos, importancía da fiança e
datada sua prestação, mencionando, em observações, quaesquer
esclarecimentos que julgarem necessarios; e, bem assim,que,
emrererencía aos collectores e escrivães que forem nomeados
depois daremessa.da alludída relação, communíquem sempre á
Directoriado Expediente sielles prestaram ou não a devida fi
ança e assumiram o exercicio do cargo dentro do prazo legal,
precisando, no caso afilrmativo, as respectivas datas.- Leopoldo
de Bulhões.

N. 33 - EM 26 DE AGOSTO DE IDOJ

Ex; ge a remessa de um quadro demon-t rativo dos Ier ren os .Io mar-inhas
c accrescidos nos Estados, c recommenda pro,,-ideucias quanto aos
ter-renos cedidos ou utilisa<los para Iogradouros publ icos ,

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 26 de
agosto de 1903.

Attendendo ás ponderações feitas pelo Director das Rendas
Publicas, em representação de 8 de novembro do anno proxímo
findo, recommendo aos 81'S. Delegados Fiscaes que remettam com
urgencia, ao Thesouro, um quadro demonstrativo dos terrenos de
marinhas e accrescídos nos Estados, organísado conforme o mo
delo que a. esta acompanha; bem assim que, tendo em vish o
que prescreve a ordem de 31 de julho de 187D, com referencía
aos terrenos cedidos ou utilisados simplesmente para logradouros
publicos, não consintam em sua traosferencia ou em que sejam
convertidos em fonte de renda, municipal; cumprindo-lhes pro
mover a sua devolução â União pelos meios que as leis estatueru
e commnnícar ao Thesouro quaes os terrenos que por tal modo
se conservam fól'a do domínio federal. - Leopoldo de Bulhões;
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N. 34 - EM 31 DE AGOSTO DE 1903

A pena de suspensão de que trata a circular n. 2!.\ de 14 de junho de
1899, sempre que se verificar a irregularidade ne lla provista, Ilca
extensiva a qualquer funccionario que por dever de SQU cargo tenha
do exercer a üscalíaação dos impostos de consumo.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
agosto de 1903.

, Attendendo ás ponderações feitas pelo Iospector da Alfandega
do Pará, no offlcío transmittido pelo Delegado Fiscal naquelle
Estado, com o de n, 58, de 28 de maio ultimo, declaro aos
srs, Chefes das Repartições de Fazenda, para os devidos effei tos,
que a todo e qualquer Cunccionario que por dever de seu cargo
tenha de exercer a fiscalização dos impostos de consumo, fica
extensiva. a pena de suspensão de que trata. a. circular n. 29, de
14de junho de 1901, sempre que se verificar a. irregularidade
prevista. na. mesma circular.- Leopoldo de Bul/Wes.

N. 35 - EM 5 DE SETEMBRO DE 1903

~landa exercer rigorosa fiscalização dos impostos de consumo nas fa
bricas de productos naciouacs,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 5 de
setembro de 1903.

Attendendo ás ponderações feitas pelo Director das Rendas
Publlcas do Thesouro Federal, em representação de 9 de abril
ultimo, sobre o facto de serem em grande numero lavradcs autos
de íníracção do Regulamento para a cobrança dos impostos de
consumo, contra commercíantes ao varejo, por falta de sellos em
productos nacíonaes, recommendo aos srs. Chefes das Repar
tições subordínadas a este Ministerio providenciem para que seja
exercida rigorosamente, nas fabricas, a fiscalizaçã.o dos mesmos
impostos pelos empregados competentes. - Leopoldode Bulhões.
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Resolve duvida sobre a obsenancia do art. 19 do Regulamento annellO
ao decreto n , 3564, de 22 de janeiro de 1900.

Ministerl0 dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 9 de
setembro de 1903.

Sr. Ministro dos Negocios da Marinha - Em resposta ao avia0
deste Ministerio n, 922, de 11 de agosto do anno proximo nndo,
cabe-me declarar-vos que, no caso de serem oolladas a um papel
estampilhas em grande· numero tomando espaço maior do que
o que devam occopar a data e a assignatura da. pessoa compe
tente para inutilisal-as, a providencia a adoptar para dar in
teiro cumprimento ao disposto no a.rt. 19 do Regulamento an
nexo ao decreto n, 3564, de 22 de janeiro de 1900, é repetir-se a
data. e a asBignatura., de modo a ficarem eseríptas parte sobre o
papel e parte sobro as estampilhas.

Saude e !raternidade.- Leopoldo d6 BwlhDes.

N. 37 - EM 16 DE SETEMBRO DE 1903

o aSlucar exportado do Brazil para a Inglaterra deve ser acompanhado
de certificados de origem.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 16 de
setembro de 1903.

Declaro aos Sra. Delegados Fiscaes do Thesouro Federal n08
Estados, para os devidos elfeitos, que conforme eommunlção feiia
ao Ministerio das Relações Exteriores pela.Legação Britannica e
por aqueUe transmiUida a este Ministerio, em avíso n. 52, de
31 do moz proxlmo Ando, Coi decretado pelo Parlamento lnglez
que o assucar importado do Brazil, a partir do reCerido dia 31,
deve ser acompanhado de certificados de origem.- L6opoldo fl.
BwlMel.

FaRada - Decllões de leoa 2-
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N. 38 - EM 28 DE SETEMBRO DE 1903

Fixa as fianças qlle devam prestar os pa gadores das Deleg aclas F'iscaea
(nos Estados do Rio Grande dJ Sul, Pernambuco, Bahia e S. Paulo.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
setembro de 1903.

Ficam fixadas nas quantias abaixo mencíonaâas as ãancas que
devem prestar, para o desempenho do cargo, os pagadores das
Delegacias Fiscaes nos Estados, a 80.bar:
.. Em 30: 000$, a. do pagador da. Del&g&\lia. Ftseal no Rio Grande
do Sul; em 20:000$, as dos pagadores das Delegacias Fisca.es em
Pernambuco é Bahia, e em 10:000$ a do pagador da Delegaeía
Fiscal em S. Paulo.- Leopoldo de BulhiJe,.

N. 39 - EM 9/ DE OUTUBRO DE 1903

R6Toga a circular n.34, de 31 de maio de 1899, e restabelece a doutrina
da lei n. i6, de 28 de março de i898, sobre cobrança do Imposto da
que trata o d.icrcto n , 2775, de 29 de deaembr c de 1897.

Ministerio dos Negocias da Fa.zenda - Rio de J....neiro, 9 de
outubro de 1903.

'Tendo em vista a decisão constante da ordem da Directoria do
Expediente á Delegacia Fiscal em Pernambuco, n, 145, de 30 do
mez proximo findo, declaro aos srs. Cheftls das Repa.rtições su
eordínadas a este Miuisterio. para seu conhecimento e devidos
ItfeitóB, que fica revogada a. circular n, 34, de 31 de maio de
1899,e restabelecida a doutrina. da de n. 16, de 28 do março de
1898,sobre a cobrança do imposto de que trata o decreto n, 2775,
de 29 de dezembro de 1897.- Leopoldo de BulMes.

N. 40 - EM 23 DE OUTUBRO DE 1903

As informações pedidas pala Directoria do Centro do Commercio de·
CaCe do Rio de Jaastr-o, para a or-ganlsação do boletim aubhenbico,
devem ser fornecidas palosCh rfes das Repartições aduaneiras.

Ministerio dos Negocios da Fá.zenda - Rio de Janeiro, 23 de
outubro de 1903.

Attendendo á solicitação f~itdo em olflcio de 23 do mez proximo
ândo, pelo Centro do Commercio de Ca.fé do Rio de Janeiro, in-
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sta.Uado á. rua. da.Ql1itand3o n, 151, reeommendo 300S srs. Cllafas
das Repl.rUçll3s aduaneiras que torneçllom tolas 80S informa.ções
pedidas pela. Dlreetorla daquelle Centro para organízação do bo
letim authentíco sobre o commercío de café.- Leop()ldo de
Bulhões.

N. 41 - EM 26 DE NOVEMBRO DE 1903

Explica como deve ser daduaída a porcentagem a qUJ t eem dír.ríto os
Callectorca e Escrivães das Rendas Federacs.

Ministerio dos Negocias da Fazenda. - Rio de Janeiro, 25 de
novembro de 1903. .

Em addítatnento á. circular n. 2g, de 10 de junho do corrente
anuo, declaro aos Srs. Delegados Píscaes, para. seu conhecimento
e devidos etreitos, que a porcentagem a que teem direito os Ool
lectores e Escrivã.es das Rendas Federaes, de aecordo com a clas
stâcação das Oollectoría.s, deve ser deduzida. da dífferença entre
o maxtmo de renda. fixado para cada uma deltas e o producto da.
venda do seüo adhesivo, de que é apenas devida a. porcentagem
de 5 %, na.fõrma. da.quella eírcularv-« Leopoldo de Btdhões.
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